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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN
ESTADO DO PAJtANA

ECHTAL DE UCITAÇAO MODALIDADE pOLHA n"
PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020

íiL.1.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 104 1202

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2020-PMB

EWjETO: aquisição DK COMIVACTADOKUS DE LIXO (4X20 TC
ÉTOLETOR COM CAPACIDADE 15,00m E EQUIPAMEH
'hODOVIÁRIO sendo 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE PIPA CC
CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE
CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM N" 4143/2020 - SEDIJ
SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDEH
SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURTA DO MUNICÍPIO^ANOEIRANTES-PR
:BiTERESSADO: SECRETARIAS: OBRAS E SERV. URBANOS

AUTUAÇÃO

Ksste data. autuei o presente processo na Comiss^Permanente de Licitação
Em 30 de junho de 2020. , / |
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

L' OD
V  ,L

SOLICITAÇÃO

Tem o presente a finalidade de solicitar abertura de

procedimento para; Lote 01 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários sendo: 02 (dois)
CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE LIXO (4x2) COM COLETOR COM
CAPACIDADE de 15,00m'. Lote 02 - Aquisição de Equipamento Rodoviário sendo: 01
(um) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS.
Referente ao CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM N° 4143/2020 - SEDU - Secretaria

de Estado e Desenvolvimento Urbano e Serviço Social Autônomo PARANACIDADE,

que irão atender a Secretaria de Obras do Município de Bandeirantes - Pr, conforme
termo de referência anexo.

Bandeirantes, 30 de junho 2020.

.aSí
MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

SECRETÁRIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

4.r* 03
'  - k '

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8,666/93.

I - OBJETO Lote 01 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários

sendo: 02 (dois) CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE LIXO (4x2) COM
COLETOR COM CAPACIDADE de 15,00m'. Lote 02 - Aquisição de Equipamento

Rodoviário sendo: 01 (um) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM CAPACIDADE DO
TANQUE DE 8.000 LITROS. Referente ao CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM N"
4143/2020 -SEDU - Secretaria de Estado e Desenvolvimento Urbano e Serviço Social

Autônomo PARANACIDADE, que irão atender a Secretaria de Obras do Município
de Bandeirantes - Pr, conforme termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A aquisição dos

equipamentos acima solicitado, se faz necessário para atender a demanda dos serviços prestados pela

Administração Pública Municipal através da Secretaria de Obras, na coleta de lixo e nos serviços

prestados com Caminhão Pipa. visto que os atuais equipamentos existentes na frota municipal

encontram-se sucateados devido ao longo período de uso, sendo assim, a aquisição dos objetos ora

mencionados irão suprir a carência existente hoje no município, agilizando e melhorando os serviços

prestados á toda população.

Assim, justifico a presente solicitação.

Bandeirantes, 30 de junho de 2020.

Ratifico a justificativa.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«rHDURAWE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO —
Departamento de Compras |4.i-

k .

QUANTITATIVO

OBJETO: Lote 01 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários sendo: 02 (dois)
CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE LIXO (4x2) COM COLETOR COM

CAPACIDADE de 15,00m'. Lote 02 - Aquisição de Equipamento Rodoviário sendo: 01
(um) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS.
Referente ao CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM N® 4143/2020 - SEDU - Secretaria
de Estado e Desenvolvimento Urbano e Serviço Social Autônomo PARANACIDADE,
que Irão atender a Secretaria de Obras do Município de Bandeirantes - Pr, conforme
termo de referência anexo.

ITEM UNID

Lote 01
02

(dois)

Lote 02

Total

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
CAMINHÕES COLETORES
COMPACTADORES DE LIXO 4X2.

FABRICAÇÃO/MODELO 2019/2020
(NOVO, ZERO KM, 1° EMPLACAMENTO),
POTÊNCIA mínima DE 185CV,
CAPACIDADE DO COLETOR 15,OM^" DE

LIXO COMPACTADO. CARREGAMENTO

TRASEIRO E DEMAIS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
CONSTANTES NO MODELO 07 (ANEXO)

CAMINHÃO TANQUE PIPA 4X2,
FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020
(NOVO, ZERO KM, 1» EMPLACAMENTO),
POTÊNCIA MÍNIMA DE 185CV.
CAPACIDADE DO TANQUE PIPA DE

8,000 LITROS E DEMAIS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
CONSTANTES NO MODELO 07 (ANEXO)

VLR UNT VLR TOTAL

R$360.000,00 R$720.000,00

R$295.000,00 RS295.000,00

R$1.015.000,00

Bandeirantes, 30 de junho de 2020,

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86350-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Paraná FV^RANA
GOVERNO DO ESTADO

Oficio n" 045/2020 Curitiba, 29 de maio de 2020.

A Sua Excelência o Senhor

Lino Martins

Prefeito do Município de Bandeirantes
Rua Frei Rafael Proner, n® 1.457

86360-000 Bandeirantes - PR

Assunto: Processo n° PVL 02.002521/2019-08. Operação de Crédito Interno. Verificação
de Limites e Condições.

Senhor Prefeito,

1. Trata-se do pedido para realizar operação de crédito entre o Município de Bandeirantes -
PR e a Agência de Fomento do Paraná S/A, destinada a Equipamentos Rodoviários, no
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

2. Comunica-se que esta Agência de Fomento do Paraná S.A., conforme dispõem o art. 32
da Lei Complementar n° 101/2000 e a Resolução do Senado Federal (RSF) n° 43/2001,
tendo por base os documentos enviados e as informações disponíveis no Sistema de
Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e
Municípios (SADIPEM) no endereço eletrônico https://sadipem.tesouro.gov.br/sadipem/,
VERIFICOU, nesta data, os limites e condições para a realização de operação de crédito e
entende que o proponente CUMPRE os requisitos prévios á contratação, conforme
cronograma financeiro constante do SADIPEM nesta data e nos seguintes termos:

• Valor da operação: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
• Destinação dos recursos: Equipamentos Rodoviários;
• Juros: 4,75 '/o a.a.
• Atualização monetária: TLP;
• Liberação: R$ 1.000.000.00 em 2020;
• Prazo total: 60 (sessenta) meses;
• Prazo de carência: 12 (doze) meses;
• Prazo de amortização; 48 (quarenta e oito) meses:
• Lei Autorizadora: Lei n® 3.852/2019 de 27/08/2019.

3. Considerando o disposto na Portaria MF n" 151 de 12/04/2016, o prazo de validade da
verificação dos limites e condições é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir de
29/05/2020 uma vez que o cálculo dos limites a que se referem os incisos I, II e Ni do art. 7'
da RSF n" 43/2001 resultou em percentual de comprometimento inferior a 80%. Entretanto,
caso a operação não seja contratada até 31/12/2020 e o referido prazo de validade esteja
vigente, será necessária, a pedido do ente, análise complementar desta instituição
financeira, nos termos dos §§ 2° e 3® do art. 1° daquela Portaria.

4. A operação de crédito não poderá ser contratada sem que haja nova verificação do
cumprimento do disposto no inciso VI do art. 21 da RSF n' 43/2001, que deverá ser
efetuada em sahem.tesouro.gov.br, na data da contratação.

Rua Comendador Araújo. 652 j Balei | Curitiba | Paraná 180420-0631
WMrwiomentapr.gov.brj Central de Atendimento (41) 32£IO-S90C [Ouvidoria-0800 644 8887



Fomento
Paraná FARANA

GOVERNO DO ESTADO

5. Nos termos do § 1° do art. 32 da RSF n" 43/2001, com redação dada pela RSF n®
10/2010, a comprovação do cumprimento dos requisitos de que tratam o art. 16 e o Inciso
VIII do art. 21, da RSF n' 43/2001, passou a ser responsabilidade da Instituição financeira
ou do contratante, conforme seja o caso, por ocasião da assinatura do contrato.

6. Nos termos do art. 33 da LRF, deverá ser exigida comprovação de que a operação
atende às condições e limites estabelecidos e que a verificação realizada por esta Agência
de Fomento do Paraná S.A. não a exime da observância das obrigações de que trata o § 4°
do art. r da Resolução CMN n° 3.751/2009.

7. Deverão ser observados o disposto no inciso IV do § 10 do art. 97 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional n" 62/2009, no
inciso II do § 1° do art. 32 da LRF e no art. 15 da RSF n® 43/2001, e em qualquer outra
legislação aplicável, sob pena do disposto no parágrafo único do art. 359-A do Decreto-Lei
n'2.848/1940.

8. A presente comunicação de verificação de cumprimento de limites e condições não exime
as partes da observância das disposições contidas nas Resoluções do Conselho Monetário
Nacional a respeito do contingenciamento do crédito ao setor público.

Atenciosamente, WELLINGT

ON OTÁVIO

DALMAZiOS

358254941

Dlglt/ity signed by
WELUNGTON OTÁVIO
DALMAZ:03358254941
DN: wWtaiNGTON

OTÁVIO
0ALMAZ:033S82S4»tl e=BR

a^ia^-eiasil
ousS<047S08000147
ReAson; Documento
Assinatto Dlgltalmente
LocnUsn: CuriUtka
Date: 2020-06-03 15;3Z-03-00

Weilington Otávio Dalmaz
Diretor de Operações do Setor Público

Rua Comendador Araújo. 652 ] Bate] | Curitiba [ Paraná 180420-063 [
www.foinenlo.pr.gov.br | Central de Atendimenio (41) 3200-59001 Ouvldotla - 0800 644 8867



04/06/2020 Roundcube Webmall:: ENC; Operação de Crédito - Aprovação - Banderanles

Assunto ENC: Operação de Crédito - Aprovação - Bandeirantes

De Paula Luctana Rodrigues <rodrígues@paranacídade.org.br>

Para gabinete@b3ndeirantes.pr.g0v.br
<gabinete@bandeira ntes.pr.gov.br>

Data 2020-06-04 08:59

• Aprovação Fomento.pdf(~65 KB)
•  íeiautori2adora.pdf(~4,3 MB)

(ibr-
A.

De: Handv Charles Uns Juvencío Bueno <charles@paranacldade.org.br>
Enviada em: quarta-feira, 3 de junho de 202016:58

Para: José Luiz Crepiive <crepIive@paranacidade.org.br>; Vera Maria Wendier <vi/endíer@paranacidade.org.br>
Cc: Alexandre da Silva Simas <alexandre@p3ranacidade.0rg.br>; Neusa Kaoru Suvama
<neusa@paranacidade.org.br>; Rodolfo Purpur Júnior <purpur@paranacidade.org.br>; Paula Luclana Rodrigues
<rodrigues@paranacidade.org.br>

Assunto: Operação de Crédito - Aprovação - Bandeirantes

''■Segue aprovação da operação de crédito de Bandeirantes

R$ 1.000.000,00- Equipamentos Rodoviários

RARANA

Handy Charles Uns Üuvendo Bueno
Analisa de Desenvolvimento Nuniopai

41-33SD-3372 | rh.irlpteiraranaodadp.ofa.bi
Rua lacy toureuo de Campos, s/n | Curitiba, Paraná | 60530-140

'iVwwi)andelranles.pr.gov,br/wet>ntaa/?_taSc=ni^&_saT6=0&_uld=62a9&_mbox=INBOX&_atagv=trtn&_e»twin=1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

nO 3.852/2019 F'
Data : 27 de agosto de 2019.
Súmula; Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar
operações de crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art. 1® - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S.A., operações de crédito, até
o limite de R$1,000.000,00 (Um Milhão de Reais),

Parágrafo Oràco - O valor das operações de crédito
estão condicionados à obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua realização,
em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de
Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar n® 101, de 04.05.2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art 2® - Os prazos de amortização e carência, os
encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser
contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias
federais, e notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.

Art 3® - Os recursos oriundos das operações de
crédito autorizadas por esta Lei, serão destinados a aquisição de:

I - EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS.

Art 4® - Em garantia das operações de crédito de
que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a Agência de
Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes
necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que
venha a ser contratado.

Art 5® - Para garantir o pagamento do principal
atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das
operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de
Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas
obrigações financeiras, com poderes para substabelecer. /^'



PREFETrURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA

Art 6® - O prazo e a forma definitiva de pagamento
do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as
operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder
Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de
operação de crédito.

Art 7® - Anualmente, a partir do exercício financeiro
subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do Município
consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas
contratadas.

Art 8® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 27 do agosto de 2019. , ^

LinoMat^ms
Prefeito Municipal
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1 ̂  FomentoParanà

B
CONTRATO FOMENTO PARANA/SFM

N" 4143/2020

CONTRATO DE FINANCIAIVTEN

QUE CELEBRAM A AGÊNCIA
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E
MUNICÍPIO DE bandeirantes.

Pelo prcsenlc insimmento particular, de um lado a Agencia de Fomeniu do Panmá .S.A., pessoa
jurídica de direito privado, com sede nesta Capitai, na Rua Comendador .Araújo. 652 - inscrita no
CNPJ n" 03.584.906/0001-09. neste ato representada por .seus Diretores signatários, a seguir
denominada FOMENTO PAR.AN.Á, e de outro, o Municipin de BANDEÍR.ANTE.S - PR, inscrito
no CNPJ n" 76.235.753/0001-48, neste ato repre.sentado por seu Prefeito, Srfa). l.INO
MARTINS, a seguir denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de Financiamcnlo,
ob.scrvados oa dispo.siiivos legais aplleàvcis à espécie c its cláu.sula.s };eguiiuc.s:

CL.ÁUSULA PRIMEIR.A: A FOMENTO P.ARANÁ, tendo cm vista o Termo de Convênio
as.sirtado cnlrc o MUNICÍPIO, a Secretaria do Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU c jtcu
ctiie dc cooperação, o Serviço Social Autônomo PAR.ANACIDADE. doravante denominados
SEDU c PARANACip.ADE. o a verificação previa da Secretaria do Tesouro Nacional - STN uu
FOMENTO PAR.ANÁ (com amparo tia Portaria n" 413 dc 04/1 i/2016 do Ministério daFa:tcnda).
divulgada através do ofício n" 45/2020 dc 29/05/2020. cofii o prazo para contratação a contar dc
29/05/2020. concede ao MUNICÍPIO, Financiamento no %'a[or(Je RS 1.000.000,00 (um milhão de
reais) para execução dc Projeto integrante do Programa dc investimentos do MUNICÍPIO, no
ãtnbiio do Sistema dc Financiamento dc Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM.

Parágrafo Unicu: O contrato tem por objetivo o financiamento de Equipameinos rodoviários.

CL.ÁUSUI..A SEGUNDA: O valor do Financiamento sení liberado em ptucclas, de acordo com a
execução fisico-llnanccira. mediante a aprcsciuação de faturas dos fomcccdorcs de bens c/'ou
cxccuisiiUcs das obras c scivtçü.s, após devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO c apó.s análise c
parecer favorável do PARANACTD.ADE.

Parágrafo Único; - O valor corrc-spondcnic ás aludidas parcelas .será transferido para uma conta
vinculada, especialmente ulrcria cm nome do MUNICÍPIO, cm -Agêneiii do Banco do Brasil S..'V.
c.xistcnie no mesmo, ou nn iminicípio mais próximo caso incxista naquele, cuja movimentação
dependera exclusivamente de autorização de Débito Bancário, devidamente assinada pelo
Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legai.

CLAUSULA TERCEIR.A: O prazo total do Contrato c dc 60 (sessenta) meses, a contar da data
da as.sinaliira do mesmo, incluindo o prazo dc carência dc 12 (doze) meses, a partir da data da
primeira parcela liberada.

OuNiduria I*OMlíNTO I'AIL\NÁ -Líguçaii Cratuila: im(n)-ri44-8887
1
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CONTItATO FOMENTO PARANA/SFM

N" 4143/2020

Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amonizaçõcs calculadas de acordo com as
Cláusulas Quinta e Sexta, serão debitadas na conta corrente n" 000010953-3 da Agencia 429-4 do
Banco do Brasil S/A. ou outra conta correnie. a critério da FOMENTO PARANÁ.

Parágrafo .Segundo: Cara que sc cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o
MUNICÍPIO, desde jã, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar o.s débitos dc patccias oriundas
do presente, na referida coma coirentc.

CLÁÜSLTA QÜ.ARTA:
Será cobrado mcn.sa!inenie pela FOMENTO PARANÁ um encargo por reserva dc crédito, na
importância de 0.1% ao mês, a incidir sobre o valor contratado e nâo liberado.

Parágrafo Único: A cobrança do encargo scrà devida a panir de 120 Icenio e vinte) dias da data
do contraio dc financiamento e debitada diretamente na conta corrente descrita no parágrafo
primeiro da Cláusula Torceira.

Ci.ÁUSUL.A QUINTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO serão
calculados tomando-se por base a Taxa de Longo Prazo - TLP, criada pela lei n" 13.483, de 2(J 17,
e dc uma margem dc juros fixa de 4.75"^ a.a. que vigorará pelo prazo total do presente contraio, e
incidirão sobre o saldo devedor, sendo pago.s mensalmente pelo NfUNICÍPIO.

Parágrafo Piimeiro: A partir da data de dc-sembolso, na tinta base de cálculo do contrato, serão
ilevidos juros remuneraiórios incidentes sobre o Principal, correspondcnies à taxa composta: íi)
pela variação acumulada do índice Nacional dc Prcço.s ao Consumidor Amplo, divulgado pelo
IBGE í"IPCA"J, calculado dc forma pro rata (ii) pela taxa dc juros prefixada vigente na
data da contratação do Finandamcnio de 2,26% ao ano, que corresponde ú taxa de juros prefixada
multiplicada pelo fator dc ajuste, nos termos do ari. 3" da Lei n" 13.48.3. dc 2017. apuradas pelo
fonsellio Monetário Nacional e divulgada pelo Banco Central do Brasil; (üí) pela margem de
juros fixa FOMENTO PARAN.Á 4,75% no ano, essas duas últimas apuradas com base cm um
ano calendário dc 252 (duzeiilo.s e cinqüenta c doi.s) dia.s úteis, aplicado o Si.iwma Prke dv
Ainnrtização.

Pnrágrafo Segundo: Os juros dc que tratam esta Cláusula, serão contadas a punir da data em que
cada parcela do Financiamento for repassada pela FOMENTO PARANÁ.

Parágrafo Terceiro: Durante o período dc carência, o MUNICÍPIO pagará a FOMENTO
P.AR.ANÁ. mensalmente, os juros calculados sobre o saldo ile\'edor.

Ouviiloria KOiVJKNflí f.AR.ANA - Ugação (íratuilii: UKOII-{i44-«R87
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CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM
N° 4143/2020

Parágrafo Quarto: Os juros scrào calculados "pró-rata^die" sobre as parcelas liberadas, sempre
por ocasião do primeiro cálculo de juros a Incidir sobre as mesmas.

CLÁUSULA SEXTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPIO obriga-se a liquidar o
Financiamento em moeda curreme c legal do País, pelo Sistema Francês de Amortização
(TABELA PRICE). cm prcstaçõe.s mciwais c sucessivas, pelo prazo re.stanlc. vcnccndo-sc a
primeira prestação no mcs subscquenle ao lómiino do prazo de carência.

Parágrafo Pnnteiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mcs para a realização dos cálculos
relativos aos juros, amortizações c demais encargos contratuais, e o dia 10 (dez) de cada mês
como data de vencimento das obrigações.

Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortização do Financiumenio, o
prazo lota! ct)nsianie da Cláusula Terceira, deduzido os 12 (doze) me.scs relativos ao prazo de
carência e deduzido também o período compreendido entre a data de assinaiurj e a data da
primeira liberação.

CLÂÜ.SULA SÉTIJVI.A: Este contrato somente poderá ser alterado inedianie Tenito Aditivo,
apó.s a devida análise e manilestaçào pela SEDU e/ou PARANACID.ADE e aprovação pela
FOMENTO PARANÁ.

CLAUSULA 0ITA>'A: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniárias,
resullanies deste Contrato, o MUNK^ÍPIO. na qualidade de tomador do Financiamento, garante
e\pre.ssamentc pelo prc.senlc insimmenlo c na melhor íbrma de direito, o pagamento do principal,
jiin>s. taxas, multas e demais encargos fi tmnceíros dccoiTcmes do Financiamento ura repiussado,
para o que. delega a FOMENTO P.ARANÁ, na forma d:i Lei Municipal n" .3852/2019 dc
27/08/2019. publicada em 28/08/2019 , podercs pam receber diretamente junto aos Órgãos
depositários ou outras entidades que vierem a subsiiiul-los ou sucedê-los. as importâncias que lhe
couberem, relativas à Cota-Pnrtc do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias c Serviços - ICMS, c no Fundo de Participação dos Municípios- FPM.

Panlgrafo Único - Para ensejar o cumprimciUo do previsto nesta Cláusula, o MUNICÍPIO desde
já. por e.sle inslnuncnto e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e
constitui seu bastante procurador a FOMENTO PAR.ANÁ. à quul concede os mais amplos
podcres, inclusive para subsiabeieccr. para receber diretamente Jiiiun às entidades depositárias ou
outras que vierem a subslittií-Ias ou sucedê-las, ns importâncias que [he forem airibuidiis nos
termos desta Cláusula, até o limite de .seus débitos vencidos c não pagos, dccorrentc.s dc.sie
Contrato, ficando entendido que o.s podercs previsio.s ne.sia Cláusula somente poderão ser
c-Ncrcidos na hi|:ióte.sc de o MUNICÍPIO deixar dc efetuar, no vencimento, o pagamento das
obrigações por ele a.ssumidas através do presente Contrato.

Ouviclori;i l^O.MttN I Í) l'.\R.\NA - UKiufnt Gratuit:u US!MI.644-«8R7
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CONTRATO FOMENTO PARANA/SFM

N''4I43/2Ü20

CLÁUSULA NONA: Vencida a parcela, seja porque ni<»iivo íòr, a l-OMENTO PARANÁ,
indcpendcnlcmcnie dc aviso ou inierpclaçôcs judiciais ou exu^judicíais. cobrará 2% a titulo dc
multa, mais comissão dc pcnnancncia á base de 1% ao mês, proporciontil aos dias em atraso,
incidentes sobre a(s) parccla(s) vencida(s) no(s) mcs(es) iinlcrior(eâ).

Parágiaro Único: Sc a FOMENTO PARANÁ tiver que recorrer :ios meios judiciais
contenciosos pam a cobrança ou liquidação do que íbe c devido cm razão deste Contrata, o
município, alem cln principal, encarpo.s rinanceiros e demais dcspc.s;is coiuratuai.s, responderá
pelas cu.sias judiciais, cxiiajudiciais c honorários advoeiutcio.s à base dc 10% (dez por cento),
sendo irredutíveis os moutanles ora convcncioiuuJas.

CL.ÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO desde já. permite â FOMENTO PARANÁ c a SEDU
e'ou 1»ARANAC1DADE. a qualquer mumciUo. Ilscalizar por si, ou por peritos nomeados, a
execução dos projetos llnnnciados, proporcionandn-lhes todos os elementos que se ll/crcm
necessários ao pciTeiu» controle da execução íísico-linanceira a .ser realizada, permitindo
iticlusive. o livre acesso às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do Contrato
entre as panes.

CLÁUSULA DÉCIM.A PRIMEIRA: O Termo dc Adesão c o Termo dc Convênio pani
implcmciuação do Proynima dc Investimentos do Município, firmado entre u SEDU,
PARANACIDADE c o MUNíCÍPTO, com a intcfvcnícncia da FOMENTO PARANÁ, pas.sain u
constituir paite intcpranie do presente como sc nqui csiives.scm litcniimeiiie iran.scrito.s.

CLÁUSULA DÉCI.MA SEGUND.A: Fica desde já estipulado que a inobservância por parle do
MUNICiPÍO. de qualquer das nonnas dc procedimentos e.slabelecidns, a juízo da FOMENTO
PAR.ANÁ e/ou recoincudação da SEDU e/ou PARANACIDADE. acarretará o vencimento
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as parles.

CLÁUSUl.A DÉCIMA TERCEIRA: A FOMENTO PARANÁ fica autorizada pelo
MUNICÍPIO a Informar a SEDU c/ou PARANACID.ADH e-oti aos órgãos llscalizadorcs. o saldo
devedor do presente c/ou o saldo cxi.sictue nas conia.s vinculadas ao mc.smo, podendo, incki.sjvc,
íbmoccr conta gráfica e/mi extratos dc corUn earrcnlc. eomprnmetcndo-sc desde já o MUNICÍPIO
a fonicccr tais c.xirulo.s à P"OMENTO PARAN.Á, quando .solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda .1 FOMENTO PARANÁ, por si e/ou
recomendação da .SEDU e/ou PARA^'.^CID.^DE. con.sjJcrar vencida n divida e rescindido de
pleno direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sem prejuízo da incidência do.s juros moratórios e ila suspensão dos desembolsos. ca.so o
MUNICTPIO, no prazo dc 30 (tritua) dias a contar da data do recebimento do aviso por e.scriio,

Ouvictiirtii FO.MENTO f.ARANA-LÍRaçjiu GruUiíui: aRnU-<>-W-a«R7
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CONTRATO FOMENTO PARANA/SFM

N"4I43/202Ü

náo promova o cumprimento da exigência a ele fontiulada, com base em qualquer dos latos ou
circimslàncias picvistas neste Contrato e/oii termo de Convênio firmado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O atraso ou omi.ssào por parte da FOMENTO PAR.'\NÁ, no
cxcreicío dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como
renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunslâneias que lhe permitiriam cxercitíí-Ios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As parles contratantes elegem, para qualquer procedimento
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca dc Curitiba, com exclusão dc quaisquer
outros, por mais privilegiados que sejam como único e competente para resolver questões oriundas
do presente.

E, iKii estarem a.ssim. ju.stos e contratados, a FOMENTO PARANÁ c o MUNICÍPIO, obi igandor se
por seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente em 2 (duas) vias, a.ssinadas c
rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam.

Curitiba, 23 de junho dc 2020.

Wcilington Otávio Dalmaz
Agência de Fomento do Panmà S/A.

Heraldo Alves das Neves

Agência de romenio do Paraná S/A.

Lmer iV^i;\s
Município tíe BXNDEíRANTES

Testemunhas: yv/f

d-4^—-
Nome: VVaííder;/on de Oliveira
RG: .\727.700-2/PR

Nome: Maria Amélia A. da Silva Mii.s.sambanI

RG:-1.336.796-0

Ouvidoria I-OMEN I O H.A.UAN.\- Ltgjiçííp Gniiuiln: 0a«0-«a4-8S87
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Sistema de Acompanhamento
e Monitorciinento de projetos

Autorização para Licitação

4:,. 15
' ..J

Municiplo ;
Valor V?4l>.: RS

N*Projeto; Sã Loto;

Autorizo O inido dos procedimentos lícitaiónos do Projeio de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licnatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas ã contrafação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão,
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente.

É vedada n alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
ariendo sem prévin autorização Formal da Dir^oría Executiva do PARANACIOAOE, sob
pena de nulidade do procedimento llcllatário, além das penalidades legais.

Alertamos que'
a ) Deverá ser observado o comido na Lei Complomeniarn" 101. de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal). para efetivado dos atos ora autorizados e. também,
Que este lole tem um valnr tola! viabilizado de RS1.015.000.00. com a seguinte
composição Financeira: Valor Financiável: RSI.COO.ÜOO.OO: Contrapartida Municipal:
RS15.000.0Q:

b ) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa
n» 002/2011 do PARANACIOAOE de 04/04/2011. em anexo.

A publicaçãu deverá ser feita imediatamente.

Curitiba. 29/06/2020

Carlos IMaasa Ratinho Jr
Govoinador do Estado du Paraná

Carlos Oricaa Oy João Carlos Oricga U
Secretário tlft Estado do Desenvolvirnenio Urt)ano
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Siitema de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação

Município : Hanttvirfnus Elaps : i>iWM()20
Associação: ami^nqh Escritório Regional: KciuimuI dc Londima

N® Projeto: 63

Descrição : I.hIv' I • AmÓMçào dí H>idiiviániHsl <i'iido: 02 (DOIS) CAMINlIftliS
l lrt.lITlJRrS COMP.UTAflUlM S f)r. I IX(Í riihrii:ii.,-S<i.Minlchi .'.«('WÍIÍO
itiiiv.i, /eiukdi. f*cnii>iiii jnicm<0. pménci-i niininudc IS5 C'V, t.':ip;iciíliulc d« Colcioi'
í S.li 111' <lc lixn comf<ai;liul». iiiL<i.'j(i>, u dcnuu.s i-ai-.icicrihliLMs Innicio.

iKi M<inL'I..O 07

l.iiiL- 2 • AquiMciü) tk' i) Rnil(i\i;uin|<i xcnilo' l.nik.* 2 - OI ((.'Ml

• ■ \M íSnAo TrVNí.íUK I l'll'A 14x2.! jhiic.iríi.» M.nk-I.i 2»:ti 2<i:»l /«« kjn. 1-
cm|il.u.iiiiciiu>i. pulõtcu ndiiiiiu «Iw |X:> ( 'V. fufxurúLnk do Linquc pipu «k- S.UIHI liuos c
dctiwis I(:tn:c4"- tofisl.w.i:'; nu \(r'UEl.O l'l"

Modalidade: rrc^íã»
N®do Convênio:

Valor Viabilizado : RS 1

Contrato de Empréstimo N®:i i>i>: I - -tiiiiMi;u4i4-3
iine.: — (min>.inij..t

> Município dl* Hiiiiiiviiiiiilo - I'r. 1 oic : 2 ' Município tlc n.inilciriiniia •Local do Objeto : Luic , I » Município de liMinU-iMnto - I'r. 1 oie : 2 ' Município dc ELindciriiiiic» -
Pr _

Indicadores : l.oiç ; 1 Equipamcmo 2,II0 uinj - Lote . 2 —■ r.guiiintRciiiii I.UO unid -
Objeto : L.uc 1 - - • AijuIsívAd de rquiiwineiiMfxí Rudivmrimíl-.ciulo. (l2(nf)IS(

{.•-•XMIMJIÒES COLETOIILS fOMIMCl.ADORES DE I.JXO i4.X2). Kjliiicai.-5iiM.Hk3..
2íil'7'2(»2U tm.vn, ?cio kiu. 1" empiacaineiitu), poiência mínima dc IS5 1'V", Capacidalc
lín 1. olcivv lá.U m' dc lun ennip.iciailii, r.inecamcnfi» linseito. c liem.v-.e.uuclerisucu
iciiici. ciinMjiTies nn MODhl.n ti*. • L.iie : 2 —* A4ui.>icãn de l'.i{uipjincnit>('>i
R.tiSfiviánoi.i sendo: I.nic2 -IH i( MiCAMINHAt)T.\NOl'l-:iPll'A» 4x2,
l .ihricavio-Mndclo 2H2ll 211211 (iinvn. rctn km. I' cmplacamcnim. pniciicia infnmia dc
lx^ cv, lajuiciitiicieilii tiimpu- pipa dc K (illiMliiis e ilviiiais t JiiH-icij.Micits trcnlca.'!
enrisuiite. iin MODHí.O 117 *



Oficio n" 389/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes. 25 de junho de 2020.

Assunto: Aquisição de Equipamentos Rodoviános.

Senhor Superintendente,

Encaminhamos a Planilha das Especificações Técnicas e orçamentos do l)em. a ser
adquirido com recufsos do Programa PARANA URBANO (Sistema de Financiamento de Ações
Municipais - SFM) confotme operação de crédito apnDvada.

1- TIoq de Edital - Pregão:

2- Preço unitário máximo em RS e prazo de entrega de cada lole/bsm:

a-) Lote 1 - Caminhão Coletor Compactador de üxo 4x2 - Capacidade de lixo compactado
15.00m^ - RS 360.000.00 e prazo de entrega de 90 (noventa) dias:

t>) Lote 2 - Caminhão Pipa 4x2 - Capacidade tanque de 8.000 litros - RS 295.000,00 e prazo de
entrega de 150 (cento e cinqüenta) dias;

Os recursos de conirapanida, no valor de 15.Q0Q.00 esta previsto na lei orçamentaria rubrica
06 06.001 04.452.0421.5-040 02080 00000,

consideração.
Sem outro particular, apresentamos nossos votos de alta estima e distinta

.Alentíosamente

Lin^/fíarfíns
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

ALVARO JOSÉ CABRINl JÚNIOR
IVID. Superintendente Executivo do Paranacidade
CURITIBA-PR.

Hiu fio HdU-l Cr-nia 14>7 c«hiI IP» h l«\ ÍMÍ-IIÍT eCNO
76.2}« 7» inn|.»l



COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - ANEXO 11 IÍ9«rcleto 2020

Unidade gottoni: Município de Bandelranles
coaioo títulos
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COMPARATIVO OA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA • ANEXO 11

Untdnde gestora: Município do Baiidolranles Balanço Anual

Ex«refcio 2020
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SECRETA RIA DE ESTADO DO DESENVOL VIMENTO URBANO - SEDU

SERVIÇO SOCIAL Al l ÔNOMO P.ARANACIDADE:
paRaNaciDaoe

PARANA
GOVERNO OO ESTADO

município de bandeirantes

EQUIPAMENTOS FINANCIADOS PELO SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES NOS MUNICÍPIOS - SFM
PROGRAMA PARANÁ URBANO II

Lote 1 - CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 4x2 - Capacidade de Lixo Compactado 15.0m^

EMPRESAS QUE APRESENTARAM COTAÇÃO DE PREÇOS

1- VCA Automotores Ltda.

2- RIBEIRO Veículos S/A.

3- INGÁ Veículos Ltda.

ESTIMATIVA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCEDIMENTO LICITATORIO

Objeto VCA RÍBEil^O INGÁ MébiA Valor Adotado R$ Qtde. Total em R$

Caminhão Coletor Compactador de Lixo 4x2 375.000,00 360.000,00| 375,000,00 370.000,00

Lote 1 - CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade do tanque 8.000 Litros

EMPRESAS QUE APRESENTARAM COTAÇÃO DE PREÇOS
1- VCA Automotores Ltda.

2- RIBEIRO Veículos S/A.

3- INGÁ Veículos Ltda.

tt t iRt t

ESTIMATIVA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCEDIMENTO LICITATORIO

\  I oéjetc^ [ ~ J T VCA RIBEIRO iNQÁ MÉDIA Valor Adotado R$ Qtde. Total em R$

Caminhão Pipa 4x2 295.000,00 310.000,00 370.000,00 325.000.00 295.000,00 1,00 295.

Total em R$ 1.015.000,00
Curitiba, 23 de junho de 2020

Eng. José Luiz Crepllve
AnallitA de Oeienvelvlinento Municipal

Servtço Social Aul&nomo PARANACIDADS



PRBGÃO n° /2.0

^  Municipal de Bandeirantes - Pr.

características técnicas do equipamento • MODELO 07
/2.0 1.0 m:v 1

CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO i)i-: i \ii).\iíi s i>Rí.)[»üsi as: 02 (DOIS)

(1) DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO
(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO

T^'^.Aí^ca/niodelo
f?"^NoyMODELO
V:^ARSI DE CAW"íS^Harsi de cam

Indicar
2019/2020 (novo. zero km. 1° emplacamento)

inhão
^ 1./o^^10TOR

Marca/ Modelo

2^^ Potência (CV ou HP
Indicar

185 CV

'^'V^Transmissão
í-íô Tronef/ Tipo de Transmissão (mecânica ou automática)

M** de marchas/velocidades ã frente
ração

Suspensão Traseira
g"^r^--^APACIDADE, DIMENSÕES E PESO
^  .4^ /•s.^rr.rÈ eríKre n ̂ hace

Mecânica
06 (seis) marchas/velocidade ã treme
4x2. eixo traseiro com dupla redução

Com reforço

// •
- Capacidade de carga sobre o chassi do veiculo
Considerar o peso do Colelor/Compactador de

Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro

Indicar

6.000 kg

Capacidade admissível sobre o eixo traseiro 10.000 kg

■—^eso bruto total (kg)
——distância entre eixos dianteiros e traseiros

ú mero de eixos
—Í^ÇÃO

16.000 kç
Compatfvel com a instalaç io do implemento

2 eixos

Hidráulica

Simples, avançada em chapa de aço
275/80R22,5

11 l*iiijina I (Jc 3
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ii>nM i'!- PREGÃO n® /2.0
VKOVOWWIT:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
Tll'0 l)i iiiiM CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO

Sim, 275/80R22.5

características técnicas do equipamento - modelo 07
/2.0 I.OTtlN'^ 1

(1) DISCRIMINAÇÃO

2.8.2. Vidros elétricos e banco a ar do motorista
(original de fábrica)
2-0.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com
o veículo, capacidade (t)
2.8.4. Kit de Ferramentas

2.8.5. Outros acessórios
2.3.6. Adesivo do Logomarca do Programa
3. COLETOR/ COMPACTADOR DE LIXO

3.1, Tipos de aco de constituição do coletor
3.2 Caixa de armazenagem com laterais lisas
calandradas em peça única de alta resistência
espessura em (mm)

3.3. Porta Traseira com paredes laterais de alta
resistência - estrutura de perfil dobrado espessura
em (mm)
3.4. Capacidade de lixo compactado (m")
3.5. Capacidade de lixo solto (m-'')

3.6. Taxa de compactação
4. SISTEMA DE CARREGAMENTO
4.1. Tipo de Coleta

4.2. Sislema de Compactação
4,3. Sistema de descarga
4.3. Dispositivo de basculamentc de conlainers

4.5. Capacidade da calha para depósito de chorume
Litros)

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO

VDKUNID.\DI-.S PKOPOST.-VS: 02 (DOIS)
(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO

Sim, compatível com PBT do veiculo

Exigido por lei e normas do CONTRAN
Ar condicionado. Rádio, USB. vidros e trava elétrica

Conforme modelo do Programa

SAE 1020/1020 -ASTM A-36 OU SAC-50

3,75 mm

4.75mm

15.0 m'

60,0 m'

4:1

Coleta traseira

Sistema de compactação por placas
Escudo ejetora

Náo

150 litros

. rM.
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4.6. Desenho de comprovação de volume da boca
de carga e volume da caixa de armazenagem
conforme ABNT, NBR 14879 assinada pelo
engenheiro responsável

i hini hi PREGÃO n® /2.0
PUOhOMíMi:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO l)i; 15IM CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO

CARACTERtSTlCAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
/2.0 i.on-v 1

s-pn U\'IOADt:S PRQPOSI AS; 02 (DOIS)

(1) DISCRIMINAÇÃO

4 /, Acessónos do coletor

5.0. ADESIVOS
5.1 Adesivo da Logomarca do programa
6. GARANTIA
7. TREINAMENTO DE MECÂNICOS
MOTORISTAS (duração)
8. EXIGÊNCIA8. EXIGÊNCIA

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICiPIO

Sinalização de acordo com as normas de trânsito,
incluindo girofiex e alerta sonoro traseiro com
acionamento na cabina do motorista; plataforma
(estribo) traseira revestida com chapa antiderrapante
com capacidade para 04 operadores com corrimâo

Sim, conforme modelo a ser fornecido
12 meses da entrada em operação

Entrega técnica

{3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

O Coletor deve ser entregue montado sobre chassis
de caminhão

O^, A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto obedecendo
ao mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Bandeirantes, 25 de junho de 2.020

Maria de Lourdes Almeida Marcone

Carteira de identidade-8.056.623-9

Aíflrfi7 âc Ionrf/« Ahnciiia Marcone
Sscreiáiij üií Obf,"iS. ik-tvíçoí
u üür.envolvimeiiiü Üibüinj

At(iiiili'tae UfbuniRln
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Rivesa
Concessionário Autoiizstfo Volvo

Maringá. 15 de junho de 2020

-VOI.VO
X  '

Município de Bandeirantes.
CNPJ - 76.235.753/0001-48

Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro
Bandeirantes - Paraná.

Conforme solicitado segue cotação do veiculo com as características abaixo.

Caminhão:

Marca: Volvo

Modelo: VM 220 4x2

Características: .

Caminhão novo configuração 4x2R (toco), ano/modelo 2020/2020, com motor diesel de
potência liquida de 213 CVe toque de 750 Nm. com 06 cilindros em linha e 7.2 drn , com
sistema de injeção direta common raii com gerenciamento eletrônico, sistema de pos-
tratamento de emissões do tipo SCR atendendo as Normas de emissões vigentes
Conama Proncove VII (Euro 5). com caixa mecânica Ealon com 06 marchas a frente e
01 ré com eixo traseiro de dupla velocidade, com cabine diurna, feita com aço em alta
resistência com chapas galvanizadas, equipado com Ar Condicionado, banco com
suspensão à ar piloto automálico. computador de bordo, farol luz do dia, direção
hidráulica, sistema de freios a ar com tambor, tanque de combustível de 280 litros, com
PBT (legal) de 16.000 kgf e CMT de 27.000 kgf

Compactador:
Marca: Oamaeq

Modelo; CP-15

1. - Características Construtivas:

1,1.. APRESENTAÇÃO:

Coletor novo de fabricação nacional, com capacidade para 15 m' de lixo compactado,
teto em chapa lisa. laterais em chapa única calandrada e lisa com espessura de 4.75 mm.
descarga por painel ejetor. com cilindro de dupla ação e sistema de carregamento
traseiro com compactação por sistema pendular, acionado por dois cilindros de
compactação com diâmetro de 4". e placa de transferência comandado também por dois
cilindros com diâmetro de 3 VT. com comando semiautomàtico. Todos os pontos de
movimentação são com bronzinas lubrificadas, através de graxeiras. sistema de abertura

Ribeiro Veículos S.A. t \
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Rivesa
Concessionário Autorizado Vdvo

vouvo

da tampa traseira por dois cilindros sendo um em cada lateral, com sistema de travamento
manual, possui também caixa coletora de chorume com capacidade de 150 litros e com
capacidade de boca de carga de 1,65 m'. Sinalização de acordo com as normas de
trânsito, Inclusive com girofiex traseiro ou estrobo, e alerta sonoro entre a traseira do
equipamento e a cabine do motorista. Plataforma traseira para 04 (quatro) pessoas, com
conimão superior e lateral. Taxa de Compactação: 4:1

1.2- CICLO DE FUNCIONAMENTO

1.2.1 - Coleta

Todo o lixo depositado no Interior da praça de cai^a, na traseira do veiculo, é transportado
para o interior da caixa de armazenagem por intermédio de movimentos sincronizados
das PLACAS COMPACTADORAS. passo a passo, por meio de alavancas, o que pemilte
parar ou reverter o ciclo de compactação quando necessário.

1.2.2 • Descarga
O descarregamento do lixo é feito por Intermédio do ESCUDO EJETOR, que se
movimenta no interior da caixa de armazenagem, impulsionado por cilindro hidráulico
teleec^ico dupla ação de estágioa, guiado por folhos.

1.3 - DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO

1.3.1 - Caixa de Armazenagem
Capacidade: Volume total de 16,5m» e volume real de 15 m' de lixo compactado.
Fixação: por Intermédio de grampos e placas parafusadas, previamente posicionadas, a
fim de não alterar as características originais do chassi. Todo conjunto chamado de
Chassi da Caixa de Armarenagem" é assentado sobre o chassi do veiculo garantindo
dessa forma, uma distribuição uniforme da carga sobre as longarinas do chassi. Na região
dianteira são utilizados consoles na fixação do quadro auxilia-, seguindo as
recomendações do fabricante do chassi.
Conatruçâò: a Caixa de Armazenagem é confeccionada em chapas de aço SAE ASTM
A36 espessura de 3/15" para laterais e fundo e espessura de 1/8" para teto, com cantos
arredondados, soldados eletricamente pelo processo MIG, com cordão continuo
estruturadas por perfis dobrados com espessura 1/4", o que garante geometria'
estabilidade e robustez ao conjunto. Em seu interior encontram-se os trilhos de guia para
o Escudo Ejator, soldados por todo o comprimento.

1.3.2 - Escudo Ejetor
Acionamento: Seu movimento é proporcionado por um cilindro hidráulico dupla acâo de
estágios, com o diâmetro maior de cinco polegadas (127 mm), conferindo ao ácudo
Ejetor força de descasa Igual a 20.270 kgf no arranque.

lUbeiro Veículos 8
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Deslocamento: Durante os movimentos no interior da Caixa de Armazenagem, o Escudo
Ejetor é guiado por trilhos instalados na base da mesma, descrevendo um curso totat de
2.434 mm.

Construção: estrutura em perfil de eço SAE ASTM A36 (dobrado com espessura 1/4") e
revestida com chapa de aço SAE ASTM A36 espessura de 1/6", soldados eietricamente
pelo processo MIG, com cordão continuo, dotado de "olhais" para ancoragem do cilindro
de acionamento.

1.3.3 - Porta Traseira

Fixação: Seu acoplamento á CAIXA DE ARMAZENAGEM é feito por intermédio de
"dobradiças" e por eixos em aço SAE 1045, devidamente lubríficados e de fódl
substituição.
Movimento: A PORTA TRASEIRA bascula descrevendo um ângulo de 90^ a partir do
repouso (movimento necessário para a descai^a).
Acionamento: Seu bascuiamento é proporcbnado por dois dlindros hidráulicos de
simples ação. posicionados nas laterais extemas, os quais são responsáveis por produzir
5.000 kgf cada. comandados por alavancas. Seu travamento é feito manualmente através
de dIsposKívo localizado na lateral do mesmo, por sistema mecânico.
Construção: Construída em chapas de aço SAE ASTM A36 espessura de 3/16"
(4,75mm) nas laterais e 1/4" (6,35mm) na praça de carga, estruturada por peifis de aço
SAE ASTM A36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm), soldadas eietricamente pelo
processo MIG, com cordão contínuo, o que garante ao conjunto características de
equilíbrio, robustez e geometria, possibilitando a futura instalação de dispositivo para
Bascuiamento de Containers.

Estríbo: revestido com chapa xadrez antiderrapante, com capacidade para 04
operadores, localizada a aproximadamente SOOmm do solo, tendo 350 mm de
profundidade por toda a largura do veículo. Existe, na porta traseira, garras de
sustentação suficientes para apoio dos operadores.
Reservatório de chorume; Possui instalado sob a Praça de Carga (na Porta Traseira) um
reservatório para coletora de chorume, equipado com calha entre a boca de descai^a da
Caixa de Annazenagem e a Porta Traseira, com capacidade de 150 litros, com válvula
de escoamento.

Vedação: Sistema de vedação entre a Caixa de Armazenagem e a Porta Traseira por
melo de perfis de borracha da linha automotiva, garantindo a estanqueidade total durante
todas as etapas de coleta e compactação do lixo.
Componentes: A Porta Traseira possui luminária acima da praça de carga com lâmpada
de 55 watts, sinallzador sonoro (da parte traseira para a cabine do motorista), sinaltzador
rotativo (giroflex), sinaleiras originais do veículo embutidas, situadas na parte traseira
superior, garras de sustentação para os operadores e painel dos comandos hidráulicos.

Ribeiro Veleulos 9JL ^
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1.3,4 - Placas Compactadoras ^ j » j
O sistema é formado por duas placas (Placas Transporladora e Compactadora). sendo
que ambas prescrevem movimento angular acionadas por quatro cilindros hidráulicos
(dois em cada placa).
Fixação: dobradiças e pinos em aço SAE 1045, devidamente lubrificados por graxeiras
de fácil acesso.

Acionamento: dois cilindros hidráulicos de dupla ação em cada placa, localizados no
interior da porta traseira, os quais sáo responsáveis por produzir 7.300 kgf cada (Placa
Transportadora), e 9.726 kgf cada (Placa Compactadora). comandados por alavancas,
na lateral da estrutura. __ ,
Construção: chapas de aço SAE ASTM A36. espessura 5/16", estruturada por perfis de
aço SAE ASTM A36 dobrados com espessura 1/4" (6.35mm).
1.3.5 - Depósito de Carga Traseiro (adicional de carga)
Capacidade: 1,85 m' de lixo solto. ,
Construção: chapas de aço SAC 50, espessura #1/4"(6,35mm). reforçados por perfis U .
dobrados, espessura #1/4", soldados eletricamente pelo processo MIG, com cordão
contínuo.

1.3.6 - Rntura

Todos os Itens descritos de 7.3.1 à 7.3.5, sSo jateedoe e/ou decapadoe por substâncias
químicas, ficando as superfícies metálicas isentas de partículas responsáveis por focos
de oxldaçâo, ferrugem e corrosão. Recebendo posteriormente demâos de oxlprimer
(fundo) e tinta automotiva na cor branco padrão DAMAEQ ou a cor indicada pelo cliente,
bem como a pintura de logomarcas (opcional). Na parte traseira o para-choques recebe
adesivo refletivo conforme legislação de trânsito vigente.

1.3.7 - SISTEMA HIDRÁULICO

Dimeneionamento: Todo o sistema hidráulico está dimensionado para atender
satisfatoriamente todas as solicitações durante o funcionamento do equipamento.
Pressão: Trabalhando com médias pressões (180 Kgf/cm®), não sobrecarrega as
tubulações, mangueiras, conexões e componentes, o que aumenta consideravelmente a
vida útil do sistema.

tanque; Equipado com bocal de enchimento, nível de óleo, filtro de sucção e anti-vòrtice.
Possuí capacidade para 80 litros, condizente com a necessidade do sistema.
Cilindros: Possuem hastes cromadas e guamições especiais para uso externo.
Bomba Hidráulica: Acoplada diretamente a tomada de força do chassi. Pressão limitada
por válvula de alívio no sistema. Possui placas substitulveis e eb<o sobre buchas.
Comandos: Blocos de comando com acionamento manual, por alavancas, sendo o
traseiro com destravamento automático, com o fim de curso dos cilindros compactadores.

Ribeiro Vefcuioe SJL
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Concessionâno Autoniado Volvo

2.1. VOLUME DE CARGA

Taxa compactação
Lixo solto

Lixo compactado '
Adicional de caroa
• - - ~ 2.Í PESO DO EQUIPAMENTO (kg)_. _

TolaI, aem carga j
Totóí, com_carga (aproximado) _ _ _ _
M' de lIxoTcompacWdo aproximado :

2.3. DIMENSÕES GERAIS (mm)

Largura máxima
Largura da boca de carga _ _ . . _
Altura da boca de carga, referente aoaolp
ÃTtura do estribo, roforonls ao solo _

•  _ J.4. KCUpO ̂ETOR _
Força de descarga (arranque) l.._ —-  2.^PLACA TRANSPORT-^ORA

Força de compactação
Ângulo de deslocamento

"  2

4:1

60 (m^

1.85 (m»)

.6. PLACA C0MPACTAp_0(W

Força de compactação
Angulo de boslocamonto _ .:

1^544 kg[_

22.235 kgt
90'

21.890 kgl
"40*

Valor unitário do conjunto;
RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)

Condição de pagamento:
Á vista

Validade da proposta:
Sessenta (60) dias

Prazo de entrega:
Novenla (90) dias após a emissão da nota de empenho.

Atenciosamente,

AntonicrFÍobertd'Verillo
Gerente Comercial - ônibus e Licitações

Ribeiro Veíctilos S.A.
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Mercecíes-Benz Ingá Veículos
Ccncesstcnana ae Veicules Comec&ais

Merceaes-Ban!

Cambé, 22 de Junho de 2020. ^
-'n-. ;

A: Prefeitura Municipal de Bandeirantes.
A/C: Abel

Ref.:- Proposta para aquisição de Veículos Marca Mercedes-Benz

Marca: Mercedes- Benz

Modelo: Caminhão Atego 1719
Quantidade: 01 Unidade
Ano / Mod.: 2020 / 2020
Motor OM-924 LA • 4,8 Lts • 4 Cilindros.
Potência Máxima 136 KW • 185 CV, 2.200 rpm
Torque Máximo 700 Nm 71 mkgf @ 1.200 - 1.600 rpm
PBT: 16.000

VEÍCULO EQUIPADO COM;
> COLETOR COMP.ACT.ADOR DE LIXO 15 hP

Valor Unitário: R$ 375.000,00 {Trezentos e Setenta e Cinco Mil Reais)
Valor Total: R5 375.000,00 (Trezentos e Setenta e Cinco Mil Reais)

Forma de Pagamento:
> À definir:

Validade da proposta: 60 Dias.

IMGA VEÍCULOS LDTA../
(43)3302-3300 01,994.951/0008-62'

INGÁ VEÍCULOS LIDA,

ROO. CELSO GARCIA CIO - ?il -Wi • KM 87
GLEBA lACUUNGA • CEP 861S5-52D

I  .AMin-, ■ I*K i

Inga VoicuiM Ltaa - Concess>onare do Veiculas Comereaís Uerceaes.Ben2

Mercedes-Benc - ume mares do Grupo Oamier
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Maringá, 09 de Junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

CAMINHÃO 4X2 - COLETOR DE LIXO.

MARCA: IVECO - MODELO: TECTOR-17-280

3o

-F

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Caminhão O km, ano/modelo 2019/2020, PBT homologado de 16.000 Kg, GMT de 33.000 KG,

tração 4x2, motor com potência de 280 CV, injeção eletrônica common rall,
direção hidráulica, 06 marchas à frente e 01 a ré, sistema de emissões SCR,
cabine avançada em aço, ar condicionado, vidros elétricos, pneus e roda reserva, freios a ar.
Equipado com COLETOR COMPACTADOR DE LIXO DE 15M3, com plataforma para garis,

de acordo com as normas do CONTRAN.

- Garantia de 12 meses.

Preço unitário: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais)

FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA

PRAZO DE ENTREGA: Até 60 (sessenta) dias.

VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

VCA LTOA.

ANonC eeuAMoo raxmunoo
o3.>.«iaa,»o»-oo Mts: 0.303,137-0
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características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE. PRCGAO n® /2.01 LOTEN0*2
PROPONEIíTE; LUibM
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr,TIPO DEBEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros N- PE unidades propostas; 01 (UM)
I  (1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3J ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
'l. MARCA/MODELO ' PROPOSTO

I  emplacame^^
2.1. Marca/ Modelo

2..2. MInrna potância efetiva líauída
2.2. TRANSMISSÃO

2.2.1. Número de marchas à frente
2,2.2. Tomada de força, tipo e marca
2.3. CAPACIDADE. DII\/ENSOES E PESO
2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veícilo sem
considerar o peso do Tanque (peso-ko ou volume-m^)
2.3.2. Cqaddade admissível sobre o eixo dianteiro (kg)
2.3.3. Capacidade admissível sobre o eóto traseiro (kg)
2.3.4. Peso bruto total (kg)
2.3.5. Distância entre eixos dianteiro e traseiros
2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos

2.5. DIREÇÃO —
2.5.1. Tipo
2.6.CABINE

2.6.1. Tipo
2.7. PNEUS

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA
VEÍCULO
2.8.1. Aro e pneu socorro

2.8.2. Espelhos exiemos com braços focados ã cabine
2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compativei com o
veículo, capacidade (t)

indicar

185 CV

06 (seis) marchas

Sim, indicar

Indicar

5.000 Kg
10.000 kg
15.000 kg

Compatível para instalação do equipamento

2 eixos

Hidráulica

Avançada
275/80 R 22.5

Sim. 275/80 R 22.5
Sim

Sim, compatível com o PBT do veículo

\



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE /l® /2,0J L0TEN0:2
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr,
TIPO DE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 ■" Capacidade 8.000 litros N* DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

(1) discriminação (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO <3) ESPECIFKygOE^^DO^QUIPAMENTO
2.6.4. Kit de Ferramentas I Exigido por lei e normas do CONTRAN
2.6.5. Aplicação de Logomarca do Progtama Confòmf» modelo do à ser fornecido
3. TANQUE
3.1. CAPACIDADE | 8.000 Litros
32. ESTRUTURA
3.2.1. Tipo de A

rrte inferior tanaue (mm)
3.2.3. Espessura açopsirte superior tanque (mm
3.3. Passadico na parte superior
3.4. Estrito traseiro
3.5. Tampa de inspeção na parte superto- do tanque para
manutenção acairedamentode áaua
3.6. Saias laterais com oavetas
3.7. Escada fbe rra parte traseira do tanaue
3.6. Corrinão na parte superior em votta do tanaue
3.9. Carretei com mangote m parte superbr do tanque com
bico regiiável
3.10. Canhão monitor na parte superior do tanaue
3.11. irrigação Lateral

LN 28/SAE 1020
3,75mm
3,75mm

Sim, largura BOOmm. anUderrapante
Sim

500 mm

Sim, com 20,0 (vinte) m de mangueira

Sim, com 02(dois) esguichos tipo pés-de-pato,
com adonamento pneumático dentro da cabine
do veículo

3.12. Registros Sim
3.13. Tubulação de 1^®* com registro de engate rápido para
expedição nas laterais denteíras do tanque

Sim

3.14. Bomba (fágua de entrada e saida para expedição de
expulsão liaada na tomada de forca

Bomba centrífuga 214', vazão da 4Sm'/h e altura
manométrica da 60 (sessenta) m

3.15. Entrada d'água na parte traseira do tanque para
reabastecimento em hidiante

Sim

3.16. irrigaçâoTraseira Tipo rabo de pavão com comando dentro da
cabine do veículo, barra traseira por gravidade

\



ca
ra

ct
er

ís
ti

ca
s 
té

cn
ic

as
 d
o
 e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
 ■ 
M
O
D
E
L
O
 0
7

/
2
.
0
1
 

i.
(m

;N
O;
2

E
i
m
M
.
 Di

i 
P
R
E
G
Ã
O
 

n
°
 

/
2
.
0
1

í
'
t
u
)
P
(
)
N
r
.
N
T
n

P
r
e
f
e
i
t
u
r
a
 M
u
n
i
c
i
p
a
l
 d
e
 B
a
n
d
e
i
r
a
n
t
e
s
 -
 P
r
.

II
PC

 > 
BI
.-
M 
C
A
M
I
N
H
Ã
O
 P
I
P
A
 4
x
2
 -
 C
ap
ac
id
ad
e 
8
.
0
0
0
 l
it
ro
s

3
0
0
 n
t
r
o
s

(1
) 
DI
SC
RI
MI
NA
ÇÃ
O

v
 d
li
.n
id
.a
de
sp
ro
po
.s
tn
s:
 0
1
 (
U
M
)

(2
) E

XI
GÊ
NC
IA
S 
MÍ
NI
MA
S 
D
O
 M
UN

IC
ÍP

IO
 

ES
PE
CI
FI
CA
ÇÕ
ES
 D
O 
EQ

UI
PA

ME
NT

O
P
R
O
P
O
S
T
O

S
i
m
_

S
i
m

3.
17
, 
Q
u
e
b
r
a
 d
e
 o
n
d
a
s
 c
om
pa
lí
ve
! 
c
o
m
 o
 t
a
n
q
u
e

3
.
1
S
.
 M
e
i
a
-
l
u
z
 n
a
s
 l
at

er
ai

s 
tr
as
ei
ra
s

3
,
2
0
 
A
c
e
s
s
ó
r
i
o
s

3.
20
.1
. 
D
u
a
s
 m
an

gu
ei

ra
s 
d
e
 i
nc

ên
di

o 
d
e
 
I"
''
" 
d
e
 
di

âm
et

ro
c
o
m
 e
ng

at
e 
rá

pi
do

 e
 n
o 
mi
ni
rn
o 
l
O
m
 d
e
 c
om

pr
im

en
to

3.
20
.2
. 
D
o
i
s
 b
ic
os
 d
ir
ec
io
na
is
 d
e
 1

d
e
 e
n
t
r
a
d
a

3.
20
.3
. 
U
m
a
 m

an
gu

ei
ra

 d
e
 2

"^
" 

pa
ra

 r
ea

ba
st

ec
im

en
to

 
po
r

m
e
i
o
 d
e
 h
i
d
r
a
n
t
e

3.
20

.4
. 
Tu
bu
la
çã
o 
de

 l
"-

" 
c
o
m
 r
eg
is
tr
o 
d
e
 e
ng

at
e 
rá

pi
do

 p
ar
a

e
x
p
e
d
i
ç
ã
o
 n
a
s
 l
at

er
ai

s 
di
an
te
ir
as
 d
o
 t
a
n
q
u
e

3.
20

.5
. 
U
m
a
 m
an

gu
ei

ra
 d
e
 2
"^

" 
ti
po
 e
sp
ir
af
le
x 
c
o
m
 v
ál

vu
la

 d
e

po
ço

3.
20

.5
. 
U
m
 p
e
à
o
 r
ot
at
iv
o 
d
e
 1
"-
" 
d
e
 e
nt

ra
da

3.
20
.7
. 
U
m
a
 e
s
c
a
d
a
 d
e
 s
o
b
r
e
s
o
r

4.
 G
AR

AN
TI

A 
D
O
 C
O
N
J
U
N
T
O

5
.
 
T
R
E
I
N
A
M
E
N
T
O
 
D
E
 
M
E
C
Â
N
I
C
O
S
 
E
 
M
O
T
O
R
I
S
T
A
S

d
u
r
a
ç
ã
o
)

A 
pr

op
on

en
te

 d
ev

er
á 

pr
ee
nc
he
r 
to
do
s 
os

 e
sp

aç
os

 v
az
io
s 
da
 c
ol
un
a 
3
 (t

rê
s)

 c
om

 a
s 

es
pe
ci
fi
ca
çõ
es
 d
o 
eq

ui
pa

me
nt

o 
pr

op
os

to
, 
ob
ed
ec
en
do
 o

m
e
s
m
o
 s
is
te
ma
 d
e 
un
id
ad
es
 e
 p
ad
rõ
es
 a
do
ta
do
s 
na

s 
co

lu
na

s 
1 (
u
m
)
 e
 2
 (d
oi
s)
.S

i
m

Si
m.
 c
om
pr

im
en

to
 d
e
 5
.0

0 
m

S
i
m
,
 c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 l
O
.
O
O
m

S
i
m
.
 d
e
 7
.0
0 
m
.
 di

vi
di

do
 e
m
 d
oi

s
l
2
(
d
o
z
e
)
 m
e
s
e
s
 d
a
 e
n
t
r
a
d
a
 e
m
 o
p
e
r
a
ç
ã
o

8
 (
oi
to
) 
h
o
r
a
s
 d
e
 t
r
e
i
n
a
m
e
n
t
o

Tt
^r

ia
 d
e 
Ló
ur
de
s 
Al
me
id
a 
Ma
rc
on
e

Ca
rt
ei
ra
 d
e
 i
d
e
n
t
i
d
a
d
e
 -
 8
.
0
5
6
.
6
2
3
-
9

Ba
nd
ei
ra
nt
es
. 
2
5
 d
e
 j
u
n
h
o
 d
e
 2
.0
20
.

Míi
ría

 ííc
 Loi

irr
fcs

 Al
mc

it
M M

ar
co
ne

£i
«f
üi
íi
«a
Çe
Ob
»t
is
.S
f;
«.
ço
s

ü
 Ur

ba
no

- 
D
O
E
.
e
;
o
M
0
.
5



Rivesa
Concessionâfio Auiorízado Votvo

Maringá, 09 de junho de 2020

Volvo

Município de Bandeirantes.
CNPJ - 76.235.753/0001-48

Paraná

A/C Sra. Regina Fabris - Diretora de Compras

Conforme solicitado segue cotação do veiculo com as características abaixo:

Caminhão;

Marca: Volvo

Modelo: VM 220

Características:

Caminhão novo. configuração 4x2R (loco), ano/modelo 2020/2020, com motor diesel de
potência liquida de 213 CV e toque de 750 Nm. com 06 cilindros em linha e 7.2 dm^. com
sistema de injeção direta common rail com gerenciamento eletrônico, sistema de pós-
Iratamento de emissões do tipo SCR atendendo as Normas de emissões vigentes
Conama Proncove VII (Euro 5). com caixa mecânica Eaton com 06 marchas à frente e
01 ré, com eixo traseiro de dupla velocidade, com cabine diurna, feita com aço em alta
resistência com chapas galvanizadas, equipado com Ar Condicionado, banco com
suspensão á ar, piloto automático, computador de bordo, farol luz do dia. direção
hidráulica, sistema de freios a ar com tambor, tanque de combustível de 280 litros, com
PBT (legal) de 16,000 kgf e CMT de 27,000 kgf

Garantia do caminhão:

Doze (12) meses para todo o veículo e mais doze (12) meses ou 200.000 km, o que
primeiro vencer para todo o conjunto Irem-de-força conforme condições disponíveis no
Manual do Proprietário do Veiculo Volvo.

Tanque:
Marca: Facchini,

Capacidade: 8.000 litros

Especificações:
Tanque a ser acoplado em chassis compalivel com a capacidade de carga requerida, em
formato cilíndrico, com capacidade volumétrica de 8,000 litros, construído totalmente em
chapa de aço LN 28/SAE 1020, costado com espessura 3,75 mm para, unidas através
de solda MIG, a ser instalado em veiculo adequado ao peso, equipado com:

Ribeiro Veículos S.A.
waw.nvejí.eoni.w OKdI^
Mirinu* rn i. lí -cens^MW-r» e A.V
C»mo».PR: RM »«U4 uTòí-P»'**'•-«j»tri<COT»»-CEPt81J5.S?0-T«I (t3)í{OT-í>50 l "f ^ , . ,,
Cr\ifeiieígOt«l«.PH:RM {«ix?e«sa i I
Cimpii U*iií» • PR: «94 BB t». «-■"2121*'" V.4.-M -CEP BrjM4í3 .T« («(JSIO.JMC r r^.nr* ^
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Rivesa
Coflcesslonáno Autorizado Volvo

VOLVO

1 • Tampos e quebra ondas poiicêntricos em chapa de aço LN 28 /SAE 1020 espessura
4,25 mm, soldados no contorno do tanque, com abertura de passagem de inspe^o com
diâmetro de 500 mm entre os compartímentos;
2 - Passarela superior demarcada com tinta especial antiderrapante com largura de 800
mm, contorno por grade superior, em forma de bagageiro;
3 - Escada fabricada em tubo DIN 2440 de bitola de %, para acesso traseiro, montada
com tubos de aço e degraus antiderrapantes soldados com solda MIG:
4 - Bocal de inspeção com diâmetro de 500 mm com tampa de encaixe, vedação em
borracha, tubo de respiro, visor externo de nivel d'agüa no tanque dotado de mangueira
cristal;
5 - Longarínas tubular formadas por conjunto de berço metálicos em perfil U, com
espessura 6,35 mm;
6 • Paralamas plástico polletileno PPT 40 ou metálico com borracha, fixados por tubos
galvanizados à longarina do tanque, ou em chapa de aço SAE 1020;
7 - Para-choque traseiro, nonmatizado conforme resolução Contran 152/03 montado com
perfis de aço com pintura zebrada conforme normas de trânsito, protetor de dclísta,
readequaçâo do suporte de step caso necessário;
8 - Caixa armário poria ferramentas construída em polietileno. com tampa e tranca, fixada
por suporte parafusado á longarina do tenque;
9 - Acabamento interno do tanque feito preparação e limpeza jateamento. com
fosfatizante e aplicação de tinta epóxi atóxico;
10 - Acabamento externo do tanque feito através de preparação e limpeza com
fosfatizante, aplicação de fundo anticorrosivo e pintura em esmalte PU na mesma cor da
cabine do caminhão, ou a critério do comprador, Icgomarca Água Potável e grafismo;
11 - Sistema de sinalização luminosa composta de 03 lanternas de LEQ em cada lateral
do tanque, sendo fixado conforme normas da Resolução Contran 128 vigente as faixas
refieth/as nas laterais e traseira, conjunto de 04 cones laranja;
12 - Protetor de ciclista basculante, conforme normas da Resolução Contran 323/09
composto de travessas ligados ao chassi do tanque, e lâminas de aço com dobras em
formato de cartola, sendo parafusadas as cantoneiras em alumínio, sendo fixado
conforme normas nos locais que os espaços permitir.

02 • Equipado com Conjunto Bomba, acionado por TOMADA DE FORÇA instalada na
caixa de marcha do veiculo;

Capacidade: Vazão de 1.250 L /min - 75m3 / H

Conjunto Calxa-Bomba e Kit Tubulação fíangeado, Instalados:
- Caixa Mufíiplicadora TFC 2
' Bomba centrífuga de 01 estágio
- Cardan homocinéllcos automotivo com cruzeia so cv.

Ribeiro Veículos S.A.

CMaOrttM-ua Ar ZMCvniWuMs, MnmItA-CCPiWeMaO-T« (tri4eOMSBnCVKV ̂



Rivesa
Concessiofláno Autorizado Volvo

-vox,vo

• 0Bse metál/ca da fixação do conjunto no chassi
- Vedação por selo mecânico
- Tomada do força pneumátioa oompatlvol oom relação de tranamieeSo e rotação do oãmbh e
l)omba

Kit Tubulação: (nas junções para desmontar tem que haver flanges e mangotes
para aliviar vibrações)
- Tubulação sucção tanque/bomba 0 3'compfeto. cíbíada de válvula esférica de fecho rápido 3';
- Tubulação retomo bomba/tanque 0 2'completo, dotada da válvula esférka de fecho rápido 2';
• 02 expecBções laterais LD e LE0 2'x 1.1/2" com adaptador engate tipo siorz. (pressurízadas).

Caractefísticas:

1 - Sistema de sucção abastecimento auto carregamento realizado pelo Escorvador
Vácuo-ar freio, composto por registro de 3", mangueira tipo Canaflex com diâmetro de
3'e 6,00 metros de comprimento, com acoplador engate rápido kanlock em duralumínio
e crivo de sucção com diâmetro de 3". o sistema de transferência (do tanque para outro
reservatório), composto por registro de esfera 2', e engate rápido tipo storz lado direito, e
lado esquerdo para mangotes de 2.1/2'; 20 metros de mangote e esguicho agulheta,
enrolador.

2 — Sieteme de inigeç&o traseiro efetuado por uma barra irrígadora de tubo galvanizado
com diâmetro de 3" e comprimento conforme bitola do veiculo, com três fileiras de furos,
com saida por gravidade. O acionamento de registro fecho rápido é por meio de uma
válvula pneumática com comando no interior da cabine do motorista.

3 - Conjunto de Carretei instalados na lateral do tanque com mangueira de 1" resistente
a pressão de 300 PSI com 25 metros de mangueira de borracha com esguicho regulável
Oato/neblina), Instalado na lateral do tanque, alimentação sendo via sistema de
bombeamento do conjunto bomba, proporciona desempenhos de vazão até 250 LPM e
alcance jato pleno até 35 metros.

4 - Sistema de bico de pato lateral (duas peças em duralumfnio fundido), fixado ne
tubulação da arvore (encanamento frontal do conjunto) borda dianteira SUPERIOR do
tanque, (altura do boné) tem sua alimentação com tubulação com diâmetro de 2" por
bombeamento, sendo abertura pneumátícã.

5 - Sistema de bico espargidor traseiro, 01 Asperflex peça duralumínio ftjndido, fixado na
borda superior do painel traseiro do tanque, permite um amplo leque e diversas posições
de direcionamento do jato d'agua, tem sua alimentação com tubulação metálica com
diâmetro de 2" acionamento por bombeamento, sendo abertura com acionamento
pneumático;? - Plataforma fechada para protelo do operador, atendendo a NRS da
Portaria 3214 do Ministério do Trabalho, corrímão proteção contra quedas em toda
extensão, canhão monitor CMG 750F em aço carbono tratado, obtendo esguicho Jetflex

Ribeiro Veículos SJL
««W«r.rtv«M.c«n],tT
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Rivesa
Concessionário Atilorizado Vdvo

VDX.-VO •\ > •
/

65 PIus com giro 360" várias posições de opções de ângulos do canhão, alcance de até
45 metros, iluminação eiétrica para frabalhos notumos com (02) spiM direcionaís (uma na
frente e outro na traseira) com lâmpada de iodo 55 w, com Interruptores individuais.

6- Plataforma superior com grade/corrimão proteção contra quedas, altura e
dimensionamento conforme norma NBR12. contendo canhão monitor CMG 750F em aço
carbono tratado, obtendo esguicho em alumínio Jetflex 65 PIus com giro 360" permite
reguiagens de jato pleno a neblínado. com várias posições de comando com travas de
opções de ârtguios na vertical 75" ou horizontal 60" do canhão, alcance de até 45 metros.

Observação:

Na exigência por parte de órpão Regulador (Inmetro ou Detran) vistoria para emissão de
COMPROVANTE DO CERTIFICADO DE SEGURANÇA VEICULAR, fica 0 Cliente ciente
na assinatura deste, que as custas e demais taxas não estão contidas neste orçamento.

Valor do conjunto:
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais)

Prazo de entrega;
Cento e cinqüenta (150) dias.

Validade da proposta:
Sessenta (60) dias.

Atenciosamente,

Antonio RoBêííoveiíUaiA
Gerente Comercial - Òi^s e Licitações

Ribeiro Veículos S.A.
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Cambé, 26 de Junho de 2020.

ij Ingá Veículos
CancessíQnafio 3t' Ve^cutes Ct-nf-tM-
Me^e^aes-Benz

A: Prefeitura de Bandeirantes nv \' 3

Marca: Mercedes- Benz

Modelo: Caminhão Atego 1719 - Básico
Quantidade: 01 Unidade
Ano / Mod.: 2020 / 2020
Motor OM-925 LA, 4,8 Cilindros.
Potência Máxima 136 KW, 185 CV, 2.200 rpm
Torque Máximo 71,4 mkaf, 1.200 - 1.600 rpm
PBT: 16.000/17.100 kg

VEICULO EQUIPADO COM:

TANQUE PIPA DE 8.000 Lts EQUIPADO COM;

Barra espargidora traseira
Bico de pato lateral
3 acionamento pneumátíco cabine

Valor Unitário: Rj 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais)
Valor Total: Rs 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais)

Forma de Pagamento:
A ceftnir;

Validade da proposta: 60 Dias

^1.994.951/0008-6?
INGA VEÍCULOS LD LA.

(043) 3302-3319 INGA VEÍCULOS i.TU.N.

HOD, aiS0'3.;RDA tlt; • pp -s-v, l.?.t H/
üUBAWCUIiHüA-CIP86U5

_  CAMIlll - l'U I

ln{^ Veiculss Uda - Concc»t<snii>« so Veículos Ccmeicais MereodevOuivc

'Aticeciss-Benz - uma marca do Grueo Daimler



Atego 1719
4x2 Plataforma
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Maringá, 09 de Junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

CAMINHÃO 4X2 - EQUIPADO COM TANQUE PIPA.

MARCA: IVECO - MODELO: TECTOR150E21

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ' A

1. MARCA/MODELO IVECO / TECTOR1SOE21

1.1, FABRICAÇÁO/MOELO (Ano) 2020/2020 (novo, zero km)
2. CHASSI DE CAMINHÃO
21 MOTOR

2 1 1 Marca; Modelo: FPT/NEF 4

2.1.2 Mínima potência efetiva liquida (CV) 200 CV
2 2. TRANSMISSÃO

^^2.2.1 Número de marchas á frente 6 (seis) marchas
'^?.2.2 Tração 4x2

2.3. CAPACIDADE. DIMENSÕES E PESO
2 3.1 Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso equipamento' (kg) 10.100 kg
2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 10.000 kg
2 3 3. Peso bruto total homologado (kg) 15.000 kg
2.3.4. Dislância entre eixos dianteiros e traseiros Compatível para instalação do equipamento. 3.610 mm
2 4 EIXOS

2.4 1 Número de eixos. 2 (dois) eixos
2.5 DIREÇÃO
2.5.1. Tipo Hidráulica
25 CABINE

2.6.1. Tipo Avançada basculávcl.
2 7. PNEUS Da lir^ha de montagem, especificar medidas' 275/80 R 22,5
2 8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS
2.8.1. Aro e pneu socorro Sim. da linha de montagem, especifícar medidas: 275/80 R22,5
2.8.2. Espelhos externos com braços fixados à cabine Sim
2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veículo, capacidade (t) Compatível com o caminhão
2.8 4 Caixa de Ferramentas Indicar, conforme exigêricías do Código de Nacional de Trânsito e Normas do CONTRAN
2.8 5. Adesivo da Logomarca do Programa Conforme modelo do Programa

^3. TANOÜE
^ 3 t Capacidade: 8.000 litros

3 2 Estrutura Chapa de aço LN26. espessura mínima de 3.75 mm.
3 3. Passadiço na parte superior: Sim
3 4 Estribo traseiro: Sim

3 5 Tampa de inspeção na parte superior do tanque para manutenção e abastecimento d'água Mínimo de 450 mm
3.6. Saias laterais com gavetas Sim
3 7 Escada fixa na parte traseira do tanque Sim
3 8 Corrimão na parte superior em volta do tanque Sim
3.9. Carretei com mangote na parte superior do tanque com bico regulável Sim
3 10 Canhão monitor na parte superior do tanque Sim
3.11 tubulação 11<2 " na parte superior do tanque com registras e bicos de pato nos dois lados (e/d) para esguicho Sim
3.12 Registros Sim
3.13. Tubulação de 11/2" com registro de engate rápido para expedição nas laterais dianteiras do tanque Sim
3 14 Bomba d'água de entrada e saída para expedição de expulsão ligada na tomada de força Vazão mínima de 75m 3/hora
3.15. Entrada d'água na parte traseira do tanque para reabastecimento em hidrante Sim
3 16 Barra traseira de gravidade com registro para irrigação Sim
3.17. Quebra de ondas compatível com o tanque Sim
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3.16. Pintura do temqua comjstoamantodo areia para fosquaamento, fundo especial anliccrroaivo, pintura final sintática,
automotiva na cor branca Sim 3.19. Meia-luz nas laterais traseiras Sim

3.20 ACESSÓRIOS
3.20.1. Duas mangueiras de incêndio de 11/4° de diâmetro com engate rápido e no mínimo 10m de comprimento Sim
3.20.2. Dois bicos direcionais de 11/4" de entrada Sim
3.20.3. Uma mangueira de 21/2" para reabastecimento por meto de hidranta de no mínimo 5,00 m Sim
3.20.4. Uma mangueira de 21/2" tipo espiraflex com válvula de poço, de no mínimo lO.OOm Sim
3.20.5. Um peão rotativo de 11/2 ° de entrada Sim
3.20.6. Uma escada de sobrepor com tamanho aproximado de 7,00 m, dividido em dois Sim /"
4.0. ADESIVOS ■ -W- —
4.1. Adeshro da Logomarca do programa Sim, conforme modelo a ser fornecido i
5. COR DO CHASSI E ÍMPI.EMENTO Branca

6. GARANTIA 00 CONJÜhfT012 meses da entrada em operação
7. TREINAMErVTO DE MECANICOS E IwlOTORISTAS (duração) 06 (seis) horas
d. EXIGÊNCIA O Tanque Pipa deve ser entregue montado sobre chassis de caminhão em condiçOes de uso
9. ISO 9001 Sim

Preço unitário: R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais)

PRAZO DE ENTREGA: Até 60 (sessenta) dias.

VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

VCA AUTOMOTOnSS UTOA.
AMORÉ EOUAROO RAXMUNOO

Fl »»«.«a9.SO»*ao RCI «.9l»3.&9y.A aSA/M
Censulcor do Vandoa m Oovorrvo

•^.380.089/0001 -'27^
vc •. .M '."l ' T'. '

• fl < •••» •

Turim DlBial

End. Red. PA-317.6SU End. flod. BRJTfi, bnllO

C& 8706S40S-MAAINCA-Pft CEP S7701-970 - Psrararal - rn

FOM |44|UOt-4IOO F«n« tU| SldMIOl
otpj T4.moa9rDoo}-9» CNPI 2«.3aa(lS9/D002-0S

LE. M;E3U1.27 IX 9irTB3252-{l8

E-mUI ttirtmViuflmdleicttoinAr EHnaO tinlffl.pirtnav^etvrimdiueUentbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras Ã

Bandeirantes, 30 de junho de 2020.

limo. Sr.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: Lote 01 - Aquisição de
Equipamentos Rodoviários sendo: 02 (dois) CAMINHÕES COLETORES
COMPACTADORES DE LIXO (4x2) COM COLETOR COM CAPACIDADE de 15,00m=.

Lote 02 - Aquisição de Equipamento Rodoviário sendo: 01 (um) CAMINHÃO
TANQUE PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. Referente ao

CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM H" 4143/2020 - SEDU - Secretaria de Estado e
Desenvolvimento Urbano e Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, que irão

atender a Secretaria de Obras do Município de Bandeirantes - Pr, conforme termo

de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CELIA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIWSÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proncr. 1.457 —Centro - C.\ Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO _
Departamento de Compras

Bandeirantes, 30 de junho de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para Instauração de procedimento para; Lote 01 - Aquisição de Equipamentos
Rodoviários sendo: 02 (dois) CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE
LIXO (4x2) COM COLETOR COM CAPACIDADE de 15,00m'. Lote 02 - Aquisição de
Equipamento Rodoviário sendo: 01 (um) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM
CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. Referente ao CONTRATO FOMENTO

PARANÁ/SFM N" 4143/2020 - SEDU - Secretaria de Estado e Desenvolvimento

Urbano e Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, que irão atender a Secretaria

de Obras do Município de Bandeirantes - Pr, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

RIO/MUSECR INISTRAÇÃO

Exmd. Sr,

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Froner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.233.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depai-tamento de Compras

Bandeirantes, 30 de junho de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: Lote 01 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários

sendo: 02 (dois) CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE LIXO (4x2) COM
COLETOR COM CAPACIDADE de 15,00m'. Lote 02 - Aquisição de Equipamento

Rodoviário sendo: 01 (um) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM CAPACIDADE DO
TANQUE DE 8.000 LITROS. Referente ao CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM N°
4143/2020 - SEDU - Secretaria de Estado e Desenvolvimento Urbano e Serviço Social

Autônomo PARANACIDADE, que irão atender a Secretaria de Obras do Município

de Bandeirantes - Pr, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

7^

'  uNoSi^iNr'''^
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Froí Ríilaci Proncr, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 8.6360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 261/2020

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários
.a

SollcilacSo-
Qu^edaOedaiOs

Aquisição de Material 30/06/2020

Processe Gerado.

rjúTTBfo

352/20205448752 MARIA DE LOURDES ALMBDA MARCONE 352/2020
Local' - —

C<!clgo Nam

60001 Divisão de Serviços Ufüanos

órcio— Pagamento
«ore

06 SECRETARIA reOBRAS, SERVIÇOS EDESeJVOLVIMEOTOUJ^NO 03 DíAS OTBS
Entrega — — —
;rr.a ««o

NO PATTO da FREFEITIJRA MJNCIPAL DE BAICeRANTES Kas
DescriçSo:

aouisíçAü cohpactad-hss de lixo i4X2a com coletor com capacidade is.oop e equipamento rodoviário
SENDO G: IUM) caminhão takoue pipa com capacidade do tanque de 5.oco litros, referente ao contrato

_^0MENT0 PARANA/5FM N' •::43/20;0 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO
OCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE
BAHDEIRANTES-PR

Justificativa:

A aquiaiçâo dos equipameíttos acinta sollcicado, se íaa necessário para atender a demanda dos serviços
prestados pela Administração Pública Municipal através da .'Secretaria de Qbras, na coleta de liso e
nos serviços prestados com Cs/ninhâo Pipa, visto, que os atiiars equipamentos existentes na frota
municipal oncontram-se s.ucateados devido ao Icnqo periodu de uso, sendo as.sitn, a aquiaiçSO dos
objetos o:., ".-ncionado^ IrSo suprir a aarí-nu.a existente noje no launicipio, .-iqi li.tando e melhorando
os serviços prestados toda população.

OOi Lòte OOt

CMIgo Nome

OSSECRETARIADE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVI(«NTO URBANO

003DIVISÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
04.45? 0421-»0t9 AQUISIÇÃO OE VEÍCULO - OPERAÇÃO DE CRÉDITO-RS 1000.00

4.4.90 52 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4 4 90 52.00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02136 00622 Operação de Crètíilo RS 1 QOO.OQO.OO

022271 CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOS DE LIXO 4»

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO 07 DO EDITAL

022272 CAMINHÃO TANQUE IPIPA) 4X2

ESPECIFICAÇÕES CONFHME ANEXO 07 DO EDITAL

Quenlldade Unllirlo

Do Exercício

1.97 390.000.00 709.200.00

0.90 286 000,00 292.060,00

To.tal ds doUção 1.001.2S9.00

36 SECRETARIA DEOBRAS. SERVIÇOS £ DESENVOLVIMENTO URBANO

OOiOlVISAC DE SERVIÇOS URBANOS
04 452 0421.5040 SERVIÇOS URBANOS

4.4 90 52 00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90 52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02980 00000 Recuisos Ordinárias (Liviee)

022271 CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 4X2

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO 07 00 EDITAL

022272 CAMINHÃO TANQUE [PIPAi aX2

ESPECIFIC AÇÕES CONFRME ANEXO 07 DO EOITAL

Do EXeiCicio

0.03 360.000.00 10.900,00

0.01 295.000.00 2SSC.OO

ToUI de dotsçáo 13.760,00

TOTAL 1,015.000,00

TOTAL GERAL 1.016.000,00

EintiibpcrMARCOSOE MORAES ra««!c S23|



Município de Bandeirantes

Solicitação 261/2020

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Subtotal por ronte <l6 foctifso e conta do dogposa

cod r.insc ror.-.o SU5"C S.fKjr» F.

it.coJ.K

vQia fill»;; . fC* '«

MAWA oe LOUROS ALMEIDA KAftCONE

SdiCitanU

Enlicbpcr: MARCOS OEMORAES. na «s3o !i95|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

|S —
i

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LIXO (4X20 COM COLETOR COM
CAPACIDADE 15,00m E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE
PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REPERENTE AO CONTRATO
FOMENTO PARANÁ/SFM N" 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E

DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO ELErRÒNlCO.

4. TIPO; MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS:
LOTE 01:

a) RIBEIRO VEÍCULOS S.A. - CNPJ. 75.642.256/0001-00 - R$ 360.000.00;

b) INGÁ VEÍCULOS LTDA-01.994.951/0008-62 - R$375.000.00:
c) VCA AUTOMOTORES LTDA - 24.380.089/0001 -27 - R$ 375.000.00;

LOTE 02:

a) RIBEIRO VEÍCULOS S.A.-CNPJ. 75.642.256/0001-00-R$310.000,00
b) INGÁ VEÍCULOS LTDA-01.994.951/0008-62 - RS 370.000.00
c) VCA AUTOMOTORES LTDA -24.380.089/0001-27 - R$295.000.00

6. DO VALOR MAXÍMO: SERÁ FEl IO PELO MENOR VALOR ORÇADO NO MONTANTE;
LOTE 01: RS 360.000.00 ('rREZENTOS b SESSENIA MIL Rl.AlS).

LOTE 02: RS 295.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS).
VALOR TOTAL DOS LOTES: 1.015.000,00 (HUM MILHÃO E QUINZE MIL REAIS)

7. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS VEÍCULOS:



«kMOEIfUltrB >  )
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

características técnicas do

EDITAL DE: ELETRÔNICO n" 18/2.020
PROPONENTE-

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.

TIPO DE BEM: CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO

(1) DISCRIMINAÇÃO
1. MARCA/MODEi.0
1.1. ANO/MODELO
2. CHASSI DE CAMINHÃO |
2.1. MOTOR I
2 1 1 Marca/ Modelo
2 1 2. Potência (CV ou HP)
2.2. TRANSMISSÃO |
2.2 1 Tipo de Transmissáo (mecânica ou automática)
2 2 2 N" de marchas/velocidades à frente
2 2 3. Tração
2 2 4 Suspensão Traseira
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO |
2 3 1 Capacidade de carga sobre o chassi do veiculo sem considerar o peso do
Ccietor/Compactador de Lixo (kg)
2 3 2. Capacidade admissivel sobre o eixo dianteiro (kg)
2 3 3 Capacidade admissivel sobre o eixo traseiro (kg)
2 34 Peso bruto total (kg)
2 5 5 Distância entre eixos dianteiros e traseiros
2.4. EIXOS 1

2^1. Número de eixos
2.5. DIREÇÃO I
yÊi.Tipo r

equipamento
LOTE NO: 01

N" DE UNIDADES PROPOSTAS: 02 (DOIS)

2) EXÍGÉNCtAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO
Indicar

2019/2020 (novo, zero km, l^emplacamento)

Indicar
185 CV

Mecânica
06 (seis) marchas/velocidade ã frente

4x2. eixo traseiro com dupla redução

Com reforço

Indicar

6.000 kg

10.000 kg
16.000 kg

Compatível com a instalação do implemento

2 eixos

Hidráulica

\  •
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

2.6. CABINE

2.6.1. Tipo

2.7. Pneus

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS

2 8.1. Aro e pneu socorro

2.8.2. Vidros elétricos e banco a ar do motorista (original de fábrica)
2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veículo,
capacidade (t)

2.8.4. Kit de Ferramentas

2.8 5 Outros acessórios

2.8.6. Adesivo do Logomarca do Programa
3. COLETOR/COMPACTADOR DÊ LIXO
3.1 Tipos de aço de constituição do coletor
3.2 Caixa de armazenagem com laterais lisas calandradas em peça única
de alta resistência espessura em (mm)
3.3 Porta Traseira com paredes laterais de alta resistência - estrutura de
perfil dobrado espessura em (mm)
3.4 Capacidade de lixo compactado (m®)
3.5. Capacidade de lixo solto (m^)
3.6. Taxa de compactação

4. SISTEMA DE CARREGAMENTO

4.1. Tipo de Coleta

4.2. Sistema de Compactação

4.3. Sistema de descarga

4.4. Dispositivo de basculamento de containers

|4.5. Capacidade da calha para depósito de chorume (Litros)

Simples, avançada em chapa de aço
275/80R22,5

Sim, 275/80R22.5

Sim

Sim, compatível com PBT do veiculo

Exigido por lei e normas do CONTRAN
Ar condicionado, Rádio, USB, vidros e trava elétrica

Conforme modelo do Programa

SAE 1020/1020 - ASTM A-36 OU SAC-50

3,75 mm

4,75mm

15,0 m''

60,0 m^»

4:1

Coleta traseira

Sistema de compactação por placas

Escudo ejetora

Não

150 litros

.  \

V-iCA I
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4.6. Desenho de comprovação de volume da boca de carga e volume da

caixa de armazenagem conforme ABNT, NBR 14879 assinada pelo
engenheiro responsável

4-7. Acessórios do coletor

5.0. ADESIVOS
5.1. Adesivo da Logomarca do programa

6. GARANTIA

7. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração)
8. EXIGÊNCIA

Sinalização de acordo com as normas de trânsito, incluindo giroflex
e alerta sonoro traseiro com acionamento na cabine do motorista;

plataforma (estribo) traseira revestida com chapa antiderrapante
com capacidade para 04 operadores com corrimão superior e lateral

Sim, conforme modelo a ser fornecido

12 meses da entrada em operação
Entrega técnica

O Coletor deve ser entregue montado sobre chassis de caminhão
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características técnicas do equipamento
n° 18/2.0120 LOTE: 02EOnAlDÍ PREGÃO n° 18/2.0120

PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.

TIPO OE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros : 01 (UM)

(1) DISCRIMINAÇÃO

1. MARCA/MODELO

1.1. Fabricação/Modelo (Ano)

2. MOTOR

2 1. Marca/ Modelo

2 2 Mínima potência efetiva liquida

2.2. TRANSMISSÃO

2.2 1 Número de marchas à frente

2.2 2. Tomada de força, tipo e marca

2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

2 3 1 Capacidade de carga sobre o chassi do veiculo sèrh considerar o peso

do Tanque (peso-kg ou volume-m^)
2.3 2 Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kg)

2.3 3 Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg)

2 3.4 Peso bruto total (kg)

2.3.5 Distância entre eixos dianteiro e traseiros

2.4. EIXOS

24 1 Número de eixos

2.5. DIREÇÃO

2 5.1 Tipo

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO
Indicar

2020/2020 (novo, zero km, 1° emplacamento)

Indicar

186 CV

06 (seis) marchas

Sim. indirar

Indicar

5.000 Kg

10.000 kg

15.000 kg

Compativel para instalação do equipamento

2 eixos

Hidráulica

i
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2.6. CABtNE

2.6.1. Tipo

2.7. PNEUS

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEICULO

2.8.1. Aro e pneu socorro

2.8.2 Espelhos externos com braços fixados à cabine
2.8.3, Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veículo, capacidade
(t)
2.8.4 Kit de Ferramentas
2.8 5 Aplicação de Logomarca do Programa
3. TANQUE

3.1. CAPACIDADE

3.2. ESTRUTURA

3.2.1. Tipo de Aço

3.2,2 Espessura aço parte inferior tanque (mm)
3.2.3. Espessura aço parte superior tanque (mm)

3.3. Passadiço na parte superior

3.4. Estribo traseiro

3.5 Tampa de inspeção na parie superior do tanque para manutenção e

carregamento de água

3.6 Saias laterais com gavetas

3.7. Escada fixa na parte traseira do tanque

3.8. Corrimâo na parte superior em volta do tanque

3.9. Carretei com mangote na parte superior do tanque com bico regulável

Avançada

275/80 R 22,5

Sim, 275/80 R 22,5

Sim

Sim, compatível com o PBT do veiculo

Exigido por lei e normas do CONTRAN

Conforme modelo do à ser fornecido

8.000 Litros

LN 28/SAE 1020

3,75mm

3,75mm

Sim, largura 800mm. antiderrapante

Sim

SOO mm

Sim. com 20,0 (vinte) m de mangueira

3.10. Canhão monitor na parte superior do tanque Sim

3.11. Irrigação Lateral Sim com 02(dois) esguichos tipo pés-de-pato, com acionamento pneumático
dentro da cabine do veiculo

3.12. Registros Sim
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3,13. Tubulação de 1"'" com registro de engate rápido para expedição nas Sim
laterais dianteiras do tanque

3.14. Bomba d'água de entrada e salda para expedição de expulsão ligada
na tomada de força

Bomba centrífuga 2 Ví", vazão de45m'/h e altura manométríca de 60
(sessenta) m

3.15. Entrada d'água na parte traseira do tanque para reabastecimento em
hidrante

Sim

3.16. irrigação Traseira Tipo rabo de pavão com comando dentro da cabine do veiculo, barra traseira por
gravidade

3.17. Quebra de ondas compatível com o tanque

3.19. Meia-luz nas laterais traseiras

Sim

Sim

3.20. Acessórios

3.20.1. Duas mangueiras de incêndio de 1"^" de diâmetro com engate rápido
e no mínimo lOm de comprimento

Sim

3.20.2. Dois bicos direcionais de 1 de entrada Sim

3.20.3. Uma mangueira de 2"^" para reabastecimento por meio de hidrante Sim, comprimento de 5,00 m
3.20.4. Tubulação de 1 com registro de engate rápido para expedição nas
laterais dianteiras do tanque

Sim

3.20.5. Uma mangueira de tipo espiraflex com válvula de poço Sim. comprimento 10,00m

3.20.6. Um peão rotativo de 1 de entrada Sim

3.20.7. Uma escada de sobrepor Sim, de 7,00 m, dividido em dois

4. GARANTIA DO CONJUNTO 12(doze) meses da entrada em operação

5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração) 8 (oito) horas de treinamento
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PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
V

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LIXO (4X20 COM COLETOR COM CAPACIDADE
15,00m E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM
CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REI-ERENIE AO CONTRATO FOMENTO
PARANÁ^SFM N® 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO
E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACTDADE, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS
DA PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Em aiendimenio à solicilação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o prc.sonte parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo liciiatório 110 .Município de Bandeirantes. Estado do Paraná.

Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio línanceiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente cxcrcicio, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas. no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a devida
verificação.

3 - Para tanto, a dotação para o Processo Liciiatório é a seguinte:

SECRETARIA

OBRAS E SERV, URBANOS

DESPESA

FONTE

2135-622

OBRAS E SERV. URBANOS 2080-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PRÜCRAMATICA

6üü«3(J4452üá21 IÜI94490520ÜÜO

6000104452042150404490520000

DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE

4 - Assim, sugerimos que seja Indicada a disponibilidade financeira pcUi Secretaria do l a/.ciida. pois seguindo
ssa metodologia, o Município de Bandeirantes estará obscr\andu as premissas da Lei dc Responsabilidade

Fiscal dei.xando-0 numa Gestão Pública de Qualidade.

5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

6 - Por fim o parecer c favorável à realização do Processo Liciiatório. por estar em consonância com os
princípios básicos que

Bandeirantes. 06 de julho de 2Ü20

JacianP^roiina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-Ü6IÜ45/Ü-4
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PARECER FINANCEIRO

("nt.r*. S«-

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LIXO (4X20 COM COLETOR COM
CAPACIDADE IS.OÜm E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE
PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.Ü(K) LITROS, RE:1 1;RI:N IE AO CON I RATO
FOMENTO PARANÁ/SFM N" 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR

VALOR ESTIMADO; R$ 1.015.000.00 (hum milhão e quin/.e mil reai.s).

^ RECURSO FINANCEIRO

1, Em atendimento a constilta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
( y ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigt^r e nos parágrafos da Lei
8.666/93. para o e.Nercício de 2020. no montante dc RS 1.015.000.00 (hum milhão c quinze mil reais),
conforme dotações especificadas no parecer contábil de 06 de julho de 2020.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  ) à vista.
( ̂  ) à prazo.

3; Origem de Recursos:
(  ) Próprios.

( r ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes. 06 dc iullvTdc 2020

Eusláquio Magáíhâes Trindade
Secretário da Fazenda
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104/2020 Bandeirantes, 06 de julho de 2020.

DE: PREGOEIRO

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO ei"

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuia do tdiial de Licitação

tendo como objeto AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LIXO (4X20 COM COLETOR COM

'^.PACIDADE 15,00m E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE

PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE AO CONTRATO

FOMENTO PARANÁ/SFM N" 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E

DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA

ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR, modalidade PREG.ÀO PRESENCIAL n" 09/2020-PMB e respectiva minuta dc Contrato, para os fins

previstos no parágraíb único do arl. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que NÃO realizaremos osie certame com cota exclusiva para

empresas ME, EPP ou MEL tendo em vista que as empresas lornecedoras dos orçamentos, não estarem

enquadradas como ME. EPP ou MEL conforme Art. 49, inciso 11 da Lei Complementar 123/06 c também

pela indivisibilidaclc do item.

Cordialmente,

m lORAES

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
EDITAL DE PRIXLÀO ELETRÔNK O N ' 18 /2()2Ü-P,MB ^(Proi:fssoAilministriilivon."Jl)4/2()2(M'MIÍ) í " ^

Toraa-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Bandeirantes,
sediado(a) Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
fonna ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002 e da
Lei Complementar Federal n.° 123/2006. aplicando-se. subsidiariamenie, a Lei Federal n."
8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 28/07/2020.

Horário: 13:30hrs (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante u sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eielrôiiico ate as I3;0üh do dia 23/07/2020.
Locai: Seção dc Licitação do Município dc Bandeirantes, cm horário comercial ou pelo sitio
eletrônico da mesma w\vw.bandeirantes.pr.gov.br, no qual o edital está disponível para
"download'".

01. DO OBJETO, PR.AZOS E LOCAL DE ENTREGA
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços lixos, tem por i.ibjelü a aquisição do(.s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito{s) e de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

LOTE OBJETO

CAMINHÕES COLETORES
COMFACTADORES DE LIXO

4X2
2  I CAMINHÃO TANQUE (PIPA) 4x2
SAM: 63

QUANTIDADE VALOR TOTAL
^

02 " 720.000.00

295.000,00

PRAZO

(DIAS)
90 "

01.2 0(s) tíquipameniü(s). ubjeiu deste edital, dovcrãu alcndcf ás caiiicLcri.stica.s Iccnicas
quantitativas e qualitativas tlxadas pelo Município, devendo .ser ninas c nàci inl'crior(cs) aos limiie.s
mínimos fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, que integra este edital. O
não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação do
proponente.

01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1,
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser Ibntccido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas còm seus códigos de fabricante (irapre.ssG
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.
01.4 0(s) equipamenio(s) deverá(ão) ser entregue(s) no pátio da Prefeitura Municipal dc
Bandeirantes-PR.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1As despesas com o fornecimento do(s) objeto(s) deste coniratü(s) será(ãu) oriundafs). do
Programa Paraná Urbano 11 (SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES MUNICIPAIS -
SFM) e ccnirapaitida Municipal

03. DO CREDENCIAMENIO



03. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como sèu u§ti' eni
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu rcpre.senianie. não cabendo a platalbrma
eletrônica ou ao Município responsabilidatlc por eventuíiis dan^í^ dccorreiucs tio uso inde\'itk» tia
senha, ainda que por terceiros.
03. O credenciamento do ibmecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados c a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
03. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da descone.xâo do seu
representante.

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

04.1 São partes integrantes deste editai os seguintes elemenio.s instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos:

04.1.1 Caria-proposta dc preços (.Anexo n." 01 i.
04.1.2 Declaração dc pleno conhccimenui e atendiinciiio as exigências de habilitação e de
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n," 02);
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME). Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas
(Anexo n.® 03);
04.1.4 Declaração, sob penas da lei. que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em .senáços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores dc 16 (dezesseis) anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (.Anexo n.° 04);
04.1.5 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto
(Anexo n." 05);

04.1.6 Declaração de fornecimento (Anexo n." 06);
04.1.7 C 'aracierísticas técnicas do equipamento ofertado {.Anexo n." 07);
04.1.8 Minuta de contraio (Anexo n." 08).

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos tmexos e adendos, poderá ser
examinada na seção de Licitações do Município de Bandeirantcs-PR.

05. D.AS CONDIÇÔÍC.S DK PARI ICIPAt; ÀO NO IMIKC.U),
05.1 Poderão participar deste Pregão iniercssados cujo r;mu> tle atividade ctinslanle ni).s seus atos
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na Portal
dc Compras do Governo Federal - www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
05.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

05.2.1 Proibidos de participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente:
05.2.2 Estrangeiros que não icnluim representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no .Ari. 9® da Lei Federal n.® 8.666/1993;
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação:
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio;
05.2.6 Entidades das quais pariieipcin. seja a que titulo for. dirigentes ou .servidores do
Município;

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROE.MPRESA (ME) E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) - LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N."
123/2006
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06.1 As empresas que cumprirem os requisiios legais para tanio. devem ideniiílcar-se cónio
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Portal de
Compras do Governo Federal -www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, prelerência do contratação à .Microempresa (MLi)
e Empresa de Pequeno Porte (EPP). conforme previsto na l.ei Complementar l-edera! n." 123/2006.

06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações eni que a.s propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte s'ejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta de menor preço.
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada
para apresentar no\'a proposta, a qual dc\erá >er léiia no pia/o nuiximo de 05 (CINCO)
MINUTOS após o encerramento dos lances, sob pena de precliisào do direito. Caso ofereça
proposta inferior à melhor classiUcada. passará à condição de primeira classificada do
certame;

06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do
item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
citada, na ordem classincatória, para o exercício do mesmo direito;
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos iten.s anteriores deste edital,
voltará à condição de primeira clas.sincada a empresa autora da proposta de menor preço
originalmente apresentada.

06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal c trabalhista, de
acordo com o Ari. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006. de\'e ser apresentada mesmo com
restrição.

06.3.1 Ha\'endü alguma rcsiriçào na comprovação da tvgulariilade Hsviil v irahuíiusta. scni
assegurado o prazo dc 1)5 (cinco) dias úteis, eujv) termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, pai'a regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas cora
efeito de certidão negativa.
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da
Lei Federal n° 8.666/93. sendo facultado ao Município convocar as iicitames remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAR .ÃO DOS LA.NCES E .JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

07. O encaminliamentü da proposta de preços será leito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do prcgoeiro(a) a
autorização para correção dc lances com valores digitados errados ou .«itiiaç.u» semelhante, me.smo
que antes do inicio da disputa de lances, vhrservada.s .is ivgi a-, ilo >i>,ieimi.
07. O encaminhamento de proposta para o si.stcma eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O liciianic será
responsável por todas as transações que forem efetuadas cm seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
07. A proposta deverá atender a todas as exigência.s deste edital e não poderá ter prazo de
validade inferior a 60 (sessenta) dias.
07. A partir do horário previsto no Edital c no sistema, terá início a sessão pública do
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
pregoeiro{a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.

07. Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o
descumprimenio desta determinação implica desclassificação do licitaiue.
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07. As características técnicas do objeto licitado, conlonrie Anexo 7, "devem ser
especificadas na proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento
das exigências técnicas implica desclassificação do certame.

07. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que lenha sido
anteriormente registrado no sistema.
07. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
07. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
07. Ames de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido
melhor valor, após decidirá sobre a sua aceitação,
07. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatcndcr às
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem dc classificaç.no. c ii.ssim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance t|ue atenda ao edital. 1 ambem nessa etapa
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço.
07. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação.
07. Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e incxistindo inleiposiçâo de
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
07. O sistema aplicará os critérios para o dc.sempiuc em lá\or das microempresas e
empresas de pequeno porte, após o desempate, poderá o pregocirota) ainda negociar um preço
melhor.

08. DA HABILITAÇÃO
08.1 Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02
(duas) horas após o lémiino ilo certame.

08.1.1 Posteriormente, os mesmos Jocumenlos .Ia einprcs.i vencedora .leverào ser
encaminhados em originais ou cópia.s autenticadas, no pra/o iná.Nimo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juniamemc com a proposta de preços
corrigida, para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes, estado do Paraná, no endereço
Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000.
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta aluali/tada deverá estar de aci>rdo com a
proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com
dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital,
datada e assinada por quem de direito e escrita em português. ü(s) vaior(es) deverão ser
expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (RSO.ÜÜ).

08.2 Quantu à Habilitação Jurídica:
08.2.1 -Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde
se possa identificar o administrador, bem como última alteração: no caso de .sociedaties por
ações, acompanhado dc documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato
constiiuiivo. no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da inveslidura
ou nomeação da administração em exercício.
08.2.2 Decreto de autori/açào. devidamente arquivado, para sociedade estrangeira iá em
funcionamento no Brasil.

08.2.3 Registro empresarial, no casi» dc empresa inJiv idual.
08.3 Quanto ã Rcgularícladc Fiscal:

08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
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08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Conlribiiintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto ora licitado;
08.3.3 Prova de regularidade com as ra/endas:
08.3.3.1 Federal ntedianlc a apre.semaçào de eeriidiu» conjunta negativa de dcbitt>.s relativos
a tributos federais e dívida ativa da União;

08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta
quando forem unificadas);
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda
Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitanle;
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jtistiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista -CNDT (Lei n" 12.440/201 1):
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação
regular perante o Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço - ITíTS (CRF);
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação .ludiciaí. expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, cm vigor. As certidões que não cxprc.ssarem o prazo de validade
deverão ler a data de expedição não superior ii 30 (trinta) dias úteis.

08.4 Serão aceitas as Certidões acima cm original ou obtidas pela Internei, dentro do prazo de
validade. sujeitando-a.s a verificações, caso necessário No caso de diwiucnci.i entre o.s dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação. pre\ alccera a última.
08.5 Quuntu ã Capacidade Técnica;

08.5.1 Declaração (Anexo n," 04), sob penas da lei. que não mantém em seu quadro de
pessoal menores em horário noturno de trabalho ou cm serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/00).
08.5.2 Declaração dc treinamento, caso haja previsão nas caractcristicas técnicas do objeto
(Anexo n." 05),
08.5.3 Declaração de fornecimento (Anexo n." 05).
08.5.4 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso. obedecida a ordem de classificação, prazo c
demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.5 Considerar-sc-á como válido por 90 (noventa) tíias os doeiuiicniu.s que não pos.suirem
outra referência quanto a esse prazo.
08.5.6 Considerar-se-á desclassificada c/ou inabilitada a licitanle que;

08.5.6.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
08.5.6.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade
imposta por qualquer órgão da Administração Piiblica Municipal. Estadual ou
Federai;

08.5.6.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
08.5.6.4 .Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.6.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em
especial, com valores superiore.s ao estimado.
08.5.6.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração
ou docuraeniaçãü que não atenda aos requisitos legais.

08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos dc habilitação e proposta sujeitará a
licitanle às sanções previstas nesse Edital.
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão e.siar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e'ou prt)curação
devidamente autenticada em canóriu e anexada ã docuiiieniação.
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09. DOS RECURSOS . A
09.1

09. Nao serão conhecidos os recursos apresentados Ibra do prazo legal c/oii subscritos por
represenlame não habilitado legalmente ou nào identificado no processo para responder pelo
proponente.

09. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregüeirü(a)
poderá fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de 05 (CINCO) MINUTOS, manifestando
sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões dn recui^o. ficando os demais licitamos desde loco íntimiHlns pura
apresentar cunlrarrazões eni igual número de dias. que emueçarãn a e.aavi di' léi iniiivi do pra/o d>>
recorrente.

09. A falta de manifestação imediata e motivada impoitará a decadência do direito de
recurso.

09. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
09. Os recursos contra decisões do pregociro(a) não terão deito suspcn.sivo.
09. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento,

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licilnnte declarado vencedor, por ato do pregoeiro{a).
caso nào haja inierposição de recurso, ou pela autoridade compeicnie. após a regular decisão dos
recursos apresentados.
10.2 Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos pralicado.s, a autoridade competente,
após anuência do PARANACIDADE. homologará o procedimciilo llcilatório,

11. DO TERMO DE CON riL-VTO

11.1 .Após a adjudicação c homologação do resuliadu di> certame iicitaiório. a proponente vcnceiiora
será convocada para assinar o termo de Contraio de romecimcnio. dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital e na legislação.

11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceito pela .Administração,

11.2 É facultado ao Município, quando o convocado nào comparecer no prazo estipulado no
subitem anterior, ou ainda, recusar-se injuslilkadamenlc a assinar o termo dc contrato, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação^ sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJEIX) K DA KI.SCAI.I/.AÇÃO
12.1 0(s) cquipamcntoís) eniregiie(s) será(ão) recebido(s) prosisoriamenic pelo(s) tccnico(s). a
ser(em) designado(s) para tanto, o qual. lambem, verificara a consi.stèMcia c a exuiidâo da nota
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
12.2 0(s) equipamento(s) só seráCão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
lécnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio dc vistoria c termo de recebimento
definitivo, observadas as especificações contidas no .Ancx» N." 07 - C.AR.ACTERÍSTICAS
TÉCNICAS.
12.3 0(s) lécnico(s) poderaíão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado à prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenlios mecânicos e eletroelctronicos (quando necessários), bem como. todos os
manuais pertinentes para a correta manutenção pre\cnli\a e corretiva, aju.sics. testes, alêriçüc.s c
utilização/operação, que deverão ser entregues jiimo com o equipamento.
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icÜiata-TTO.ctrbdr''12.5 No caso de equipameiiio(s) rejeitado(s). o coniraiado deverá providenciar a imcÜiata-TFo.ctf^dr'
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N." 07 — CARACTERÍSTICAS TÉCNIC.AS, dentro
do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções esiabeloeidas neste
edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.
12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) equipamenlo(s) deverá(âo) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranaínterativo.Dr,BOv.br/ProietoPlacas/GerarlnfoPlacas/index-html

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada Ilcará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra
defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos
e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto,
deverá oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (do/e) meses . ca.so iiàii seja pi'>si\el .t snluçrui dn problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e ha\endo a necessid.kle de iranspone para olicin.t
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários â perfeita
solução do problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização. se necessário, dc
peças. Sc a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar,
juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado peto fabricante do
equipamento, indicando quem fará a assistência técnica.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado enr moeda brasileira corrente, até 05 {cincoj dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município c apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento des'crá ser protocolado, em 01
(wmi) via. no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura
com discriminação resumida do equipamento Ibmccido. número da licitação, número do contrato,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo
recebimento; b) termo de recebimento provisório,

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência esse ficará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acan-eiando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 Comete infração administrativa, nos lermos da Lei Federal n.° 10.520/2002. o liciianle que:

15.1.1 Não aceitar/retirar a nota dc empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo dc validade da propo.^^ta;
15.1.2 Apresentar documentação falsa:
15.1.3 Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
15.1.5 Não mantiver a proposta;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;

15.1.7 Comportar-se de modo InidOnco.
15.2 Considera-se comportamento inidoneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o



conluio entre os licitantes, em qualquer momenio da licitação, mesmo após o encerramAto-daTÍtee
de lances.

15.3 O licilanle que cometer qualquer da.s infrações discriminadas na lei ou ncsie cdiial ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguimos sanções;

15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do pra/.o dc validade da sua proposta, que
se recusar injustiticadamenie a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo ou fizer declaração lalsa ficará impedida de licitar c contratar com a
União, Estados. Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) ano.s.
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do
objeto, fraudar a entrega, comportar-se dc modo inidôneo. Hzer declaração falsa, cometer
fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa.
15.3.3 Milha de 5% (cinco por cento) do valor conirauuil nos casos dc mora, exigível
junianiente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30
(trinta) dias de atraso cm relação à data prevista para o fornecimento.
15.3.4 Multa de IC/o (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
15.3.5 Declaração dc inidoncidadc. por pia/o a ser csuibclecidi' pelo Municipio. cm
confortiiidadc com a gni\idade da iiiiraçrut eoniclivia pcl,! piMjionenie. oh.-,cr\,UKÍo-se o
disposto no Ari. 78 da Lei Federal n" 8.060/0.3.

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á era processo adininistraiivo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto
na Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamcnie na Lei Federal n,° 9.784/1999.
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade,

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da ses.são pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

I6.I.1 As impugnações c c.sclarecinicnios deverão ser anexados no sistema em campo
próprio ou enviados em duas vias para a prerciiura. Uma via original deverá ser
encaminhada para a Prefeitura .Municipal de Bandeirantes estado do Paraná, no endereço;
Rua Frei Rafael Proner 1457. centro. CEP. 86.360-000.

16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnaçâo no pra/o de 34 t vinte e quatro) horas, após
recebimento da impugnaçâo.
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
16.4 Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GEIUMS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.2 Reserva-se ao pregoeirofa) o direito de solicitar, durante o processo íieilatõrio. inlbmtações
complemcniarcs.
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser; adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do
presente edital, com fLxaçâo dc novo prazo para a sua realização.
17.4 O desalendimento dc exigência.s formais não essenciais não importara no afasianienio do
licitante. desde que seja possível o aproieitanieiilo do ato. a aíeriçào da sua qualilicaçav.! e a exata
compreensão da sua proposta.



17.5 As normas que disciplinam esle pregão serão sempre inlerpreJadas em lavor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação.
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-ã o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subilem em dia de expediente no
Município.
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/lato superveniente tjuc
impeça a realização do certame na data marcada, a .sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste cdllaL desde que não haja
comunicação do pregoeiro(a) em sentido contrário.
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por pano da proponente, das
condições previstas neste edital e seus anexos.
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas c a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licítatório.
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por conto) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes,
que poderão ultrapassar o limite indicado.
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

dc dc 20



A.NEXÜ iN." 01

l'""- -fet:
.

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em pape! timbrado Indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

de 30

Ref.; Pregão n" / _.

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S'"' nossa proposta de preços, a preços n.'<os.
relativa ao fornecimento de .

O valor para fornecimento do objeto acima é de RS (Valor total contendo no má.ximo duas
casas decimais)

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o nrazo nor extenso) dias contados a
partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento,

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) [(inserir o pra/.t) de
validade por c.xtenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n" 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é dc . conforme características técnicas.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta nu ediial.

Atenciosamente,

OBS. Inserir todos os valores também por extenso.

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N." 02

DECLAIIAÇÂO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILI rAÇÃO
(iipiiíStíiiHir em pape! iimhniJ" uniu xiuíi" t' M'J xixi empi x

O signatário da presente declara, em nome da proponeiuc . para todos os Uns
de direito, ter pleno conhecimento, bem como. atender a iodas as exigências relativas a habilitação
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de latos .supervenientes impeditivos da
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Lundacional ou de Economia Mista.

de 20

(nome, RO e assinatura do representante legal)



ANEXO N." 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparadas

(apresentar em pape! limbrinlu indkando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n® /

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome coninlcto). representante legalmente constituído
da proponente tiascrir o nome da nrononcntc) . declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceito legal e ílscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os bencticios da
Lei Complementar Federal n" 123/06.

de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legai)



ANEXO N." 04

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° /

Objeto ; (inserir o nome da obra , tocnl, nta. número, cidade e outros)

O signatário da presente, y senhor (inserir a luimc gimpleioi. represenlanle
legalmente constituído da proponente liinvrir o nome da praponvinet declara, sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos etn horário noturno dc
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de 20 .

(nome, RO e assinatura do responsável legal)



(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER |»REVISÃO NAS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO)

ANEXO N." 05

DECLARAÇÃO DE TREINAMEMO
laprestínlw í'iii inipc! Iinihnuhi inüitíiiiJa C 'XI',/ Ja \.'iiipri-siii

^1.
. .. á

Ref.; Ediial de Pregão n° /_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome dii nrononente) . declara que. se vencedora do presente cename.
realizará a entrega técnica sem ônus adicionai ao contratante e a instrução de no mínimo 02 (doi.s)
operador (es), pelo período de 08 (oito) horas, em data a ser designada pelo contratante.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N." 06

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO
(apri-senlar etn papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° /

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente eonsiiiuído
da proponente (inserir o nome da proponente), declara que. se vcneedora do presente certame,
fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no mínimo 12
(doze) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda c
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como. (ulhas ou
imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade
prevista no edital.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2.020 LOTE N"; 1
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 02 (DOIS)
(1) DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO

EQUIPAMENTO PROPOSTO

1. MARCA/MODELO Indicar

1.1. ANO/MODELO 2019/2020(novOjZerokm^»empl^amento) l^^^^^^^^^^^^^^^J
2. CHASSI DE CAMINHAO

2 1. MOTOR

2.1.1. Marca/ Modelo Indicar

2.1.2 Potência (CV ou HP) 185 CV

2.2. TRANSMISSÃO

2 2.1 TioQ de Transmissão fmecánica ou automática) Mecânica

2.2.2 N" de marchas/velocidades à frente 06 (seis) marchas/velocidade á frente

2.2.3 Tração 4x2. eixo traseiro com dupla redução

2-2.4 Suspensão Traseira Com reforço 1
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

2 3 1 Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso
do Coletor/Compactador de Lixo (kq)

IrHjicar

2 3.2 Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kq) 6.000 kq

2 3 3 Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kq) 10.000 kq

2 3.4. Peso bruto total (kfl) 16 000 ko

2 3 5 Distância entre eixos dianteiros e traseiros Compatível com a instalação do implemento

2.4. EIXOS

2 4 1 Número de eixos

2.5. DIREÇÃO
2S.1 Tipo
2.6. CA81NE

2 eixos

Hidráulica

2 7 Pneus 275/80R22.5 1
2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS

2 8.1 Aro e pneu socorro Sim, 275/80R22.5



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n" 18/2.020 LOTE N»: 1
PROPONENTE;

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 02 (DOIS
(1) DISCRIMINAÇÃO

2.8.2. Vidros elétricos e banco a ar do motorista (oriqinal de fábrica

2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veiculo,
capacidade (t)

2.8.4. Kit de Ferramentas

2.8.5. Outros acessórios

2-8.6. Adesivo do Loqomarca do Proorama

3. COLETOR/ COMPACTADOR DE LIXO

3.1. Tipos de aço de constituição do coletor
3-2 Caixa de armazenagem com laterais lisas calandradas em peça
única de alta resistência espessura em (mm)

3.3. Porta Traseira com paredes laterais de alta resistência - estrutura
de perfil dobrado espessura em (mm)
3.4. Capacidade de lixo compactado (m^)
3.5. Capacidade de lixo solto (m^)

3.6. Taxa de compactação

4. SISTEMA DE CARREGAMENTO

4.1. Tipo de Coleta

4.2. Sistema de Compactação
4.3. Sistema de descarga

4.4. Dispositivo de bascuiamento de containers
4.5. Capacidade da calha para depósito de chorume (Litros)
4.6. Desenho de comprovação de volume da boca de carga e volume
da caixa de armazenagem conforme ABNT. NBR 14879 assinada
elo engenheiro responsável

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO
MUNICÍPIO

Sim, compatível com PBT do veículo

Exigido por lei e normas do CONTRAN

Ar condicionado. Rádio, USB, vidros e

trava elétrica

Conforme modelo do Programa

SAE 1020/1020 -ASTM A-36 OU SAC-50

3,75 mm

4,75mm

15,0 m^

60,0 m^»

4:1

Coleta traseira

Sistema de compactação por placas

Escudo ejetora

Não
150 litros
Sim

(3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO

PROPOSTO



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n" 18/2.020 LOTE N°: 1
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE Ll^ N® DE UNIDADES PROPOSTAS: 02 (DOIS

4.7. Acessórios do coletor

(2) EXIGÊNCIAS MINIMAS DO MUNICÍPIOÍ1I DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MINIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO
^  ̂ EQUIPAMENTO

PROPOSTO

4.7. Acessórios do coletor Sinalização de acordo com as normas de trânsito, incluindo giroflex e alerta
sonoro traseiro com acionamento na cabine do motorista; plataforma (estribo)

traseira revestida com chapa antiderrapante com capacidade para 04
operadores com corrimão superior e lateral

5.0. ADESIVOS

5.1. Adesivo da Logomarca do Sim, conforme modelo a ser fornecido
programa

6. GARANTIA 12 meses da entrada em operação
7. TREINAMENTO DE Entrega técnica
MECÂNICOS E
MOTORISTAS (duração)
8. EXIGÊNCIA O Coletor deve ser entregue montado sobre chassis de caminhão
Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto,
obedecendo ao mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal>
Carteira de identidade - <n® e Órgão Emissor

Local. de de 2,0 .

> \



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2.0120 LOTE N0:2
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros NQ DE UNIDADES PROPOSTAS! 01 (UM)

(3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO PROPOSTO(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO

MUNICÍPIO

1. MARCA/MODELO I Indicar

1.1. Fabricação/Modelo (Ano) 2020/2020 (novo, zero km, 1®
emplacamento)

2 MOTOR

2.1 Marca/Modelo Indicar

2 2 Mínima potência efetiva líquida 185 CV

2.2. TRANSMISSÃO

22 1 Número de marchas â frente
2 2 2 Tomada de força, tipo e marca
2-3. CAPACIDADE. DIMENSÕES E PESO
2 3 1. Capacidade de carga sobre o chassi do veiculo sem considerar o
peso do Tanque (peso-kg ou volume-m^)
2 3.2 Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kgy
2 3 3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg)
2 3 4. Peso bruto total (kg)

2 3 5. Distância entre eixos dianteiro e traseiros

2.4. EIXOS

24 1 Número de eixos

2.5. DIREÇÃO

2 5 1. Tipo

2.6. CABINÉ

2 5 1 Tipo
^7. PNEUS ^
2.8."ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEICULO

2 3 1 Aro e pneu socorro
2 S 2. Espelhos externos com braços fixados à cabme
2 3 3 Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veiculo, capacidade

06 (seis) marchas

Sim. indicar

Indicar

5.000 Kg

10.000 kg
15.000 kg

Compatível para instalação do
equipamento

2 eixos

Hidráulica

Avançada

275/80 R 22,5

Sim. 275/80 R 22,5

Si

Sim, compatível com o PBT do
veiculo



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2.0120 LOTE H^:2
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros Nsde UNIDADES PROPOSTAS; 01 (UM)

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO EQUIPAMENTO PROPOSTO
Exigido oor iei e normas do CONTRAN

(1) DISCRIMINAÇÃO

2 8 4. Kit de Ferramentas

2 8 5 Aplicação de Logomarca do Programa
3. TANQUE

3 1. CAPACIDADE

3,2. ESTRUTURA

3 2.1. Tioo de A

3.2,2. Espessura aço parte inferior tanque ímm
3 2 .3. Espessura aço parte superior tanque (mm)
3 3. Passadiço na parte superior

3 4 Estribo traseiro

3 5 Tampa de inspeção na parte superior do tanque pára
manutenção e carregamento de água
3 6 Saias laterais com gavetas

3 7 Escada fixa na parte traseira do tanque

3 8 Corrimão na parte superior em volta do tanque

3 9 Carretei com mangote na parte superior do tanque
com bico regulável

3 iÕ Canhão monitorna parte superior do tanque
3 11 Irrigação Lateral

Conforme modelo do â ser fornecido

8-000 Litros

LN 28/SAE 1020

3.75mm

3,75mm

Sim. largura 800mm, antiderrapante

Sim

SOO mm

Sim, com 20,0 (vinte) m de mangueira

Sim, com 02(dois) esguichos tipo pés-de-pato, com
acionamento pneumãtico dentro da cabine do veiculo

Sim3 12. Registros

3.13. Tubulação de 1"^" com registro de engate rápido Sim
para expedição nas laterais dianteiras do tanque
3 14 Bomba d'água de entrada e saioa para expedição de Bomba centrifuga 2 'A", vazão de 45m®/h e altura
expulsão ligada na tomada de força manométrica de 60 (sessenta) m
3 15 Entrada dágua na parte traseira do tanque para Sim
reabastecimento em hidrante

3 16. Irrigação Traseira Tipo rabo de pavão com comando dentro da cabine do
veículo, barra traseira por gravidade



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE PR5GÃO ELETRÔNICO n" 18/2.0120 L0TEN0:2
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.

TIPO DE BEM; CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros N9 DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)
(3) ESPECIFICAÇÕES DO

(1) DISCRIMINAÇÃO

3.17. Quebra de ondas compatível com o tanque

3.19. Meia-luz nas laterais traseiras

3.20. Acessórios

3.20.1. Duas mangueiras de incêndio de 1""° de diâmetro com engate rápido
e no mínimo lOm de comprimento

3.20.2. Dois bicos direcionais de 1 de entrada

3.20.3. Uma manqueira de 2"^" para reabastecimento por meio de hidrante
3.20.4. Tubulação de 1"^" com registro de engate rápido para expedição nas
laterais dianteiras do tanque

3.20.5. Uma mangueira de 2"^" tipo esplraflex com válvula de poço
3.20.6. Um peão rotativo de 1 de entrada
3.20.7. Uma escada de sobrepor
4. GARANTIA DO CONJUNTO

5. TREINAMENTÓ DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração)

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO
MUNICÍPIO

Sim

Sim

EQUIPAMENTO PROPOSTO

Sim

Sim, comprimento de 5.00 m
Sim

Sim, comprimento lO.OOm

Sim
Sim, de 7,00 m. dividido em dois

12(doze) meses da entrada em
operação

8 (cito) horas de treinamento

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto,
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois)

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal>
Carteira de identidade - <0° e Órgão Emissor

Local, de ^de 2.0_.



ANEXO N." (J8

CONTRATO
V

CONTRA TO N*

CONTIU rO DE I-ORNECIMENTO DE BENS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA NA

FORMA /KBAIXO;

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, estado do Paraná, situado na Frei Raíitel Proner 1457, centro, CEP.
86.360-000, CNPJ 76.235.753/0001-48, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado
por seu(a) Prefeiio(a) Senhor(a) Lino Martins, portador(a) da cédula dc identidade R.G. n° , CPF n"

. e a empresa , CNPJ , localizada na . a seguir denominada CONTRATADA,
representada por . portador(a) da cédula de identidade R.G, N" . CPF' n" , residente na

firmam o presente contrato nos termos da Lei l-cderal n" 8.666/93 e alterações posteriores, pela
proposta da contratada datada de . e nas condições que estipulam a segtiir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
J objeto do presente contrato é o fornecimento do .seguinte equipamento: - lote n" . Juntamente
com o objeto deverá ser Ibrrieeido ealálogo de peças de repo.siçiU». enumeradas e ordenadas com .seus
códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). 1 ambém deverão sei apresentados manuais completos
de operação e mtmutençãü detalhados.

Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado nas
Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n" 18/2020-PMB. que é
parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor global para o fomecimento do objeto deste contraio é de RS
^'VALOR CONTRATUAL".

, daqui por diante denominado

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento doCs) objclo(s) deste cüniratü(s) será(ào) ürluncla(s) do Programa Paraná

■«-Jrbanü II (SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE A(,:ÔES MUNICIPAIS - SFM) e contrapartida
Municipal

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMEM O
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cincoj dias titeis. apó.s a recepção do.
recurso financeiro pelo Município e apresentação coireia da nota llscai/latura do equipamento Ibrnecido e
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (wíit/) via. no protocolo gera! na sede
do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do
contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo
recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do .Município de Baiideir:inies-I'R ( \IM n" 7/'),235.7.^3.''<H)01-
48.



CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE FORNECIMENTO EDA PRORROGAÇÃO íTj.b». &p
O prazo de lomecimenio é de { ) dias. contados da assinatura deste contrato. y

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência—expressa—^
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando:
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de Ibrnecimenlo:
c) atos de terceiros que interfiratn no prazo de lornecimento ou outros devidamente justificados e aceitos
pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso foituilo. entre outros, desde que tenham innuência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo . .. .
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente jusliticadas e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

^Parágrafo Terceiro
Ficando a CONTRATADA lemporai-iamcnte impossibilitada, lotai ou parcialmente, dc cumprir seus deveres
e responsabilidades relativos ao fomecimenio. deverá esta eonumicar e jusliticar o lato por escrito para que
o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o Impedimento, o CONTRAI AN ÍE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
e contratar o fornecimento do equipamento com mitro rorneccdoi. desde que rcspcit.idas as condiçtKVs desta
licitação, não cabendo direito à CON 1 R.A I .'VD.A de lormular qualquer reivindicação, pleiti» ou icelainaçào.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Editai e demais documentos

"'pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários. social e tributário dc sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração dc garantia:
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses,
e oferecer ireinamentoís) para operação do(s) cquipamento(s) (caso previsto nas caracterislicas técnicas
anexas ao edital); ^ .
e) durante o prazo de garantia dc 12 (do/c) lucscs. caso nao seja possível a soluçai> do problema no próprio
local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para olieina própria da
proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema;
O após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às cxpensas do Contratante,
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no
Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela Assi.stêncla
Técnica.

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas. e após a gaianiia. pelo
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos de toda



e qualquer peça que apresenle anomalia, vício ou delcllo do fabricação, bem como. rulhu.s ou imperrciçfícs
consiaiadas em suas caracicrislicas dc operação, sob pena de aplicação da penalidade pre\ isia no cdiial:
h) inanler as condições de habiliiaçâo,
i) entregar o(s) equipamenlo(s) com a logo do programa, disponibilizado no link / 0 i
https://Daranainterativo.pr.gov.br/ProietoPlacas/GerarlnfoPlacas/index.htmi • -V

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS *'
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições,
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
preço inicial atualizado do contrato, com anuência e.xpressa do F.ARANACID.ADE,

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pclo(s) técnico(s), a ser{em) designado(s) para tanto,
o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACM ERÚSI IC.A.S ILC .NICAS, exlgidus c
aprcsciitadsis pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, aprc.sentada cm duas \'ias.

Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de cenillcudo pelo(s) iccnico(s). a ser(em),

"^leslgnadoís) para tanto, através dc vistoria e termo de recebimento deünitivo. observadas as especificações
contidas nas CAR.ACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTItATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contraio a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AN JTCORRUPí; ÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992). a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar dc quem quer que seja.
tanto por conta própria quanto por intermédio dc ouiivin. t]uak|uci' pagainenio. '.loaçâo. compensação,
vantagens financeiras ou hcnoilcios indevidos dc qiiakiLier espécie, de niodo Iniudulenu.i que con.siiniam
prática ilegal ou de corrupção, bem como dc manipular ou traudar o equilíbrio cconòitiico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus preposlos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

"cláusula décima segunda - DAS PE.NALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTR.ATANTE a serem apuradas na forma a
saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntainenle com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à
data prevista para o fornecimento.
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação. omissão ou negligencia a
CONTRATADA infringir qualquer das dentais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONT RAl .XN 1 E. pelo prazo dc até 05
(cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, Iraudar a entrega, comportar-se de
modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer íraiidc tiscal. ocorrer a rescisão administrativa.
d) declaração de inidoneidade por praz.o a ser osiabclecido pelo (*ON'fRA 1 AN 1 !•.. cm conlbrmÍLladc com a
gravidade da infi^açâo cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto ito Ari. 78 da Lei federal
n" 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES



Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento admini-siniiivo cabível, para apuração dos fatos c
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único / n
A autoridade competente poderá, quando foro caso. aplicar ou dispensar penalidades. fií.r'- j

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA transferir no lodo ou em parle o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTlU\TANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,

^quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração dc perdas e danos, sem
prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTIÍATUAL
Integram e completam o presente contrato para todos os fins dc direito, obrigando as partes cm todo.s os seus
termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATAD.^, anexos e parecercs que instruem o
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Será incorporada a este contrato, mediante TERA^OS ADITIVOS, qualquer modificação que venlta a ser
necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do FARANACIDADÊ, salvo as que
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMEN TO E DA CES TÃO DO CONTRATO
responsável pelo recebimento do objeto deste eoniraiii. ê o (,il Sr la) . designado pela Portaria n"

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designado pela Portaria n°

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GER.AIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade peto pagamcnlo das despesas incorridas com
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que. em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos podcres para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao ílrmar este instrumento, declara a CON TRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos
demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunJias
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de 20

■  . -Á -

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RGq" RGn®



PsamrmAinMf^ALDEBANDmAinm
estado OOPAÍiANÁ ' IT"

Súmula; Designa Pregoeiros e oonvõe B^iipe
de i^io para atuarem era lidtaçõ^ na
mnriaiiriarfp de no âmbitD da Prefeitura
do Munic^io de Bandeirantes ̂ R)»

uno iítinmcç Prefeito Municipal dé
Bandeirantes^ Estado do Paraná» no uso dp
soas atrttra^Ões legais» e nos termos da Lei
Federal n" 10.520/2002, e Decretos Municçais
n°sZ4a8/2007 6 2.489/2007, J

RSSQLYB

Art para atuarem como

Pn«oeirD3 durante o ereitício de 2020, em licitações de pregões, no âmbte ̂
FcS^dia do Municftito de Bandeirantes; os seguintes servidores:

> RTnar FOUSSatA da SDVA portadora da Carteira de Identidade RG n?
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob u« 0f5.535^7(b .

y jMdSOK^/WiMCBMffliPOTíador da Carteira de WeimdadeRGn 3.4Z7.üt^.G/^P/PR, inscrito no CPF sob n® 590.505.609-97;
>  porta
RG n® 7.^9.093-0/SSP/PR. inscrita no CPF sob n® 004.594.549-78 e

Parágrafo Ünico - O Edital indicará, em cada jcertamelidtatóri(^opregoetoeseai»bsttat<^atuandnoou^ !
Eqnfoedei^io.

Art 2® - Ficam destoados para atuarem oompmembros da Bquftie de Apoio em lidoções na nmdalWade de p.^. no âmbito da
PrrfeituraMunicipaldeBandeiiaiiiBs(PR),ossegttfflt^serTndo^ j,,H„„íírfaii;,
>  rAR^iMSAHOl^Oimm^acKaàoTàà Carteira de Identidade

or 1*® 1 ̂ *52^ 379-0/SSP/PR, inscrfto no CPF sob n® 064.083^98^7j

nnrtadora da Carteira de Identidade RI

n» fiL332.7fl6-2/S5P/PR, inscrita no CPF sob n 04aill-449 10« m
*

r."!
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O Pfimite ato foi pnfeJicado na edição
ir 1063 dodfo 08/01/2020

do Jomal FOLHA IX) NORTE

Ass.Jò8o Roberto Cosmo
BsoituFírío

^wteiian" 5^9/95
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p^rsrrUBAltWK3PALnEBANDBHtANTES
estado DO FABMIÂ

1.'

.iê

4H y

>  PBUtum m CABM BA aaam.Identidade RGii«9.785a25-l/SSP/ra. inscrita no CPF sob B 006228379-,
83: i

•  V» • ̂

Paiâgrafb Único - Os pcegoein» e Eqn^ dé
Apoio aüiaiáo la modalidade de Ihre^ PresemM e Hetrô

Art 3° - O Edital indicará os membrosEqiiÍpedeApoioparaatiiaremiiocertaine,comnmmfia!mDdetr6sint)egrant^ ^

Ait 4° - Revr^san^se as disposíçõ» em
amtráría

Edifltío da Prefeitura Munid^ de
BaiideitantES,BstadodoPaniiiâ,em06dejaiieirode2020, ^

Uno jlHtiiB
Prefeito Municipal

-^.ir

-1««9]MM0.|hiaWSB lOt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 151/2020. cpl ̂
REFERÊNOA: Proc. Administrativo n". 104/2020. Pregão Presencial n". 18/2020.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 02 (IXDIS) CAMINHÕES COMPACTADORES DE LIXO (4X2 COM
COLEFOR DE CAPACIDADE DE IS^OOM^) E 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE PIPA
(CAPACIDADE DE 8.000 LITROS). PROVENIENTE AO CONTRATO FOMENTO
PARANÁ/SFM N". 4143/2020 - SEDU - PARANACIDADE PARA ATENDER À SECRETARIA
DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE DANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
lidtatório na modalidade Pregão PresendaJ registrado sob o n". 18/2020, para aquisição
caminhões proveniente do convênio n". 4143/2020 - SEDU.

Consta no presente certame: Solicitação da Secretária de Obras;
Justificativa; Quantitativo; Ofício Paranaddade; Aprovação de crédito Paranacidade; Lei n".
3852/2019 autorizairdo a contratação com a Agenda de Fomento do Paraná S/A; Contrato
Fomento Paraná n'\ 4143/2020; Autorização para Ucitação Paranacidade; Propostas Comerdais;
Solicitação da Diretora de Compras e do Secretário de Administração; despacho do prefeito
autorizando o pleito; Termo de Referência; Características Técnicas do Equipamento; Parecer
Contábil de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria
jurídica para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento iicitatório. /

Kua FieiKnCtei 1'mkt Í-IS7 - ccntiD-Cia*il6.3€0.0(X> - lei.: (43)542-1525 -C-nuii IiciUicacvtrhcuHlciraaies.gm.iT.tT-COC 7A.235.753AX)0I-4)I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer,

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
"^os requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da

apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ ou discricionários.

!II - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação corütgura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracíerizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação

••^nfraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora cm análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. l'\ parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
• ei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

II - Local a ser retirado o edital;

ni - Local, data e horário para abertura da sessão;

Km (■>« Rabanmr l4i7-caUro-CI-:i>8(V.?6(HXKl-Ta.; (43) 342-432S -E-obíI beàacw>^ahuidetianla.8(»-.ir.tr-C0C 76.2.13.7531000 MS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

IV - Condições para participação;

V - Critérios para julgamento;

VI - Condições de pagamento;

VII - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vin - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

^  Em relação a forma de realização do Pregão, Presencial/Eletrônico, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim orienta;

Todos os jurisdickmados do Tribunnl de Coitas do Estado do Paraná CECE-PR) devem
priorizar a realização de licitações do tipo pregão eletrônico, eni lugar de presencial, para
a aquisição de bens c serviços considerados comuns - ou seja, que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos em edital, mediante
especificações usuais de mercado, confimne definido pelo parágrafo único do artigo 1" da
U'i n" W.520/2002.

Caso fique demonstrado que é efetivamente necessária a opção pelo tipo
tradicional de pregão, os responsáveis devem justificar que este oferece mais
benefícios á administração pública, sempre de acordo com os princípios básicos
que regem as licitações. A norma, definida no Acórdão n" 2605/18 - Tribunal Pleno,
que respondeu a Consulta formulada pelo Município de Foz do Iguaçu, tem fimdamento

^  nas diversas vantagens que a modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial.

Resta imperioso, desta forma, a efetiva demonstração por meio de
justificativa que a opção presencial é mais vantajosa para a Administração que a forma
Eletrônica, que deve ser tratada como regra pelos Municípios do estado do Paraná:

PRCX:ESS0 N": 800781/17
ASSUNTO: CONSULTA

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGAO DE MATTOS LEÃO
ACÓRDÃO N" 2605/18 - Tribunal Pleno
Consulta. Licitação. Pregão. Eletrônico e presencial. Discridonariedade.
Complexidade do objeto.
Concorrência. ,

(■■); /
CONHECER da presente Consulta para, no mérito, RESPONDER/os
questionamentos, no sentido de que: /f

Rua FnaRalãeli^uier 1457-c>3Uii>-CI-:PMõ3«HKiU-Td.'(43>542-1525 -R.iiBjlit:i{ucaivàiaiMkúanUs.8ov.pr.br-CCC76Z35.753JDü01-tr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

a) Observada a legislação municipal, que deve previamenle regulamentar a
matéria, deve o gestor obsenar que, por regra, o pregão, na sua forma
eletrônica, consiste na modalidade que se mostra mais adequada para a
aquisição de bens e serviços comuns, podendo, contudo, conforme o caso em
concreto, ser preterido a forma presencial, desde que devidamente justificado,
a amparar a maior vantagem à Administração e observância aos demais
princípios inerentes às licitações, nos exatos termos dos arts. 3", I, da Lei n.^'
10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99;
b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá
ser amparada por justificativa, nos termos dos arts. 3", l, da Lei n.° 10.520/2002 e
50 da Lei n." 9.784/99.

c) O gestor possui certa margem de discridonariedade, para que, diante da
^  complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os

dispositivos legais correlatos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISrA, ARTAGÃO
DE MAITOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN
LEUS BONn.HA, FÁBIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSadOERPER
LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTl.

Considerando que o recurso é proveniente de Convênio Estadual,
onde, conforme a regra determinada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná o Pregão
deverá ser realizado na modalidade eletrônica, cabe à Comissão de Licitação observar a referida
orientação estabelecida pelo convênio e TCE-PR.

Importante orientar que cabe a Administração diligenciar sobre os
preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de processo licitatório de
outros entes públicos, orçamentos, pesquisa do sitio painel de preços e, inclusive os valores
adjudicados no ano passado, para servir como base de preços de mercado.

É o parecer, salvo melho^uízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Juridico foi elaborado tão somente sob o ângulo indico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ài^a, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2'-^ §3" da Lei n". 8.906^4 c entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes^O de jidho de 2020.

Leonel Lourenço Qirrasco
OAB/PR tP. 47.683.

Rua Frei Rafael Pranet 14S7 - cenoiv CUP«6.3MM)tX) -Tcl; 143» 542-4525 - B-maH licitacacKfftandcirantós.gw.pr.br - CGC 7<>.23S.7S3A»OW«
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MUNICÍPIO 1)K BANDKIRAN I i:S
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 18 /2020-PMB

{Processo Administrativo n." 104/202Ü-PMB)

paRaNacioaoe

Toma-se público, para conheclmcnio dos inleressados. que o Município de Bandcirunlcs.
sediado(a) Rua Frei Rafael Proncr 1457, centro, reali/ará licitação, na modalidade PREfíAO. na
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos lenno.s da l.ei Federal n." 1Ü.52U/2Ü02 c da
Lei Complementar l-cderal n." 133/2006. aplicando-se. subsidiariarnemc. a Lei Federal n."
8.666/1993. e das exigências e.slabclccidas ncsic Edital.
Data da sessão: 03/08/2U2U.

Horário: L3:.3()lirs (Todas as referências de tempo no F.ditul, no aviso c durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília ~ DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 13:00h do dia 03/08/2020.
Local: Seção de Licitação do Município de Bandeirantes, cm horário comercial ou pelo sitio
eletrônico da mesma www.bandeirantes.pr.gov.br. no qual o edital está disponível para
"download".

01. DO OB.1I; TO, PIUZOS E i.OCAL DE EM RIXLN
01.1 .A presente licitação do tipo dc menor preço, a preços lixos, tem por objeto a aqui.sição dü(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) c de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

LÜTE'OBJi;iü

1  CAMINHÕES COLETORES

COMPACTADÜRES DE LIXO

42<2
2  I CAMINHÃO TANQÜÊ (PiPA) 4x2"

SAM:"63

Ol.ANlID.ADL \ \l.l)R HHAL
RS

02 ' '720.000.00

295,000.00

PRA/O

iDIASí

01.2 ü(s) oquipamenii)(s), objeto deste edital. de\'erào atender à.s características técnicas
quantitativas c qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferiür(es) aos limites
mínimos fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, que integra c.ste edital. O
não atendinionlo a qualquer das caracieristicas exigidas importará na desclassificação do
proponente.

01.3 0(s) equipamemo(s) devcrá(ãü) ser emregue(s) no pni/.o máximo prcví.sto no item 01.1.
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juniamcnle com o objeto deverá ser fornecido
catálogo dc peças de reposição. enumerada.s e ordenadas com seus códigos dc lábricanle (impresso
ou meio magnético). Manuais completos dc operaçài^ c nmiuiienção detiilh;ido> tanilvni devetfnt sei
apresentados.
01.4 Ü(s) cquiparaento(s) dcvcrá(àol ser enucguc(si nu pátio da l'iTfi*ilura .Muiiicípu! de
Bandeiranlc.s-PR.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.IAS despesas com o fornecimento do{s) objeio(s) deste contraio(s) .seráfão) oriunda(s) do
Programa Paraná Urbano II (SISTEMA DE F1NANC'1AM1'.N1() DE ACÒHS .VIHNICIPAIS -
SEM) e contrapartida Municipal

03. DO CIUCDENCIAMENTO



3-1 Será tlt' iicordo com hs regras especificas do sitema eletrônico ile Compras Go* eVnrnimaiTr"
- www.eomprasgüvernamcntais.gov.hr
03.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o .sij>ilo da senha, bem como seu uso cm qualquer
transação eíetuada diretainenlc ou por seu represeniante, nào cabendo a plaialbrma eletrônica ou ao
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
03.3 O credenciamento do íbrnccedor e de seu rcpresciilantc legal junto ao .sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das ti<insaçõc.s inerentes ao pregão eletrônico.
03.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema elcironico durante a se.ssào pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

04. DOS ELEMEN TOS INS I RLITORES

04.1 São partes integrantes deste edital os seguinlo.s elementos in.siruiorcs. bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos:

04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n." 01);
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e aiendímenio ás cxigènciíi.s de habilitação e de
inexistência de fatos supervenientes impediti\ü.s Ja habilitação (.Anexo n." 02);
04.1.3 Declaração de Microemprcsa (Ml;). Ibnprcsa de Fcqueno Porte (liPP) ou equiparadas
(Ajtexo n." 03);
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
nào mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Ane.xo n." 04);
04.1.5 Declaração de treinamento, caso luija previ.são nas caraclerisiicas técnicas do objeto
(Anexo ii." 0.5);

04.1.6 Declaração de fornecimento (/Anexo n.° 06):
04.1.7 Caracterislicas técnicas do equipamento ofertado (Anexo n.° 07);
04.1.8 Minuta de contrato (Anexo n." 08).

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Pdiial. seu> rcspccii\o.-< anexos e adendos, poderá .ser
examinada na scçau de Licitações do Município de B;uulciratilcs-1M< e ou pelo sitio eletróttico
llcitacaoi'» l)an(leinmte.s.pr.gü\ .br.

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos
constinnivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na Portal
de Compras do Governo Federal —>v>vw.cünipru.sgov ernamentals.gov.br.
05.2 Não poderão participar de.sta licitação os interessados;

05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcres expressos
para receber citação e responder adminisiratha ou judicialmente;
05.2.3 Que se enquadrem iia.s vedações pre\ Islas no .Ari. b" da Lei l-cderal n.'' 8.666:1093:
05.2.4 Que e.slejam sob falência, concurso dc credores, em processo de dissolução ou
liquidação;
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
05.2.6 Entithulcs das quais participem, seja a que lÍLiilo Ibr. dirigentes ou servidores do
Município;



06. CRITÉRIOS DE rfOVTAMENlO DIFERENCIADO PARA iMIC ROEMPRKSA (ME) E
EMPRESA DE PEQUENO PORIE (EPP) - LEI COMPLEMEM AR FEDERAL N."
123/2006

06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais pura lanlo. devem idenüficar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadasiramenlo junto à Portal de
Compras do Coverno Federal - m ww.comprasgoveniaiiu-ntais.iiON.hr.
06.2 Será asscguradt). como ciiicrio dc lic.scmpuic. luvlcicncij de coiiiiauit^ào .i Muroempiesa i MT i
e Empresa dc Pequeno l'ürie {EPP). eonldnne previsiu na l.ei Complementar i ederal n." 123 2U.{)6.

06.2.1 Entende-se por empate aquelas siiuavões em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta de menor preço.
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada
para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no pra/.o máximo de 05 (CINCO)
MINUTOS após o encerramento dos lances, sob pena dc prcciusão do direito. Caso ofereça
proposta inferior à melhor classilleada. passará á condição de primeira elussificada do
certame;

06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do
item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
cilada, na ordem classificatória. para o exercício do mesmo direito;
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos lermo.s previstos nos iiens anteriores dc.ste edital,
voltará à condição de primeira classitlcada a empresa autora da proposta de menor preço
originalmente apresentada.

06.3 A documentação exigida referente à comprovação dc regularidade fiscal e trabalhista, de
acordo com o An. 43 da Lei Complementar l-"ederal n" I23'2l)()6. deve ser apresciiuida mesmo com
restrição.

06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de Ü5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá no momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão dc eventuais certidões negativas ou posiiiva-s com
efeito de eenidão negativa.
06.3.2 A não regularização da ducumemaçào. no prazo pre\i.sio no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no An. 81 da
Lei Federal n" 8.666/93. .sendo facultado ao Município convocar as licllanles remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contraio, ou revogar a licitação.

07. DO ENVIO DA FROFOSl .A, FORMl LA(, ÀO DOS LANCES E JULÍ. AMEN K) DAS
PROPOSTAS

07.1 Enviü da prop(}.sta será üc no mínimo 02 (duas) horas, contaüo.s da solicitação do
prvgociro no sistema c, se neeessário, dos documclos cumplcmentarcs, de acordo com as
regras especificas do sitcina eletrônico dc Compras Governamentais
www.comprasgovernamentais.gov.br
07.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Eica a critério do pregoeiro(a) a
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.
07.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atcndimemo às c.xigências de habilitação previstas no láiiial. (I liciianie será responsável por lodius
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdade!ra.s suas propostas e lances.
07.4 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de
validade inferior a 60 (sessenta) dias.



CS"
07.5 A partir dü horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a
avaliar a aceitabilidade das propostas.

07.5.1 Não será aceita proposta com valores superiores ao má.Kimo fi.xado no edital, o
descuniprimentü desta determinação implica desclassilicaçào d(j licilante.
07.5.2 As características técnicas do objeto licitado, conlbrme Anexo 7. devem ser
especificadas na proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento
das exigências técnicas implica desclassificação do certame.

07.6 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.
07.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pivvalvcciuli» iu|iiele viue for recebido e
registrado em príjnciro lugar.
07. 8 Durante a sessão pública, os licilantes serão iitlbrmados. cm tempo real. do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitanie.
07.9 Antes de anunciar o vencedor, o pregoelro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente
ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor,
após decidirá sobre a sua aceitação.
07.10 Se a proposta ou o lance dc menor valor não !br acoiiúvcl. ou .se o licilante desaiender às
exigências de íiabililaçào. o prcgoeiro(a) examinará a proposta ou o lancc subsequente, verificando
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao editai. "lambém nessa etapa
o pregoeíro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço.
07.11 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conlurmidade entre a proposta de
menor preço c valor estimado para u contratação.
07.12 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital c inexistindo inierposiçâo dc
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
07.13 O sistema aplicará os critério.s para o desempate cm favor das microcmprcsas e empresas de
pequeno ponc. após o desempate, poderá o prcgoeiro(a) uindu negociar um preço mellior.

08. DA HABILI l AÇ.ÃO
08.1 Envo da documentação será de acordo com as regras especificas do sítema
eletrônico de Compras Governametais - www.comprasgovernamentais.gov.br Os
documentos relativos â habilitação deverão ser enviados ao Pregociro até 02 (duas) horas após o
término do ceitame.

08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da empre.sa vencedora deverão ser
encaminhados cm originais ou cópia.s autenticadas, no pra/o máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da sessão pública virtual, junlamcme com a proposta de preços
corrigida, para a Preleitura Municipal de Bandclrimtcs, estado do Paraná, no endereço
Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000.
08.1.2 Sob pena dc desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a
propo.sia eletrônica c ser preenchida cm papel timbrado, oii vie\idainenle identificado com
dados básicos da empresa, con.siando o valor e demais inlormtições exigidas neste edital,
datada e a.ssinada por quem de direito e escrita em poitugiiês. Ots) \alor(es) Je\eràü ser
expressos em REAL. com apenas Ü2 (duas) casas após a vírgula (RSU.OU).

08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado, onde
se possa identificar o administrador, bem como última alteração; no caso dc sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato
constitutivo, no ca.so de socictlades civis ou simples, acompanhada dc prova da invcstidura
ou nomeação da administração em exercício,
Ü8.2.2 Decreto dc autorização, devidamente arqui\ado. para sociedade estrangeira já em
funcionamento no Brasil.



p-08.2.3 Registro empresarial, no caso dc empresa individual. A
08.3 Quanto à Reguliiriüude Físeul: *

08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes lisiadual ou Municipal, sc houver,
relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto ora licitado;
08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas:
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos
a tributos federais e divida ativa da União;

08.3.3.2 Estadual ntediantc a apresentação dc certidão de regularidade (Iscai e a cerlidãcj
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede cia empresa (ou certidão conjunta
quando forem unificadas);
08.3.3.3 Municipal mediante a apre.sentação de certidão negativa emitida pela respectiva
Secretaria dc Fazenda da sede da empresa, c prova dc regularidade eom a Fazenda
Municipal, referente a iribtilos mobiliários e iniohiüárii»^ da sede ou domicilio do liciianie;
08.3.4 Prova tie inexistência de débitos iiiadimpliJos perante ,i Justiça do Irabalho
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista CND1 (Lei n" 12.44ü/2(.)l I):
08.3.5 Prova dc regularidade de debito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação
regular perante o Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, em vigor. As ceilidòes que não expressarem o prazo de validade
deverão ter a data de expedição não superiora 30 (trinta) dias lilcis.

08.4 Serão aceitas as Certidões aeiraa em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de
validade, sujcilando-as a verificações, caso necessário. No caso dc divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada c os dados constantes da verificação, prevalecerá a tillima.
08.5 Quanto à Capacidade Técnica:

08.5.1 Dccíaraçao (Anexo n." 04). sob penas da lei. que não mantém cm seu quadro de
pessoal menores cm horário noturno de trabalho ou cm ser\ iços perigoso.s ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de K> (dezesseis) anos. saUo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei 10.097/0(1).
08.5.2 Declaração dc ireinaincnlo. caso haja previsão nas características icenieas do objeto
(.Anexo n.'' 05).

08.5.3 Declaração de íbrnecimenlo (Anexo iD' 06).
08.5.4 O não envio, o envio indevido ou _a falia de qualquer dos documentas acarretará
desclassificação ou inabilitaçào. Nesse caso. obedecida a ordem de classificação, prazo e
demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.5 Considerar-se-n como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem
outra referência quanto a esse prazo.
08.5.6 Considcrar-se-á desclassificada e./ou inabilitada a liciianlc que:

08.5.6.1 Seja declarada inidônca em qualquer esfera dc Ciovcrno:
08.5.6.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade
imposta por qualquer órgão da Administração Piiiblica Municipal. Estadual ou
Federal:

08.5.6.3 "ITver decretada .sua íáícncia, concordata, dissoluçrio ou liquidação;
08.5.6.4 Não atender as e.xigéncias quaiilu à liabililaçiKv (.levidas neste I aIíIciI.
08.5.6.5 .Apresentar as propo:stas em desacordo com o estabelecido no T.diial. em
especial, com valores superiores ao estimado.
08.5.6.6 Deixar de atender a alguma exigência dcslc Edital, ou apresentar declaração
ou documentação que não atenda aos requisitos legais.

08.6 A declaração fiUsa relativa ao cumprimento dos requisitos dc habilitação e proposta sujeitará a
licitanle ás sanções previstas nesse Edital.
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08.7 As declarações apresentadas pelas licilantes classilicadas. deverSo estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contraio social c/ou procuração
devidantente autenticada em cartório e anexada á documentação.

09. DOS RF.CIIRSOS

09.1 A manifestação de interesse em interpor recursos será acordo com as regras
especificas do sitema eletrônico de Compras Governamentais
www.comprasgovernamentais.gov.br
09.2 Não serão conliecidos os recursos apresentados lóra do prazo lega! c'ou subscritos por
represoniante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

09.3 Ao finai da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá
faze-lo, por meio do seu representante, no prazo de 05 (CINCO) MINUTOS, manifestando sua
intenção com registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licilantes desde logo intimados para
apresentar conirarrazões em igual número de dias. que coiTieçarüo a correr do término do prazo do
recorrente.

09.4 A falta dc manifesiação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.
09.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
jusiilkada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
09.6 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não icrào efeito suspensivo.
09.7 O acolhimento Je recurso importará a iiualivlação. apenas dos alo.s insuseetj\eis de
aproveitamento.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeira(a),
caso não haja imerposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
10.2 Após a 1'ase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente,
após anuência do P.MIANACIDADI:, homologará o procedimento liciiató.rio.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação c homologação do resultado do certame licilatório, a proptmente vencedora
será convocada para assinar o termo dc Contrato de iMirneeiinento. dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à eomrataçào. .sem prejuízo das sanções piv\'islas
neste edital e na legislação.

11.1.1 O prazo pre\ isto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justilleada do adjudlcalário e aceito pela Adminislrtiçâo.

11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no pnizo estipulado no
subilcm anterior, ou ainda, recusar-se injusiifieadamenie a assinar o termo de contrato, cotnocar os
proponentes rcmanescenie.s, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1 0(s) equipamenio(s) cntregue(s) será(ào) reeebido(s) provisoriamente pclo(s) técnico(s). a
ser(em) designadü(s) para tanto, o qual. também, verificará a consistência o a e.xaticião da nota
fiscal/fatura, apresentada em duas \'ias.
12.2 0(s) equipanieiUo(s) só scrá(ào) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pclo(s)
técnico(s). a ser(em) destgnado(s) para lanic. por meio de vistoria e termo de recebimento
definitivo, observadas as especificações conlida.s no Anexo .N." 1)7 - CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS.



12.3 0{s) téenico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, Ticándb o
contratado obrigado à prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito cquipanicnlü(s) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e oletrocletrônicos (quando necessários), bem como. iocio.s os
manuais pertinentes para a correia manutenção preventiva c corretiva, ajustes, testes, aferições e
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.
12.5 No caso de equipamcnto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem defeito c de acordo com o Anexo N." 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro
do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena dc serem aplicadas as sanções c.stubelecidas neste
edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da openição de troca.
12.6 O Município não se responsabilizará pelo arnia/.enainenio. guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue c rejeitado pelo(s} lécnicü(s).
12.7 0(s) equipamcnio(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/ProietoPlacas/GerarlnfoPlacas/index.html

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra
defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos lermos
e/oti declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto,
deverá oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) mcse.s ca.so não seja possível a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para olleina
própria da proponente, líca sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem c outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expcnsas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibiii/ar oficina ilc manutenção c
assistência Tóciiica no í.sUkIo do i'ai'aná. bem emiiu earanur .i di>puiiibili/a(,\ui. >e tieces>,ii iu. de
peças. Se a .Assistência 'Iccniea for reali/ada por terceiro a propíuienic deverá apresentar,
juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo 1'abricame do
equipamento, indicando quem fará a assistência técnica.

14. DO PAG AMENTO

14.1 O pagamcmo será efetuado em moeda brasileira corrente, até U5 [viiicaj dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e aprescnlaçào correta da nota fiscal/fatura do
equipamento íbníccido e documentos pertinentes. O faturamctito deverá ser protocolado, em 01
{uma) via. no protocolo do Município e deverá ser apresentado confomte segue: a) nota fiscal/fatura
com discriminação resumida do equipamento fornecido, niimcro da licitação, número do contrato,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo
recebimento; b) termo dc recebimento provisório.

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça o pagamento -- como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadiraplêneia . esse ficará sobresiado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Ncsia hipótese, o pra/.o para pagaiiienlo inieiar-se-á
após a comprovação da reguíarizaçãt) da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 Comete infração administrativa, nos lermos da Lei Federal n.° 10..'>20/2002. o licitante que:

15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
15.1.2 Aprc.seniar documentação lálsu;

15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;



15.1.4 F.nsejar o retardamento na entrega do objeto; " ' p
15.1.5 Não mantiver a proposta: — A
15.1.6 Cometer 1'raiidc (iscai:

15.1.7 Comportar-se de modo inidonect,
15.2 Considera-se comporlamemo inidônco, entre outros, a declaração íaísa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o
conluio entre os iicitanles, cm qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

15.3 O licilante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará
sujeito, sem prejuí/o da responsabilidade civil o criminal, ãs seguintes sanções:

15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que
se recusar injustificadamenle a assinar o contrato de rornecimenlo. deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, cotnporiar-
se de modo inidônco ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados. Distrito Federal e .Municípios pelo ina/o de até .5 (cinco) anos.
15.3.2 Suspensão do dii-eiio de participar em liciiaçòes/conirutos junto ao Município, pelo
prazo dc até (15 (cinco) anos. qiumdo. por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do
objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa, cometer
fraude fiscal ou ocoiTcr a rescisão administrativa.

15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos dc mora. cxigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período dc 30
(trinta) dias de atraso cm relação à data prevista para o fomecimento.
15.3.4 Multa de IÜ% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a proponente Infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
15.3.5 Declaração cie inidoneidade. por prazo a ser estabelecido pelo .Município, em
conforniidade com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o
disposto no An. 78 da Lei Federal n" 8.666/93.

15.4 A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licilante. observando-se o procedimento previsto
na Lei Federal n.'' 8.666/1993. e subsidiariamcnte na Lei Federal n." 9,784/1999,
15.5 A autoridade tompeienle. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do inlrator. i' caraier cdiicaiivti d,i pena bem ci'm,i <.lano causadti .i .Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

16. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO FEDIDO DE ESCLARECI.MENTO
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

16.1.1 As impugnações e esclarecimentos deverão ser anexados no sistema em campo
próprio ou enviados em para a preléitura. Uma via original deverá ser encaminliada para a
Prefeitura Municipal de Bandeirantes estado do Paraná, no endereço: Rua Frei Rafael Proncr
1457. centro. CEP. 86.360-000.

16.2 Caberá ao prcgoeiro(a) decidir sobre a impiignação no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, após
recebimento da impugnação.
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
16.4 Acolhida a impugnação. .será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e logiiiinidado das informações c vio.s documento.s
apresentados em qualquer lásc da licitação.
17.2 Rcserva-se ao pregoeiro(a) u direito de solicitar, durante o processo liciltilório, inlbnnaçõe.s
complementares.



A .
17.3 No inlevessc do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser: adiada a data da abertura de.sta licitação; ou alterada as condições do
presente edital, com llxaçào de no\o prazo para a sua realização.
17.4 O desaiendimenlo de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja po.ssivel o aproveitamento do ato. a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
17.5 .As normas que disciplinam este pregão serão sempre imcrpivuida.s cm faw^r da ampliação da
disputa entre os imeressaílos. desde que não eoinpromelain o interesse públieo. os princípios
constitucionais, a llnaüdade e a segurança da contraiaçào.
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-sc-á o dia do início e incluir-se-à o
do vencimento, e considerar-sc-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no
Município.
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que
impeça a realização do ceiiame na data marcada, a sessão .será aiitoniaiicamenle transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja
comunicação do pregoeirofa) cm sentido contrário.
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará nu aceitação, por parle da proponente, das
condições previsia.s neste edital c seus anexos.
17.9 Os licitanies assumem todo.s os cuslo.s de preparação c apresentação de suas proposla.s e a
Administração não será. cm nenhum caso. re.sponsáwl por c.sscs cuslo.s. independentemente da
condução ou do resultado do processo liciluiórlo.
17.10 A proponeiiie contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários cm ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes,
que poderão ultrapassar o limite indicado.
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direita a contratação.

Bandeirantes-PR , 10 de julho de 2020.
Marcos de Moraes

PREC;OEIU()(A)



ANEXO N."01

PROPOSTA DE PREÇOS
(apreseniar um papel timbrado mdicando CNPJ da empresa. razUi) .wcial, endereço, telefone e e-maU)

do 20

Ref.: Pregão n° /

Ao Pregoelro(a)

Prezado Senlior.

Apreseniamos e submetemos à apreciação de V. S*® nossa proposta de preços, a preços fixos,
relativa ao fornecimento de .

O valor paru fornecimento do objeto acima é de RS . _ (Valor total contendo no máximo duas
casas decimais)

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o nrazo por extenso) dias contados a
partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços ê de (inserir o nra/o de vulitladc) ((inserir o nnv/.o de
validade nor extenso) dias a partir da data limite eslabeleeidii para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n^ 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto c de . conforme características técnicas.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

Atenciosamente.

OBS. inserir todos os valores também por extenso.

(nome. RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N."02

DECLARAÇÂO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO
(iipreseiUíir em papei liinImaJu indicíiUíSii t 'A'/'./ <la empresa)

Ref.: PregSo n° '

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins
de direito, ler pleno conhecimento, bem como. atender a todas as exigências relativas a habilitaçáo
no presente ceriame. Declara, ainda, a inexistência de latos supervenientes impeditivos da
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos lermos da l.ei e que nao está
declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública c nem está suspenso de participar
de licitações por qualquer Órgão Govemamenial. Autárquica, fundacional ou de Economia Mista.

de 20 .

(nome, RG e assinatura do representante legal)



ANEXO N." 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equípiirudus

lapriísenHir em papel linthmilii iiií/uvin/n (. /'./ liu i''))/i'vvií/

Ref.: Edital de Pregão ri" /

O signatário da presente, o senlior (inserir o nome eomnlvto). representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da nrononcntc) . declara sob as penas da l.ei. que a mesma esta
estabelecida sob o regime legal de (microempresji, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceiio legal c fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beiiencios da
Lei Complementar Federal n." 123/06.

dc 20 .

(nome. RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N.» 04

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", INCISO XXXIII, DA ( ONSTITUIÇÃO
FEDERAL

uiprfsenieir tvn pupel iimhrMiu otcliciinjo C,\I'J da tvH/jrc.Vi/y

Rei.; Edital dc Pregão n" ' _

Objeto ; (inserir o nome da obru . local, rua, número, cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome aimpiciol. representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da propamnie) declara, sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não maiilcnclo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir dc 14 (quatorze) anos .

de 20 ,

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



{in ILIZAR ESTIC MODELO SOMKM K SK IIOLVKU PREVISÃO NAS
CARACI ERÍSTICAS I ÉCNICAS DO OBJIvI O)

ANEXO N." 05

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO
(ciprextivlur ivi; pupni limhríuíii íihIií uiiih C:\I'J i/i» airprcxiij v

Ref.: Edital de Pregão n° /

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da nrononentc) . declara que. se vencedora do presente certame,
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante c a instrução de no mínimo 02 (doi.s)
operador (es), pelo período de 08 (oito) horas, em data a ser designada pelo coniralanto,

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



AjNKXO N." 06

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO
(aprsseniíir em papel liiiihrado mdwando CSP.! da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante iegaímcnie eonstiiiiido
da proponente (inserir o nome da proponente), declara que. se vencedora do presente certame,
fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no minimo 12
(doze) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda e
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou deleito de fabricação, bem como. falhas ou
imperfeições constatadas em suas caractcrisiicus de operação, sob pena de aplicação da penalidade
prevista no edital.

de de 20 .

(nome, RG c assinatura do responsável legal)



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n" 18/2.020 LOTE N° 1
PROPONENTE;

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LiXO . N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 02 (DOIS)
(1) DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO
^  EQUIPAMENTO PROPOSTO

1. MARCA/MODELO P Indicar
1.1. ANO/MODELO [ 201S/2020 (novo, zero km. 1' emplacamento
2. CHASSI DE CAMINHAO

2.1. MOTOR
2.1.1. Marca/ Modelo j Indicar
2 1.2. Polência (CVou HP) 185 CV
2.2. TRANSMISSÃO

2.2.1 Tipo de Transmissão (mecânica ou automática) | Mecânica
2.2.2. N° de marchas/velocidades ã frente 06 (seis) marchas/velocidade à frente
2-2.3. Traçao ] á x2, eixo traseiro com dupla redução
2.2 4 Suspensão Traseira Com reforço
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso Indicar
do Coletor/Compactador de Lixo (kg)
2.3.2 Capacidade admissivei sobre o eixo dianteiro (kg) 6.000 k
2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 10.000 k
2.3.4. Peso bruto total (kg) 16.000 k

2.3.5 Distância entre eixos dt3nle'ros e traseiros I Compatível com a instalação do ímpleménto
2.4. EIXOS

2.4.1 Número de eixos | 2 eixos
2.5. DIREÇÃO

2 5.1 Tipo t Hidráulica
2.6. CABINE

2.6.1. Tipo Simples, avançada em chapa de aço
2 7. Pneus I 275/80R22,5
2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS
2 8.1 Are e pneu socorro I Sim, 275/80R22.5

V i



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n" 18/2.020 LOTE N®: 1
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO . N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 02 (DOIS

(1) DISCRIMINAÇÃO

2.8.2. Vidros elétricos e banco a ar do motorista (original de fábrica)

2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veículo,
capacidade (í)
2.8.4. Kit de Ferramentas

2.8.5. Outros acessórios

2.8.6. Adesivo do Loqomarca do Programa

3. COLETOR/ COMPACTADOR DE LIXO
3.1. Tipos de aço de constituição do coletor
3.2 Caixa de armazenagem com laterais lisas calandradas em peça
única de alta resistência espessura em (mm)

3-3. Porta Trasera com paredes laterais de alta resistência - estrutura
de perfil dobrado espessura em (mm)
3.4. Capacidade de lixo compactado (m^)
3.5. Capacidade de lixo solto (m')
3.6. Taxa de compactação
4. SISTEMA DE CARREGAMENTO ^
4.1. Tipo de Coleta

o de chorume (Litros)

4,6. Desenho de comprovação de volume da boca de carga e volume
da caixa de armazenagem conforme ABNT, NBR 14879 assinada
elo enoenheiro responsável

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO
MUNICÍPIO

Sim. compatível com PBT do veiculo

Exigido por lei e normas do CONTRAN
Ar condicionado, Rádio, ÜSB. vidros e

trava elétrica
Conforme modelo do Programa

SAE 1020/1020 -ASTM A-36 OU SAC-50

3,75 mm

4.75mm

15,0 m^

60,0 m*
4:1

Coleta traseira

Sistema de compactação por placas
Escudo ejetora

Não

150 litros

Sim

(3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO

PROPOSTO



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n" 18/2.020 LOTE N°: 1
PROPONENTE;

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO . N° DE UNIDADES PROPOSTAS; 02 (DOIS

4 7 Acessórios do coletor

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICIPIO(1) DISCRÍMINÁÇÂO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO

PROPOSTO

A 7 Acessórios do coletor Sinalização de acordo com as normas de trânsito, incluindo girofiex e alerta
sonoro traseiro com acionamento na cabine do motorista: plataforma (estribo)

traseira revestida com chapa antiderrapante com capacidade para 04
operadores com corrimão superior e lateral j

5.0. ADESIVOS

5 1 Adesivo da Lcgomarca do Sim, conforme modelo a ser fornecido
programa

6. GÁRANTIA 12 meses_da entrada em operação
7. TREINAMENTO DE Entrega técnica
MECÂNICOS E
MOTORISTAS (duração)
8. ÈXIGENCIA O Coletor deve ser entregue montado sobre chassis de caminhão

12 meses da entrada em operação _
Entrega técnica

Qbs.' A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto,
obedecendo ao mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Carimbo, nome e assinatura do responsável ie9at>
Carteira de identidade - <n° e Órgão Emissor

Local, de de 2.0_

'o 1

V I



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE PR5GÃO ELETRÔNICO n° 18/2.0120 L0TEN0:2
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.

TIPO DE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade S.OOO litros n? de unidades propostas; 01 (UM)
(3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO PROPOSTO

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO
MUNICÍPIO

1. MARCA/MODELO
1.1. Fabricação/Modelo (Ano)

^"Ü^TOR _
2 1 Marca/ Modelo

2 2 Mínima potência efetiva liquida
Z2. TRANSMISSÃO
2 2 1 Número de marchas à frente

2 2 2 Tomada de força, tipo e marca

Ti. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO
2 3 1 Capacidade de carga sobre o chassi do veiculo sem considerar o
peso do Tanque (peso-kg ou volume-m ')
T3 2 Capacidade admissível sobre o etxo dianteiro (kg)

Indicar
2020/2Õ20 (novo, zero km, 1'

Indicar

185 CV
h  • T —

06 (seis) marchas

Sim. indicar

indicar

5.000 Kg

2 3 3 Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 10,000 kg

2 3 4 Peso bruto total (kq) 15.000 kg

2 3 5 Distância entre eixos dianteiro e traseiros Compativei para instatação do
equipamento

2.4. EIXOS
2 4 1 Numero de eixos I 2 eixos
2l. DIREÇÃO
^5 1 Tipo ' Hidráulica
Ts". CABINE ^
2 6 1 Tipo 1 Avançada
2.7. PNEUS I 275/80 R 22,5
^. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGI DOS PARA CADA VEICULO
2 8 1 Aro e pneu socorro Sim, 275/80 R 22.5
2 a 2 Espelhos externos com braços fixados á cabine Sim
2 8 3 Macaco hidráulico tipo garrafa compatível com o veiculo, capacidade Sim, compativel com o PBT do
fli veiculo



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE PRfGÃO ELETRÔNICO n° 18/2.0120 L0TEN0:2
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM;J:AMINHÂ0 PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros Ns DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

ot PYinÊKiriAC MÍMiM&c nrt Ml iMi(~íoirt i (3) ESFECIFICAÇOES DO(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICIPIO(1) DISCRIMINAÇÃO

2 8 4. Kit de Ferramenias
2 8 5 Aplicação de Lcqcimarca do Programa
3. TANQUE
3 1 CAPACIDADE "
3.2. ESTRUTURA

3 2 1 Tipo de Aço
3,2.2. Espessura aço parte inferior tanque (mm

3 2 3. Espessura aço parte superior tanque (mm)
3.3 Passadiço na parte superior

3 4. Estnbo traseiro

3 5. Tampa de inspeção na parte superior do tanque para
manutenção e carreqamenio de áqua

3 6. Saias laterais com gavetas
3 7 Escada fixa na parte traseira do tanque
3 8 Corrimão na paric sopotior em volta do tanque
3 9 Carretei com mangole na parte superior do tanque
com bico regulável
3 10 Canhão moniic na parte superior do tanque
3 11 Irrigação Lateral

Exigido por lei e normas do CONTRAN

Conforme modelo dó á ser fornecido

8.000 Litros

LN 28/SAE 1020

3,75mm

3,75mm

Sim, largura SOOmm, antiderrapante
Sim

500 mm

EQUIPAMENTO PROPOSTO

Sim, com 20,0 (vinte) m de mangueira

Sim, com 02(dois) esguichos tipo pès-de-pato, com
acion amento pneumático dentro da cabme do veículo

Sim3.12. Registros
3 13 Tubulação de i'- com registro de engate rápido Sim
ara expedição nas 'aterais dianteiras do tanque
3 14 Bomba d'água de entrada e saída para expedição de Bomba centrifuga 2 />", vazão de 45mVh e altura í
expulsão ligada na tomada de força manométrica de 60 (sessenta) m 1^
3.15 Entrada d'água na parte traseira do tanque para Sim
reabastecimento em hidrante I

3 16 Irrigação Traseira Tipo rabo de pavão com comando dentro da cabine do:
veiculo barra traseira por gravidade i

i



características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE PRfGAO ELETRÔNICO n® 18/2.0120 LOTE N0:2
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros N? DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)

cvirtÉwriAQ iMÍMiMac nn (3) ESPECIFICAÇÕES DO(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO(1) DISCRIMINAÇÃO

3.17 Quebra de ondas compatível com o tanque
3.19 Mc-na-kiz nas laterais traseiras
3 20 Acessórios
3 20 "i Duas mangueiras de incêndio de 1"''" de diâmelrú com engate rápido
e no ' i'r:mo iQm de comprimento
3.20 2 Dois bicos direcionais de 1 de entrada

3 20 ?■ Uma mangueira de 2"^" para reabastecimento por meio de hidrante
3 20.4 Tubulação de com registro de engate rápido para expedição nas
laterais dianteiras do tanque
3.20.5 Uma mangueira de 2"^" tipo espiraflex com vãlvufa de poço
3 20 6 Um peão rotativo de 1 de entrada
3 20 7 Uma escada de sobrepor
4. GARANTIA DO CONJUNTO

MUNICÍPIO
Sim
Sim

EQUIPAMENTO PROPOSTO

Sim
Sim, comprimento de 5.00 m

Sim

Sim, comprimento lO.OOm
Sm

Sim, de 7,00 m. dividido em dois
12(doze} meses da enuada em

operação
8 (oito) horas de treinamento5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração) 8 (oito) horas de treinamento

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto,
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas coiunas 1 (um) e 2 (dois).

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal>
Carteira de identidade - <n'' e Órgão Emissor

Local, de de 2.0 .

■| •? -

W i



ANKXO N." 08

CONTRATO

CONTRATO N" /

CONTRATO Oi: rtiRNi-CIMCNTÜ Dl- BENS QUE
ENTRi: SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANri-:S-PR H A EMPRESA NA

l-ORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANi.)EIlC.AN'í ES. estado do Paraná, siiiuido na Erei Rafael Proner 1457, centro, CEP.
86.360-000, CNP.I 76.235.753/0001-48. a seguir denominado CONTRAT.ANTE. neste ato representado
por seu(a) Prereito(a) Scnhür(íi) Lino Martins, ponador{a) da cédula de identidade R.G. n° . CPF n°

, e a empresa . CNP.I . localizada na . a seguir denominada CONTRATADA,
representada por . portadoRii) da cédula de identidade R.G. N" . CPF n" , residente na

firmam o presente contraio nos termos da Lei Federal n" 8.606/0.3 e alterações posteriores, pela
proposta da comraiada datada de . e nas condições que estipulam a .seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJIC IO DO CON TRA FO
O objeto do presente contraio c o Cornecimcnio do seguinte equipamento: - lote n° . Juntamente
com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus
códigos dc fabricante (impresso ou meio magnético) famix-m de\erào sm apresentados manuais completos
de operação c m;u;u!enção .ieialli.uli •.

Parágraib Único
A CONTRATAD/\ se declara em condições de entregar o objeto em estrita obser\'ância com o indicado nas
Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n" 18/2020-PMB. que é
parle integrante deste contrato.

CLAUSULA SECU NDA - DO VALOR

O valor global paru o fornecimento do objeto deste contrato é dc R$
"VALOR CONTRATUAi.".

, daqui por diante denominado

^LÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
.s despesas com o fornecimento do(s) objclo(.s) deste comniio(s) scrái,ão) oriunda(s) do Programa Paraná
Urbano 11 (SíSCl/.MA DE FINA.NCIAMI/NTO DE A^ÒIÍS MUNíCliVMS SFM) c contrapartida
Municipal

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGA.MENTO
O pagamento será efetuado em moeda biasilcira corrente, até 05 {cinco/ dias úteis, após a recepção do
recurso llnancciro pelo Município c aprc.scntaçào correta da nota liscal/fatura do equipamento lornecido e
documentos pertinentes. U faturamento deverá ser protocolado, cm 01 [iniui) via. no protocolo geral na sede
do Município c deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do
contraio, não apresentar rosura c ou entrelinhas e esteja ccrtincada pelo técnico responsável pelo
recebimento:

b) termo de recebimento provi.sório.

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado cm nome do Município dc Bandciranics-PR CNPJ n" 76.235.753/0001-
48,



CLÁUSULA QUINTA-1)0 PKAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORKOGAÇÃO ii..- ilíj
O prazo de fornecimento é de (, ) dias, contados da assinatura desie contrato. ' ^ ^

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADK. nos casos previstos em lei. especialmente quando;
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites lixados neste contraio, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRA I .ANTE que interfiram no prazo de fornecimento:
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente |u.siificndos e aceitos
peioCONTRATANI l-:;
d) por ntotivos de força maior ou caso Idrtuito. entre outros, desde que tenham inlluêneia direta sobre o
fornecimento du objeto contratado.

Parágrafo Segundo
Enquanto perdurarem os moti\'os de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os devercs c responsabilidades de ambas as partes cm relação ao contrato.

i'arágrafo Terceiro
Ficando a CONTRA TADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmeme. de cumprir seus deveres
e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que
o CONTRATANTI-. tome as pnn idências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CON TIUA I ANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito ã TR.A TADA dc Ibmuilar qualquer rci\ intücação. pleilc^ ou reclamação.

CLÁUSULA SE.\! A DO PR.V/.O DE VK.ÊNÍ IA
O presente comr;iio terá vigência de 365 (trezentos e se.s.senia c cinco) dias, contados a partir dc sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉ ri.MA - DAS OBIUGAÇÔES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTR.AT.ADA:
, assegurar o fornecimento du objeiu. cumprindo fielmente a Tonna di.sposta no Editai e demais documentos

pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, prcvidenciarios. social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos lermos ou declaração de garantia;
d) garantira qualidade do equipaineiiio contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (do/e) meses,
e oferecer treinamenio(s) para operaçà») do(s) equipamenio(.s) (easo previsto nas earacteristicas técnicas
anexas ao edital);

c) durante o prazo de garantia de 12 (doze) rnescs. caso não seja possível a solução do problema no próprio
local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da,
proponente, fica .sub rcspunsabiliiiadc da Cuntratada lodo ônus c<im transporte, locomoção, alimentação,
hospedagem e ouiru.s que por ventura se il/erem necessários á perfeita solução do problema;
1) após o período Jc garantia dc 12 idozc) mc.ses, a Contratada fica obrigada, as e.xpcnsas do Contratante,
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Msmutençào e Assistência Técnica no
Estado do Paraná ou apresentai' termo de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela .Assistência
Técnica.

g) assegurar durante o periodu da garantia de 12 (doze) meses, às suas expcnsas. c após a garantia, pelo
prazo mínimo 6U isessenta) mesex ás expcnsas do Contratante, as alterações. subsiituiçòe.s e reparos dc toda



e qualquer peça quo aprescnie anomalia, vicio ou deleito de iabricação. bem como. falhas ou imperfeições
constatadas em suas earíicierísticas de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital,
h) manter as condições ile habilitação. ^
i) entregar o(s) equlpaniciiloist eom i logo do programa, disponibili/iuio no link j i
h^n^^Z/naranaintaiáiivo-oi.hov,br/ProietoPlacas/GerarInfoPIncas/iiidex.htmlhttps://paranaintei'áiiv0-0t .Hov.br/ProietoPlacas/GerarmloPlncas/iiiaex.ntmi ^ |

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PRICVISTOS ■

Por determinação do CONTR.ATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acré.scimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
preço inicial atualizado dt) contrato, com anuência expressa do PARANACIDADF.

CLÁUSULA NONA - DO KECEIÍliVlEN 10 DOS BE.NS
O equipamento entregue .será recebido provisoriamente pelü(s) lccnico(s). a ser(ein) designado(s) para tanto,
o qual %'erificará:
a) o atendimento das especificações contidas na.s C.ARAC l ERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
aprescntada.s pela CONTRAT'.Al)A;
b) a consistência e a exatidão via Nota fiscal/laiura. apresentada em duas \ ias.

^arágriild Único
D equipamento só será recebido definilivamenic depois de certificado pelo(s) lécnicü(s). a serfem)
designado(s) para tanto. atra\'és de \isioria c termo de recebimento definitivo, observadas as especificações
contidas nas CAR.ACTKUÍSTIC.AS TÉCNIC.VVS.

CLÁUSULA DÉCLMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIIU - ANTTCORRUPÇÃO
As partes declaram eonlicecr a.s normas dc prc\ençâo à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Adminisinaiiva (l.ei \f «.42'-)/ló92). a Lei n" !2.846/2üi:> e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contraio, nenhuma das parles poderá olereeer. dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar de qtiem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeira.s ou henclicios indc\idos dc qualquer espécie, de modo Iraudulenio que con.stituam
prática ilegal ou de cHUTupção. heni corno vle manipular vni liauviar o eviuilihrio econômico llnanccii-i» do
presente conliaio. sei.i de liHin.! iliivi.i oU indiieia viuanlo ao ubieio viole coiUialv). vle\eiuiv) gaiaiilit. ainda

'^jue seus propostos, adininistrauoics e colaboradores ajam da mesma lónna.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a
saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor cvintratual nos casos de mora. cxigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. .A multa incidira a cada novo período dc 30 (trinta) dias de atraso em iclaçào á
data prevista para vi fornecimento,
b) multa de 10"/» (dez. por cento) do valor contratual quando por ação. omiss<ào ou negligência a
CONTRAT.ADA inlVingir qualquer das demais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito dc participar em lieiiaçôe-sAoniratos juntv) ao C ON 1 RA 1 .AN I h. pelo prazo dc até 05
(cinco) anos quando, por culpa da C"C.)N l RA I AD.A. deixar dc entregar o objeto contratado, apresentai
documentação falsa, ensejar vi retardamento do ibrnecimcnio do objeto. Iraudur a entrega, compoitai-se dc
modo inidôneo. fizer declaração falsa nu cometer Irautle fiscal, ocorrer a rescisão administrativa.
d) declaração de inidvincidude pvir pra/.o a .ser cstabelccivlo pelo CT)N I R.A 1 AN 11-,. em conformidade com a
gravidade da iiifraçàv) cometida pela CT)N | R,\ LAD.A. obser\atuio-se o vlisposio no ,Ari. 7,S da Lei federal
n" 8.666/93:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIUA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES



Quando forem vcrillcadas siiiiaçòcs que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CONTRA TANTI-] dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos c
respectivas sanções se nece.ssái'iiis. mediante prévia notilicação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Unlco
A autoridade competente poderá, quando (br o caso. aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA IMA QUARIA - DA RLSCISÃO ^—CPL^
O CONTILATAN"!]-' «e reset-.a ai' direito de tvscintlir o eonirati». iiulepenJLMiieinenie de interpelação
judicial, sem direitu de iitdciti/açáo cie cjualquei' espécie a C i).\ I KA I Al)A. nos ?,eguinie.s ca.sos:
a) quando a CON'['RATAD/\ transferir no todo ou eni parle o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;
c) qtiando houver desobediência à determinação do CONTIUATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando u CONTR.-Vl .AD.A licar impedida de fornecer o objeto do presente eonlrato.

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas o CONTRAT.ANTl; instaurará o procedimento administrativo

^•qbível, com previa notificação ao contratado de todos os atos a sererh realizados, A rescisão do contraio,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas c danos, sem
prejuízo da aplicação das dc-mais pru\idcncias legais cabivt-i.N

CLÁUSULA DKCTMA Ql IM A - DA DOCT MLNTACÀO CO.M KATUAL
Integram e compleiiun o presente contrato para todos os tlns de direito, obrigando as parles em todos os seus
termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, ane.xos e pareceres que instruem o
processo.

CLÁUSULA DÉ(.T.\LA SEXIA - DAS AL FEICAÇÔES
Será incorporada a este contrato. medÍLUite TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venJia a ser
nccessátia durante a sua vlgôneia.

Parágrafo único
As alterações ctjnirainais de\'em ser precetlldas de anuência e.\pressa do P.AR.ANAUIDADR. salvo as que
tratarem da pronogação. tão somcnlc. do pra/o de \ igència coninitual.

'^LÁUSULA DÉCl.MA SÉ TIMA - DO RECEBIMENTO E DA CES'1 ÁO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Antônio José Tomé, designado pela
Portaria n" 12.454.2020.

O gestor do contraio é o ou Sri.i) .Maria de l.nurdes .Almeida Mareone designado pela !'onaria tV
12,126/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimltlos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá cxclusi\aniente á C"()\ I K.A l .AD.A a respunsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com
viagens, hospedagem, transportes e reléiçòes. dcconcnie do i.»bJeto deste contrato.

CLAUSULA VICÍKSÍMA - DO FORO

As partes contraluai.s ficam obrigadas a rc.sponder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bamieirantes. I.stado do Paraiiã. não ub.sianle qualquer mudança de domicilio da
CONTRATAD.A que. em ra/ào di.sso. é obrigada a maniei' um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação iniciai e outras medidas em direito permitidas.



CLÁUSULA VIGÚSIMA PRÍME11L\-CONHFXIjMENTO DAS FARTES
Ao fimiar este iiisiruincnto. dccliira a CONI IL\ IADA ler plena ciência de seu conteúdo, bem como dos
demais documentos \ineuladt).s ao presente contrato.

Juslas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de 21)

CONTRATANT!-: CONTRATADA

Testemunhas:

RCx n" RG n''
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VMU'.c0O9tii>9ivinumcgiaiivpiv br, mlirorã n< nwcblktide Prt|jo
(iKrdnw. d» mrmx pr«8i, nci* At de rmn«« tk
wpvSopa da • tMTRKFT. 4e •.fMrt K^ni j» nfwcir«3(do 4i
Al4«r ntfkac^rlnrk
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BB PR(:FE1TURA MUNIOPAL OK BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Poriana IJ.didgTOlO

I.INf) MARTINS. Preícilii Municipal de
Uandeiranlev. Evladu du Parurut, no uva dc vuas airibiueòcv
que llic aàu corilcrídna por Lei. c lendo cm vivia a aprovaeSu
cm cnncuno 001/2017. homolagado pelo deendo ã074/2aiS
de 220221118, publicado nn lomal folba dn Norte na cdi(io
X7<)itodia 2Ii.U2Ql)l8

NOMEAR, a partir dc 14 de Julticvdu coricme
ano. SUSY APAIUiCTDA DE SOUZA, em asgo dc
provímaio cfelivo dc "1'icnico em Enfcrmapcm'' no quadro
dcMividorm da Prcrcitura Munictpaí tle Bandcininiea.

Edineio da Prefeitura Municipal üu llituilciraulcn. Evlado tbi
Pamnd.em 14 de Julho dc 2020.

LINO MARTINS
PrcfeilD Municipal

PRÍ?*EmJRAMUNICIPAl.DU BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

DENAO COiMPARECIMENTO

Coafonnc convocação, oricin n* 392/3020, pan
carRu dc "Opcririo". do concunu puMicu. ediul 01/2017,
ilevidiuneiilcpublieiHlu na etllcãn 1113 cm27/Ufí'2020, no
Jornal Follm du Nonc Puacueitsc, o cuididaio ALAN DE
FREITAS CUNIIA, clauineada cin 25' lupr. nlo
compatceeu a OivivSo de Rccunuv Humanos da Ptefdiun
de Bandciratilet dennn do pra/o para a eniraqa doa
doeumcmoi neecssânos para assumir o rcfertdu cario.

Saticmamn ainda, que ocorreram icnialivu put
parle da Divisilo de Recuraos Numanos dc comolo cuin o (a)
candidato (ut, ecja por email ou pur Icicrone cadasinidoa no
ato da inscricio do coiicimo supracitado.

Bandeirantes, 14 de Julho de 2020

Divislo de Rccunos Huinanoi

aB PREFETIVRA MUNICIPAL DEBANDElRATriES
ESTADO DO PARANÁ

PuiUíij lidSSQOJO

LINO MARTINS. Prefeilo Municipal dc
Uandeiranics. Estado do Parani. iio mu dc suas airibuivOev que
lhe ao eonreriJM pnt Lei. e ictido cm viiia a apruvaçln cm
coneorso 001/2017, hcrtioíogadn pelo decreto 3074.'2Q18 dc
22DM0I8, publicado no Jornal Pulha tio Nune na cüipia 879
itodii JdiOlQOIS

NOMEAR, a partir dc 14 de Jiillu dii cimente
ano. IIELIEN PRLSCILA ROVAN». cm cargo dc pravimcnlo
elciivu dc 'Tdctiico cm Enfcmascm" un quadro dc vcevidorea
da Prcfaaire Municipal de Smdnrames

Edifício lia Prcfeilura Municipal de Biiidctranles. Estado do
Paiani, cm 13 dc Julho de 3020.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

«■ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
<9* ESTADO DO PARANÁ

Portaria 12,497/2020

UNO MARTINS, Prcfctio Mumcipal de
Bandeiraslo, Estada do Paraná, no uso dc tuas atribuitO»
que Dic aSo conferidas por Lei,

Conceder. Fdrias. aos servidcrcs abaúu telacionadoi:

JOÁOMOREIKA :<lld/2I117

JOSE ISRAEL DE iOIA/TUi:
SOUZA nulo

liAF7ífl2í
ITd» 20211

Ediliciu da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes, Eltadu do
Paraná, cm 14 dc JuEio dc 2020.

UNOMARTINS
Preld 10 Municipal

III ...SI

,; BANDEIRANTES

-GURÂ

NÃO RELAXE! A C0VÍD-19ESTÁ POR AÍ!
VOCÊ PODE SE CONTAMINAR!
O RISCO AINDA NÃO PASSOU I

SE PRECISAR SAIR, USE MÁSCARA
SE PUDER, FIQUE EM CASA!

,RESPE[TE A DISTÂNCIA SOCIAL - EVITE AGLOMERAÇÕES - HICIENIZE AS MÃOS E AS COMPRAS - FAÇA ISOLAMENTO SOCIAL
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I Bandeirantes

\u Nirlrioi)K n\\nK.itt\MF.s
KDITM. IW l'HKc;,VI) KI.F.TIm")M< 0 V III/2U2(M-Ma

OMIt-JICIPIÍ I de RANI3I'.IRAN"I1-S-PR. hanu fAililivii qiltr v> td' 1i) titvJA di»
diA "3 UX 2d2t), lu Pkflal Jc GwipriN do rtiA-ano l-cdatil
muTncnUi^sovhT, rculirjiá liciU^dn na tnoJatnlidc t^cedn clctnaiicai, dn ii;a>
muaa peço. lair incjn da ulili/a^âo itc rcaiiwK de luanidojiia da UIKamavi"
- TNTFHS31T dcacndoa^ini aaespacilica^dca du cdilal. |uja si^ujkiVXoda

Infraoelrutura u^ens da Muncipio di BarrscaoyPR, uUlizsndo rscursos
do Contfato r* 0S35091-DV:37 RNtSA/STN/CAIXA.

VALOR: RS 726.510,00 (setecenlos e vinte e seis mil e
qumhsrues a dez reais).
VIOÉNCIA Seis meses. le.

Bom Sucesso

l.tiTX OBJETO 01't>TII»AI)E TOT.M.

OXMiNHÓI.S

courrciREs

'  CO«.0'VCTXOoRF.St)l-- 12U<m.W -XJ

Iniormjv^ics c s»clve«;iinen(fH rdutivx» lí» eJitiJ. niftdchi^ c onsxiu |.«xJaâ*)
^ <tOiktUd*K jUAYM no l*rcjf^«cir<* Mau«s «!r Museu, Psisnà. lVa«il Tekrt«)c
11143) 35-12'4i2í - F.wqjuI IÍcÍlSk46>'<ibrU2(Íc)tsn1e« pr.V^vhr Túsiiv«s.
Cs>m ü miftitü leuc ilii EJiu) c ><u» i<<|vdiVís«im>deiiMa sjJsiiiJuò e adc^u.

p^«Jas>aeX4fiimA4siu>u:gultikcnHeie{ukuJ HciIUImI h<«ia J
ridutdeasalei • Pr. «Uu íiR (K) á* 13 iiO huu

liindrlnij)tr»'l'r, 10 i]e jiiUmdt 2lf2l>.
Mantu dr >fonn

hcsfW}rk>

Ml MC IPIO HE axMlKlRXNTUS

KiiiT.\i.i»: i<io:o.\o Ei.ETKõMf» naolo.

o MÍ^'ICÍPH> Jc H^iVDFIMANTK.vrk r<nn< puhlrei» i)Uc A* H) ii)
huai líadij 04 UX'2ilC0, ru PiKtjl üc Ciwptxi iiu (knctnit Fcdasl Vstvw
curuprsi|2uv<ruament4t> ̂ A«vbr, resli/sji lu iludiu iifi nu>j4ÍtU9Js
ele&úiiC4f.diilifK)fíicsii« invyo. ̂ kirriuiu Jjtiiiii/asio JcieUUWMlctArti4.ij;cs
«U inturns^Ak»" ÍNllü^STÜ. de uuitiIm ciirn SHc^itccilicn^òct ilo udilal. pSiJ

oiüF.Td |oi .\vnn.\w'| VAi4mT»Tvr| Pkv/o
C.\Ml.S'MÂO C\Ç.3MDA dl RS :íH imih <tu W diui
iwscvi.wTi .í\: I

laJ Im c eadiucuiuo)Iüd icUiUvi».» i eOlUl. muiblsk c .musi pthIpiu
ioItalsdiH jurdn xn PtrCí^dtYi Martm dr \T»nrx» Paraná, Rra«fl TrleFnfte:
404S)3.M2^5Z5- í>iiiaU UHtaroeiÁ b;irii]rkran<r«.pr.Biivbi; Pa^ü rduiica.
wn\ o mlutrn Lsv á>t lulilul e »cu« lu^pccJivm ni<<Jc1iii aJcndDA o ciQcVtt%.
jHxIcráaa e^iinniU tio seguuib; aiúere\u Ruu F>;i RaIacI IVimp M • ccnliii.
nA cjdiidc Jc R>inileeioiite>-Pr. iii> OK fltt A» l.l nu huiu

ftaiiJHni/ito-Pr, lü JrJuOio de 202U.

MurtuA dr Munir*

li

AVISO l)K LU lTAf. Aü

PRF.GÀO PRK.SKNC1 AJ.inaoin - PMU

U Mnmcípii» ü< Mo/itieitsnk^PK aviu v> ínlcti.-aviilin «^irc re<ilr/ajA no í\u
03'1)K 2020 (Ls s hciiaçái> cm icicrèncis r^iie Icm por ohjcln
.SIVAO l)K 1 OSrHKTO KNTUf.SdlfXl \'\K\ CX>Nm:C\0 Í)K MIIIO
HO N()<T:MITKRI0 F. l)lVFK5;3V.SmiAS IKIMI Nl< IHO IIF li VMJKI*
RANTF5*PR. A retirciJa ili> cxlitsl será lc<ta no JcfuuiatnonUi dc Lmia^inrx ds
l^clciims^v sUnsY* Jotiui dcio3iiico ih lAdcitura vs'^'>s'liaj(ilcn'na(o>pi p<A.t>t
A prfrcKA «In& envelopes emionln a lirkOimcntiçin c ptopn.^ls podoi kí ísila slé
úx n%rs <XVnin 4o djs (1$ OKOOJXl ni> Setor de l^nutccln dijrU prclcitura.

RmdrínnfrAe li dc JuDi» delOlO

ANTOSKM AKLOS /.ANAKDO
Si;tretãno de AdiniDislrufio

60604/2020

I Barracão

E8TAOO DO PARANA
PREFETTURA MUNiaPAL DC BARRACAO

EXTRATO DE CONTRATO

PRECAO PRESENaAL fP 02312020.
CONTRATO-
CONTRATANTE

CONTRATADA

LTDA-EPP.
OBJETO

N'082I2Q20.
município de barracAo/pr.
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO

Aqutsl;3a de TiAos de ConcselD para sçdes em

l'HK<:Al»\* l&ailID-VOKM.X FI.KTI«)M<-V
PROCESSO DF. I.ICIT XCAO- N* nSMOM

I > MiuucipiK de UOM SCCILS.SO. Fatedu dn Paraná. Imiie pidrJiCü a ibcfTiaa de

lieiUfJn nvalalrJade PMF.CAo tii Iwiiu ELETRÔNICA U[k% 'Mcnnt
Pn^nTor iltm' ̂ uc lai tiali/ot ia I»:|IU h.eaa. du dia U de ]uIho di- 202111
liijdivptuli. a mIuJu de [Kuptrsla. pini a AOITSICAO IIE
KQlTPAMENTaN K M.XTF.RIAIS PERMVMLNTF.S P.\RV AS

t"MD.\IIE.S DE ITENCVO PRIMÁRIA. DO PROCRXM.L ÜF.
yiAI.IFKACÁO DA .XTK.M.AO PRIMARI.X .X .SXIIIE. N.S
MUO.MJO\DE FIATK) .\ rfNlX). NOS TER\lO.S DA RESOI.CC.ÁO
SK.SA 773/2019. O IdiPI c dcmai} ducumsnlczr paáiocnles á IfciUfjo em
aprcxu jKxJeiàu sa eNoinriiad.ift c lumectdi» ;uiilu eu Ricxweu du muxueípie
arrn a lAafj Pareni. 77. Ccnau. era ll<en .S'ecevn làetadn dn PsraBÓ. Telehw

de ugunia a <ca;>-fena nuv hieincK liu XriO 1; ||.]o binae

dai 1.31111 ai i7i|i| K.ni. ciselii. MÍSedu. dutrungu u taiidus. pelo vmiil
laaU!Ukíi'---'liki'AítUSl!La*Jiai3 auaaéa dii sic ua»\> huinauicw.i a.c.rv br.
ISaUi riaiiap-udncin. rtl aba "lieilaçAd^. uu .iiniia nu tOe u.uu blÍjaT.hr.

[Van Sucoaao-PK. IJdejuDmdc 2I72P.
R.3IMI MKI SFIVERI.VNO DF. .Ai.MEliM JINIOR

Prefdta MnntcIpaJ

606KI2020

Bom Sucesso do Sul

PHKFEi riTl V Ml M( IPAl DF. IIUM SH-E.S.SO IHJ.NCL-PR

UUMOLOO.Vt.lO E ADJi niílACAO

TOM.ID.X l>l':PKKCÜSn6rliF2n-/Vnerera/jVírelJriuaa/2«7n

Evpiradnnpra.-orcvuralaparu da [ubiicaf.iodnrculIIadnecUtcinca^ti. umbém
deaumiuvin trpareurjieidicrrccunailaanduimiDojulgunailneQaourica^dir
IbiviaUvrciacnUa Uinadade IVe(iwn'(X>'2lj20. que leve cuniuubjelnn untiu;
{á.rde enipcaa (Hna u eVueuváo de idito. eraret^irriu dc enifiLiLidaxI^iiieL rdaliVaA
idoildv llumiiia^Xu doCii.^u d.i I au: u Reallatízaváuda .Veade l.aza iQnilaNusa
Scnbina dc I.uiidesj. du Diuiiiclpiu dc Dum .Suec?&uilu .Sul dc iitiailo aan Ibaijebi
AiquiIclúniou.nc^amcoLt aivingrainj deeNwinJucmBnnrialiicmilivu.aiigto^an
edlüddeTumaibdcfXumn" Oí. 21)20. dc auadii irai olbujclufüucrx tVçamcnUv
Draiii^ama dc F.\icu,niicMcinmral Douiliviv ilO.MOI.OGO pd aiaia ̂ vnpriul
Ikimlaiiemna dciiaimiiamluqiUKja.lDJlTIlCAIMIoaeUiiiiLUialavii iLioiijict*
P.AM.O VDAIJIEianFI ('K.S»AVEIIiAJVMOREIREl.I-MF.,nucritam>
CNi'l >idrun" Iri.dUj .'1.77/111X1 nan uvolca gtuhD dc RS 23231ZbDtI>rZmlJS
eTtiiilaclAHiMIleTierciilni c IM/c Kcaiíi

Knm .Sucrwu du Sul. 14 dc .liillui dr 21120.

.NII..SON A.NTONIO FKVER.S\NI

PrefdIu .Munirlpal

809700020

I Cambira

AVISO DF. l.iaTACVO • l-REC.ÁO PBKSF.NCLXL V Ii29/2a2n

O Municipiu dc Candura Fatailu dn Paraná por niCeimcdiu du pccgociri}
dcugnadu lieru público para cralicrimenln drx imereaaadnc. que Cui licilaçãn
na rni-ulalidadc Picqio du lipn Menor Ptno. viiondu a .AQUISlçAo DF.
TFND.VS PIH \M1I),\IS P\R.\ O DEPART.XMEN D) DF. lORiaiLTUR A
IAia.)NT12UPl.\y.ÂO AO iC.RMOI)I-.COS'3-ll>!lON"(lX3 2í)20 n.VLARlK»
F.NjRF.n MCMCiPlO 1)K C AMDIR A l. A Sl-.CRF.T.ARI -X Dii F.STADO DA
AiiRinT.irn\ i; ikj 3HAS7EciMr.sT.i - seab data da
ABKRTIRV: 27 dc jiiDi.i ilc 2II2M HORÁRIO DA ABEKTVRA IIVS
PROPOSTAS: DR,PI horas REOf-NnA l.EGAIa Ui redciain-X.fiMV.l lis
71 mas illciiv."Ka Ici Itdoel n' 111.520 02 dc I7,U7 2WI2. Lei
Crenplcmcnlaz n' 1233Vi. 1.si ixgánica do Munieipin dc Cambini e tidilat rle
Pieeiii iC Iilú.21l2i> INFORMAÇÕES; O EdiUl pwla* ía adquiidujunKr eu
Ikpalunapo de iaiilac.le^ e Ciiiiraiio. avaiéüdu silc uwM.camhin nr uuv uu
ajBda áOsvrs do c-mail liiiUciurr.jmliMa iv inn hr . Quiiujuer inforauçõe»
adiiiiinaia pudadirua idútdxinu lidiGiiu da hcIcilicaduNíuniiipiadcCamliiaa.
aiTuadu na XvuniiLi Cciuda. .320 icnli» uu JUaséa du lelcfune (43; J43&<SIIUQ.
Raiiuj Xn2r'. ubaicr du ouncii liiiLacaucrcamlura pr guv br uu entiU aírnxec du
urc WU.V cainima m cm Ciiiiliaa. 14 dcjulhci2020

EVF.R.SO.N ROBERTO DF S01.X3 BFAEDF.TTI- PRF.CÍOEIRO
tMERSON TOlJiDO PIRFLS. PREFEITO MCNIÜPAL

6109812020
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Oetallies processo lidtatório
-Informaçdos Gtr«l«

Entiaatte Ewcutora ; mUNICIpIO EE BM^DemAPíTES

Ano':2020

tfi Ddta^a/dlspensa/lnexlgiundacie' ,

MutJandaae* jpregâo

Niinwtoedital/pfoces»' 104/2020

—Recurios provententcs da crgaRismos Ifllarnadonals/inulellalarala da çrédlto-

Instituiçâo Finiinceirs

Cwtrato de Empréstimo '

'  Oesoição Resumida do Objeto* aQUBIÇÃO DE COMPACTACORES DE LKO (4X20 COt-1 COLfrOR COM *

CAPACIDADE 15,00m £ EQUlPAHBíTO RODOVIÁRIO SEMI» 01 (UM) CAMINHÃO |
TANQUE PIPA COM CAPACIDACS DO TANQUE K 8.000 LITROS. REFERENTE AO

CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM N® 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ^

Forma oc Avalição Menor Preço ' 1

DüüçãoOrçamontárla* |6000304452042ilfll54490520000

Preço màrimo/Ruferéncia de prt-ço •' 1.01 s,000 00

RS*

Cota de Ur>çamento do Edital 10/02/2020

□ata da Abeitura das Propostas 03/05/2020 Reçistro 116/07/2020

Dato RegistraNOVA Data da Abertura das Propostas

ceta de Lar^amcnto do Editai ,

Data da Abertura das Propostas

Hà itens exdusivTjs para B'p/HE? ; NSo

Hâooiadc partktpa^opar3B>P/HE?',l^

Trata-se de obra com eidgêttda de subcontratação de EPP/ME7 [nSo
Hí [irlorioade para aquisições de microcmprcsas regioitois ou loats? INfio

Data Cancclamcrto

* ' Percentual de participação; jo_oo

CPR 6SS3SS8970 (Loemitl

hlips://ssr\,icos.lce.pr.gcNbr/tcepr/rT\iri{cipal/aml/DetaIhesProcessoCompraaspx
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PRtFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVKOl Dt UCITAClO
raEGio {UTROniCO N' U/igiO-PMB

O MUNidhO Cr aANDfiAAMTU-PR, Dúb:>co que i] 1030 bem de dia
GlAlt/TOU, nt Pwiel de Coeipm de Cevetne rede'W
MWivx^p^eifOvern&.TteruH.AOebr, reebiari leluçAo na modalidade CiefJo eletrileilcá,
de tieg meei pieiu, DO' mele da uOliaicJe de reeuieoe de (eenoiGfia da inrertnaelo •
INTERNET, dr aeorde com ai eaeitedlcacDee do edaal. paca aqurtifOo ac:

LOTE Ul, OflIETOj CAMINMÓIS COlfrORES COMPACTADOATi DF UXO eXT;
QUANTIDAOt: 03, VIUDa TaTAt: '30 OCO.ÜO. PIIAIO lOIAE): X

tOTE Ü>: OBirrO: CMDNKiO TANOUE (RIPAJ TXl: OUANTIDADE: 01: VALOR
raiAL: »} 000,OU: RWO lEO.

IcdermaLdcv ctcLatccimentcn 'cliiLnov ao ed>tai modcloe e ancam poderio ace
toBcnadn juiuo ao erecoetre Ma/cci d« Moiaei, aamní, Qraiil 'eWfime; [O&l) lV4'-eS3S.
• fanad Lcdacao^ban^ranm erdov.b' A dada terrlca copi o iMevo lee' do EdRa' e
ww reioectncn medeioi, adeodcs c anerci, poder! ler eaamlnadj oe reprime cederedo
Rua Trei Rafae* Rronrr NE', tenlro, Bandt!iran;et*dr, tfaa OE.-00 4> 33.00 >)om

mtQJlo beniCRico Kc u/ipioffM

o MUEHClPiO de BANDErRANins-rR. torna pilbilco que 1< 30:30 horaa de dia
Oi/tü/iaUí na Portal de Comprai do Cduetno Federal
MMrtomprav^cvftrncam^nl^h AOk^ibr. r«a1t<Ari n.^ mad»J{dad^ eJ»(râA(eOd
do lloo mcno* pf«co. w d» de rtc\j'W de te^rolug^) d« •
irfTiRNET. de oeotdo com di cioectfícoCd';) do pdrtjl, pjrs Cr:

U>ri Dl. D&)tíO: CAMfNHiO CARAMBA 3AS<ULANT{; QUMTnMDs: 01.
VAUJR TGTAL PftA20 {QiAL\ « di4v

InformAcd^ e^redmentot pt^atvm ao edntji modelM e V-dxd» Mdetie ser
V3Íiettj)dot ̂ unto ao Pri.*^QeÍro M?rcM dt: Moran, PAcariS, BrasJl Tclelofie: |0A3| 3S*2^S2S
• S^meil Irciucaoffbandeirentes. isdvbr A TAcrucj com o iofdffo icor do Cd<tAt e
tetn rttpoctrvos modebk odendos c «rmofi, podeJA wir «mnjnftda no uiiu^nt* «nderep
Roa Fte^ RA^eel Mro<icr JAS7, centro, ftandei^antm-Pr. dds (âvOO d» hotot

ãandciranln PR. 10 de iaÜ\a tíc >01d
>WCOS Oe M0RAE5

P?etoeiro

PfKGÁO PfliSCNOAL 20/1020 • PMB

Q MunlupK) de Oende^raiuei PA *fíU o> inltreisâdot ql^e no cfis
D&/08/2030 í\ OSMÜmpn. o lictUçSo em (e/ef4nU4, que um po' qòjeto AQUiSiÇÂO OC
coNCnero ixinusAno para conpíccáo or m£(o fio no cfMiTi>Rto e overs as ruas
DO MUNlDIilQ DE &ANOílflANT&PH A Tetiradâ du edital leri feita no departamento de
b(jU(Gei cU hefeMura oci aUiMh do vide eletrônico u ProleRura
WMr.biBidelraiTtpi.pfceM.be. A entrpfa dcn pweêoppt ccntmdo a dou/nie«irifOo e
prqpona poder A ser feiU até « O9nri.0ÜmiiE do dia OS/OS/2020 no Setor de Protocolo
desia prefeKura.

ftafide4mntPt'Pft. U de jvlho de 7020
ANTÔNIO CARLOS 2A.NARD0
Setrntario de AdmmívtriVflo

PREFEITURA MUNIOPAL DE BELA VISTA DO PARAlSO

RHIFICAÇÃO

Ma ptrblicaçOo rtp OOÜ de iS/OJ/JOHJ. n' IJS, seçio 3. pif^na lOJ. oade se tfr
Tomada de Preqos n* OOA/2020. leia-ec: Tomada dr frzçs nf tttS/2b?0

Pf^E^EITURA AiUNIOPAl DE BOA ESPERANÇA 00 IGUAÇU

AVttO DE UOTAÇAO
TOMADA DE PRCÇOS N« a/2039

Mod.ihdaJe de ticRac^o. TOMADA ÚE PREÇOS PAAA OQtlAS t SERVKOS DE
ENGENHARIA. llliQ MENOR PREÇO.

Sintne do objetos Conlrjtdcla de empread evecuC^o de PavimantacAo

PoliédriCA, loeai^aadD no uecAo Perimeirq Ri.iral. comurtldade Urvha Sahiltlco rta munJsfpia
ãt boa bperarHa ea Iguacu/PR. cam irea total de 17.403 m', ennlome orçamento,
ore}eto e memorial dmr/itM qve fardo parte intejcarrtr dote itol

Seuio A» rnirpda e abertura dr enptiepct de d£CtiA*MM • prepoiUii CS út
ajCOAO de 2a2U. ate rs DShOO.

Locat para informaçdes e obtenção do iniuiimer>td (onvoutono e sks ane*os:
Oeiwrtamento de Ur.itaçlo da RREFEITUIIA DE ÜÜA ESPERANÇA 00 ICUACU • PA, IPWDzada
na RUA DEMÍlIUa miQH. 16 • CENTRO - ROA ESPERANÇA 00 IGUACU-PR • TCHIE (46)
1S774203 ou qtrawéi do ^maM lienacaoUldRbaaeaperQncadDlAirJcu.pT.duv.br ou
Bcftaçte02diboauqwranudaíguseü.qraiow.br.

doa Esperança do I$ü»cu-^a. IS de juino de 2029
RAPAIL JOSÍ CAVA

Precoeito

CVANDRO tUiZ CECATO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA

AVISO oe ucitacAo
TOMADA Dt parcos Nt u/iass

o MLIMCiRIO DE BOA VISTA OA ARAFIECIDA. EiluUo da PurAni.
comunka aos loferriiedi» otr fam 'ealriar üLlTaçáD na rrodaddade atima. do
tipK *me«>or preço pop tote", VEianda a ron(raiaç2« de emprega roniTrutera
para eaMufJo tSc pawimemoçio poliddrrca em vias urbanas do Mun'eipio de
boa Vi&ta da Aparecida, com execução de serviços em contormid,ide com oi
Projetos. Orç-amentfl. Cronesrama de EvecuçJo e Memorial Desrrrtivo que frcam
f atendo p.irte Integrante deste procedeo. tom recursos de trapsferEnda
evpvclat do Gov-mn Icdernl Dal.s dé atinrturai 114/08/2020 Morlrio: O^triJOmin.
local! ^la de ReuniOe» • Paço MuniUtul. 4 (ntegra do instrumento aciroa.
poderá ser obtMa pessoalmente nestá Preteliuru na Avenida Ctcero barbosa
Sobrinho, 1190, r»o horano das OTniúmm h% llli30mjn e das J3h As 17h de

Mgimde 4 seitj'feira, ou pelo Ute. vmvw.boavmadaaparecidaor.sovib',
mfomuçôeA peto tcle/orrc (4S) 328?'a)29.

Boa Vista do Apateeitia'PR, i4 de |ulho de 2O20.
UONIA ANTUNIS OOS &ANTOS

Prefeito

PBEFEtTURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA lAGOA /

AVISO OE UOTAÇAO ft^r
PREQ&O EtfntÕNICO NO 3/3020 1

RepeUc4o

Processo licdaiâno n* lflS/2020
A Prrl«ltvra Mun<twi de Campino da atrvMn ào Pregoeiro Municipal e

da ComHsAo MUnkJpat de JcliaçOcs, com a devida autorttaç^o do Senha M)lton UJlt
Alves, Prefeito Municipal de Campou» da lagoa, vem por mro deete, amuiucar *
reabtAiçSo do PKC3lO ElTritÔNICD nos meédes corn os Leiv Federal rrv 10.320/3002, de 27
fit lulMo d« 2002, leH Comoiementafes U3/200& e 147/7014, Decreto fedeni 1UCQ4/19,
sijbiwiflarKiment4 pelas norrrsss da Ini <|4 8.fi€6/d3 e suiiv jiteiaçOes t damals IrgitiiHl^
.ipilclvcl e pclM normat <la RuituI de Compras Elelrônlcai do RLL • Bolsa de LlduçÕes do
Rnwi o pelas condiçôos previstas no Edital, torna publica a realiraçlo de lictuçAo. e
abeitum da certame prevista p4ia o dU 29 de jidho de 2020 es 09:06>*s fica pror^tiRede
para o dle 31 de Julho de 3Q2ü, ai 09:OCibri. tsa modalidade Pregão ElM/ónieo.

OAJfTO: Rtfermte equKiçld dé fônerot aíimefdkios paro atendef a SecietarJa
de Aiihtévia Social • Cortaria 3G9/202Q advindes de recursos da Governo Federal em
latilc da pandcmoi de COvlD-19 para atendirnerrfo etc^usno da Aisfiténcia Seoai serrda
porr ateirdlmenia de pessoas idout KOiAieai e centro dia ou similvei

DATA IIMITC Q£ REaiMMcNTO 0G& DOCUMCNt03: «s dtuunrenlr» drmm wr
Aflei,tdes lu pialdfonna < litlps://h4l ori|.br/>. enue m dfM P d< Juitie de 203Ú até o cki
39 df lumo tíd 2020, As 09.00 horas.

DATA DE ABERTURA 00 CERTAME; 31 de julho dt 2030, It 09dU haraa
rORMAüZAÇÁO nr consultas/ ENCAMINIlAMENTCá;
EHDtREÇO EinnÔNíCO: htçeir//bll.Ofg.br/r.
ENDEREÇO FÍ4ÍC0 Ptcfeltnra Mvníeioal. OcpaitamMild de Ucita(d«k Roa

Vereador Homero Franro. S3t, Centro. Carnplna da Lagoa/PR. * FONE. (44) )342«2Úl3.
CRTTfiilD D( AilGAfqCFKIO! A msffttí UoocéosArd rea^Jada menor preço pw U3TC.
iNFOftwAÇÔfS' Rua Vceador Komcro Ffanco. 831 • Departamento de

Uciuçâes • CEP B7.S45-00a, C.impfru da ugsa • PaeanA foiw; (44) 3342 2300 das OBdlQ
as 11.30 horas e tUs U:00ii 17.00 horok EdlUl eanruos eslirSo dkspcnivcix na Prefeitura
Municipal de Campina da Lagoa ' PR. no silo hhp5://www.campinaOs(ap».pr4Gv.br/ òu'
através dr solicitado p«io mmall. licItacocsompinadatagoaffRmail com, a poitir ilo da 13
de julha de 2030.

Campina da Ugea PR, 16 de júlfia de 2020
ADILSON DE ASSIS LEBRAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPANEMA

AVtSO DE UOTAÇAO
PMGAO EIETIIÔWCD N» P/20M

O MUTiTCfPiO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, terna pubffro que reatíari
Proctfsui UcJtotdrlo, nos termos a seguir; Modalidade. PRECiO El^ntÔNlCO neS2/Z020.
fipo de lulgamcntQ; Menor preço Por loto. Modo de OPputa: Aberto

Objeto; CONTRATACAO DF EMPRESA ÍSPCCtAlJ/ADA PARA PRBTACÂQ Qf
SERVIÇOS DF CqUTA, TRANSPORTC € DESTlNAÇAo FM A1TRR0 SANTTAJUO Dt ITXO
RECIClAVEL E ORSAniGO PnoDUTlOO ND mlMVHO URBANO E TRANSPORTE S
QISTIUAÇAO final OO lixo ORGÍNICO E HEDCUVEi PROOU2IOO NA ZONA RURAL DO
MUN«C.'PI0 Dl CAPAfBtMA PR. ftS 1.677.979,06 Um M'lh2a, ScrscenTo» c Setenta t Sete
Mil, Noverenim e Setcsta e Novn Rrart e 0>to Centavos) AbeMun dof pri^smtav 08*30
Knnat do dia aS/fia/202a. Uxof hRpil/Aoww.câmpringowmdmrnttISjüv.br . dcmai»
mtumaç&ei padem uf adquiHdn na Prefertufe Monfetpat de Caponema. siP a An Gdv.
Pitbp Viriato Pangot ce Sauta. IfiSO* Capanema • Parana • Cenve c umbém rso vie
wssw.capanmapr,govb'

CapAnema-PR. 14 de lulhe de 2020.
RDSEUA XAlQrR BE€<B1 PAGAM

Pregoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE

AVISO D( UOTACAo
melo EiRRÚNICO Kl tM/JOU

o Munre^iO de CUnorte. atr,Tvê de OMiiâ de LitrtaçAek lema p^fitico, |ara
conhecimentQ a quem inUrctur po^. que com sutoriiaçSo do Cano. Sr, PiefeHo. v d«
4Mrdo com e («gUiaç^o trrv vigor, que fard reaiiur, rm Sala da Divl&fo de Uc(U{44^ (ttq
nb Cimtrp Cfvlto n* 100, Ganone, Parang, PAECAO EUTRCtfiCG hpo menor preço, eom o
wgiiinlc obicior AquitíçiUi do equipamçnie» antmpometriro», iifl de eitimulaçilo precoce e
«qulparrienloi edonto-medico-lieitdialaro. através de reeurto tedefai e ntaducl para
S«<reur>a Municipal de Sailde. GMUeeiareBOtú até ii 8h30min úo áip S de AgoiTd de
WO attavé) do ide «MiVtf.hcqacoa.ceíia.gov.br; o recebimerna dos oropostas até Sh tf»
dia U de Afovto de 2030; íntro da ics^ 2» Shdodia S de Agmto de 2029, cderncrmcmtq
de 4r^ee> a {sartir Oas lOh 0o du 3 de Ag«l9 de 30ZO. O Edlal e teut rvtcctTl«m modrios,
adendos e anciBt. bem teme mfofmaçd» quanto i quantidadai pran». «eiortf
mimados e demais condiçdtn etl9o dHppntvfis no ende'eco acima ou pelo site
http7/ip cunofte,pr.gcv br^CSZ/portabrantparoncia/liutacoes fnf orcnaçêes adkcianj.n.
diA>ldJt e pedidos de esciareclmentos deveiBo ser dirigldiU ao RfegoeJro. Forses: (44j 361^
6207, 3619-6208 e 361â<6332.

Ganerte^RR. 14 de julho de 2020,
GUSTAVü CARCU

CSáU da Oiv>)s4o de Ckrtoçdes

PREFEITURA MUNIOPAL DE CLEVELANDIA

AV150 06 HOMOÍOGAÇiO
PRCOAO OnRÔMCO N« 26/3020

iVocrua N7 <6/2029 • Menur Prt^o Glebaf Oata de abertura, U2/07/3020. Her8rta.'Bfi
Otiteto. Contrsuçga dr empresa «íe «mgenfsaria elétiuo, pura fins de ̂ ronieeimentu e
IntulaçSo de lOia luminlnas de lecT, conforme especfifeado no Termo de neferénela
(Anero 01) e damai» documentos constantes do edital Cuntldrrando as inftitniaçdftf
<(inita'irn do procASso ifdtilPrio em eoi|t4fe, o Prefeito do Município de GeveUndie • PR.
Toma Pirbl«'cc a homolegaçAo do mesmo em nome do tictante adiante mencasnade;
Proponente- ES9 Indúitrta t Cumerpo De Fietro íletcOmcoi Flreli - FfP. CNPJ N*.
92346 )27;t)D01^ Ute/ttem. Intr ff». 01. Item N*. 01 Voty Total |B$.) 62B.99O,0a

ADEMIR lOSE CKCLIER
Prefnm»

PREFEITURA MUNICIPAL DE FA2EN0A RIO GRANDE

AVISO Ct AlTERAçAO
PRCGAO CIETRÕNICO N* 79/2020

Procr.ts» Atfm. n*. 182/2020 / Prar, nt 23121A020. Tipo Mrnpf Preso Por rtem. oafero,
RcfiTbo de Preço para i^üs^la de rniietlais deioartaseft para atender As neceukladev
das Secretária; MUTik!]U>i. íditai tfisocrtfvd no site. «^^'«.corTiprasnei^ov.br. Entrega das
peopoilas: a partir de l7A)7/2920 H OShÔO nq vte umn*.(omprasnet.gov.bf. Abe-tura das
^oposcat. 30/D7/2C20 4s 09h)Úrrin (horéno de BrasAa) no wt»; LKOM.comprssneLgovbr.

Forenfla uo GranUe-PR, 16 oe juQio de 2020
EDUARDO DUARTE SCKDVARASU

Pregoeir»



96120 ■ ESTADO DO PARANA

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00018/2020-000

I - Caminhão carga

Descrição Detalhada: (1) DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MiNIMAS 00 MUNÍCÍPIO
1. MARCA/MODELO indicar

1.1. ANOíMOOELO 2019/2020 (novo, zero km, 1« emplacamento)
2. CHASSI DE CAMINHÃO
2.1. MOTOR
2.1.1.Marca/Modelo Indicar
2.1.2. Potência (CV ou HP) 1B5CV
2.2. TRANSMISSÃO
2.2.1. Tipo de Transmissão (mecânica ou automática) Mecânica
2.2.2. N° de marchas/velocidades á (rente 06 (seis) martíias/velocidade ã frenie
2.2.3. Tração 4x2. eixo traseiro com dupla redução
2.2.4. Suspensão Traseira Com reforço
2.3. CAPACIDADE. DIMENSÕES E PESO

k  2.3.1. Capacidade de carga sobreochassldo veiculo sem considerar o peso do Colelor/Compaclador de Lixo (Kg)
Indicar

2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kg) 6.000 kg
2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 10.000 kg
2.3.4. Peso bruto total (kg) 16.000 kg
2.3.5. Distância enire eixos cTianlelrose traseiros Compatível com a instalação do implemento
2.4. EIXOS
2.4.1. Númerodeeixos 2eixos

2.5. DIREÇÃO
2.5.1.Tipo Hidráulica
2.6. CABINE

2.6.1. Tipo Simples, avançada em chapa da aço
2.7. Pneus 27

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: NSo

Quantidade Total: 2

Critãrio de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade do Fomecimonto: Unidade

Valor Total (R$): 360.000.00

Iniervalo Mínimo entre Lances (RS): 500,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandelranles/PR (2)

• Caminhão carga

Descrição Detalhada; (1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 00 MUNICÍPIO
,  1. MARCA/MODELO Indicar

1.1, Fabrlcaçâo/Modelo (Ano) 2020/2020 (novo, zero km, 1®empIacamento)
2.. MOTOR

2.1. Marca/ Modelo Indicar

2..2. Mínima potência efetiva liquida 185 CV
2.2. TRANSMISSÃO
2.2.1. Número de marchas á frenie 06 (seiS) marchas
2.2.2. Tomada de força, lipo e marca Sim. indicar
2.3. CAPACID/U3E, DIMENSÕES E PESO
2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veiculo sem tsnsiderar o peso do Tanque (peso-kg ou volume-m3)

Indicar

2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo dianieiro (kg) 5.000 Kg
2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 10.000 kg
2.3.4. Peso bruto lolal (kg) 15.000 kg
2.3.5. Disláncla onire eixos dianteiro e traseiros Compatível para Instalação do equipamenio
2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos 2 eixos

2.5. DIREÇÃO
2.5.1. Tipo Hidráulica
2.6. CABINE

2.6.1. Tipo Avançada
2.7. PNEUS 275/80 R 22,5
2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEÍCULO
2.6.1. Aro e pneu socorro Sim. 275/80 R 22,5
2.8.2. E

Tratamento Diferenciada: Não

Aplicabilidado Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00018/2020-000 UASG 987445 13/07/2020 13.05



Quantidade Toei: 1

Valor Total (R$): 295,000,00

Intervalo Minlmo entre Lances (R$): 500,00

Local de Entrega (Quantidade): SandeIranies/PR (í)

Critério de Valor. Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N» flOOlMOÍO-OOe UASG 987445 13A>7/2020 t3'0S



eOMPRASNET • O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UASG: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Pregão n®: 182020
Modo de Disputa: Aberto -pL J

Ko' twrfdo' iissinalsdo com (' i teve suíi proposta desclassificada para o item.
Na colima "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam
(.«•n as condições comidas no edita! e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.
ME/EPP = Mtcroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 1 - caminhão CARGA
Qtde
Solicitada: 2 Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$
360.000,0000

Recurso:

Sem

Tratamento Diferenciado; -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência; Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 500,00

Fornecedor

Qtde
Ofertada

Proposta

(R?)

Melhor
Lance (R$)

Data

Melhor

Lance

Valor (R$) Situação Anexo
Negociado da

Proposta

Declaração

24.380.089/0001-

27- VCA 2 700.000,0000
AUTOMOTORES ""S
LTDA

Marca: IVECO
Fabricante: IVECO

Modelo / Versão: TECTOR 17DÉ21

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME MODELO 7 EDITAL..

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOP: NÃO

657.000,0000 03/08/2020
11:31:46:337

Consultar

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 5iM Declara;

dc proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

05.163.253/0001-

Declaração de Menor: SIM Declaração independente

658.000,0000 03/08/2020
11:29:55:187

■  658.000,0000 Q3/D8/3
EMPORIUM 2 720.000,0000 ,•
CONSTRUTORA ía.4».o.
COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo / Versão:TECTOR 170E21
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAMINHÕES COLETORES Cl
Irdicar l.l. ANO/MODELO 2019/2020 fNovo O Km 1° emolacamentol

Modelo Indicar 2-1-2- Potèn...

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOPi NÃO

Declaração de Acessibilidade:

Consultar

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Deciaraçi

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração dc Cota de Aprendizagem: SIM

23.008.729/0001-
720.000,0000 03/08/2020nn . iMftÀ o 720.000.0000 - uJ/uo/^uzu

Declaraçã

00 • INGA 2 720.000,0000 ,n. • ccVínn

o de Menor: SIM Declaração Independente

Declaração de Acessibilidade:

 Consultar
CAMINHÕES

LTDA

Marca: MERCEDES-3EN2

Fabricante: MERCEDES-BEN2
Modelo / Versão: Atego 1719 rero l<m COM COLETOR
Descrição detalhada do objeto ofertado: Caminhão a teco 1719 20/21 zera km eauiapdo com coletor eonfor
refruncia do edital Caminhões zero km ATEGO 1719 eouloaddo com coletor e tannue oloa. caminhão com a'

vidros elét...

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOP: NÃO

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente

hnpsV/vwAv.cofTpfasnel.govbr/seguro/indeígovasp



320 COMPRASNET - Ò SITE DE COMPRAS 00 GOVERNO

de proposta: 5!M

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SM

Declaração de Cota de Aprendlzagerti: SIM

03.093.776/0001-

2  720.000,0000 03^8/2020 Ccn,.|t,r SM
EXPORTAÇÃO, >>
IMPORTAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS

Marca: IVECO

Fabricante; IVECO

Modelo / Versão: TECTOR 17-210
Descrição detalhada do objeto ofertado: DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 1. MARCA/MODELO
Indicar 1-1- ANO/MODELO 2Q19/2020 inovo, zero km. 1" emolacamentol 2. CHASSI OE CAMlNHAO 2.1. MOTOR 2.1,1.

Marca/ Modelo Indicar 2.1.2...

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOP: NÃO

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Imprimir o
Relatório

'' 1

hitps./Awvw.corrprasmit.govbr/segura/indejgovasp



COMPRASNET- O SITE DE COMPRAS 00 GOVERNO

Pregão Eletrônico

Visualização de Propostas

UASG: 987445 • PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Pregão n®T182020
Modo de Disputa: Aberto

Iõ5

iü-iit;r.eaor assinaldoo com (*) Ceve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores pue estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.
MEVEPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 2 - CAMINHAO CARGA
Qtde
Solicitada: 1 Aceita:

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso;
295.000,0000 Sem

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 500,00

Fornecedor

Qtde
Ofertada

Proposta
(R$)

Melhor

Lance (R$)
Data

Melhor

Lance

Valor (R$) Situação Anexo Declaração
Negociado da

Proposta

24.380.089/000:-

27 - . VCA t 290.000,0000 ̂ «S.SOO.OOOO 03/08/2020
AUTOMOTORES 11.47.01.893
LTDA

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo / Versão: TeCTOR150E21

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME MODELO 7 EDITAL...

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOP: NÂO

Consultar

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaraçãi

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Coto de Aprendizagem: SIM

23.008.729/0001-

1  295.000,0000

Declaração

OO- ' . INGA 1 295.000,0000 "f-"

 de Menor: SIM Declaração independente

Declaração de Acessibilidade: SIM

Consultar gl£
CAMINHÕES 11.39.52.933
LTDA

Marca: MERCEDES-BENZ

Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo / Versão: Alego 1719 cero km EQUIPADO COM TANQUE PIPA
Descrição detalhada do objeto ofertado: Caminhão Mercedes-Benz ATEGO L719 ZERO KM 20/21 EQUIPADO COM TAf
PIPA Caminhões zero km ATEGO 1719 eault:addo com coietor e tanque pipa, caminhão com ar-condlcioando, vidros

elétricos, trava conform...

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOP: NÃOPorte ME/EPP: NAO

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaraç

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

05.163.253/0001-

Declaração de Menor: SIM Declaração independente

Declaração de Acessibilidade: SIM

EMPORIUM i 295.000,0000 ' - in cc inn Consultar
CONSTRUTORA 10-30.55.70Ü
COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo/Versão; TECTOR I70E21
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAMINHÃO TANQUE fPIPAl 4x2 1.1. Fabricacão/Modelo fAnoi 20207"
Kn 1° emolacamento) 2.. MOTOR 2.1. Marca/ Modelo Indicar 2..2, Mínima potência efetiva lloulda 185 CV 2

TRANSMISSÃO 2.2.I....

Porte ME/EPP: NÃO Declaração ME/EPP/COOP: NÃO

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente

httpsi/AMWv.corTOrasnet.govbr/segufo/indexgovasp
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de proposta: SIM

Declaração de NSo Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SM
Declaração de Cota de Aprendizagem: sm.

Imprimir e
Relatório i. n*! L

htí>sy/HW«,compfasnel.govljr/seguro'irKÍegcN3sp



Ingà Camintiõe£ Itdn I 88620-000, Içara SC Ingá Caminhões Uda

Concessionário dc Veículos

Coniercíals Mecedos-flenz

Rodovia BR-101, Km 383

Bairro Barracão

CEP: 88820-000

Içara SC F: 48 3468 0600

Licitante Razão Social: INGÁ CAMINHÕES LTDA CNPJ N.^: 23.008.729/0001-00

Telefone fixo: (41) 3600-3200 Celular:(41) 99178-4801

Endereço eletrônico e-mai]:licitações@ingaveÍculos.com.br

Rodovia BR -101 Km 383 Bairro: Barração Cidade: Içara-SC

CARTA PROPOSTA

Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes PR

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO 018/2020

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme

PROPOSTA Lote 01 Item 1 Cltd.02 Uníd. Descrição Marca ATEGO 1719 EQUIPANDO COM

COLETOR LIXO . Valor Unitário R$: 360.000,ü0( Trezentos e sessenta mil reais) Total (2

unidades) R$: 720.000,00 (Setecentos e vinte mil reais ) Prazo da proposta 90 dias.

PROPOSTA Lote 1 Item 2 Qtd. 01 Descrição Marca ATEGO 1719 EQUIPADO COM TANQUE

PIPA

Valor Unitário R$: 295.000,00 ( Duzentos e noventa e cinco mil reais) Validade da proposta

150 dias.

Caminhões zero km ATEGO 1719 ZERO KM 20/21 equipaddo com coletor e tanque pipa,

caminhão com ar-condicioando, vidros elétricos, trava conforme temo de referencia do edital
nlrc Eixos (cc) 36

[a) Distância ciilre eixos 3.S7][b} Comprimento total (c/ Iantemalr!isein])6.2õ4{c] Ijirguta2.4S6Id] Altura [C.B] (descarregado)
2.77<t(e] Bitola (eixo dlontciro/eixo traseiro) l.96S'l.88U[f] Balanço {diamelro/iraseiro) 1.440/1.181 |g] Ângulo de entrada (com
spoiler/scm spoilcrj (carregado) t5°/l9°|h] Ângulo de salda (carregado) 34°[i] Altura: teto da cabine ao chassi ICj/pi] I.800[j]l}isL

''•^w.ii^gf.veicuUS.com.br | sac^ln^veiciilos.com.iM' I 0800674 3Z4Z

i i.tercedoSenr sSo marcãs registradas da OaumsrAG; Siutt^rt. Alemanha.



Ingá Caminhões Ltda 1 88820-000. içaia SC Ingá Caminhões Uda

Concessionário dc Veículos

Comerciais Meeedes-Benz

Rodovia BR-101, Km 383

Bairro Barracão

CEP: 88820-000

Içara SC F: 48 3468 0800

min. cenlio do eixo à canoccria [C1/(E1420/490C(rculi> dc viragcm (parede a parede) 1 S.OOODilre Eixos (ce) 36Eixo Dianteiro
3. i20Eixo Traseiro i .730Toial - Cab. versão jC) 4.8gOCab. VcisSo [E] +60Tflnqucs (litros) 300 +901 Eni ordem de marcha com
Csbine Curta [C]. sem canoccria ou implemento, semmotorista. com tanque dc combustível cheio, estepe, extintor de incêndio e
caixadelcrranicnias.Hmre Eixos (ec)36Eixo DiaiUcito 6,OOÜ/6.100Eixa Traseiro lO.OOO/l l.OOOPcso üiutoTotal (PBT)
IC.OOO/n.lOOCaraaÚlilMilx. + mais canoccria ll,l20/l2.220Pcso Bruto Tolui com 3'eixo (PBT) 23.000/27.000Pc$o Bruto Total
Combinado (PBTC) 27.000

DECLARAÇÕES:

Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento

das obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos

deste edital, inclusive no seguinte: Que a proposta de preços terá validade de no mínimo 60

dias corridos contados da data de sua apresentação. Que atende os requisitos de qualidade

mínima exigidos do{s) produto{$) ou serviço(s} bem como seus prazos e condições de entrega.

Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. E QUE
CONCORDAMQS E CUMPRIREMOS PLENAMENTE COM O DISPOSTO NO DETALHAMENTO DO

OBJETO CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL EM EPÍGRAFE.

Içara 30 de Julho de 2020

wrnv.irpvíMulns.comJir I ía£®í®W8«nitos.Kim.br t OSOOAJí 3242

e MBtseOes-eeni sflo msfcas 'ogistWJM na Daimie' AG. Stungart. Alemanhâ,
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CSCLL |
Coletor compactador de lixo, sistema de carregamento traseiro, com capacidade dg-S-aiSirá.^

CAIXA DE CARGA

Com formalo retansular, com laterais lisas e reforçada com parfis dobrados em formato de "U" com soldagem pelo ^
contínuos. Na fabricação das laterais da caixa sáo utilizadas chapas de aço de alta resistência mecânica, calandradas f̂  """
com Limite de Escoamento <LE) de 80.000 PSI. O teto i fabricado em chapa do aço com espessura do s.10 mm com LE do 80Í3OO PSI- as «mapas
do assoalho tem espessura de a.2S mm com LE de 80.000 PSL

PORTA TRASEIRA
Estruturada em perfis dobrados em formato de V. fabricada em chapa de aco de alta resistência mecânica e com espessura de 4.25 mm W"J-f
de 80 OOO PSI - Fundo da praça de carga e laterais da porta fabricados em chapa de aço com espessura de 4.25mm com LE de 80.000 PSI.
Totalmente soldada interna e externamente polo processo MIG em cordões contínuos. Abertura e fechamento da porta cr^elra mediante ação de
2 cilindros hidráulicos de simples acSo <1 de cada lado). Sistema de travamenlo/destravamento manual da porta traseira (opcional - abertura
autorruitica) Praça do carga traseira localizada a uma distância de 1,000 mm em relação ao solo. Estribo localizado na parte traseira da porta,
fabricado em chapa de aço expandida (anti-derrapante) e próprio para acomodar até 04 operadores, munido de alça de segurança e corrimâo
em toda a extensão da porta traseira. Sinalização externa conforme normas do CONTRAN,

PLACAS DE TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO
Fabricadas em ctiapa de aço de alta resistência mecânica, com espessura de 4.25 mm a LE de 60.000 PSI, reforçadas com perfis dobrados em
formatode "U" também de 4.2Smm de espessura e LE 80.000 PSI. As placas sâo acionadas por 2 cilindros hidráulicos dedupla acâo em cada uma
(1 cilindro na placa transportadora para modelo de 5 m*).

111^ SISTEMA HIDRÁULICO
Bomba hidráulica de engrenagens com vazão de 56 cmVrev.. acionada por tomada de foma sem cardan (originada cai« de marcto do cf^
e com acionamento pneumático no interior da cabine do chassi; Cilindros hidráulicos transportadores com 0 3 e ® 2
hWrâuilcos compactadores com 0 4" e com haste de 0 r. Ambos com haste cromada e temperada por Indução: cilindro eí«lor
teloscdpico do simples ação com haste cremada e temperada por indução (opcional = dupla ação); reservat<irlo de iMeo hidráulico com
capacidade do ISB litros com filtro interno de sucção e externo de retorno.

• Girofiex:

B Caixa de chorume com capacidade volumétrlca de 150 litros:

B Válvula antichupeta Incorporada ao comando hidráulico dianteiro;

ITENS DE ■ Iluminação na praça de carga traseira para trabalhos noturnos:

SÉRIE ' Suporte de pá e vassouras:
■ Comunicação sonora entre garis / motorista:
B Paralamas metálicos com parabarros do borracha;

• Trava de segurança na porta traseira para operação do lavagem ou manütençSo.
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Fábrica: Estrada dos Boladeiros. n' 201, St. Ferroviário - CEP: 75.398-000 - Santa Bárbara de Golâs/GO
Escritório: Rua Desembargador Campos, n* 144, Vila Rosa • CEP; 74.345-10O - GoIânla/QO
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS GERAIS

{FAZEMOS ADAPTAÇÕES SOB DEMANDA)

/  (31

CARAaERÍSTlCAS TÉCNICAS

Tanque elíptico com capacidade de 8.000 litros

Construído em chapa de aço LN28

Equipado com quebra ondas

Revestimento interno em epóxi e externo com tinta automotiva (PU)

Passarela superior, bagageiro, escada com degrau antiderrapante

Plataforma com canhão difusor de 2 'A" diro 360, jato de 40 metros

Carretei com pelo menos 25 metros de mangueira de borracha (1 A") e esguicho regulável

(neblinado ou jato pleno com alcance mínimo de 35 metros)

Boca de inspeção, visor de nível, motobomba (mínimo 75m3/h)

Barrilhete, chapéu, 02 mangotes (3") de 06 metros com engates rápidos

04 bicos de pato laterais em alumínio fundido (02 na dianteira e 02 na traseira) na dianteira

Prato distribuidor 2" na traseira

Barra de irrigação traseira de 3" com comando na cabine através de válvula pneumática

Faixas refletlvas, proteções laterais, para choque movelconf resolução DENATRAN

Corrimão na parte superiro em volta do tanque

Tubulação com registros e engate rápido nas iaterais

Bomba d água com entrada e saida ligada a tomada de força

Entrada de água para reabastecimento em hidrantes

Demais itens exigidos pelas normas de segurança e CONTRAN

Cícero S.Fernand

Rod. BR 494,.km 26;

DMnúpQlU -M<
373212-3133/322

uiww.truckihGlIo.csin.b



MANUPA
PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2020

/  1
in-. ri-

DADOS DO FORNECEDOR
Fornecedor: MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO. IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI

CNPJ/CPF :03.093.776/0001.91 Inscrição Estadual :118.935.378.117
Endereço :AV MARQUES DE SAO VICENTE, 1619, SALA 2705, VARZEA
DA BARRA FUNDA, SÃO PAULO/SP CEP: 01.139-003
Telefone: (19) 3661-4061 e-mail: manupa@manupa.corn.br

Banco do Brasil: 001 Agência: 0474-x Conta-corrente:11898-2

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome Manuella Jacob

Função Titular da Empresa
Data de Nascimento 08/10/1994 Estado Civil Solteira

Escolaridade Ensino Superior RG N" 40182722-7 Órgão emissor SSP-SP
GPF 372.532.828-50

Rua Traipu N° 542
Bairro Pacaembu Complemento Apto n° 8 Cidade São Paulo
Estado São Paulo CEP 01235-000 Telefone (11) 2935-1821
E-mail cotacao@manuDa.com.br

DESCRIÇÃO

CAMINHÕES COLETORES
COMPACTADORES DE LIXO

4X2 CONFORME anexo 7 do

edital.

Q UND MARCA/ VALOR VALOR

MODELO UNITÁRIO TOTAL
2 UND IVECO

TECTOR

17-210

R$ R$

360.000,00 720.000,00

Valor total: R$ 720.000,000 (SETECENTOS E VINTE MIL REAIS)

Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias;

O prazo de fornecimento: conforme previsto no item 01.1;

O prazo de garantia do objeto é de conforme edital;



MANUPA

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital;

Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados

por meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos,

impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

São Paulo, 03 de agosto de 2020

/  184930
tóíííuPA/COMERCIO, EXPORTAÇÃO,
É^mPAMENTOS
E veículos ADAPTADOS EIRELI

03,093.776/0001-91

JOSÉ NILSON MENON
Cargo: PROCURADOR CPF: 035.011.849-30
RG: 7.866.827-0 Órgão Expedidor SSP/PR

JQCp MM <tnN Assinado de forma digital
porJOSENILSQN

MENON:03501 MENON;03S0n84930
iO/ir»-3n Dados: 2020.08.03184930 09-.50:58-03'00"

IMPORTAÇÃO

9 Avr.UiuuisassaoVKantel6U1-iireran 9 A,wi(laB<iirBiTKiN<eruMXUOO-ÍaS 9 RuslootaicloliMrlgjeecbSivaMS-cien^
niimir\aidn-s&3Pakto-9l> F^ombís-CE Pltiin9.eírBa-lai.nidsFisma-Bík
CEPOnSO-OOS CEPe07Qt.»W 4270MaO

9 A«n!d9feA,20A-slOi
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ceP29ia-re

9 AMmuiliSuC8nsdaM(iccl3nca1S7-aia04.UA
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PREGÃO ELETRÔNICO NS 018/2020 PMB

Município de Bandeirantes

Rua Frei Rafael Proner 1457, centro,

Processo Administrativo n.* 104/2020 PMB

PROPOSTA COMERCIAL

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR:

Nome do licitante: EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 05.163.253-0001/08 INSC: 702.191.120.000.63
Endereço Completo: RUA: DUQUE DE CAXIAS, N9 450 SL, 304 CENTRO / UBERLÂNDIA-MG
Telefone/Fax/E-mail: (34) 3216-6700 IÍcitacaog)emDoriumc5.com.br

BANCO DO BRASIL AG:4202-1 CONTA :N9 25137-2

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO:

Nome: Adailton Ferreira Soares

Endereço: Rua Duque de Caxias 450 sala 304 • Centro
CEP: 38.400-142 Cidade: Uberlândia UF: MG

Estado Civil: Casado

CPF/MF: 533.727.356-68 Cargo/Funçlo: Sócio Diretor
RG n2: 2.874.919 Expedido por: SSP/MG
Naturalidade: Água Boa/MG Nacionalidade: Brasileiro

Prezados Senhores:

Apresentamos a V. Si, nossa proposta de nos termos do Edital e seus Anexos, conforme quadro abaixo:

VALOR UNIT. I PREÇO TOTAL

R$ 360.000,00 R$ 720.000,00

LOTE QT. ESPECIFICAÇÕES FABRICANTE/MODELO VALOR UNIT. j PREÇO TOTAL
Marca: iVECO

01 02 ABAIXO Modelo: TEaOR 170E21 ^ 360.000,00 RS 720.000,00Ul ABMiAu Implemento: COMPACTADORLiXO '

15 M'- CIMASP CSCLL15

CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE LIXO 4X2

1. MARCA/MODELO Indicar

1.1. ANO/MODELO 2019/2020 (novo, zero km, 19 emplacamento)
2. CHASSI DE CAMINHÃO

2.1. MOTOR

2.1.1. Marca/Modelo Indicar

2.1.2. Potência (CV ou HP) 185 CV

2.2. TRANSMISSÃO

2.2.1. Tipo de Transmissão (mecânica ou automática) Mecânica
2.2.2. N9 de marchas/velocidades à frente 06 (seis) marchas/velocidade à frente

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços Ltda. • CNPJ; 05.163.253//0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304 -
Centro UberlândIa-MG - CEP: 38400-142 - Fone/Fax; (34)3229-0800/3216-6700 - Emall:



EMPORIUM L3^
1 .. ..

2.2.3. Tração 4x2, eixo traseiro com dupla redução

2.2.4. Suspensão Traseira Com reforço
2.3, CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso do Coietor/Compactador de Lixo
(kg) Indicar

2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kg) 6.000 kg
2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 10.000 kg
2.3.4. Peso bruto total (kg) 16.000 kg

2.3.5. Distancia entre eixos dianteiros e traseiros Compatível com a Instalação do implemento
2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos 2 eixos

2.5. DIREÇÃO
2.5.1. Tipo Hidráulica

2.6. CABINE

2.6.1. Tipo Simples, avançada em chapa de aço

2.7. Pneus 275/80R22,5

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS

2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, 275/80R22,5

2.8.2. Vidros elétricos e banco a ar do motorista (original de fábrica) Sim
2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veículo, capacidade (t)
Sim, compatível com PBT do veículo

2.8.4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN

2.8.5. Outros acessórios Ar condicionado. Rádio, USB, vidros e trava elétrica

2.8.6. Adesivo do Logomarca do Programa Conforme modelo do Programa
3. COLETOR/ COMPAaADOR DE LIXO

3.1. Tipos de aço de constituição do coletor SAE 1020/1020-ASTM A-36 OU SAC-50
3.2 Caixa de armazenagem com laterais lisas calandradas em peça única de alta resistência espessura em
(mm) 3,75 mm

3.3. Porta Traseira com paredes laterais de alta resistência - estrutura de perfil dobrado espessura em (mm)
4,75mm

3.4. Capacidade de lixo compactado (m^) 15,0 m'

3.5. Capacidade de lixo solto (m^) 60,0 m'
3.6. Taxa de compactação 4:1

4. SISTEMA DE CARREGAMENTO

4.1. Tipo de Coleta Coleta traseira

4.2. Sistema de Compactação Sistema de compactação por placas
4.3. Sistema de descarga Escudo ejetora

4.4. Dispositivo de bascuiamento de containers Não

4.5. Capacidade da calha para depósito de chorume (Litros) 150 litros
4.6. Desenho de comprovação de volume da boca de carga e volume da caixa de armazenagem conforme
ABNT, NBR 14879 assinada pelo engenheiro responsável Sim

4.7. Acessórios do coletor Sinalização de acordo com as normas de trânsito, incluindo girofiex e alerta sonoro
traseiro com acionamento na cabine do motorista; plataforma (estribo) traseira revestida com chapa
antiderrapante com capacidade para 04 operadores com corrimão superior e lateral
5.0. ADESIVOS

5.1. Adesivo da Logomarca do programa Sim, conforme modelo a ser fornecido

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços Ltda. - CNPJ: 05.163.253//0001-08 • Rua Oq. de Caxias 450, Sala 304 -
Centro Uberiârdia-MG - CEP: 38400-142 - Fone/Fax; (34)3229-0800/3216-6700 - Email:

emporium@emporiumcs.com.br
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6. GARANTIA

12 meses da entrada em operaçlo

7. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração)
Entrega técnica

8. EXIGÊNCIA O Coletor deve ser entregue montado sobre chassis de caminhão

LOTE I QT. ESPECIFICAÇÕES FABRICANTE/MODELO
Marca; IVECO

Modelo; TECTOR 170E2102 01 ABAIXO Implemento: TANQUE PIPA 8.000 L
I  -TRURSHELIOTANQUES

CAMINHÃO TANQUE (PIPA) 4x2

VALOR UNIT. 1 PREÇO TOTAL

R$ 295.000,00 R$ 295.000,00

1.1. Fabricação/Modelo (Ano) 2020/2020 (novo, zero km, is emplacamento)
2.. MOTOR

2.1. Marca/Modelo Indicar

2..2. Mínima potência efetiva líquida 185 CV
2.2. TRANSMISSÃO

2.2.1. Número de marchas à frente 06 (seis) marchas

2.2.2. Tomada de força, tipo e marca Sim, indicar
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO
2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso do Tanque (peso-kg ou volume-
m 3) Indicar
2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kg) 5.000 Kg
2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 10.000 kg
2.3.4. Peso bruto total (kg) 15.000 kg
2.3.5. Distância entre eixos dianteiro e traseiros Compatível para instalação do equipamento
2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos 2 eixos

2.5. DIREÇÃO
2.5.1. Tipo Hidráulica

2.6. CA8INE

2.6.1. Tipo Avançada

2.7. PNEUS 275/80 R 22,5

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEÍCULO
2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, 275/80 R 22,5
2.8.2. Espelhos externos com braços fixados à cabine Sim
2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veículo, capacidade (t) Sim, compatível com o PBT do
veículo

2.8.4. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN
2.8.5. Aplicação de Logomarca do Programa Conforme modelo do à ser fornecido
3, TANQUE

3.1. CAPACIDADE 8.000 Litros

3.2. ESTRUTURA

3.2,1. Tipo de Aço LN 28/SAE 1020

ÊMPORIUM Construtora, Comércioe Serviços Ltda. - CNPJ: 05.163.253//0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304-

Centro Uberlândia-MG-CEP; 38400-142 - Fone/Fax; (34)3229-0800 / 3216-6700 - Email;
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3.2.2. Espessura aço parte inferior tanque (mm) 3,75mm I
3.2.3. Espessura aço parte superior tanque (mm) 3,75mm |
3.3. Passadiço na parte superior Sim. largura 800mm, antiderrapante >
3.4. Estribo traseiro Sim

3.5. Tampa de inspeção na parte superior do tanque para manutenção e carregamento de água SOO mm
3.6. Saias laterais com gavetas Sim

3.7. Escada fixa na parte traseira do tanque Sim
3.8. Corrimio na parte superior em volta do tanque Sim
3.9. Carretei com mangote na parte superior do tanque cora bico regulável Sim, com 20,0 (vinte) m de
mangueira

3.10. Canhão monitor na parte superior do tanque Sim
3.11. Irrigação Lateral Sim, com 02(dois) esguichos tipo pés-de-pato, com acionamento pneumático dentro
da cabine do veículo

3.12. Registros Sim 3.13. Tubulação de 1 '/i " com registro de engate rápido para expedição nas laterais
dianteiras do tanque

Sim

3.14. Bomba d'água de entrada e saída para expedição de expulsão ligada na tomada de força Bomba
centrífuga 2 Vi", vazão de 45mVh e altura manométrica de 60 (sessenta) m
3.15. Entrada d'água na parte traseira do tanque para reabastecimento em hidrante Sim
3.16. Irrigação Traseira Tipo rabo de pavão com comando dentro da cabine do veículo, barra traseira por
gravidade

3.17. Quebra de ondas compatível com o tanque Sim
3.19. Meia-luz nas laterais traseiras Sim

3.20. Acessórios

3.20.1. Duas mangueiras de incêndio de 1 K " de diâmetro com engate rápido e no mínimo lOm de
comprimento Sim

3.20.2. Dois bicos direcionais de 1 Já " de entrada Sim

3.20.3. Uma mangueira de 2 'A " para reabastecimento por meio de hidrante Sim, comprimento de 5,00 m
3.20.4. Tubulação de 1 " com registro de engate rápido para expedição nas laterais dianteiras do tanque
Sim

3.20.5. Uma mangueira de 2 K " tipo espiraflex com válvula de poço Sim, comprimento 10,00m
3.20.6. Um peão rotativo de 1 " de entrada Sim

3.20.7. Uma escada de sobrepor Sim, de 7,00 m, dividido em dois 4. GARANTIA DO CONJUNTO
12(do2e) meses da entrada em operação

5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração)
8 (oito) horas de treinamento

VALOR TOTAL: R$ 1.015.000,00 (Um milhão, e quinze mil reais)

PRAZO DE ENTREGA: ITEM 01 - 90 DIAS • ITEM 02 -150 DIAS a contar da entrega dos bens.

LOCAL DE ENTREGA: Pátio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

GARANTIA: 12 (dozes) meses do Fabricante

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

EMPORIUM Corvstrutora, Comércio e Serviços Ltda. - CNPJ: 05.163.2S3//0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304 -
Centro UberIãndia-MG-CEP:38400-142 - Fone/Fax;(34)3229-0800/3216-6700 - Hmail:

emoorium@emDoriumc5.com.br
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA IVECO:

VCA Automotores Ltda.

Avenida Paraná - 317. 6555 Bairro Parque Industrial, Maringá, PR
Telefone: 14412101-4100

Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos diretos ou
indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, etc).

'lÕ5.163.753 0001-0p
Insc.Esi; yü2191i2D.OO-63
EMPORivJM CONSTRUTORA

COMERCiO E SERVIÇOS LTDA. _ Uberlândia, 03 de agosto de 2020.
Rua0c=Uuodr>C..«:.-v^r,.- 450 I \ A-
Sal.ls3Ü4. ,íü5l> 306 -C.-uriü, Centro \ \ \
J^P;38,'i00-142-UberiáiidiaíMy

ADAI1J0N FERREIRA SOARES

RG-WÍ6.2.874.919-SSP.MG
CPF 533.727.356-68

EMPORIUM Construtora, Comércio e Serviços Ltda. - CNPJ: 05.153.253//0001-08 - Rua Dq. de Caxias 450, Sala 304-
Centro UbertândIa-MG - CEP; 38400-142 - Fone/Fax: (34)3229-0800/3216-6700 - Emall:
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CARACTERISTtCAS TÉCNfCAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n' 19/2.020 LOTE N»: 1
PROPONENTE; EMPORIUM CONSTRUTORA COM.E SERVIÇOS LTDA

iHsSI—™(1) DISCRIMINAÇÃO ' EQUIPAMENTO PROPOSTO

il.MARCA;MODeLO ^ | IVECO TBCTOR 170E21 |
I.I.ANOIMODELÒ I 2015/2020 (novo. zero km
2. CHASSI DE CAMINHÃO

I2,1. MOTOR

2.1.1. Marcai Modelo

I

2J. TRANSMISSÃO

2.2.1. Tipo de Ttanamíssão (m&eãnica ou automática
2.2.2. N" de marehasAreloddadesé frente
2-2.3. T

2.2.4. Suspensão Traseira

II
Mecânica

05 (seis) marchas/velocidade à frenia
4x2, eixo traseiro com dupla redução

Com telOTi

2-3-3. Ca

2.3.4. Pese bruto lotai IK.ol
2.3.5. Dlslénda entreeixos dianteiros e traseiros
2.4. EIXOS
2,4.1. Número de eutos

2.5.1. TI

2.8. CABINE
2.6.1. Ti

2.7. Pneus

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS
12.8,1. Aro e pneu socorro

16.000 k

Compatível com a mslalacão do implemento

Hidráulica

SimtíBS, avançada em chapa de a
275/80R22,5

Sim. 275/80R22,5

zesgsra
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características Técnicas do equipamento ■ modelo ot
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n' 18/2.020 LOTE N": 1
PROPONENTE: PROPONENTE: EMPORIUM CONSTRUTORA COM.E SERVIÇOS LTDA
Prefeitura Murjicipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAf/lINHÂO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO . N° DE UNIDADES PROPOSTAS; 02 (DOIS

(3) ESPECIFICAÇÕ(1) discriminação

2.8.2- Vidros elétricos e banco a ar do motorisla (original de fãbrici)
2.8.3. Macaco tilâfáulico tipo garrafa, compatível com o veículo,
capacidade (t)
2.8-4. Kit de Ferramentas
2.8.5. Outros acessórios

omarca do Programa

3. COLETOIV COMPACTADOR DE LIXO
3.1. Tipos de aço de constituição do coletor
3.2 Caixa de armazenagem com laterais lisas calandradas em peça
única de atta resistência espessura em (mm)
3,3. Porta Traseira com paredes laterais de alta resistência - estrutura
de perfil dobrado espessura em (mm)
3.4. Capacidade de lixo compactado (m'
3.5. Cagacída.de de lixo solto (m*)
3.6. Taxa de co
4. SISTEMADE CARREGAMENTO
4.1. T^o de Coleta
4.2. Sistema de Compactação
4.3. Sisl«na de descarga
4.4. Dispositivo de basculamento de containers
4.5. Capacidade da calha para depósito de chorume (Litros)
4.6. Desentio de comprovação de volume da boca de caiga e volume
da caixa de aimazenagen conforme ABNT, NBR14679 assinada
pelo engentrelro responsável

(2) EXIGÊNCIAS mínimas DO
MUNICÍPIO

Sim. compatível com PBT do veiculo

Exigido por lei e normas do CONTRAN
Ar condiQonado. Rádio. USB, vidros e

trava elétrica

Conforme modelo do Programa

SAE 1020/1020 - ASTM A-36 OU SAC-35

3.75 mm

ES DO
EQUiPAMENTO
PROPOSTO

SIM
SIM

4.75mm

60.0 m»

4:1

Coleta traseira

Sistema de compactação por placas
Escudo eletora

Não

150 litros
Sim

SAC350

4.2SMM

4.7SMM
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características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n' 18/2.020 LOTE N": 1
PROPONENTE: PROPONENTE: EMPORIUM CONSTRUTORA COM.E SERVIÇOS LTDA

.  cSwPACTADOR D£ LÍXO NJ DE UNIDADES PROPOSTAS. 02 fDfflS
1 (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICiPIO (3) ESPECIFICAÇÕ(1] DISCRIMINAÇÃO

I4.7. Acessórios do coletor

5.1. Adescvotía Logomarca do
programa

6. õARANtia
7. TrêINaMèNYÜ
MECÂNICOS E
MOTORISTAS (duração)

iTEXISIRCre

Sinalização de acordo com as normas de trânsito, incluinoo glrodex e aleda
sonoro traseiro com acionamento na cabine do motorista: plataforma (eslrlbo)

traseira revestida com chapa antiderrapante com capacidade para 04
operadores com corrimâo superior e lateral

Sim. conforme modelo a ser fornecido

12 meses da entrada em operação
nirega técnica

ES DO
EQUIPAMENTO
PROPOSTO

SIM

Coletor deve ser entregue montado sobre âiassis de caminhão

IÕ5.163.753 0001-9p
Insc. EM.vni3l12COa.G3
EMP^^PiUVi CONSTRU lORA

»fc.CO:."i£F.:[0 E tlEIlVlLCS LTDA.
Riin il'' Cr'V.'-.
Salas 3CI- <íii: "" i
jGEP-.SS.ilOO-lâi • UboilnndiaiMÇJ

Uberlândia, 03 de agosto de 2020.

ADAILTON FERREIRA SOARES

RG-MG.2t874.9ig-SSP.MG

CPF533.727.3S6-68
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CARACTERISnCAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAI DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2.0120 L0TEN0:2
PROPONENTE: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.

TIPO DE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros Ni DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM)
(1) DISCRIMINAÇÃO 12Í EXIGÊNCIA MINIMAS DO EQufpSSSosíc

1. MARCAIMODEUO Indicar IVECOTECTOR170E2I

EQUIPAMENTO PROPOSTO

1.1. Pabr1caçlo/Modelo(Ano) 202012020 (novo, zero Km) SIM

2.MOTOR

2.1. Marca/Modelo

2.2 MínimapoléndaefeKvalIqulda

2.2. TRANSMISSÃO

2.2.1. Número de marchas d frente

2.2.2. Tomada de força, tipo e marca
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO
2.3.1. CepecidBde de carga sobre o cliassl do veículo sem conaderar o
peso do Tanque (peso-KQ ouvolume-m^
2.3.2. Capacidade admlssivêfsõbre o eixo dianteiro (kg)
2.3 3. Capacidede admissível sobre o aixo traseiro (kg)
2.3.4. Peso bruto total

2.3.S. Distância entre eixos dianteiro e traseiros

06 (seis) marctias

Sim, indicar

24. EIXOS

2.4.1 Número de eixos

2.5. DIREÇÃO
25.1 Tipo

2.6. CABINE

2.6.1 Tipo
2.7. PNEUS

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEICULO

II

15.000 K

Compellvelpara Instalação do SIM
equipamento

ivECOTRcroK i7ar.;i

306 CV

06..\Fit.irrNi;r:uiAR.r-:

SIM

6.000 KG

10.000 KG

16.000 KG

I

Hidráulica

Avançada
275/80 R 22,5

Sím,27S/80R22,5
Sim

Sim. compalivelcomoPBTdo SIM
veiculo

275/80 R 22,5

SIM



características técnicas do equipamento - MODELO 07
ÍOlJAlDi PREGÃO ELETRÔNICO n" 18/2.0120 L0T£N0:2
PROPONEMTE: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO OE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros Ne OE UNIDADESNP OE UNIDADES

(1) DISCRIMINAÇÃO

Z.S.Jl.Kll de Ferramenlas

2.8.S- Aplicação da Leoomarea do Pfogtama
3. TANQUE
3-1 CAPACIDADE
3.2. ESTRUTURA

(2) EXIGÊNCIAS MiNIMAS DO MUNICiPIO

RiV.V.I^1.ll>J;t.|li.M>|.

iitt superior tanquaCmm
3.2,2. Es
3.2.3. Es

3.3. Passa ■

3.4. Estrtbotraseiro.
3.5. Tampada tnsfWçSo na parte superior do tanque para
manutenção a carraOSmento de.éaua
3.6. Salas latertís oom oauetaa
3.7. Escada fixa na parte traseira do tanque
3,8. ConímSo na parte suoener em vdia do tar\que
3.9. Canelei com mangole na parta supeior do tanque
comtiieoreaulável
3.10. Canhao monitor na parta superior do Ianque
S.tt.lmsação I.at8r8l

Exigido por lei e normas do CONTRAN
Conforme modelo do ã ser fornecido

6.000 Litros

LN 2a/SAE 1020

3,75mm

3,75mm
Sim. lamura BDOmm. anBderrapante

Sim

SOO mm

Sim. com 20,0 (vinte) m de mangueira

Sim, com 02(dois) esguichos tipo pés-de-pato. com
acionamento oneumàtico dentro da cabinedo veiculo

Sim _
Sim

 PROPOSTAS: 01 (UM)

NICIPIO (3) ESPECIFICAÇÕES 00NICIPIU EQUIPAMENTO PROPOSTO

TRAN SIM

3.12. Registros

3;13. Tubulação de 1'"" eom registro de engate rápido
oara expedtcão nas latemlS dianteiras do tanque
314 B^ba rféguada entrada e salda para expedição de Bomba 06017110832% .vatío da 45m Ih e altura
expulsão ligada na tomada da força manométrlca de SQ (seeaatita) m

Si3.15. Entrada cfãgua na parta traseira do tanque para
faatasletímenioemSidrante

3.16. Irrigação Tras^

m

Tipo rabo de pavão com comando dentro da cabina do SIM
veiculo, bana ̂ seira por gravidade
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CARACTERISnCAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAL0£ PREGÃO ELETRÔNICO n" 18/2.0120 LOTE N0:2
PROPONENTE: EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr. r,,u\
TIPO DE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - Capacidade 8.000 litros N» DE UNIDADES

(1) DISCRIMINAÇÃO EQUIPAMENTO PROPOSTO

3.17. Quebia de ondas compailval com o ianque
3-19. Meia-lua nas laterais traseiras
3.20. Acessdflos . _
3.20.1. Duas fnan0uelras de incêndio de V"' de dlãmelrocom engate rápido
s no tninlmo lOm de eomprimenio

I FFii]ni»m!is$iiESlEHaiÉE
1 rar.ic«iCT.i..i-l.'.ill..l.,I.L>'iIeiI.lili!:li;'n.st;i(;> SIm.cofnonfnwtodeS.ODin j SIM

3.20.4. Tubulação de 1 ̂  com regíslro de engate rápido para expedição nas Sim SIM
laterais dianteiras do tanque

nraP5ií SIM

3.20.6. Um peSofoiaUvo da 1'"' de entrada
3.20 7. Ume escada de sob
4.GARANTIA00 CONJUt

5. TREINAMENTÒ OE MECANICOS E MOTORIS I AS (duraçao)

Sim I SIM

Sim, de 7.Q0 m, dividido em dois I SIM
1  SIM

operagfio
8 toito) horas de treinamento SIM

105.163,253 000l-0p
Inst-E-i. /••2131120.M-63
Pf,^DontUM CONSTRUiORft

COf.'.£í.UlOE SERVIÇOS ITDA.
R,.;.nunu

|C£P: 3B.40C''1ií

Uberlândia, 03 de agosto de 2020.

ADAILTON^ERREIRA SOARES
RG-M6.2.Í74S19-SSP.MG

CPF 533727.356-68
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

HS

Nome da Proponente: VOA AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ: 24.380.089/0001 -27 - Inscrição Estadual: 907.16699-60

Endereço; Rod. PR 317, 6555 - Pq. Industrial - Maringá/PR.
E-mai); anare.eduOfCO 'rturin'',diesel.com.br

Contato; 44- 2101 -4100/43-99188-8080

Banco: Itaú - Ag. 0088 - Conta Corrente; 23090-9

-n*-

ESPECIFICAÇÕES V. UNIT. V. TOTAL

Caminhão (4x2), ZERO KM,
ANO/MODELO: 2029/2020.

POTÊNCIA DE 206 CV, PBT DE 16.000 KG.
MARCA: IVECO-MODELO: TECTOR 170E21

REFERÊNCIA; - NACIONAL
FABRICANTE: IVECO LATIN AMÉRICA LTDA.

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO MARCA GERMANI

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME PLANILHA MODELO 07

R$

328.500.00

R$

657.000,00

(seiscentos e

cinqüenta e sete

mil reais)

LOTE 02

ESPECIFICAÇÕES V. UNIT. V. TOTAL

Caminhão (4x2), ZERO KM,
ANO/MODELO: 2029/2020.

POTÊNCIA DE 206 CV, PBT DE 15.000 KG.
MARCA: IVECO-MODELO: TECTOR 150E21

REFERÊNCIA: - NACIONAL
FABRICANTE: IVECO LATIN AMÉRICA LTDA.

tanque PIPA MARCA GERMANI
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME PLANILHA MODELO 07

R$

286.500,00

R$

286.500,00 I
(duzentos e oitenta

e seis mil e

quinhentos reais)

Prazo de validade da Proposta 90 (noventa) dias.
Prazo de Entrego/Fornecimento: 90 (noventa) dias.
Garantia do Produto: 12 (doze) meses.
Local de entrega: será indicodo pelo Departomento de Compras.
Assistência Técnica:

Turim Olcxl

Snd Rcd °n.3'.7.ESSS

CEP B7aSS40S-MAIllNGA-P

Fone (M]2rct.dlD0
em>i ie.38u.uii9/â()ü3-s9

U. 90763ZS1-27

E.nHri iifftm^tuiirndioroi.tom.br

Rod Pn.3'.7.ESSS End Rod.BR 37S.kinlia

B7aSS40S - MARINGA - PD ffiP 87701-97C-Pardn8vaf- PR

l4iH7JtU.dJD0 Fanc (a4|]|dl-43CK)

ld.38U.Uil9/â()ü3-99 CNPJ 24.380.U89/0U02-a8

90763ZS1-77 l£. 907B33S2OS

S-meil turim,pdran3VAi^turlmdtenl.com.br
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- Prestação de serviço seró realizado pelo concessionário autorizado IVECO,
sediada na Rod. PR 317, 6555 - Pq, Industrial - Moringó/PR.
Ressaltando que caso necessário o fabricante IVECO possui rede de

distribuidores autorizados e assistência técnica em todo território nocional.

Treinamento: será realizada o entrego técnica do caminhão com
instruções/treinamento sobre o funcionamento e operacionalizaçõo do veículo, ao{s)
motorista(s) habilitado(sl para direção do veículo, no sede do Município que poderá
ser feito no ato da entrega ou agendodo entre a empresa e o departamento
municipal responsável.
Condição de pogomento: Conforme Edital.

Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventuro vierem a ser
ofertados atrovés de lances verbais, foram apresentados com seu preço final, sem Inclusão
de qualquer encargo financeiro ou previsão Inflacionória. Ratificamos que nos preços
propostos estão incluídos, além do lucro, todas os despesas e custos, como por exemplo:
transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas os despesas decorrentes, diretas
ou indiretas, relacionados com o fornecimento do objeto do presente licitação:

Declaramos atender e concordar com todas as exigências do presente Edital.

Por ser expressão do verdade e paro que surta os devidos efeitos legais.

Atenciosamente,

I^aringá-PR, 03 de Agosto de 2020.

da Vev«cff»M o cow«srr%o

.u-:'. 'OOOl :

VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNP3: N.o 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO

CPF: 034.625.509-00 RG: 6,365.137-0 SSP/PR

GERENTE VENDAS GOVERNO

Turim DIetel

Cnd. !làd.|rR-317.SSSS End. Aed SR 378. km 110

ai> 8706$.OK - MUlNGA - m CEP 8770l-970-i"afan4vjl-PR

Fone (44) 2101.4900 Fone (44) 314I-410CI
CNPJ 24.3BQ.Q89/Oa03-99 CNPJ 24.380.0S9/0a02>O8
t.E. 907e32S2-27 I.E. 90763132.08

f.malT turlm^luHmdtucf.com.br E.-mall iuriin.piiranaval@lurimdiBe9.com.br



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07
EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO n" 18/2.020 LOTE N": 1
PROPONENTE; VCA AUTOMOTORES LTDA.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO . N° DE UNIDADES PROPOSTAS: 02 (DOIS)
(1) DISCRIMINAÇÃO

i 1. MARCA/MODELO
1.1. ANO/MODELO

2. CHASSI DE CAMINHÃO

2.1. MOTOR
2.1.1. Marca/ Modelo

2-1.2. Potência {CV ou HP)

2.2. TRANSMISSÃO
2.2.1. Tipo de Transmissão (mecânica ou automática)
2.2.2. N" de marchas/velocidades à frente

2.2.3. Tração

2.2.4. Suspensão Traseira

2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO
2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso
do Coíetor/Compactador de Lixo (kg)
2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kg)
2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg)
2.3.4. Peso bruto total (kg)
2.3.5. Distância entre eixos dianteiros e traseiros

2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos

2.5. DIREÇÃO
2.5.1. Tipo

2.6. CABiNE

2.6.1. Tipo

2.7. Pneus

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS

2.8.1. Aro e pneu socorro
2.8.2. Vidros elétricos e banco a ar do motorista (original de fábrica)
2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatível com o veículo,
capacidade (t)

2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICiPIO

Indicar

2019/2020 (novo, zero km, 1°
emplacamento)

Indicar

185 CV

Mecânica
06 (seis) marchas/velocidade a frente

4x2, eixo traseiro con dupla redução

Com reforço

Indicar

6.000 kg

10.000 kg
16.000 kg

Compatível com a instalação do Implemento

2 eixos

Hidráulica

Simples, avançada em chapa de aço

275/8QR22,5

Sim, 275/80R22,S

Sim^ compatível com PBT do veículo

(3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO PROPOSTO

iVÊCo/TucioRnniui

2019/2020 (novo, zero km, 1°
emplacamento)

FPT/4ID

206 CV

Mecânica
06 (seis) marchas/veiocidade

à frente
4x2, eixo traseiro com dupla

redução
Com reforço

11.610KG

6.000 kg

10.000 kg
16,000 kg

Compatível com a instalação

2 eixos

Hidráulica

Simples, avançada em chapa
de aço

275/80R22.5

Sim, 275/80R22.5

âto
Sim, compatível com PBT

do veículo



2.8.4. Kit de Ferramentas

2.8.5. Outros acessórios

2.B.6. Adesivo do Logomarca do Programa

3. COLETOR/ COMPACTADOR DE LIXO

3.1. Tipos de aço de constituição do coletor

3.2 Caixa de armazenagem com laterais lisas calandradas em
peça única de alta resistência espessura em (mm)

3.3. Porta Traseira com paredes laterais de alta resistência -
estrutura de perfil dobrado espessura em (mm)
3.4. Capacidade de lixo compactado (m^)
3.5. Capacidade de lixo solto (m®)

3.6. Taxa de compactação
4. SISTEMA DE CARREGAMENTO

4.1. Tipo de Coleta
4.2. Sistema de Compactação

4.3. Sistema de descarga

4.4. Dispositivo de basculamento de contaíners
4.5. Capacidade da calha para depósito de chomme (Litros)

4.6. Desenho de comprovação de volume da boca de carga e
voiume da caixa de armazenagem conforme ABNT, NBR 14879
assinada

pelo engenheiro responsável
4.7. Acessórios do coletor

Exiaído Dorlel e normas do CONTRAN Exiaido DOr lei e normas do

CONTRAN

Ar condicionado. Rádio. USB. vidros e Ar condicionado.

trava elétrica Rádio.

USB,
vidros e

trava

elétrica

Conforme modelo do Proarama Conforme modelo do

Programa

1 SAE1020/1020-ASTMA-36 0USAC-50 SAE 1020/1020 - ASTM A-

36 OU SAC-50

3.75 mm 3.75 mm

4.75mm 4.75mm

60.0 m

15.0 m

60.0 m'

4:1

Coleta traseira

Sistema de comoactacao oor placas

Escudo eietora

Não

150 tifros

Sim

Coleta traseira

Sistema de compactacao

Escudo eietora

Não

150 litros

Sim

5.0. ADESIVOS



5,1, Adesivo da Logcmarca do programa Sim, conforme modelo a ser
fornecido

6, GARANTIA

7. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS

(duração)

8. EXIGÊNCIA

12 meses da entrada em

operação

Entrega técnica

O Coletor deve ser entregue
montado sobre chassis de

caminhão

Sim,
conforme

modelo a ser

fornecido

12 meses da

entrada em

operação

Entrega
técnica

O Coletor

deve ser

entregue
montado

sobre
chassis de

caminhão

características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 18/2.0120 LOTE
PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA,

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
TIPO DE BEM: CAMINHÃO PIPA 4x2 - CapacidadeS.OOO litros NS de unidades PROPOSTAS: 01 (UM)

(3) ESPECIFICAÇÕES
DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO

1. MARCA/MODELO Indicar rvECciT.CTnR 1501:21
1.1. Fabricação/Modelo (Ano) 2020/2020 (novo, zero l<m, 1' 2020/2020 (novo, zero km, 1

emplacamento) empiacamento)
2.. MOTOR

2,1, Marca/ Modelo

2,.2, Mínima potência efetiva líquida

2.2. TRANSMISSÃO

2,2.1. Número de marchas à frente

2.2.2. Tomada de força, tipo e marca
2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO

2.3.1, Capacidade de carga sobre o chassi do veiculo sem considerar o peso
do Tanque íoeso-kg ou volume-m^)

2.3.2. Capacidádè admissível sobre o eixo diantéro (kg)
2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg)
2.3.4, Peso bruto total (kg)

2.3.5, Distância entre eixos dianteiro e traseiros

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO
MUNICÍPIO

indicar

185 CV

06 (seis) marchas

Sim, indicar

Indicar

indicar

206 CV

06 (seis) marchas
Sim, ELETRÔNICA/TANAKA

10.500 KG

5.000 Kg
10.000 kg
15.000 kg

Compatível para instalação do
uipamento

5.000 Kg
10.000 kg
15.000 kg

Compatível para Instalação do
equipamento



2.4. EIXOS

2.4.1. Número de eixos

2.5. DIREÇÃO
2.5.1. Tipo

2.6. CABINE

2.6.1. Tipo

2.7. PNEUS

2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA VEICULO

2.8.1. Aro e pneu socorro

2 eixos

Hidráulica

Avançada
275/80 R 22,5

Sim. 275/80 R 22.5

2 eixos

Hidráulica

Avançada
275/80 R 22.5

Sim, 275/80 R 22.5

2.8.2. Espelhos externos com braços fixados à cabine Sim Sim

2.8.3. Macaco hidráulico tipo garrafa, compatfvel com o veiculo, capacidade (t) Sim, compatível com o PBT do
veículo

Sim. compatível com o PBT do
veiculo

2.8.4. Kit de Feramentas Exigido por lei e
normas do

CONTRAN

Exigido por lei e
normas do
CONTRAN

2.8.5. Aplicação de Logomarca do Programa Confonne modelo do

à ser fomecido

Confomné. modelo

do à ser fornecido

3. TANQUE

3.1. CAPACIDADE 8.000 Ijtros 11  8.000 Litros

3.2. ESTRUTURA

3.2.1. Tipo de Aço LN 28/SAE 1020 LN 28/SAE 1020

3.75mm 3,75mm

3.2.3. Espessura aço parte superior tanque (mm) 3.75mm 3,75mm

3.3. Passadiço na parte ̂ penor Sim, largura 800mm,
antiderrapante

Sim, largura
800mm.

antiderrapante

3.4. Estribo traseiro Sim Sim

3.5. Tampa de Inspeção na parte superior do tanque para manutenção e
careqamento de áqua

500 mm 500 mm

3.6. Saias laterais com gavetas Sim Sim

3.7. Escada fixa na parte traseira do tanque Sim Sim

3.8. Corrímão na parte superior em volta do tanque Sim Sim

3.9. Carretei com mangote na parte superior do tanque com bico regulável Sim, com 20.0 (vinte)
m de mangueira

Sim, com 20.0

(vinte) m de
mangueira

3.10, Canhão monitor na parte superior do tanque Sim Sim

3.11. Imgação Lateral Sim, com 02(dpis) esguichos tipo pés-
de-pato, com acionamento pneumático
dentro da cabine do veiculo

Sim, com 02(dDis) esguichos tipo
pés-de-pato, com acionamento
pneumático dentro da cabine do
veículo

3.12. Registros Sim Sim

3.13. Tubulação de 1 com registro de engate rápido para expedição nas
laterais dianteiras do tanque

Sim Sim

3.14. Bomba d'água de entrada e salda para expedição de expulsão ligada na
tomada de força

Bomba centrifuga 2 Va". vazão de
45mVh e altura

Bomba centrifuga 2 'A", vazão de
45m'/h e altura



manométríca de 60 (sessenta] m manometríca de 60 (sessenta) m

3.15. Entrada d'água na parte traseira do tanque para reabastecimento em
hidrante
3.16. IrrigaçâoTraseíra

3.17. Quebra de ondas compatível com o tanque
3.19. Meia4uz nas laterais traseiras
3.20. Acessórios

3.20.1. Duas mangueiras de incêndio de 1 de diâmetro com engate rápido
e no mínimo lOm de comprimento
3.20.2. Dois bicos direcionais de 1 "■*" de entrada
3;20.3. Uma mangueira de 2'"^" para reabastecimento por meio de hidrante
3.20.4. Tubulação de 1^'=" com registro de engate rápido para expedição nas
laterais dianteiras do tanque
3.20.5. Uma mangueira de 2^^" tipo espirafíex com válvula de poço
3.20.6. Um peão rotativo de 1 de entrada
3.20.7. Uma escada de sobrepor
4. GARANTIA DO CONJUNTO

5. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração)

Tipo rabo de pavao com comando
dentro da cabine do veículo, barra
traseira por gravidade

Sim
Sim

Sim
Sim, comprimento de 5,00 m

Sim

Sim, comprimento lO.OOm
Sim

Sim, de 7,00 m, dividido em das
12(doze) meses da entrada em

operação
8 (oito) horas de treinamento

Tipo rabo de pavão com comando
dentro da cabine do veiculo, bara
traseira por gravidade

Sim
Sim

Sim
Sim, comprimento de 5.00 m

Sim

Sim, comprimento lO.OOm
Sim

Sim, de 7,00 m, dividido em dois
12{do2e) meses da entrada em

operação
8 (oito) horas de treinamento

Maringá-PR, 03 de Agosto de 2020.

AMOMft rOUAMOO AAIMWMOO

'Oonwwi * o* •« <B<avaar*«o

^24.3BO.OS9 / OOOl -27'

VCA AUTOMOTORES LTDA.
CNP3: N.o 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

GERENTE VENDAS GOVERNO
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MOTOR

Holor- mirca / model» / <k\9 / «mlisôei r í'T NBF i 10 ; çiclo d í ifI SCP - P' oíoiut P7 \f u« 51

AItmentaçio Tirfbci.mtcrcoolcr. micçto etoaóric, Cjmínôrt rtci/

M" cilífdros /cdiadradi 4 cll linha/4.Sa(lan'.

Potêrutia máxima TOÍcv ItSQkWy® l.SOarpin

Torquy masm^o 73í}Nm (TJ.-llegífnJ íQ3 I.3S0 1 lüU'fiii

TRANSMISSÃO

Tran,m»,)lo •• nijrc:\' mo<li>lo 1 >iori FS S40A A

Tipo! nUmoro ,|e marchas Manual anscroiiicoda. 6 a Franco * ( i rn i ■ nitrn •'ascirc* ̂ :cm duois icUncânl

Rtlacio do marcha,
r  9.01 J- 3.12

2* 4.27 *' Í.84

5' l.3«

í* i:oí

7-

K

Embroai^om -diSmot/edo diaco/ típo )62ir)m / Tipc ft«Fi

Tipo ' acJohaincnto Monoditcoa seco com acionamomo hldraubco

EIXOS

Diantolro - marca 1 modelo I.Ma'SB72/1

Tipo Vi^iniida de.<caFor|jflo4«áo 1"

Traielro - marca / rnodob Meiitoi .'M5 23 -2)5

Tipo / carscrorFtlica, F .1 tanto. diForenclHI com dupla -miutin.

ReUçdc, do rcduçio 4,|0/5.72;l scriit7d.6$F.6i80:l &4.S0/6.36i1 opcfonais.

SUSPENSÕES

Di>nt«lr»

Trâimn

HuciWci corn molai píribciíCis • j(non<ced&'vs liníriglicoj fçleuõoKO*

f'Vc5rjics com mulM k»*.!tíio • e>ar»,« j5.[tt3<to'í

Tipo • fon*.troçjo ' flimencées

Maternl

usc^iO, nu : • M • !•

lifOii'.i<3t »•- 5

Mam / m»dbÍo

Ttpo /atiivtcnc)» / redução

ZF 6M7 5crvo<«ni

Hidriutiu mce^raT, com rcdúcSo v;iM.iv«:1

Freio d» larvjço

Freio de nsuciohimonfo

Freio motor

Rodat - material' dimeoMc»

Pncui

T^nqup de eombottive! / material

TarK^ue do uroiâ

Motor (cirter)

Tspo $*carn com acíonartinnto piietirrrático. tninUoroí rj/a"Cuirc«> r to&rirov. sfuutdnr •(•> InnaA
(Aurotnot^t S/odt ̂ dyuster) > 4.-495cm' àrca ofoctv^ do Frona^om i ABScocn EBl f&errAnr B«Q«rfQrrr ;»iTT-'oh)HV

* ipo SpriRj dr<Tike ccm atua;je pncuiiúttca ao aiso iraactro

Freio de Czsusiio tipo valvuls berholAM no oveapametttu ' acloiuninrxo "liiiiopiti cicr: iiiui

•'iço 7,5" A 21,5'* «em

27Sr80R22.Ss«ric,

275L f plástko.

Z7L v^ríc.

8,5t f9,3L com erocti do Fiitro)

?2l

Batcru»

Alferoador

; * IIV * H)OAH

2ÔV c90A

Tipo! conitruçào ' proteções Tipo avançada (C0£-^CoO^Drer^fnfme^. liisculznte com >uxilio irec^co. osfutura e»* palJvôJ: oea^o,
tracAmento OT%ror^t'to antrcortatÀA ApIfCaçYe de iiol:n>«nt9 toimoseuitjrii c

ABS</FRL

Cabnif ciiri:i

Limitador de velocidade tZOLm'h

õi>i. o liii passaKflirct duplo

Coluna <lo uiteçÂr^ t rç^maflrn^ dT il^nrj

Tjcoyrald aiAliíinc».

Ar^eonciieioAado CfltnnUcador
Baoco du moterisUc^ ansporuõc
prreuiriticA.

Cibmç lyno itoii^.il • "ào d<jpofi'«id pAfi
enrre-eKov 2 fr9ü

Aa car9ccenjTKn ceenlcai, peiokerti^ntdn sw imficadM aomonie come rvrniÃncia Ot pciet« dinirnuío reis uVíffvr di(ff«iitev ile\ «atvrid ieiT'CjrMi!.0m'hiocáio tt ilceratòii 4H'>44i <oiittr\ii>u utKaeiiv j ííOa 3
««'eUioam [Mrtieii1ir.atiFin como 1 e«mpo*Mo deiten» dfts<|rMneriCM>ndit AUrci»si< rmcvj o direiio en modificar riui Momincnei tmii amioeriio Fe<oi e en»tfll»at^i> n^nrairMHt* iMti «tni^i O



DIMENSÕES (>mn)
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Akl4il(o *40 ictqj»

«.*11 (<*ti*r« ifttrt^et^

CAPACIDADES I PESOS (p|)

CAfACIDAOE

Nm« d*u:» ( - ciL-n<<rv >111

• (•:u-» <c;i «n;. »•►•• *4t:*i«:» 'o.*'

«i • < . • M

t  .1 • • » 11 •

IC»Í1 I

'^fSO EM O(>.0eH DC HARCHA (csbine wn)

irf I ihitfp - ». iv

« li;**

r*^'«fk •— ► »nv»

■'• *' «««"l '>•:• I |.'r>*'
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'.DIMENSÕES (mm)
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Inslrução Normaliva n' 03, de 26 abril dc 2018)

CNPJ: 24.380.089/0001-27
Razão Social: VCA AUTOMOTORES LTDA .

Atividade Econômica Principal:

4511-1/04 - COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

Endereço:

AVENIDA PR-317 (SAÍDA PARA CAMPO MOURAO), 6555 - PARQUE INDUSTRIAL
Maringá / Paraná

Obicrvafõcs:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Eslc certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, dc 1993.

Emitido cm: 0.3/08/2020 12:20



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.380.089/0001-27
Razão Social: VCA AUTOMOTORES LTDA

Nome Fantasia: TURIM DIESEL

-^^ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/03/2021

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência; Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
t-oineceüor poíjui aiguma pcnüciicia no Nivcl de Cadutnmenlo indicado. Verifique mais informações sobre pendénaas

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federai
Receita Federal e PGFN Validade: 23/10/2020

*  FGTS Validade: 08/08/2020
Trabalhista (hup;//www.tsi.ius.bí/ccriidao) Validade; 18/09/2020

IV-Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Sem informação

Receita Municipal Sem Informação
VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Emitido em; 03/08/2020 12:21

CPF; 004.594.549-78 Nome: CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA
Ass: ^



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIG\F

Relatório Nível V- Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ; 24.380.089/0001-27
ILvão Socbl; VCA AUTOMOTORES LTDA

Nome Fantasia: TURIM DIESEL

Situação do Fornecedor: Credenciado

Oados do Nível
Situação do Nivcl: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualincação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emirido em: 03/08/2020 12:22
CPF: 004.594.549-78 Nome: CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastrainento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.380.089/0001-27
Rjx-io Social: VCA AUTOMOTORES LTDA

Nome Fantasia: TURIM DIESEL

Situação do Fornecedor: Credenciado
•k

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 03/08/2020 12:22
CPF: 004.594.549-78 Nome; CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N°. 24.380.089/0001-27

NIRE N°. 4120834948-4

SÚMULA: 1) ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA FILIAL DE PARANAVAÍ/PARANÁ.
2) DISPOSIÇÕES GERAIS;
3) CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL;

CARLOS HENRIQUE TREVISAN, brasileiro, natural de Londrina/Paraná,
solteiro, maior, nascido em 27/04/1979. empresário, portador da cédula de
identidade RG n^ 6.538.768-9-SSP/PR. e inscrito no CPF n°. 005.069.129-
57, residente e domiciliado na Rua Inhaúma, 731. Apto. 902, Zona 03, CEP
87050-170. na cidade de Maringá/Paraná; ANA LETICIA TREVISAN,
brasileira, natural de Curitiba/Paraná, solteira, maior, nascida em
12/12/1981, empresária, portadora da carteira nacional de habilitação n°,
01637719424-DETRAN/SC.. portadora da cédula de identidade RG n".
6.539.046-SESP/PR, e Inscrita no CPF/MF n°. 034.073.859-60. residente e
domiciliada na Avenida Atlântica, 3720, Apto. 1301, Centro, CEP 88330-
024. na cidade de Balneário Camboriú/Santa Catarina; únicos sócios da
sociedade empresária, regulada pelo tipo de SOCIEDADE LIMITADA,
denominada de "VCA AUTOMOTORES LTDA". com sede foro à Rodovia
PR-317 (salda para Campo Mourão), 6555. Parque Industrial, CEP 87065-
005, na cidade de Maringá/Paraná, com seu Contrato Social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n". 41208349484,
em sessão de 14 de março de 2016 e inscrita no CNPJ/MF sob n",
24,380,089/0001-27, resolvem por este instrumento particular de alteração
do contrato social, modificar o seu contrato social e alterações posteriores,
de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

TITULO I

ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA FILIAL DE PARANAVAÍ/PARANÁ

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade resolve alterar neste ato o endereço da filial localizada
na Rodovia BR 376, Km 110, S/N, CEP 87701-970, na cidade de Paranaval/Paranà,
devidamente registrada e arquivada na junta comercial do estado do Paraná sob o n°.
41901695304 por despacho em sessão de 10 de outubro de 2017 e inscrita no CNPJ/MF n".
24.380,089/0002-08, para: Rodovia BR 376, S/N, Quadra 36, Lote A/02. Distrito Industrial
Sumaré, CEP 87720-140, na cidade de Paranavaí/Paranà.

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições que não colidirem com as
modificações introduzidas por esta alteração contratual, permanecem inalteradas e surtindo
os efeitos legais.

JUNtA CClMEKCIAll

CERriFICO O REGISTRO EM 03/05/2019 15:04 SOB N* Z0190927399.
PROTOCOLO: 190927399 DE 29/04/2019. CÓDIGO DS VERiriCAÇ&O:
11902015340. NIRE; 41206349484.

VCA AUTOMOTORES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SSCRETÁRIO-CERAL

CURITIBA. 03/05/2019
www.attprosafácil.pr.9cv.br

A validada doste docunanto, so inprcaso, fica aujoito á comprovação do sua autanticidado nos rospectims poetais.
Informando sous rospeotivos códiçoa do voriflcação



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N^ 24.380.089/0001-27

NIRE N". 4120834948-4

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força da presente alteração de contrato social, fica assim
consolidado o seu contrato primitivo e demais alterações de contrato social.

TÍTULO III
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL /flj, r.»- T

VCA AUTOMOTORES LTDA V J
CNPJ/MF N°. 24.380.089/0001-27 -I

NIRE N°. 4120834948-4

CARLOS HENRIQUE TREVISAN, brasileiro, natural de Londrina/Paraná,
solteiro, maior, nascido em 27/04/1979, empresário, portador da cédula de
identidade RG n". 6.538.768-9-SSP/PR, e inscrito no CPF n®,
005.069.129-57, residente e domiciliado na Rua Inhaúma, 731, Apto. 902,
Zona 03, CEP 87050-170, na cidade de Maringá/Paraná; ANA LETICIA
TREVISAN, brasileira, natural de Curitiba/Paraná, solteira, maior, nascida
em 12/12/1981, empresária, portadora da carteira nacional de habilitação
n®. 01637719424-DETRAN/SC.. portadora da cédula de identidade RG n®.
6.539.046-SESP/PR. e Inscrita no CPF/MF n°. 034.073.859-60, residente
e domiciliada na Avenida Atlântica, 3720, Apto. 1301, Centro, CEP 88330-
024, na cidade de Balneário Camboriú/Santa Catarina: únicos sócios da
sociedade empresária, reguiada pelo tipo de SOCIEDADE LIMITADA,
denominada de "VCA AUTOMOTORES LTDA", com sede foro à Rodovia
PR-317 (salda para Campo Mourâo). 6555, Parque Industrial, CEP
87065-005, na cidade de Maringá/Paraná, com seu Contrato Social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n®.
41208349484, em sessão de 14 de março de 2016 e inscrita no CNPJ/MF
sob n®, 24.380.089/0001-27, resolvem por este instrumento particular de
alteração do Contrato Social, modificar o seu contrato social e alterações
posteriores, de acordo com as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Nome Empresarial, Nome Fantasia, Sede e Domicilio:
1.1. A sociedade empresária girará sob o nome de "VCA AUTOMOTORES LTDA."

^  1.2. A sociedade empresária tem como nome fantasia "TURIM DIESEL".

1.3. A sociedade empresária tem sede e foro á Rodovia PR-317 (saída para^
Campo Mourâo), 6555, Parque Industrial, CEP 87065-005, na cidade de Maringá/Paraná. ̂

CLÁUSULA SEGUNDA; Da Duração:
2.1. A duração da sociedade empresária é por tempo indeterminado e Iniciou suas
atividades em data de 01 de fevereiro de 2016.

UUNIACOMÊKCIAI
,  DÜPWIANA

CERTIFICO O RESISTRO CH 03/05/2019 15:04 SOB 20190927399.
PROTOCOLO: 190927399 DB 29/04/2019. CÓOICO DE VERIFICAÇÃO:
11902015340. KIRS: 41204349494.
VCA AUTOMOTORES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAXA

SECRETÃRIO-GERAL
CURITIBA, 03/05/2019

www.oopresslacil.pr.gov.bt

A validada dasta docunanto. ae inprasso, Cica aujeita á con^rovaçâo da sua autantlcldada nos rai^eetivas poctala.
Infotraando aaus roapactivos códigos de vorificaçio



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF W. 24.380.089/0001-27
NIRE N'. 4120834948-4

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS FILIAIS í
3.1. A sociedade empresária poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar FILIAL, ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

3.2. A sociedade possui uma filial com sede e foro na Rodovia Mello Peixoto, 498, Km. 158,
Jardim União, CEP 86185-700, na cidade de Cambé/Paraná, devidamente registrada e
arquivada na junta comercial do estado do Paraná sob o n®. 41901695312 por despacho em
sessão de 10 de outubro de 2017 e inscrita no CNPJ/MF n". 24.380.089/0003-99.
Parágrafo Primeiro - A filial funcionará por período indeterminado, tendo iniciado suas
atividades em 10 de outubro de 2017.
Parágrafo Segundo - A filial tem como finalidade o mesmo objetivo social da matnz.

3 3 A sociedade possui uma filial com sede e foro na Rodovia BR 376, S/N, Quadra 36, Lote
A/02 Distrito Industrial Sumaré. CEP 87720-140. na cidade de Paranavaí/Paraná,
devidamente registrada e arquivada na junta comercial do estado do Paraná sob o n®.
41901695304 por despacho em sessão de 10 de outubro de 2017 e inscrita no CNPJ/MF n .
24.380.089/0002-08. , . . ....
Parágrafo Primeiro - A filial funcionará por período indeterminado, tendo iniciado suas
atividades em 10 de outubro de 2017.
Parágrafo Segundo - A filial tem como finalidade o mesmo objetivo social da matriz.

CLÁUSULA QUARTA: Objeto Social:
4.1. A sociedade empresária tem por objeto social, o ramo de: Comércio de automóveis,
caminhões, camionetas, ônibus e utilitários novos e usados, assim como suas respectivas
peças, acessórios e pertences: prestação de serviços de manutenção e reparação mecânica
de veículos automotores; locação de caminhões e demais veículos automotores.

CLÁUSULA QUINTA: Do Capital Social:
5.1. O capital social no valor de R$ 3.534.440,00 (três milhões, quinhentos e trinta e quatro
mil, quatrocentos e quarenta reais), representados por 3.534.440 (três milhões, quinhentas e
trinta e quatro mil. quatrocentas e quarenta) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma,
fica assim distribuído entre os sócios: /

SÓCIOS

CARLOS HENRIQUE TREVÍSAN

ANA LETICIATREVISAN

TOTAL

N** Valor Cada VALOR
QUOTAS Quota - R$ 1 TOTAL R$

1.767.220

1.767.220

3.534.440

1.767.220.00

1.767.220,00

3.534.440,00

50,00

60,00

100,00

JUNTA COMERCIAI
OO PA5tANA

ÈBBTinCO O REGISTRO EM 03/05/2019 15:04 SOB N* 2019092"J3»9.
PROTOCOLO: 190927399 OE 29/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902015340. NIRE: 41208349464.
VC» AUTOMOTORES LTDA

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-CERAI.

CURITIBA, 03/05/2019
.«mprsaafacil .pc .90V .br

A iNilldada d««t« doçuawnto, se impresso, £ica sujeito á eoraprovaçSo de sua autenticidade no» xespeetlves portais.
Informando seus respectivos câdigoa de verificação



SÊTfMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N°. 24.380.083/0001-27

NIRE N° 4120834948-4
(í;: Lfi
\  Á

5.5. A responsabilidade de cada sócio é limitada a importância do capital social, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos Termos do ARTIGO N®
1052, da Lei N®. 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEXTA: Da Administração:
6.1. Fica investido na função de ADMINISTRADOR da sociedade o sócio CARLOS
HENRIQUE TREVISAN. já qualificado, dispensado da prestação de caução.

6.2. A sociedade será administrada pelo sócio ADMINISTRADOR CARLOS HENRIQUE
TREVISAN, que exercerá a função de administrador, o qual compete Individualmente, o uso
da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade empresária
sendo-lhes. entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em
operações ou negócios estranhos ao objeto social.

6.3. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDiMENTO - O sócio ADMINISTRADOR declara que não
está incurso em nenhum impedimento legal que o impeça de exercer a atividade de
empresário.

6.3.1. O sócio ADMINISTRADOR declara sob as penas da LEI, que não está Impedido de
exercer a administração da sociedade, por LEI especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

6.4. A sociedade empresária poderá ainda ser represenfâda por procuradores, conforme vier
a ser estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e de acordo com a extensão dos
poderes que neles contiverem.
6.4.1- As procurações em nome da sociedade empresária serão assinadas pelo sócio
ADMINISTRADOR, e conterão os poderes e prazos de validade, devidamente especificado no
respectivo instrumento de mandato.

6.4.2. As procurações para a finalidade de representação junto ao poder judiciário, en/
qualquer instância, com a cláusula " Ad Judicia", a sociedade será representado por seir
administrador, ou procurador com estes poderes, e não constará prazo de validade.

6.5. Que a sociedade poderá a qualquer tempo, elaborar balanços intermediários, e poderá
ser mensal, trimestral ou semestral, levando a prévia aprovação dos sócios da sociedade, que
representem mais da metade do capital social (Art.1071. Inciso I. e Art. 1076, Inciso III -
CC/2002).

COMERCl/a
OO HAIIANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2019 15:04 SOB N* 20190927399.
PROTOCOLO: 190927399 OB 29/04/2019. CÓDIGO DE VraiFICAÇAO:
11902015340. NIRE; 41208349484.

VCA AUTOMOTORES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA

SECRETÀRIO-GERAL
CURITIBA, 03/05/2019

mnr. enipi«s«iacil. pr. gev. be

A VAlldado daste doeunanto, aa Inprasso, £lea suieito á eenprovaçlo de sua autanticidada nos raspectivóa poetais.
Infomaodo seus respectivos códigos de veriíicaçSo



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N". 24.380.089/0001-27

NIRE N". 4120834948-4

6.6. Ao administrador é vedado fazer uso do nome empresarial na prestação de garantia,
fiança, cauções, aval ou qualquer outro titulo de favor, em atividades estranhas ao interesse
social ou na assunção de obrigações de favor, desde que representada ou autorizadas pelos
sócios que representem mais da metade do capital social (Art° 1017 e Art. 1065-CC/2002).

6.7. Havendo necessidade, os sócios poderão designar por prazo determinado, em ato
separado, administrador não sócio para conduzir a gestão dos negócios da sociedade,
segundo o que dispõe os ditames da Lei n® 10.406/2002, em seus Artigos 1.061 ao 1.063 ,
cuja aprovação dependerá dos quóruns abaixo;
a) Dos sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do capitai social integralizado;
ou

b) Dos sócios representando a totalidade do capital social, enquanto o capital não estiver
integralizado.

6.8. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio ADMINISTRADOR
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário,
balanço patrimonial e contas de lucros e perdas (Art.1065 - CC/2002), e cuja aprovação dar-
se-á pelos sócios que representem mais da metade do capital social (Art.1071, Inciso I, eArt.
1076, Inciso líl-CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA; Da Remuneração do Administrador:
7.1. Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-iabore,
observadas as disposições legais pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA: Da Retirada, Impedimento ou Falecimento de Qualquer dos Sócios:
8.1. A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, falência, insoivència ou
impedimento de qualquer dos quotistas, cuja apuração de seus direitos, deduzidos as suas
obrigações, serão apurados em balanço especifico.

8.1.1. Para preservar os objetivos inerentes à criação desta sociedade e assegurar a
estabilidade do patrimônio familiar, o sócio minoritário que pretender se retirar da sociedade
por qualquer motivo, deverá oferecer suas cotas aos sócios remanescentes, pelo mesmo
valor que obtiver como oferta de terceiros, devidamente expressa e formalizada. No entanto,
ao sócio (ou sócios) remanescente que pretender adquirir as cotas, será facultado o
pagamento em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, sendo tolerado intervalo entre
os pagamentos de até 90 dias consecutivos, sem qualquer penalidade, se assim o desejar,

8.1.2. O ingresso dos herdeiros na sociedade poderá ser vetado por sócios que representem
a maioria do capital social, caso em que se aplicará o disposto no item 8.1.1, acima.

8.2. A sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer dos quotistas, caso
em que os herdeiros ingressarão na sociedade, respeitando a distribuição de quotas que lhe

JUNTA COMEStOAL
DO PARAJ4A

CSRTinCO o REGISTRO CH 03/05/2019 15:04 SOB N* 20190927399.
PROTOCOLO: 190927399 OS 29/04/2019. CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO:
11902015340. HIRE: 4120S3494S4.

VCA AUTOMOTORES LTDA

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA

SECRETÁRJO-SERAL
CURITIBA, 03/05/2019

>rw>«. antprcaafacll .pr.gov.br

A validado daste doeumonto, ao impresso, fico aujoito i comprovação de suo autenticidade dos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF W. 24.380.089/0001-27

NIRE N^ 4120834948-4

couber, selvo se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, optarem por dela se
retirar obedecendo ao disposto na cláusula décima abaixo.

8.3.AS disposições dos itens 8.1 acima também se aplicam nos casos de sócios que sejam
dissidentes de modificação do contrato social, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou
dela por outra e/ou transformação, hipóteses em que é facultado aos sócios retirarem-se da
Sociedade nos trinta dias subsequentes á reunião em que ocorreu a respectiva deliberação.

8.3.1. O procedimento descrito nos itens 8.1 acima, e seguintes será adotado em outros
casos em que a sociedade empresária se resolver em relação a qualquer sócio.

CLÁUSULA NONA: Das Transferências de Quotas:
9.1. As quotas da sociedade empresária são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou
alienadas sob qualquer pretexto a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros sócios,
aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a
sua aquisição, se postas a vendas.

9.2. O sócio que desejar transferir direta ou indiretamente suas quotas a terceiros, deverá
notificar por escrito os demais sócios, observando o contido na cláusula oitava, itens: 8.1 e
8.1.1, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA: Da Dissolução e Liquidação:
10.1. Ocorrerá dissolução da sociedade quando houver Insuficiência de capital,
impossibilidade de execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios, não reconstituída
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nas hipóteses previstas na Lei, ou por deliberação dos
sócios que representem três quartos do capital social.

10.2. Determinada a dissolução, cumpre à administração providenciar imediatamente a
investidura do liquidante, que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, devidamente
escolhido, pelos sócios que representem 75% (setenta e cinco por cento) do capital social
(Art. 1071, inciso VI e Art. 1076, inciso I). Procedendo-se a liquidação da sociedade, e uma
vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios,
proporcionalmente à respectivas participações no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Deliberações Sociais: (>
11.1. As deliberações sociais, especialmente nas situações previstas no Artigo 1071 do códi^
civil de 2002. e em todas as questões e assuntos de interesse da sociedade empresária.

11.2. Que obrigatoriamente a cada ano, nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios se reunirão para deliberação sobre as contas e aprovação do
balanço patrimonial, balanço de resultado econômico e da conta de lucros e perdas;

JUNTA COMERCIAL
DO TARAI-iA
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
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CNPJ/MF N®. 24.380.089/0001-27

NIREN". 4120834948-4

11.3. Das deliberações tomadas nas reuniões de quotistas, serão lavradas atas no Livro de
atas de reunião, que serio assinadas pelos membros da mesa e pelos sócios presentes.

11.4. Que a sociedade poderá a qualquer tempo, elaborar Balanços intermediários, e poderá
ser mensal, trimestral ou semestral, levando a prévia aprovação dos sócios da Sociedade.

11.5. Fica estipulado entre os sócios, que a convocação para as reuniões será encaminhada
aos respectivos quotístas vias correio, eletrônico (e-mail) ou carta simples, ficando dispensada
a publicação de anúncios de convocação e ainda, a declaração de ciência da totalidade dos
quotistas.

11.5.1. A reunião toma-se dispensável, quando todos os sócios, decidirem por escrito sobre a
matéria que seria objeto dela (Art. 1072 - Parágrafo 3®).

11.6. Quando os sócios convocados para reunião, devem se fazer presente, ou serem
representadas nos termos do artigo n° 1074, Parágrafo 1® do CC/2002.

11.7. Que os sócios poderão designar por prazo determinado, em ato separado, administrador
não sócio para conduzir a gestão dos negócios da sociedade, segundo o que dispõe os
ditames da Lei n» 10.406/2002. em seus Artigos 1.061 ao 1.063, cuja aprovação dependerá
dos quóruns abaixo:
a) Dos sócios representando 75%(setenta e cinco por cento) do capital soaal Integralizado;

b) Dos sócios representando a totalidade do capital social, enquanto o capital não estiver
integralizado.

11.8. Que a sociedade poderá delitjerar na forma da Legislação, quanto a exclusão de sócio
que não esteja sintonizado com os interesses gerais da Empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Exercício Social, Reservas, Distribuição de Lucros:
12 10 exercido social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do
mesmo ano, devendo o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua
administração procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei, que
não precisarão ser arquivadas perante o registro do comércio ou publicadas, e cuja aprovação
dar-se-á pelos sócios que representem mais de 50'/o(cinquenla por cento) do capital social /
(Art.1071. Inciso I, eArt, 1076, Inciso III -CC/2002). / JyU
12.1.1. Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de renda, o
rémãnescente terá a deslinação que for atribuída peios sócios representando a maioria do \J~J
capital social, em reunião que para tal finalidade deverão realizar. Ocorrendo prejuízos, serão
compensados com resultados positivos futuros, com lucros acumulados, ou absoiyidos pelo
capital social, com sua conseqüente redução, nos termos da lei. Os sócios participarão nos

I JUNTA COMEíOAl
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resultados proporcionalmente à participação social de cada um.

12.1.2. Os lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente ou
desproporcionalmente às suas participações no capital social da sociedade empresária, cuja
decisão dar-se-á pela maioria dos sócios, presentes á reunião ou assembléia de sócios, nos
termos do Art. 1007 e 1008, combinado com Atl.997, Inciso Ve Vil da Lei n® 10406/2002.

12.1.2.1. Que aprovado em deliberação da sociedade, os lucros poderão ser distribuídos
desproporcionalmente a sua participação, no capital social, como bem definidos nos Artigos
1007 e 1008-CC/2002;

12.1.2.2. Que os sócios da Sociedade Empresária deliberam que a deliberação do item
anterior, dar-se-á com fulcro ao Art,1076, Inciso ill - CC/2002, pela maioria dos votos dos
sócios, presentes a reunião ou assembléia de sócios.

12.1.3. A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder com
a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observada
as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou resen/as de
lucros constantes do último balanço patrimonial.

12.1.4. Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese de insufíciência de
bens dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes couber nos lucros da
sociedade, ou na parte que lhes tocar em liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declaração de Desimpedlmento;
13.1. Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum Impedimento legal, que os
impeçam de exercer a atividade de empresário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Disposição Gerais:
14.1. É expressamente vedado fazer uso do nome empresarial na prestação de garantia,
fiança, aval ou qualquer outro titulo de favor, em negócios estranhos ao objeto social.
14.2. Os sócios quotistas se comprometem a contribuir com seu esforço, técnica e
conhecimento para o bom êxito dos objetos da sociedade empresária.

14.3. A sociedade empresária reger-se-á pelo dispostos neste contrato social, e pela Lei n®
10406/2002 - Código Civil Brasileiro, e ainda, no que esta for omissa, pelas disposições d^
Lei n® 6.404/76, r

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os contratantes, neste ato, elegem o foro da cidade de
Maringá/Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, bem como para a solução de quaisquer litígios que dele possam decorrer,
renunciando a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que venha ser.

^3-
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E por assim estarem ajustados e contratados, lavram,
datam e assinam o presente Instruríiento, em via única, obrigando aos signatários e seus
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringá/Paraná, 26 de março de 2019.
\—L..^

{
CARLOS I íQUETREVISAN ^NA LETICIATREVISAN

JUMIA COWtRCIAl
OO PARANA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.380.089/0001-27

Razão Social: VCA AUTOMOTORES LTDA

Nome Fantasia; TURIM DIESEL

Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador I

CPF: 005.069.129-57 Participação Societária: 5,00%

Nome; CARLOS HENRia^E TREVISAN

Carteira de Identidade: 65387689 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data dc Expedição: 16/05/1997 Data de Nascimento: 27/04/1979
Filiação Materna: SÔNIA MARIA VIDOTEI TREVISAN

Estado Civil: Soltciro(a)

CEP: 87.050-170

Endereço: RUA INHAÚMA, 731 - APTO 902 - ZONA 3
Município/UF: Maringá / Paraná
Telefone: (44) 21014100

Email: andrcIicilar@gmaÍl.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF:

Nome:

Carteira dc Identidade:

Data dc Expedição:
Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:
Telefone:

Email:

034.073.859-60 Participação Societária: 95,00%

ANA LETICIA TREVISAN

6539046 Órgão Expedidor: scsp-pr
31/03/2000 Data de Nascimento: 12/12/1981
SONlA M V TREVISAN

SoUciro(a)

88.330-024

AVENIDA ATLANTlCA, 3720 - APTO 1301 - BARRA DO SUL

Balneário Camboriú / Santa Catarina

(44) 21014100

andrc[icitar@gmaiLcom

Órgão Expedidor: scsp-pr
Data de Nascimento: 12/12/1981

Emitido cm; 03/08/2020 12:23
CPF: 004.594.549-78 Nome: CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.380.089/0001-27
Razão Social: VCA AUTOMOTORES LTDA

Nome Fantasia: TURIM DIESEL

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/03/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais

Inscrição Estadual: 9071661
Natureza Jurídica: SOCIE)

Capital Social: R$ 3.53

CNAE Primário: 4511-1/

9071669

CNAP. Secundário 1:

CNAE Secundário 2;

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

^NAE Secundário 5:
CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7;

960 inscrição Municipal:

SOCIEDADE empresaria LIMITADA

R$ 3.534.440,00 Data de Abertura da Empresa: 14/03/2016
4511-1/04 - COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E
USADOS

4511-1/03 - COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS
4511-1/06 - COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
4530-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO

Dados para Contato
CEP:

Endereço;

Município / UF:

Telefone:

Email:

87.065-005

AVENIDA PR-317 (SAÍDA PARA CAMPO MOURAO), 6555 - PARQUE
Maringá / Paraná

(44) 32241239

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

E-mail:

005.069.129-57

CARLOS HENRIQUE TREVISAN

65387699 órgão Expedidor; SSP -PR
16/05/1997 Data de Nascimento: 27/04/1979
andrclicitar@ginail.com

Emitido, em: 03/08/2020 12:25
CPF; 004.594.549-78 Nome: CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA



Relatório Nível I - Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sòcio/Administrador 1

CPF:

Nome;

Carteira de Identidade;

Data de Expedição;
Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Tclelonc:

Email:

005.069.129-57 Participação Societária: 5,00%

CARLOS HENRIQUE TREVISAN
65387689 Órgão Expedidor: SSP/PR
16/05/1997 Data de Nascimento: 27/04/1979
SÔNIA MARIA VIDOTTI TREVISAN

Soltciro(a)

87.050-170

RUA INHAÚMA. 731 - APTO 902 - ZONA 3
Maringá / Paraná

(44) 21014100

andrclicitar@gmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP;

Endereço;

Município / UF;

Telefone:

Email:

034.073.859-60 Participação Societária: 95,00%

ANA LETICIA TREVISAN

6539046 Órgão Expedidor: scsp-pr
31/03/2000 Data de Nascimento: 12/12/1981
SÔNIA M V TREVISAN

Soltciro(a)

88.330-024

AVENIDA ATLANTICA, 3720 - APTO 1301 - BARRA DO SUL

Balneário Camboriú / Santa Catarina

(44) 21014100
andrclicilar@gmail.com

Órgão Expedidor: scsp-pr
Data de Nascimento: 12/12/1981

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de E.\pediç3o:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

Dirigentes

005.069.129-57

CARLOS HENRIQUE TREVISAN

65387689 Órgão Expedidor: SSP/PR
16/05/1997 Data de Nascimento: 27/04/1979
SÔNIA MARIA VIDOITI TREVISAN

Soltciro(a)

87.050-170

RUA INHAÚMA, 731 - APTO 902 - ZONA 3

Maringá / Paraná

(44)21014100
andrclicitar@graaiLcom

Linhas de Fornecimento

Materiais

Emitido em: 03/08/2020 12:25
CPF: 004.594,549-78 Nome: CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA



Relatório Nível I - Credenciamento í:. i6L_,
k

Materiais

2310 - VEÍCULOS MOTORIZADOS DE PASSAGEIROS
2320 - VÊlCLJLOS SOBRE ROJJAS ^ ^
2510 - COMPONENTES DE CABINE, CARROCERIA E CHASSIS DE VEÍCULOS

Emitido em: 03/08/2020 12:25
CPF: 004.594.549-78 Nome: CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA



22/07/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

L.. no
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NLWEfJO OE INSCRJÇAO

24.380.OS9/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 14/03/2018

NOr.iE EUPn£SAfli/<i

VCA AUTOMOTORES LTDA

TilULO UO ESTAÜELECIMENTO (NO)>IE CE FMTASIA)

TURIM OIESEL
PORTE

DEMAIS

CCDICO E DESCftIÇAO DA ATFVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-04 - Comõrcio por atacado do caminhões novos e usados

COUICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.11-1-03 - Coniòrclo por atacado do automóveis, camionetas e utilitários novos a usados
45.11-1-06 • Comércio por atacado do ônibus e microônibus novos o usados
45.20-0-01 - Serviços do manutenção o reparação mecânica de veículos aulomotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 • Comércio <i varejo do peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo do poças o acessórios usados para veículos automotores
77.19-5-99 ' Locação do outros meios do transporte não especificados anteriormente, som condutor

CODiGO E descrição DA natureza jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1.00RAOOUHO

AV PR-317 (SAÍDA PARA CAMPO MOURAO)

CE®

67.06S-005

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UAIRROOíSTRJTO

PARQUE INDUSTRIAL

NUMERO

6SSS

MUNICÍPIO

MARIN6A

COIAPLEMEfrrO

TEIS^QNE

(44) 3224-1239

ENTE FEOEnATIVO RESPONSÁVEL (EFRl

snVAÇAOCAO-LSTNAL

ATIVA

MOTIVO DE SFIUAÇAO CADASTRAL

DATA DA StTUAÇAO CADASTRAL

14/03/2016

SFTUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VOA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 24.380.089/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:13:03 do dia 29/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2020.

Código de controle da certidão: 8E43.9DCD.246D.F02F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Emissão do CICAD hiips://ww\v.arintcrnei.pr.gov.br/cadicms/_C(í_CIFSUD.asp?cInchidcLi.-.

RECEITA ESTADUAL

PARANA
GOVERNO DO ESTADO

DA TAZENCJA

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90718699-60

inscrição CNPJ

24.380.083/0001-27

inicio das Atividades

Õ3/2D16 ^

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial VCA AUTOMOTORES LTOA

Tdulo do Estabelecimenio

Endereço do Estabelecimento LOC RODOVIA PR-317. 6555 - PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87065-005
FONE: (44)3224-1239

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 03/2018

(EstabsIecimonto Matriz)

Qualificação

Sllueção Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 00 MES-^1, DESDE 06/2010

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIED/^E EMPRESÁRIA LTDA

Atividade EconOmica Prlrtclpal do 4511-1/04 • COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS
Estabelecimento

4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS

4511-1/03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Secundâ'5s?do'liSSnto -«SSO-T/OS • COMERCIO A VA^^^^^ E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VcICULÜd AUI UmU 1 UKc9

4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

034.073.859-60 ANA LETICIA TREVISAN

005.069.129-57 CARLOS HENRIQUE TREVISAN

Qualincaçdo

SÕCtO-ADMINiSTRADOR

SÕCIO-ADMtNISTRADOR

Este CiCAD tem validade até 12/08/2020.

Os dados cadastrais deste estabelecimento ̂ derão ser confirmados vie

Estado do Paraná
Mi Secretaria de Estada da Fazenda

^  Receta Estadual do ParanS
CAO/ICMS N* 90716699-60

Emttlo Ebtronicacnenie vb Internet
13/07/2020 8:06:30

k -. Dados transmtUos de forma seguia
Tecnobgfe CELEPAR

13/Ó7/2020 08:06
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.380.089/0001-27
Razão Social: VCA AUTOMOTORES LTDA

Nome i-antasia: TURIM DIESEL

Siiuavão do Porncccdor; Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado ■ Possui pendência

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
A Regularidade Fiscal Estadual/Distrital encontra-se pendente.

■ComprovaiUc de Regularidade Municipal
A Regularidade Fiscal Municipal encontra-se pendente.

Emitido em; 03/08/2020 12:28
CPF: 004,594.549-78 Nome: CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA



ESTADO DO PARANA ^

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N" 38457/2020

Certificamos, conforme requerido por VOA AUTOMOTORES LTDA, CPF/CNPJ n°

24.380.089/0001-27, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS

(impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não

dos Cadastros Mobiliários e imobiliários) até a presente data em nome de VCA

AUTOMOTORES LTDA, CPF/CNPJ n° 24.380.089/0001-27, situado(a) na cidade de

Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em; 02/04/2020

Válida até; 01/07/2020

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n" 1500/2017

Código de Autenticação; F44CF.0F1EB.CA1F957B3B56232EEEA50C

Para verificar a autenticidade, consulte o site; www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"» 021105287-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 24.380.089/0001-27
Nome: VOA AUTOMOTORES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/03/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Ptgíiu > 0* T

Smlido in Imtmol PiMta l3O/l1i20IBOS.-0S.-0íl



Decreto 464 2020 de Maringá PR

www.LeisMunicipais.com.br

CFL_--'

DECRETO N° 464/2020

DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADICIONAIS ÀQUELAS

DISPOSTAS NO DECRETO N° 445/2020. 461/2020.

462/2020, QUE DECRETOU SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E
DEFINIU MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA

PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.

0 PREFEfTO 00 MUNiCÍPIO DE MARiNGÂ, ESTADO 00 PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Aft. it J Fica determinado o toque de recolher diariamente a partir das 21hs até às 5hs do dia seguinte,
enquanto perdurar a situação de emergência declarada no Decreto ns d45/2020,

§ 1!? Fica aiheio ã proibição quem estiver circulando para acessar ou prestar serviços na área da saúde,
segurança, serviços públicos e serviços essenciais, estes, desde que comprovada a necessidade ou
urgência.

§ 25 Os serviços de segurança privada e os plantões em serviços essenciais, não estão sujeitos ao toque

de recolher.

flrt, 2» I Quem descumprir o toque de recolher pode ser indiciado por crimes contra a Saúde Pública,
como causar epidemia ou infringir medida sanitária preventiva, e de desobediência, além de multa de RS
300,00 (trezentos reais), multiplicada por 02 (dois) a cada reincidência.

[ Aft.s» IA partir das 20hoamin (vinte horas) do dia 23 de março de 2020 (segunda-feira) ficam suspensas
as atividades da Rodoviária de Maringá (Terminal Rodoviário VereadorJami! Josepetti).

1 Art. I Os alvarás provisórios ficam prorrogados por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de seU:
vencimento.

fÂrtl*] As certidões negativas de débito ficam prorrogadas por mais 90 (noventa) dias, a partir de seu
vencimento.

hUps:r/ieÍ5niunlcipais.coni.br/aipr/m/maringa/decfeto/2O2O/47y464/(íecfelo-n-464-2O2O-dispoe-sobre-medldas-aclícion0ts-aquBlas-dispo5tas-fio-d0... 1/2



08/OT/2OZ0 Decreto 4.64 2020 de Maringá PR

I Art. 6« j Nos termos do art. 175, §1', da Lei Complementar Municipal n® 677/200 • Código Tributário

Municipal, fica instituído o e-mail como Forma alternativa de ciência ao contribuinte quanto aos

lançamentos e outros atos de matéria fiscal e tributária.

Parágrafo único. Para os efeitos legais, será considerada como data da ciência o dia da leitura do e-mail

pelo contribuinte, ou na sua falta o dia údl seguinte ao envio.

Art. 7t Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8» ) Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 23 de março de 2020.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

Prefeito Municipal

Download do documento

Dato de InsetçBo neSfstema lelsMunícIpoIs: 28/03/2020

Nato: Sste texto dHppniblIUodo nõo sulKtitúi o original publicado em Diário Oficial

htlps://Iel5municIpais.com.br/a/pr/m/maringa/decreto/2020/47/464/decrelo-iv464-2C^0'dIspoe-sobre-rriedidas-adldona>s-aqueIas-d!apostas-n(Kts... 2/2



Consulta ReguiaritísOe do Empregador

''/oKui liriprirnir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA PEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.380.089/0001-27
Razão Social?/CA automotores ltda me

Endereço: ROO meuo peixoto 498 / jardim união / cambe / pr / 86I8S-700

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07/2020 a 08/08/2020

Certificação Número: 2020071005173443179642

Informação obtida em 22/07/2020 21:02:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hllps7/oonsulla.cff.caixa.gov,bf/consullscrf/pages/consuilaEmpre9ador.Jsí
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.380.089/0001-27
Razão Social; VCA AUTOMOTORES LTDA
Nome Fantasia: TURIM DIESEL
Situação do Fornecedor; Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/03/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal c PGFN
Tipo dc Comprovante: Certidão Data de Validade;
Código de Controle: E0900E0068D38AAE

23/10/2020

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data dc Validade:
Código de Controle: 2020071005173443179642

08/08/2020

Comprovante dc Regularidade do TST
Tipo de Comprovante; Certidão
*!lódieo dc Controle: 70508662020

Data de Validade: 18/09/2020

Emitido cm: 03/08/2020 12:27
CPF: 004.594.549-78 Nome: CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nprae: VCA AUTOMOTORES LTDA

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.380.089/0001-27

Certidão n°: 7435534/2020

Expedição: 30/03/2020, às 17:30:25
Validade: 25/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

LTDACertifica-se que vcA automotores LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

24.380.089/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

Mo caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t^^^sitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive liò concernente aos-
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

i3..s>r



PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa . s/n • CEP 87.013-900 • Telefone; (44) 3029-8871
Site: www.dlslribuidormaringa.com.br - Emall: certjdaodlstribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

Número: 202007301043491591200

A autentlcldada desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.dlstribuldormarlnga.com.br

" RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **. Distribuidor © anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

CERTIFiCA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n® 11.101/2005) contra:

VCA AUTOMOTORES LTOA I

CNPJ: 24.3SO.089/0001-27

ObsorvaçOes:

Não Há.

*** Buscas Efetuadas aos ÚIlimos 20 anos.

"* Esta CERTIDÃO não aponfa. oR/inarà/nenfe. os processos em que a pessoa cujonoma lolpesquisada fígura como Autor(a}.

CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. •••

*«« EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2»/o •»»

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quinta-feira, 30 de julho de 2020.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÃ/PR
assinado digitalmente

Página 1 dei



PARANÁ
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Dispõe sobre medidas orçamentárias e financeiras
para prevenção e combate à COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, incisos V e Vi, da Constituição Estadual, e

Considerando o Decreto n® 4.230, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus - COVID-19.

DECRETA:

Art. 1° Ficam suspensas todas as autorizações de provimentos de cargos e funções
descritas no Anexo Vil da Lei Estadual n" 20.078, de 18 de dezembro de 2019 (Lei
Orçamentária Anual de 2020), ressalvadas as já deliberadas pela Comissão de
Política Salarial.

Art. 2® Ficam suspensas as concessões de progressões e promoções de servidores
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Paraná, já
autorizadas e ainda não implantadas.

Art. 3® Fica suspenso o empenho de despesas relativas a exercícios anteriores.

Art. 4® Excepcionalizam-se do contido neste Decreto as despesas previstas no
orçamento da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e da Secretaria de Estado da
Segurança Pública - SESP. ligadas aos esforços de enfrentamento á COVID-19, sem
prejuízo do disposto no art. 2® deste Decreto.

Art. 5° Exceções às regras previstas neste Decreto devem ser submetidas ©
encaminhadas para autorização governamental, mediante pedido formal e
fundamentado, com prévia manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda -
SEFA.

(0Í>5llí-03 - âo

Inserido ao DoeitmorVo 632G8 po» /uirolio Augusto Vmconl Fontana om-. 27;03«0Z0 16:3a. Assinado dieiiaímonto por Carlos Mossa Ratinho Junof om: 27/03/2020 t6:42. Para mais in(ormaç6o5
acessa: httpsiW-A-iW.CDtDlCíOlo.pr.Qov.br/sanvoti/valnlarAssinaTuta.üo e intorma o cW:so' c72ta10daíoe46c22B882ea4006MbB5
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Parágrafo único. Na análise dos pedidos do caput deste artigo, dar-se-á preferência
às despesas voltadas aos esforços de enfrentamento da emergência decorrente da
COVID-19.

Art 6® A Secretaria de Estado da Fazenda — SEFA promoverá o contingenciamento
de dotações do Poder Executivo no montante necessário a compensar as estimativas
de queda de arrecadação decorrente dos efeitos econômicos da pandemia da COVID-
19.

Art. 7° Fica autorizada á Procuradoria-Geral do Estado - PGE a suspender, pelo prazo
de 90 (noventa) dias, os seguintes atos:

i - a apresentação de protesto de certidões de divida ativa do Estado;
II - o ajuizamento de execuções fiscais.

Art. 8® Ficam prorrogadas, por 90 (noventa) dias, as vaiidades das certidões de
débitos tributários e de divida ativa estadual e das certidões positivas com efeitos de
negativa de regularidade de débitos tributários e de dívida ativa estadual validadas na
data de publicação deste Decreto.

Art 9® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência enquanto
perdurar o estado de emergência nacional pelo COVlD-19.

Curitiba, em

República.
de 2020, 199° da Independência e 132° da

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR
Governador do Estado

GÜTO SILVA
Chefe da Casa Civil

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO

Secretário de Estado da Saúde

RÉNE DE OLIVEIRA GARCIA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

InsoriiJoao Doaimenlo 63268 porAuroÍB Augusio Vmcant Fonlana am: 27/03/2020 16:38. Assinado dlgilalmoniD por. Coríos Massa RaUnho Junlof am: 27/03/2020 16:42. Para mais iníormaçOos
acesso: hllps://wwwj>ptoIoooIo.pr.gov.br/si)iwirtj/vBlianrAssinaluf9.do a Informa o código: e72fal0daféc46c22e882ca4005ti4be5



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÂ

Estado do Paraná

íú. IBS

ATESTADO DE CAPACIDAr>F TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÂ-PR,
inscrita no CNPJ: 76.235.738/0001-08, telefone; 43- 3543-1224.
ATESTA, para os devidos fins, que a empresa: - VOA AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ: 24.380.089/0001-27, Forneceu-nos os seguintes caminhões:
- Caminhão 4x2 marca Iveco equipado com coletor compactador de lixo,
caminhão marca Iveco equipado com caçamba, caminhão marca Iveco
equipado com tanque pipa, cumprindo as obrigações assumidas,
no tocante aos padrões de qualidade, prazos de entrega e quantidades
solicitadas, inclusive com assistência técnica própria para manutenções e
reposições de peças, pelo que declaramos estar a mesma apta a cumprir o
fornecimento destes produtos, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmo o presente atestado de capacidade técnica.

ifambaracó-PR: 05 de Junho de 2019.

CARLOS CÉSAR DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Av. Interventor Uenoel Bibes, OS-liombontá -faronj.
CEP 86.37S.OOQ- Fone (43}3S43-1224-E-inoll-ci}fivenlMJljmt»rau9|a(nll.(arn

Scanned by CamScamier
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LIDA.

CNPJ: N.° 24.3B0.089/0001 -27.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2020.

O signatário da presente, O Sr. ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO, portador da
certeira de identidade n*. 6.365.137-0 SSP/PR e do CPF 034.625.509-00. declara,
em nome da proponerite VCA AUTOMOTORES LIDA., CNPJ n.°. 24.380.089/0001-27,
sediada Ò ROO. PR-317, 6555 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065-005, na cidade de
MARINGÀ-PR. para fodos os fins de direito, ter pleno conhiecimento, bem como,
atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara,
ainda, a inexisiência de fotos supervenientes impeditivos da habilitação ou que
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Lei e que não está
declorado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está
suspénso de participar de licitações por quolquer Órgão Governomental. Autárquica,
Fundacional ou de Economia Misto do Estado do Paraná.

Maringá, 23 de Julho de 2020.

h  OMOTOIMII» UT-CA.

M»*» «•.^nt*. t * cn
%Í«> V«>«

VCA AUTOMOTORES LIDA.

CNPJ: N." 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Gerente de Vendas a Governo
Tutfm OItxl

flod >>«.317.6855 End. Red. BR 376,tmll6

870654aS-MARIW3A-PR t£P 87701-978-Psranavaf-PB
F(<1412101-4100

24.380.O89Al0CI3.99

90763251-27

en« {<14] 3141-4100

CNPJ 24.388.089/0002-08
I.E. 9Q76}252-0a
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N." 24.380.089/0001 -27.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2020.

O signatário da presente, o senhor ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO,
portador da carteira de identidade n°. 6.365.137-0 SSP/PR e do CPF
n". 034.625.509-00, representante legalmente constituído da proponente
VCA AUTOMOTORES LTDA., Inscrita no CNPJ n.". 24.380.089/0001-27,
sedioda ò ROD. PR-317, 6555 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065-005, na
cidade de MARINGÁ-PR. declaro, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou Insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, o partir de 14 (quatorze) anos.

Maringá, 23 de Julho de 2020

VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N." 24.380.089/0001-27.

Tlirim Oiciol

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO

CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Gerente de Vendas a Governo

ROd.PR-31/,e5SS EnO
870SS-005-MARINCA-PR UP

(44) 210S.4t«) Fofi'
24.180,089/0003-99 ÇNP

90763251-27 I.E.

EnO. Pod. 0R 376. Kf" 110

aP 87701-970-Paranaval-PR

Fone 14413341-4100

CNPJ 24330.089/0002-08

I.E. 90763252-08
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IVECO Diesel

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES > PR.

PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N." 24.380.089/0001-a?.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO H" 18/2020.

O signatário do presente, o sentior ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO,
portador do carteiro de identidade n". 6.365.137-0 SSP/FR e do
CPF n°. 034.625.509-00, representante legalmente constituído da proponente
VCA AUTOMOTORES LTDA., inscrita no CNPJ n.». 24.380.089/0001-27, sediado à
ROD. PR-317, 6555 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065-005, no cidade de
MARINGÁ-PR, declara que, se vencedora do presente certame, fornecerá,
durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no
mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, os alterações,
substituições e reporos de toda e qualquer peço que apresente anomalia,
vício ou defeito de fabricação, bem como. falhas ou imperfeições
constatadas em suas carocterísticos de operação, sob pena de aplicação da
penalidade previsto no Item 15, do editol.

Maringá, 23 de Juho de 2020.

VCA AWrOMOTORI

ANOMfi ÉS0(,JA*4i:»0 «K-
0»««.

CorvMJicor

. 137-o

■' y -, ní'.ó oô9/0001-2^

VCA AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ; N.® 24.380,089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Gerente de Vendas a Governo

Turim DTaiel

Rod Pfl-317.&S5S Cnd Rod. BR 376, Un 110
8706S.OQ6-MRRINGA-PA CEP 8770Í-970-Pdra'»V3l-PR
(44) 2ioi.~uea
24.38O.O»/0eO3-99
907632S1-Z7

Fone (44) 3141w;i00
CNPJ 2a.38O.0S9AMa24}B
t.L 967632524^8
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IVECO Diesel

DECLARAÇÃO PE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.
PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N.° 24.38Q.Q89/00Q1-27.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020.

O signatário do presente. O Sr. ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO, portador da
corteira de identidade n». «.365.137-0 SSP/PR e do CPF 034.625.509-00. declaro,
em nome do proponente VCA AUTOMOTORES LIDA.. CNPJ n.". 24.380.089/0001-27.
sediado ò ROD. PR-317, 6555 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065-005, na cidode de
MARINGÁ-PR. poro todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como.
atender o todas os exigências relativos o habilitação no presente certame. Deciora,
ainda, o inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que
comprometam o idoneidode da proponente nos termos da Lei e que não estó
dedorodo inidôneo em qualquer esfero do Administração Público e nem está
suspenso de participar de licitações por qualquer Órgão Governamental. Autárquica,
Fundocionol ou de Economia fv^sta do Estado do Poranó.

Maringá. 23 de Julho de 2020.

Turim.DIetsl

VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N.® 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG; 6.365.137-0 SSP/PR

Gerente de Vendas o Governo

!liid.PR.317,$553 Fnd. nad SR37S, km IID
87065-00S - MARINCA- PR CTP 8.7701-970 - Paranavíl -PR
HíUJOMlOO Fone l»í)314MIOO
74.3aO.OB9/OOOJ-99 CNPJ 24J80.0a9/OOOZ^M
9D7S32S1-27 I-E- 9076Í252-O8



IVECO Diesel

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES • PR.

PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N.° 24.380.089/0001-27.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020.

O signatário do presente, o senhor ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO,
portador do carteira de identioade n°. 6.365.137-0 SSP/PR e do CPF
n°. 034.625.509-00. representante legalmente constituído da proponente
VCA AUTOMOTORES LTDA., inscrita no CNPJ n.^ 24.380.089/0001-27,
sediada d ROD. PR-317, 6555 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065-005, na
cidade de MARINGÁ-PR, declaro, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não.
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo no condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Maringá, 23 de Julho de 2020

Turim Dicial

VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N." 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Gerente de Vendas o Governo

Rod. PH-Sn.SSSS End. Hod. SR i76. km 110
37065-005-MARINGA-PR CEP g7701-9VO-Piira"nval - PR

|<U| 2101.4100 Psne [441 314l'4!Q0
24.3SD.O89>0O[U-99 CNPJ 24.380.089/0002-08
9D7e32Sl-23 l,t 9D7S32S2-0a
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DECIARACAO DE TREINAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N.° 24.380.089/0001 -27.

REF. PREGÀO ELETRÔNICO N" 18/2020.

O signatário do presente, o senhor ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO,
portador da carteiro de identidade n®. 6.365.137-0 SSP/PR e do CPF
n®. 034.625.509-00, representante legalmente constituído da proponente
VCA AUTOMOTORES LTDA., inscrita no CNPJ n.®. 24.380.089/0001-27.
sediada à ROD, PR-317. 6555 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065-005, na
cidade de MARINGÁ-PR. declara que, se vencedora do presente
certame, realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao
contratante ê a instrução de no mínimo 6 (seis) operadores,
pelo período de 8 (oito) horas, em dato a ser designada pelo
contratante.

Maringá. 23 de Julho de 2020

VCA DA.
ANOMé bl^WARDO MAKMUNDO
AAO. tf -cro . A J y-o s tf

CSOT>tfVl«or cSo m

ítín.oSO/OüOl-2^

Turim Olètal

VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N.® 24.380.089/0001-27.
ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO

CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Gerente de Vendas a Governo

PR-irr,C»S Emi. Ruil. SR376,limllO
87065-005-MARINGA-PR CEP 87701-970-Psfaravsr-PR

I.MI 2101-4100 Pone |44{ 8141-4100
24.380,089/0008-99 CNPJ 24.380.039/0002-08

90768251-27 l.t 90763252-08
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IVECO Diesel

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ■ PR.

PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N." 24.3B0.089/0001-27.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2020.

O signatário do presente, o senhor ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO,
portador do carteiro de identidade n°. 6.365.137-0 SSP/PR e do
CPF n®. 034.625.509-00. representonte legalmente constituído da proponente
VCA AUTOMOTORES LTDA., inscrita no CNPJ n.®. 24.380.089/0001-27. sediada à
ROD. PR-317. 6555 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065-005, no cidade de
MARINGÃ-PR. declaro que. se vencedora do presente certame, fornecerá,
durante o período de gorontio às suas expensas e após a garantia, por no
mínimo 60 (sessenta) meses, às expensos do CONTRATANTE, os alterações,
substituições e reparos de todo e qualquer peço que apresente anomalia,
vício ou defeito de fabricação, bem como. falhas ou imperfeições
constotadas em suas características de operação, sob pena de apiicaçõo do
penalidade prevista no item 15, do edital.

Maringá, 23 de Julho de 2020.

DA.

ANOnA «3DUAMOO fVA*f»OAIOO _
«3^ eiDO—OO MOi 0.3 0». A3

vortdM* «• Oovoroo

VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N.® 24.380.089/0001 -27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Gerente de Vendas o Governo

TUi'lrH OlBIOl

HoiJ. PR-317,S555 End. Roí), BH37S.km llü

87()65-0QS-MAHINBA-RR CCR

(44) 210:-410D Fon<
24J30.0S9/B003.99 CNP
S07»251-27 I.E-

CCR 87701-970 - Pjransvsl - RR

Fong (44)3141-4100
CNP) 24.300,089/0002438

I.C. 9O7O32S2-0B



03/08/2020 av»rrada

Pregão n« 182020

Item: l - CAMINHÃO CARGA

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: RS 500,00

Valor Máximo Aceitável: R$ 360.000,0000

ME/EPP = Mlcrcempresa/Empresa de Pequeno Porte

Melhores Lances dos Participantes

CNP2/CPF
Razão Social/Nome

24.380.089/0001-27
VCA AUTOMOTORES LTDA

Porte ME/EPP: Não Declaração ME/EPP/COOP: Não

05.163.253/0001-08

EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Porte ME/EPP: Não Declaração ME/EPP/COOP: Não

23.008,729/0001-00
INGA CAMINHÕES LTDA

Porte ME/EPP: Não Declaração ME/EPP/COOP: Não

03.093.776/0001-91
MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Porte ME/EPP: Não Declaração ME/EPP/COOP: Não

Melhor Lance
^Data/Hora
Último Lance

R$ 657.000,0000 03/08/2020 11:31:45:337

R$ 658.000,0000 03/08/2020 11:29:55:187

R$ 720.000,0000 03/08/2020 10:30:55:700

R$ 720.000,0000 03/08/2020 10:30:55:700

hltps;/Avvv.v.ccnTrasnet.gouor/pregac^r^oeiro^encerrados.asp?ipgílem=1&fpgcod=23C12734
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Pregão n° 182020

Item: 2 - CAMINHÃO CARGA

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre iances: RS 500,00

Valor Máximo Aceitável: R$ 295.000,0000

ME/EPP = Microempresa/Emprasa de Pequeno Porte
Melhores Lances dos Participantes

CNP3/CPF Melhor Lance
Razão Social/Nome

24.380.089/0001-27 r$ 286.5
VCA AUTOMOTORES LTDA

Porte ME/EPP: Não Declaração ME/EPP/COOP: Não

23.008.729/0001-00 R$ 287.(
' INGA CAMINHÕES LTDA

Porte ME/EPP: Não Declaração ME/EPP/COOP: Não

05.163.253/0001-08 R$ 295.1
EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Porte ME/EPP: Não Declaração ME/EPP/COOP: Não

R$ 286.500,00

RS 287.000,00

RS 295.000,00

Data/Hora

Último Lance

00 03/08/2020 11:47:01:893

00 03/08/2020 11:39:52:933

00 03/08/2020 10:30:55:700

hltps://vww/,compfasneL9ovlx/pregao'pregoelrQ/encerrados.asp?ipgltenv®2&)pgco(j=23012735



COMPRASN.ET - O STE OE COMPRAS DO GO\^RNO

Pregão Eletrônico

■ Visualização de Propostas

UAS6: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão n®: 182020

Modo de Disputa: Aberto

\  1-.— .y

ftjrncceclor assinalado com <*) tovc sua proposta desclassificada para o item,
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os
requisitos de nabilitaçâo definidos no edital.
ME/EPP = Mícroempresa/Empresa de Pequeno Porte

Item: 1 - CAMINHAO CARGA
Solicitada: 2

Qtde o
Aceita:

Tratamento Diferenciado: •

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 500,00

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso:
350,000,0000 Sem

Qtde Proposta
Fornecedor Ofertada (R$)

Proposta i 700.000,0000 700.000,0000

Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração
Lance (R$) Melhor Negociado da

Lance Proposta

jfin nnn nnnr\ 03/08/2020 _
10:30:55:717

Oescrição detalhada do objeto ofertado: CONFORME MODELO 7 EDITAI..,.

Proposta 2 720.000,0000 720.000,0000 io^3o®55'?7?7
Oescrição detalhada do objeto ofertado: Caminhão ateao 1719 20/21 zero km eaulaodo com coletor conforme
termo de refrencia do edital Caminhões 7ero km ATEGQ 1719 eoulpatido com coletor e tanoue oloa. caminhão cor

ar-condicioando. vidros elét...

Proposta 3 720.000,0000 720.000,0000

Descrição detalhada do objeto ofertado: CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE LIXO 4X2 1.
MARCA/MODELO Indicar 1.1. ANO/MODELO 2019/2020 ÍNovo O Km 1® emolaamentol 2. CHASSI DE

MOTOR 2.1.1. Marca/ MadBÍo Indicar 2.1.2. Potèn...

Proposta 4 720.000,0000 720.000,0000 io^3o?ss?7i7
Descrição detalhada do objeto ofertado: DISCRIMINAÇÃO 21 EXIGÊNCIAS I
MARCA/MODELO Indicar l.l. ANO/MODELO 2019/2020 fnovo. zero km. 1® i

2.1: MOTOR 2.I.I. Marca/ Modelo Indicar 2.1.2...

2. CHASSI DE CAMINHAO

Imprimir o
Relatório

hltps^AvAW.comprasnelgovbr/segurofinde^ovasp



DIesel

TERMO DE rBFDENCIAMENTO

PROCURACAO

Por esie instrumento porílcular de Procuração, a empresa: - VCA AUTOMOTORES LTDA-,
CNPJ/MF n° 24.380.089/0001-27, com sede à Rod. PR 317, 6555 - Pq. Industrial ■ Maiingá/PR,
com sócio adminislrodor o Sr. CARLOS HENRIQUE TREVISAN. brasileiro, solteiro, empresário,
portador do RG n" 6.538.768-9 SSP/PR e CPF n" 005.069.129-57, nomeia e constitui seu bastante
Procurodor o Sr. ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO, porlodor da RG n° 6.365.137-0 SSP/PR.
e do CPF: 034.625.509-00, D quem confere amplos poderes para representar a

'^/CA AUTOMOTORES LTDA. perante aos órgãos públicos da esfera municipal, estadual, federal em
todas as modalidode de licitações (Pregão Presencial. Pregão Eletrônico, Tomada de Preços e

Concorrências Públicas, com poderes poro tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive: o) apresentar a decloroção de que empresa cumpre
as exigêncios contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as Propostos
de Preços e documentação de fiobilitação: c) formular tances ou ofertas verbalmente:
d) negociar com o pregoeiro a redução dos preços ofertados; e} desistir expressamente do

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou. se for o caso, manifestar-
se imediatamente e motivadamente sobre o intenção de fazè-lo; f) ossinar declarações, propostas,

contratos, atos; g) prestar todos os esclarecimentos soíicitodos pelo Pregoeiro; h) praticar todos os
demais aros pertinentes ao certame, i) Inclusive podendo substabelecer os mesmos poderes.

aresen/e Procuração é válida até 31/12/2020.

Moringá. 08 de Janeiro de 2020.

VCA AUTOMOTORES LTDA.

CARLOS HENRIQUE TREVISAN

CPF: 0Ü5.0Ó9,129-57 RG: 6.538.768-9 SSP/PR

Sócio Admlnisfrcdor

1  Tose Csrlos ."^rattt
!  Tafasliao
i  Av Xy, Movesbroí 506 - Centn
j  Fün^ (^) - üannss-;^
ÍFUtfARPEÍI - SLO DIGÍtSl

jl^pV/ftmai-psn.caí.br
ÍÇECQMfECQ s dou f5'a(çí fínsfíi Ha;

Iflrt. 7i, p.ar-isi;rij %( CÜD3I/PR)

" 1»37^-—'U veriaè,
de 2020

mLm

;u>lm Olciel

RotJ. PR-3JJ,6fi5S
B7QfiS.MS - MARINOA - PR

(44J2101-4ID3
2i.38O.O89/0O0I-J7

90763251-17
luftnifflutimdlejel.cnm.br

Cnd. Rod. 01(376, km no
C£P 87701-970 - Paraniml. p.R
Fon» {44)3141.4100
CNPi 24.380.089/0002-08

t,£. 90763252.08

E-tnâll turini.píianjvjlffiunrBcHeiíLcom.bf



10/08/2020
Pr^ão EletrSnlco

DECLARAÇÃO

Pregão eletrônico 18/2020 UASG 987445

Sí£S=S=kE-—
CNPJ; 24.380.089/0001-27 - VCA AUTOMOTORES LTDA

Cambe, 31 de Julho de 2020.

/sk Imprimir o
^ Relatéris

Fechar

hí1ps/W.coniprasnet.go..br/Iivre/pregao/Deciaracao_Ciencia_Editel.asp?pr3Cod=659004âpT.Cod=13405935&codUasg=g37445anomUasg=.,.



10/08/2020 Pregão Elelri^iço;

Ll-_>

DECLARAÇÃO

Pregão etetrônico 18/2020 UASG 987445

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao pregão n» 18/2020 da UASG 987445 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES .

CNPJ: 24.380.089/0001-27 - VCA AUTOMOTORES LTDA

Cambé, 31 de Julho de 2020.

Imprimir o
Relatório

Fechar

hap5:/Avww.comprasnet.gov.br/livre/pfegao/Declaracao_Ciencla_Edltal.asp?prpCocl=13<l05935



10/08/2020 Pregão Betrânlco

Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Pregão Eletrônico 18/2020 UASG 987445

CARLOS HENRIQUE TREVISAN, como representante devidamente constituído de 24.380.089/0001-27 - VCA
AUTOMOTORES LTDA doravante denominada VCA AUTOMOTORES LTDA. para fins do disposto no Edital do Pregão
Eletrônica 18/2020 UASG 987445, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 18/2020 UASG 987445 Foi elaborada de maneira
independente pelo VCA AUTOMOTORES LTDA e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico
18/2020 UASG 987445, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 18/2020 UASG 987445 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 18/2020 UASG
987445, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Eletrônico 18/2020 UASG 987445, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 18/2020 UASG 987445,não será, no todo
ou em parte_, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico 18/2020 UASG 98744S antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 18/2020 UASG 987445 não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente. Informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES antes da abertura oficiai das propostas; e

fí?máífa^^'^^ plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e Informações para
Cambe, em 31 de Julho de 2020.

CARLOS HENRIQUE TREVISAN
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10/08/2020 Pregão Eletrônico

Declaração de Cota de Aprendizagem

Pregão eletrônico 18/2020 UASG 987445

VCA AUTOMOTORES LTDA, Inscrita no CNPJ n® 24.380.089/0001-27, declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota
de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

Cambé, 31 de Julho de 2020.
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10raW202G PregSo Eletrônico

'O

Declaração de Menor

Pregão eletrônico 18/2020 UAS6 987445

VCA AUTOMOTORES LTOA, inscrita no CNPJ n® 24.380.089/0001-27, declara para ftns do disposto no Inciso V do art.
27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, qué não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do indso XXXIII, do art. 7® da
Constituição Federal.

Cambé, 31 de Julho de 2020.
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10/08/2020 Pregão Elelrônlco

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente ^—L—

Pregão eletrônico 18/2020 UAS6 987445

VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPJ n° 24.380.089/0001-27, declara sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo iicitatório, ciente da obrigatoriedade de dedarar
ocorrências posteriores.

Cambé, 31 de Julho de 2020.
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10/08^20 Pregão Eletrônico

Declaração de Acessibilidade
s—X-

Pregão eletrônico 18/2020 UASG 987445

VCA AUTOMOTORES LTDA, Inscrita no CNPJ n° 24.380.089/0001-27, declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei
no 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

Cambé, 31 de Julho de 2020.
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10/08/2020 Pregão Betrônico

r» n«- ^OS

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Pregão eletrônico 18/2020 UASG 987445

VCA AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNP3 n° 24.380.089/0001-27, declara que não possui em sua radeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso IH e IV do art.l® e no inciso III do art.5® da
Constituição Federal.

Cambé, 31 de Julho de 2020.

Imprimir o
Relatório

Füchnr

https://mvw.comprasnet.gov.br/livre/pregao^eclaracaD_TFabForcado.asp?prgCcd=859004&pn)Cod-13405935



ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO
.. — 4\- -y

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após

habilitação do Pregão n® 18/2020-PMB e, depois de concluído todo o processo licitatório,

inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem como

pendência de qualquer espécie referente ao processo licitatório.

Declaramos, ainda, no que não houveram modificações prevalecendo o modelo

aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes-Pr, 10 de agosto de 2020.

Marcosc^K^^^raes

Rua FreiRafiel Pronet ii' 14Í7 - CEPS6.36O-CI0O-<!-mai|- licitacai»fSlb«mleiranles.pr.g«v,br -Tcl; (41)3542-4525-Fax 3S42-3323 eCNPJ 7623i.733rtK)0MS



município BANDEIRANTES-PR

RELATÓRIO

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020-PMB
OBJETO; AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LIXO (4X2) COM COLETOR COM
CAPACIDADE 15,00ni E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO
TANQUE PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE AO
CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM N" 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE,
PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

01. ABERTURA: 03 de agosto de 2020, Portal de Compras do Governo Federal -
www.comprasgovcrnamentais.gov.br.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado:

- Diário Oficial do Município nome do Jornal Folha do Norte Paranaense no dia 15/07/2020;
- Diário Oficiai do Paraná no dia 15/07/2020;

- Diário Oficiai da União no dia 17/07/2020;

- Tribunal de Contas do Paraná dia 16/07/2020;

- Sitio eletrônico do Município M wu .bimdeirantg.s.pr.gov.br dia 17/07/2020;
- Sitio eletrônico do Município u\v^\.c(iiiinrasgovcrnatnciitais.gov.hr dia 13/07/2020.

A íntegra do edital foi disponibilizada 13/07/2020 a partir de 10:00 .

A data da sessão foi designada para 03/08/2020, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação
vigente.

03. EMPRESA(S) QUE SOLICITOU(ARAM) O EDITAL:

iN" NOME DA(S) EMPRESA(S) [ENDEREÇO E CNPJ _

1 VCA AUTOMOTORES LTDA [Rodovia PR-317, n" 6555, Parque Industrial,
CEP. 87.065-005, Maringá-PR.

2 EMPÓRIUM CONSTRUTORA Rua Duque de Caxias n" 450, salas 304,305 e 306,
COMÉRCIO E SEEVTÇOS LTDA Bairro Centro, CEP. 38.400-142 - Uberlândia-

3 INGA CAMINHÕES LTDA Rodovia BR 101, s/n, Barracão, CEP. 88.820-000
-Icaia-SC

4 MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, Av. Marque de São Vicente n" 1619, sala 2705,
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Varzea da Barra Funda, CEP. 01.139-003, São

PauIo-SP

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS



Não houverüm pedidos dc esclarecinicníos c/ou impugnações relativos ao edital, modelos c anexos.

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME

N^ EMPRESA(S)
í VCA AUTOMOTORES LTDA

[  CREDENCIAMENTO(S)
ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO

2 EMPÓRIUM CONSTRUTORA COMERCIO E ADAILTON FERREIRA SOARES
SEEVIÇOS LTDA

INGA CAMINHÕES LTDA ADEMIR RABELO BARBALARGA

MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, JOSÉ NILSON MENON
IMPORT.AÇÃO DE EQUIPAMENTOS

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) finaUis) foi(ram);

CLASSIFICA LOTE(S) , VALOR(ES)
DA(S) N" tMPRLSA(S) PROPOSTO(S)

1" Colocada 01 i VCA AUTOMOTORES LTDA | 700.000,00

VALOR(ES) LANCE
PROPOSTO(S) RS FINAL RS

700.000,00 657.000,00

EMPORIUM CONSTRUTORA

2' Colocada 01 COMERCIO E SERVIÇOS 720.000,00
, LTDA I

3» Colocada 01 ' INGA CAMINHÕES LTDA 720.000,00

MANUPA COERCIO,

4" Colocada 01 EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO 720.000,00
DE EQUIPAMENTOS

1" Colocada 02 VCA AUTOMOTORES LTD^ 290.000,00

2'Colocada 02 INGA CAMINHÕES LTDA 295.000,00

658.000,00

720.000,00

720.000,00

286.500,00

287.000,00

295.000,00
EMPORIUM CONSTRUTORA

2'Colocada 02 COMERCIO E SERVIÇOS 295.000,00 ' 295.000,00 ,
I  ' LTDA _ I
0(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) cm Ata

Encerrada a etapa competitiva c ordenada a classifícação, o(a) prcgoeiro(a) procedeu a análise do
documentos de Habilitavão da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório.

07. HABILITAÇÃO

Proponente Habilitado:

-m .n
EMPRESA

VALOR

PROPOSTO RS

VCA

01 AUTOMOTOR 700.000,00
ES LTDA

LANCE FINAL RS,

658.000,00

HABILITADO

HABILITADO



EMPRESA
VALOR

PROPOSTO RS

VCA

02 AUTOMOTOR 290.000,00

ES LTDA

LANCE FINAL RS!

286.500,00

HABILITADO

HABILITADO

A decisão foi comunicada em 03/08/2020 às empresas através da própria ata.

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Pregoeiro declarou os proponentes,
vencedores do certame.

Os proponentes não demonstraram imediata c raotivadamente a intenção de recorrer. . '»'•

•  . . ..

09. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes
do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer fínal.

- Que a contratação dos objetos constantes dos lotes adiante descritos, objeto do Pregão Eletrônico
n° 18/2020-PMB, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões
constantes deste relatório.

Lote n" 01 - CAMINHÕES COLETORES COMPACTGADORES DE LIXO 4X2
proponente: VCA AUTOMOTORES LTDA
valor global: RS 657.000,00 (Scisccntos e cinqüenta e sete mil reais)
prazo de fornecimento: 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato

Lote n" 02 - CAMINHÃO TANQUE (PIPA) 4X2
proponente: VCA AUTOMOTORES LTDA
valor global: RS 286.500,00 (Duzentos e oitenta c seis mil c quinhentos reais)
prazo de fornecimento: 90Xnhvcnta) dias contados da assinatura do contrato

Bandeirantes-Pr, 10 de Wosto/dc 2020.

Pregoeiro(a): Marcoá!dè^o(aes

Membros da equipe de apoio: Cibele
iOKsr
mtólan da Silva

ATÍtõníô-llor Ia Silva

A decisão fui publicada em ata



DECLARAÇÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após habilitação, do
Pregão n® 18/2020-PMB e, após concluído todo o processo licitatório, inexlstcm recursos ou impugnações,
tanto administrativas quanto judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente ao processo
licitatório.

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo aprovado pelo
PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes-Pr, 10 de agosto de 2020.

Maítos li^í^
Prejóeu



Município de Bandeirantes -2020
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 18/2020

ri
Obiate AO CAMINHAO COLETOR C0MPACTM30R DE UX0<W2 E CAMINHÃO TANQUE (PIPA) 4X2

l^OOpl' ''lcm.CCOÍ OAMINHÃOCãÍETORCOMPÃÓTACORDetX<a«2 . !'

l'i.||.-" ès«inc«úÈscowFWíí»EANBid()rbo^ _ "
FancadT 1489 "VCAAUTOMOIORESLTOA
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FuiUjJ S64eaM65
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Lencsincid

1

Foracsitor S»»»»

RcdaO}

Laníriau

FaroxOT 964889476

R<x^

FcfrtraU 1489

Ró^oa

VOAAUTOMOTORES LTDA

Wcr

290CCn,00

MtraiHaMio:

MECOiTECTOR 17021

-iR^IKKrKliOSdTC^;

MBiCEOES BENZWreGOirn

IveCftTECTORir.ílO,

WCCOlTECtOR 1SCCZ1

Ferrecelcr 554889465"

Snrtnrt»

Lance Inicíd

FcmK«t7 954888488

ROâúÉ

2ea5cx.x

EMPORUMCONSTRUTORACOMERCIOE.ÇEftV.IÇpSLm^
VMt

23)010.0}

WGACAMINKOESLTOA

VWcr

IVEOCATECTOBISQEÍI

UERÇEDES K^TEG01719.;

r
CIBELE GLI94A0 FOHTOLAN D» SLVA

RG^ieire
AHTomo ooNizrn qesduza

RE^lClro

VCA AUTOMOTORB LTt»

ANDRÉ SVAROO RAIMUNDO
eiFORIUM CONSTRUTORA COHBaO E SBIVIÇOS LTiM

AMILTON FBCRBRA SOARB

MANUM COMStaO. EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE
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JOSÉ NILSON HffiON
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Município de Bandeirantes -2020
Relação de Participantes

Pregão 18/2020
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O4X2ESPECIFICAC0ESCO>4FORME ANEXO 07 DO EDITAL
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TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR
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Município de Bandeirantes > 2020

Classificação por item

Pregão 18/2020

n. p=. SlN

noiAi

PraçeUnUrlo

ttftOOl.rLaUeOI jMfai
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ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO07D0 EDITAL
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Município de Bandeirantes - 2020

Situação por lote/itens

Pregão 18/2020
/ri.,:, 5__

ItCRKm: zúri Í:aMINHAO COLETOR COUPACTADOR DE LIXO 4X2
1483-3 VCA AUTOMOTORES LTDA

ESPECIFICACOESCONPORME/U40(OO7OOEOITAL

HtmOnb 22272 CAMIHHA0TANQUE(PIPA}4X2

1483-3 VCAAUTOMOTORESLTDA

ESPECIFICAÇÕES CONFRMEANEXO 07 DO EOITAJ.
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Município de Bandeirantes -2020

Vencedores por lote/Item

Pregão 18/2020
fni-v Q^l(ã

.....A

.  Tr- ii ft i^Tíii|ii'if»a'iM'i
romecscfon 14SS-3 VCAAUTOMOTORES LTDA CNPJ: 2A3í(LOSm01-27

item 001 22271 - CAMNHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LiMJ 4H

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO 07 DO EDfTAL

liem 002 22272 • CAMINHÃO TANQUE (PIPA) 4X2

ESPECIFICAÇOESCONFRMEANEXOOíDOEDITAL

lUnAvaivMp*:-!'
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^ Município de Bandeirantes - 2020
Classificação por Fornecedor

Pregão 18/2020

U«fT) Produto/SarvíçQ

FaaiMWIOR.iiW^S VCAAUTOMOTORESLTOÁ g
GmaR: HirinSturindisNíMmiir ii

ftapKscnlarilo: SUBST^ ANDRÊ.EDUMDORMilUNb'Ó;_i i.
UitaOOl-LolsODI
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ESPECIFlCAÇOesCOMPOnMEANEXOO? 00 EDITAL

032 22272 CAMlNHAOTANauE(PiPA)«2

ESreCIFICAC^S CONFRME ANEXO 07 00 EOfTAL

UN. Quantldada Stalus

I |(ORÇ^;,2íUBaai^ CEBMi^^
Pf«íoUnK*fo PrecoTsM Sd

«j^obT

2,00 CiQssificade

1.C0 ClassiDcads

TSTOR 17021

TECTOR ÍS0E2I

frcsmoi

32B.SDO,00 057.003,03 *
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VALOR TOTAL: 90500,03
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

987445,182020 .3950 .4885 .1315760000

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00018/2020

Á5 10-30 horas do dia 03 de agosto de 2020, reuniram-se o Pregoeiro OHdal deste Órgão e respe^ctivos membros da

Item: 1Descrição: CAMINHAO CARG^ DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 1. MARCA/MODELO
20W/Í20 Cnovo^^z^^^^

?uTuSS)'MtclniL í.2^ n" dJ marchas/velocidadesj 'dimInIõÈs

fMlnd?da/i32C.pada.da admissível sobre o euo dl.nteir. (kg) 6.000 kg 2.3.3. Cepeadede admtelvel

Hidráulica 2.5. CABINE 2.6.1. Tipo Simples, avançada em chapa de aço 2.7. Pneus 27

■  UnICade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 360.000.0000 Preferência- Não
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia. Nôo
Intervalo mínimo entre lances: RS 500,00

Aceito para: VCA AUTOMOTORES LTDA, pelo melhor lance de R$ 657.000.0000 .

Item: 2Descrição: CAMINHÃO CARG^ DISCRIMINAÇÃO 12) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 1. MARCA/MODELO.

■ silsissès^^
IS=29'vs Jr £i'Ígii£E=5° ̂
VEÍCULO 2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, 275/80 R 22,5 2.8.2. E
Tratamento Diferenciado: - fornecimento: Unidade

rpir4íírJxríiíí'2Íi4fN=a;™'™°° i'ír,:fbíiídr«'.?girdtprd,.r6„d,.:N6=
Intervalo mínimo entre lances: RS 500,00

Aceito para: VCA AUTOMOTORES UTDA, pelo melhor lance de RS 286.500,0000 ,

Histórico

Item: 1 - CAMINHÃO CARGA

Propostas participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com • na frente forem desclassificadas)0» WUKI -- .

CNP3/CPF

.

Fornecedor «''g^Epp „Í"ePP/COOP *2»^" Valor Unlt. Valor Global
24.380.089/0001-27 VCA

AUTOMOTORES
LTDA'

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

RS 350.000,0000 RS 700.000,0000 31/07/2020
18:11:38

https/Avtvw.compf»net.güvbr/segurQfinde>govasp



2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
Modelo / Versão: TECTOR 170E21
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME MODELO 7 EDITAL

23.008.729/0001-00 INGA Não Não 2 R$ 360.000,0000 R$ 720,000,0000
CAMINHÕES ■
LTDA

Marca: MERCEDE5-BENZ
Fabricante; MERCEDES-BENZ

atego 1719 20/21 zero Rm epa.apdo corn «letcr
conforme termo de refrencia do edital Caminhões zero km ATEGO 1719
pipa, caminhão com ar-condidoando, vidros elétricos, trava con orne emo
&XOS (ee) 3Ô [a) Distância entre eixos 3.57i[bJ Comprimento total cf lanterna c]
zTsô d] Altom C.E] (descarregado). 2,774[e] Bitola (eixo dlantelro/elxo trase ro
rHiartPirn/traseiro) 1 440/1 I81[q1 Angulo de entrada com spoiler/sem spoller] (carregado) 15 /19 [nj
incuío de sa!dM^^^^ Altura; teto da cabine ao chassi tC]/lE] 1.800» Dist. min. «ntm do
eixo à carrocerla [C]/[E] 420/490Clrculo de viragem (parede a parede) IS.OOOEntre Eixos (ee)
Dianteiro

05.163.253/0001-08 EMPORIUM
CONSTRUTORA
COMERCIO Ê
SERVIÇOS
LTDA

2  RS 360.000,0000 R$ 720.000,0000 02/08/2020

■Vi'

Marca: IVECO
Fabricante: IVECO

Sesc%Vle?am™o CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES LIXO 1.MARCA/MODELO Indicar 1,1. ANO/MODELO 2019/2020 (Nove O isS S 2 2
CAMINHÃO 2.1. MOTOR 2.1.1. Marca/ Modelo Indicar 2.1.2, Potência ou HP) 185 lv z.,:.
TRANSMISSÃO 2 2 1 Tipo de TransmIssão (mecânica ou automática) Mecanica 2,2,2.marchas/velocidades à frente 06 (seis) DiVen^^ pHo 2 3 r.

entro eixos dianteiros e traseiros Compatível com a Instaiaçao do implernento 2.4. EIXOS 2.4.1. Numerod2 mxos 2 eixos 2 5 DIREÇÃO 2.5.1. Tipo Hidráulica 2.6. CABINE 2.6.1. Tipo Simples, avançada em chapadt ^rr, 7 7 ^neur2h/80lÍ22 5 2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS 2.8.1. Aro e pneu socorro Sim,
27S/Ü0R22'5 2 8 2 Vidros elétricos e banco a ar do motorista (original de fábnca) Sirn 2.8;3.hidSco tipo 9a;4Va!^ com o veiculo, capacidade (t) Sim. compatível com do ve,culo 2 8.4,
K t de Ferromenas Exigido por lei e nomas do COWTRAN 2.8.5. Outros acessónos
ÜSB vidros e trava elétrica 2.8.6. Adesivo do Logomarca do Programa 'r°n7n/?070 «TM A-

r.r,--.rsr.':r..'rpis ™

EspTir,/.%r.T,/p'ír.Sp.sr.,-s,:rp%^
;"n.tí",surpSr. Lrrpp'rp°:;pSr„.rp^n;í

wrrimão suU"Pr e lateral S.O. ADESIVOS 5.1. Adesivo da Logomaroa do
a ser fornecido 6, GARANTIA 12 meses da entrada em operação 7, l^f^^lNAMENTO DE MKANiLUb cMOTORfsTAS (duração) Entrega técnica 8. EXIGÊNCIA O Coletor deve ser entregue montado sobre chassis
de caminhão

03.093.776/0001-91 MANUPA
COMERCIO,
EXPORTAÇÃO,
IMPORTAÇÃO
DE
EQUIPAMENTOS

R$ 360.000,0000 RS 720.000,0000 02/08/2020
12:31:53

Marca: IVECO
Fabricante: IVECO

DISCSmlNAÇÃO » EMGÊMAS «»■"«
MARCA/MODELO Indicar 1,1, ANO/MODELO 2019/2020 (novo zero 185 2 2

;"ZTsWP°iP."pP i. IrpS» 06 (s.is, -'«0>s/..l.aP.PP yd,n.e 2^2 3^

idmlssiv^%'obr^'o eUo" traS ("k^S !rooo'kgl.3 4. Peso_ 23^5
^ríx^of2%rsirDlRTçTr2%^r.X'Hl'd^°u"íicl
de aço 2.7. Pneus 27

Lances (Obs: lances com ■ rta frente foram excluídos pelo pregoeiro)
Valor do Lance

RS 720,000,0000
RS 720.000,0000'
R$ 720.000,0000
RS 700.000,0000

CNPJ/CPF
23.008.729/0001-00

05.163.253/0001-08
03.093.776/0001-91
24.380.089/0001-27

Data/Hora Registro
03/08/2020 10:30:55:717
03/08/2020 10:30:55:717
03/08/2020 10:30:55:717
03/08/2020 10:30155:717

hltpsilNwiW.comprasnoLgovbr/seg uro/indejgovasp



COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

R$ 699.000,0000

R$ 660.000,0000

RS 659.000,0000

RS 658.000,0000

RS 657.000,0000

05.163.253/0001-08

05.163.253/0001-08

24.380,089/0001-27

05.153.253/0001-08

24,380.089/0001-27

03/08/2020 11:25:14:500

03/08/2020 11:26:41:930

03/08/2020 11:27:56:987

03/08/2020 11:29:55:187

03/08/2020 11:31:46:337

Eventos do Item

Evento

Aberto

Encerrado

Sorteio eletrônico

Abertura do prazo de
Convocação - Anexo

Habilitado

Encerramento do prazo
de Convocação - Anexo

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

03/08/2020
11:18:19

03/08/2020
11:33:46

03/08/2020
11:33:46

03/08/2020
12:57:06

03/08/2020
12:58:17

03/08/2020
14:38:01

03/08/2020
15:18:59

Observações

Item Aberto. _ f

Item encerrado.

Item teve empate real para o valor 720.000,0000, Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas.
Convocado para envio de anexo o fornecedor VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPVCPF:
24.380.089/0001-27.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VCA AUTOMOTORES
24.380.089/0001-27, pelo melhor lance de RS 657.000,0000. Mobvo: Melhora proposta
Habilitação Individual da proposta. Fornecedor; VCA AUTOMOTORES LTDA, ÇNP3/CPF:
24.380.089/0001-27, pelo melhor lance de R$ 657.000,0000.
Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor VCA
AUTOMOTORES LTDA, CNPJ/CPF: 24.380.089/0001-27.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2 - CAMINHÃO CARGA

Propostas Pamc,param deste item as empresas abaixo reladonadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com • na frente foram desclassificadas)(AS propostas com na • Data/Hora

,1-,. ''««■te Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global OonistroCNP3/CPF Fornecedor „g/EPP mE/EPP/COOP Registro
MS„ Não 1 R$ 290.000,0000 R$290.000,0000 31/07/202024.380.089/0001-27 VCA Não Nao i n» z , ^ 18:11:38

AUTOMOTORES
LTDA

Marca: IV6C0
Fabricante: IVECO

SescHçL"oSS;rOb]a^^^^ CONFORME MODELO 7 EDITAL
23 008.729/0001-00 INGA Não Não 1 295,000,0000 R$ 295.000,0000 30/07/2020

CAMINHÕES
LTDA
Marca: MERCEOES-BENZ
Fabricante: MERCEDES-BENZ

Dianteiro ni/no/imn

05.163.253/0001-08 EMPORIUM
CONSTRUTORA
COMERCIO E
SERVIÇOS
LTDA

RS 295,000,0000 R5 295.000,0000 02/08/2020
08:20:10

Marca: IVECO
Fabricante: IVECOModelo / Versão: TECTOR lJOpl raMiNHÃo TANOUE tPlPA) 4x2 1.1- Fabricação/Modelo (Ano)
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMINHAO TANQUt x ■, potência2020/2020 (NOVO O Km 10 ompl«a^ 06 (sels) marchas 2.2.2.
efetiva liquida 185 CV 2.2. ' tapacidade DIMENSÕES E PESO 2.3.1, Capacidade de

e trasejros CompatN-el para Inscalaçao do c^.pamcnto . . . ^ ^ ^ ^ 2.8.

2.8.2. Espelhos externos ««f" ® ,1^irqKcMren:Sdo"^rNÍRA;£8 S
ser forneddo 3. TANQUE 3T. CAPACIDADE 8^000 LI ros^3^^^ superior tanque

a^ntiderrapa^nte 3.4. Esthho traseiro
riUpsi/Aww.axrpfasneLgoibf/seguro/JndeJSovasp



COMPRASNET - o SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Sim 3 5 Tampa do inspeção na parte superior do tanque para manuten^o e carregamerUo de ̂ 9^500
mm 3 6 SaVaVlaterais com gavetas Sim 3.7. Escada fixa na parte traseira do tanque Sim S.S. ComimSo
r^a oaite superior em volta do tanque Sim 3.9. Carretei com mangote na parte supenor t®"9ue
bico reoolàvel Sim com 20,0 (vinte) m de mangueira 3.10. Canhão monitor na parte ^
Sim 3 U irrigação Lateral Sim, com 02(dols) esguichos tipo pes-dc-pato, com pneumatiro

Síí,irm;?i™rsr3 20 A^Lóríorí.íO.l, do., msog;.Ws d. locindl» d. 1 y, - de dlSj..tn, com

= nn ■J on d T.ih.iiarlo de 1 'A " com registro de engate rápido para expedição nas laterais dianteiras

í^s?oTiosrdV„ín.mr.f •
Unces (Obs: lances com - na fantó foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

RS 295.000,0000
R$ 295.000,0000
R? 290.000,0000
RS 289,000,0000
R$ 288.000,0000
R$ 287.000,0000
RS 286.500,0000

CNP3/CPF
23.008.729/0001-00
05.163.253/0001-08
24.380.089/0001-27
23.008.729/0001-00
24,380.089/0001-27
23.008.729/0001-00
24.380.089/0001-27

Oata/Hc»ra Registro
03/08/2020 10:30:55:717
03/08/2020 10:30:55:717
03/08/2020 10:30:55:717
03/08/2020 11:37:34:087
03/08/2020 11:39:32:227
03/08/2020 11:39:52:933
03/08/2020 11:47:01:893

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento

Aberto

Encerrado

Abertura do prazo de
Convocação - Anexo

Habilitado

Encerramento do prazo de
Convocação - Anexo

03/08/2020
11:37:15

03/08/2020
11:49:03

03/08/2020
12:59:55

03/08/2020
13:00:50

03/08/2020
14:38:41

03/08/2020
16:05:08

Observações

Item Aberto.

Item encerrado.

Convocado para envio de anexo o fornecedor VCA AUTOMOTORES LTOA, CNPJ/CPF:
24.380.089/0001-27.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPJ/CPF:
24.380.089/0001-27, pelo melhor iance de R$ 286.500,0000.
Habilitação individual da proposta, Fornecedor:
CNPJ/CPF; 24.380.089/0001-27, pelo melhor lance de R$ 286,500,0000,
Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor VCA
AUTOMOTORES LTOA, CNPJ/CPF: 24.380.089/0001-27.

Nio existem intenções de recurso para o Item

Troca de Mensagens

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregéeiró

Sistema

Sistema

03/08/2020
11:18:19

03/08/2020
11:18:52

03/08/2020
11:24:56

03/08/2020
11:33:46

03/08/2020
11:33:46

03/08/2020
11:35:55

03/08/2020
11:37:00

03/08/2020
11:37:15

03/08/2020
11:49:03

03/08/2020
11:49:03

Mensagem

O Item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

bom dia pessoal, desculpem a demora estávamos com problemas técnicos
Senhores, estão conseguindo enviar proposta

O Item 1 está encerrado.

O item 1 teve empate real para o valor 720,000,0000, Procedeu-se o sorteio ejetrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no

Julgamento de Propostas.
Pessoal, fiquem atentos aos fances

vamos para Item 2

G item.2 foi aberto, Solicitamos o envio de lances.

O Item 2 está encerrado.

Todos os Itens estão encerrados. Será Iniciada a etapa de Julgamento de Propostas.
Favor acompanhar através da funcionalidade Acompanharjulgamento/habilitação/admissibilidade".



Pregoeiro 03/08/2020
12:00:25

Pregoeiro 03/08/2020
12:04:43

Pregoeiro 03/08/2020
12:13:17

Pregoeiro 03/08/2020
12:21:09

Pregoeiro 03/08/2020
12:22:57

Pregoeiro 03/08/2020
12:33:59

Sistema 03/08/2020
12:57:06

Sistema 03/08/2020
12:59:55

24.380.089/0001- 03/08/2020
27 13:00:45

Pregoeiro 03/08/2020
13:15:16

Pregoeiro 03/08/2020
13:42:42

Pregoeiro 03/08/2020
14:33:13

Pregoeiro 03/08/2020
14:34:33

Sistema 03/08/2020
14:38:01

Sistema 03/08/2020
15:18:59

Pregoeiro 03/08/2020
15:37:19

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Para VCA AUTOMOTORES LTDA - Prezado lidtante, há possibilidade de melhorar a
proposta vencedora ref. aos Itens 1 e 2 vencidos por esta empresa

informamos que a empresa VCA foi a vencedora dos itens 1 e 2 , abrimos agora prazo
de 5 minutos conforme estabelecido em editai para manifestar interesse em

interposição de recurso pelos demais ilcitantes.

Senhores, está encerrado o prazo para apresentação de intenção de recursos

Estamos analisando cadastro 5ICAF do vencedor -n-v
r^.UC?3

Solicito a empresa VCA o envio das declarações exigidas em

Para VCA AUTOMOTORES LTDA • Por favor nos envie através de e-mall
iic(tacao@bandelrantes.pr.gov.br as declarações, ato constitutivo, certidões negativas

estadual e municipal, doe. faitantes no SICAF

Senhor fornecedor VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPJ/CPF: 24.380.089/0001-27, solicito
o envio do anexo referente ao Item 1.

Senhor fornecedor VCA AUTOMOTORES LTDA, CNP3/CPF; 24.380.089/0001-27, solícito
o envio do anexo referente ao item 2.

boa tarde, estou providenciando!

Para VCA AUTOMOTORES LTDA - Pedimos a gentileza de agilizar o envio da doe. uma
vez que estamos com os horários restritos aqui na prefeitura em decorrência do covid

19, agradecemos a colaboração

Aguardando os demais documentos e declarações até o limite de horas estabelecido em
edital

A empresa VCA AUTOMOTORES LTDA, enviou no e-maii do município, os doe: sétima
alteração do contrato social, cnds. federal, estadual, municipal, cicad, cnpj, cndt,
falência, atestado caminha 4x2, procuração, declarações - habilitação, cfXXXIIl,

treinamento, fornecimento, impeditiva, menores,

Doe. analisados e considerada a empresa habilitada e vencedora do certame

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de Intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no Julgamento'.

Senhor fornecedor VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPJ/CPF: 24.380.089/0001-27, o prazo
para envio de anexo para o ttem 1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 03/08/2020 às
16:00:00.

Eventos do Pregão

Evento

Abertura de Prazo

Informado

Fechamento de

Prazo

Data/Hora

03/08/2020
14:3.8:01

03/08/2020
15:37:19

Observações

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de Intenção de recurso: 03/08/2020 às
16:00:00.

Após encerrameXQa Sessão Pública, os ilcitantes melhores classificados forarn declarados dos respe^
Foi divulgado oJesulfedo da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45,
de 20 de seteijhbro^de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 16:05 horas do dia 03 de agosto de
2020, cuja araífo^vrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

MARCOS,,a^|
Pregodírp ofí

ANTONiO DONIZHp D^ILVA
Equipe de Apoio .U«3 ^

CARVALHO ̂ EIRAJUimANA CARVALHO ̂ EIRA
EquipCide Apoio

FER>IANDA DO CARMO D^SILVEIRA
Equipe de Apoio

Imprimir o
Relatório

liiips://vwAv.con¥tasreLgo«br/seguro/indBxgovasp
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

NO 00018/2020

Às 08:28 horas do dia 04 de agosto de 2020, após analisado o resultado do Pregão 00018/2020, referente ao
Processo n® 104, o pregoeiro, Sr{a) MARCOS DE MORAES, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos Itens,
conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

''"OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1

Descrição: CAMINHÃO CARGA
Descrição Complementar: (1) DISCRIMINAÇÃO 2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 1. MARCA/MODELO
Indicar 1.1. ANO/MODELO 2019/2020 (novo, zero km, 1® emplacamento) 2. CHASSI DE CAMINHÃO 2.1. MOTOR
2.1.1. Marca/ Modelo Indicar 2.1.2. Potência (CV ou HP) 185 CV 2.2. TRANSMISSÃO 2.2.1. Tipo de Transmissão
(mecânica ou automática) Mecânica 2.2.2. N® de marchasÁeIocidades à frente 06 (seis) marchas/velocidade à frente
2.2,3. Tração 4x2, eixo traseiro com dupla redução 2.2.4. Suspensão Traseira Com reforço 2.3. CAPACIDADE,
DIMENSÕES E PESO 2.3.1. Capacidade de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso do
Coietor/Compactador de Lixo (kg) Indicar 2.3.2. Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kg) 6.000 kg 2.3.3.
Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg) 10.000 kg 2.3,4. Peso bruto total (kg) 16.000 kg 2.3.5. Distância
entre eixos dianteiros e traseiros Compatível com a instalação do Implemento 2.4. EIXOS 2.4.1. Número de eixos 2
eixos 2.5. DIREÇÃO 2.5.1. Tipo Hidráulica 2.6. CA81NE 2.6.1. Tipo Simples, avançada em chapa de aço 2.7. Pneus 27
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento; Unidade
Valor Máximo Aceitável: RS 360.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 500,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para; VCA AUTOMOTORES LTDA , pelo melhor lance de R$ 657.000,0000 .

Eventos do Item

Evento

/Adjudicado

Data Observações

nd/nfi/on^n Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPJ/CPF:
08-28 35 24.380.089/0001-27, Meihorlance: R$ 657.000,0000, Motivo: ücitante vencedor do

certame

Item: 2

Descrição: CAMINHÃO CARGA
Descrição Complementar: (1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 1. MARCA/MODELO
Indicar 1.1. Fabricação/Modelo (Ano) 2020/2020 (novo, zero km, l®_empiacamento) 2.. MOTOR 2.1. Marca/ Modelo
Indicar 2..2. Mínima potência efetiva líquida 185 OJ 2.2. TRANSMISSÃO 2.2.1. Número_de marchas à frente 06 (seis)
marchas 2.2.2. Tomada de força, tipo e marca Sim, indicar 2.3. CAPACIDADE, DIMENSÕES E PESO 2.3.1. Capacidade
de carga sobre o chassi do veículo sem considerar o peso do Tanque (peso-kg ou volume-m3) Indicar 2.3.2.
Capacidade admissível sobre o eixo dianteiro (kg) 5.000 Kg 2.3.3. Capacidade admissível sobre o eixo traseiro (kg)
lO.OOO kg 2.3.4, Peso bruto total (kg) 15.000 kg 2.3.5. Distância entre eixos dianteiro e traseiros Compatível para
instalação do equipamento 3.4. EIXOS 2.4.1. Número de eixos 2 eixos 2.5. DIREÇÃO 2.5.1. Tipo Hidráulica 2.6.
CABINE 2.6.1. Tipo Avançada 2.7. PNEUS 275/80 R 22,5 2.8. ACESSÓRIOS E OPCIONAIS EXIGIDOS PARA CADA
VEÍCULO 2.8.1. Aro e pneu socorro Sim, 275/80 R 22,5 2.8.2. E
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Máximo Aceitável: R3 295.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 500,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: VCA AUTOMOTORES LTDA , pelo melhor lance de R$ 286.500,0000 .

hnps://www.comprasneLgov,br/pregao/pregoeiro/atanermoJuig.asp?prgCod-859004&3cao=A&tlpa=(
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Eventos do Item

Evento Data

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Observações

Adjudicado Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor; VCA AUTOMOTORES LTDA CNP3/CPF-08:21:54 24.380.089/0001-27, Melhor lance: R$ 285.500,0000

Fim do documento

htlps://www.conipfasnet.gov,br/pregao/pregoeifo/ataTerm(íJulg.asp?p;gÇoda8S90Ó44acao:^4&lfpo;^:
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PARANA urbano • SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES MUNICIPAIS

Parecer Processo Ucitatórío N' 2020/037D

Município: Bandeirantes
Modalidade: Pregão

Loteis): 1 , 2 *.*.•
N- : 0018/2020

A Assessora Jurídica do PARANACfDADE analisou o Processo
Licitatórlo em epígrafe referente a aquisição de dois
Caminhões Coletores de Lixo e um Caminhão Pipa e,
considerando a documentação apresentada, emite Parecer
FAVORÁVEL à aprovação e conseqüente homologação do
procedimento, pois o mesmo cumpriu os requisitos
estabelecidos na legislação vigente e nos manuais
operadonais do SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES
MUNICIPAIS.

Curitiba.

Rosana de Fátima Menarin

Advogado

Associação:

Escrítõrío Regional:
Contratos de empréstimo:

SAM Projeto N° :

AMUNOP

Escritório Regional de Londrina
Lote : 1 ==> 0000/0414-3 Lote : 2 ==> ODOO/0414-3

63

PRSign I Docamenio assinado elelmnicamertíe por Rosana de Fabma Menarin (1WB/202013:32:53). Verifique a aulenlicJdade em
htlp-J/sislemBs.paranacidBde.oig.br/d&s/prsign [controle: 20200B111332S326)
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AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO

PARANÁ URBANO ■ SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES MUNICIPAIS

Município: Bandeirantes
Modalidade : Pregão Nr.; 0018/2020

Objeto ; Aquisição de Equipamento(s} Rodoviario(s) sendo: 02 (DOIS) CAMINHÕES COLETORES
COMPACTADORES DE LIXO (4X2). novo, zero km, 1° emplacamento, Capacidade do Coletor
15.0 m* de lixo compactado- Lote 2-01 (UM) CAMINHAOTANQUE (PIPA) 4x2, novo, zero km,
1* emplacamento. capacidade do tanque pipa de 8.000 litros.

Lote(s): 1 ==> R$ 657.000.00 - 2==> RS 286.500.00

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como :

' Homologação do(s) Lotejs) do Processo Licítatóiio

• Assinatura do Contrato com o(s) FomecedQr(es) vencedor(es):

Lote 1 - VCA AUTOMOTORES LTDA - cambe

Lote 2 - VCA AUTOMOTORES LTDA - cambe

A presente Autorização prende-se ao fato de que. após criteriosa análise do processo lícitatõrlo por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE. a mesma concluiu que todas as etapas exigidas
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos:

a) a necessidade da observância do contido na Lei Complementam" 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de ResponsaliHlIdade Fiscal), para a efetivação dos atos ora autorizados.
b) que este lote é financíável através do PARANÁ URBANO - SISTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÕES
MUNICIPAIS.

0(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 -ValorTotal: RS657.000.00: ValorFinanciâvel: RS657.000.00;
Lote 02- Valor Total; RS2S6.500.00; Valor Financiâvel: RS286.500,OD:

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estedo ao Município em período
eleitoral, a excessão de repasses já transferidos antes deste período.

Cuiiliba, 11/08/2020

Carlos Massa Ratinho Jr

Governador do Estado do Pamná

_  Ml, _
Y João Carlos Ortega Q

Secrelárío'de Estado do Desenvolvimento Urtjano

Associação: AMUNOP
Escritório Regional: Escrítórío Regionál de Londrina
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Contratos de empréstimo: Lote : 1 —> 0000/0414-3 Lote: 2 ==> 0000/0414-3

SAM Projeto Nr: 63



unmuTa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

..

PARECER jurídico N". 181/ 2020. '"
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 104/2020. Pregão Eletrônico n". 18/2020.
INTERESSADO: Pregoeii'0 e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES COMPACTADORES DE LIXO (4X2 COM
COLETOR DE CAPACIDADE DE IS^OOM^) E 01 (UM) CAIsUNHÀO TANQUE PIPA
(CAPACIDADE DE 8.000 LITROS). PROVENIENTE AO CONTRATO FOMENTO
PARANÀ/SFM N". 4143/2020 - SEDU - PARANACIDADE PARA ATENDER A SECRETAIUA
DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE BANDEKANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
ELE7RÔNICO n®, 18/2020, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da hcitaçâo.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que ̂
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no planoMa
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, hi verbis: Á

Ruo l-rei Rafncl Pnmcr I'I57 -ccntnv Cia" 86.360.000 - Tcl. (43) 542-4525 - E-nutil Uc!lncui>:ffhnndciranliw-pr.íwv,|)r - CNPJ/MI- 76.235.753/0(101-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, devera adotar as
providencias adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para

^  adjudicação [...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a cojiveniênda da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
e.xaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até Cíitão praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Ciuso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o editai, levando-se em consideração,
^aso constatada alguma irregulaildadc, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberar acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4", inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520^2 c/c a Lei 8.666/93.

Kuii Krvi Rafitcl Prw 1457 •-««nlio-CEP 96.36(M)(X) - lei: (45) 542-4525 • E-fiuil lfdt8Cao(^banJ(aRmli^fr.gA>v.br'CNPJ/MF 76.255.753^XMM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mui-al de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da
União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4",
inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas.

Não constam impugnação e/ou interposiçao de recursos contra as
decisões do pregoeiro nem tão pouco quanto ao resultado do certame.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
lorteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de fonna ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
mercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa {Art. 3" da Lei 8.666/93).

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

É o parecer, salvo melhor mtmp>retação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ân^o jurídico expressando a opinião de seu

"Signatário e, oportunidade administrativa, escoima^o ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.90^^4 e entendimento do STJ no RFIC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, agosto de 2020.

Leonel Lourcnço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Kua FnaRalbd Ptodct 1457 -ccntio-00*86.360.000-TeL: c4.3>S42-4525 rE-jnail lícilaisiorSbanücintntn.pT.9ov.lv-CNPJ/MF 76.2.33.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

>1' p*.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 18/2020-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LIXO (4X2) COM COLETOR COM CAPACIDADE
15,00m E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM
CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE AO CONTRATO FOMENTO

PARANÁ/SFM N° 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO

E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS
DA PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

k

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto aos seguintes contratados:

VCA AUTOMOTORES LTDA

CAMINHÕES COLETORES

COMPACTADORES DE

LIXO 4X2

CAMINHÃO TANQUE
(PIPA) 4X2

rVECO

IVECO

TECTOR

170E21

TECTOR

150E21

TOTAL

1  286.500,00 286.500,00

~ 943.500,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°
I8/2020-PMB É DE R$ 943.500,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS
REAIS)

HOMOLOGO A PRESENTE LIClTACAO,

Bandeirantes-PR, 14 de agosto de 2020

Prefeito ̂ unioípal

■Run Trci Rafael I'roner 1457 CEP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 - E-mail:licitaçflo@bandelramcs.pr.gov.br C.N,PJyM.F. 76.235.753/0001-48



iHHOBBAÍffEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - .

PREGÃO ELETRÔNICO: 18/2020-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPACTADOIIES DE LIXO (4X2) COM COLETOR COM CAPACIDADE
15,00m E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE PIPA COM
CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE AO CONTRATO FOMENTO
PARANÁ/SFM N" 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO

E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS
DA PREFEITURTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
K

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s):

ITEM EMPI
01 VCA AUTOMOTORES LTDA

02 VCA AUTOMOTORES LTDA

T O T A

EMPRESA VLRTOTAL

657.000.00

286.500.00

943.500,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°
18/2020-PMB É DE R$ 943.500,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS
REAIS)

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 14 de agosto de 2020

Prefeitcr^uQÍcipal

Rua Frei Ratad Proncr 1457 CEP 8636ÜOOO Tel.; 43 542-4525 • E-mail:licilaçâo@bandeirami:s.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/000I-4Í



Folha do Norte

PREFEnURA MUNICIPAL DC B^SDEIRA^t

EmATD ÜO TERMO DE HOMOLIXjrtCAO

FREOAOELETRÒSICO. 18:(]M.PMÜ

BANDEIRANTES. SAHAOO. 1S0C AGOSTO DE 2020 - Etlicao 1127

SWWÇO AUTONOMO DE AOUA E ES90T0

eANDEIRANTES-PR

oarero: aqüisiçAo de comcactadores oe lixüijui com
COUTOU COM CAPACIDADE IS.OOm E EQUIÍA.\1ENT0

RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMLNlUO TANQUE PIPA COM
CAPACIDADE DO TANQUE DD 8,000 UTROS. REFERENTE AO

CONTRATO POMENTO PARANÁlSFM N' 4UW1)J0 - SEDU -
SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E

SERVIÇO SOCIAL AirtCNOMO PARANACIDADE. PARA
ATENDER A SECRETARIA OE OBRAS DA PREFEITLRTA DO

MUMCÍTIO OE BANDEDIANTES-PR

Pasudo o piSD mamLuRo púMia a IwmoLipfio dc piKcdúnnio
dc liciu<io. modalidadePre|io Piacnnil aráiia ciudo eadjudiutlo do

EMPRESA

CA AUTOMOTORES LTDA

CAAimWOTORESLTDA

VXRTOTAL

<S7.

lí&JOO.

VALOR TOTAL DOS GASTTS COM A LICIIACAO MOIMUD.
PREGÀO EimÓNÍCO N> IIL>U»-PMB â OE RS «UJODdM
(NOVECENTOS E QUARENTA E TRÉS MO. E QLTNHENTOS
REAIS)

HOMOLOGO A PRESENTE UCITACAO,

Baod«ma»-PR. 14 dripiUa de NUS

UNO MARTINS

Prcrcso Municipal

réir' SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO
Cnr BANDEIRANTES-PR
l. ̂  i-NOjticacnstti.ii

PORTARIA IT 0Í7/20Z0

CARLOS ELIAS TOSTES, dlRior do Sn\i{o
AulSnoow de A^ e Eafoie de Bandeámlet. Ralado do
Paaaaá. og gaa dcuat tuibgieâea legaia.

Cmuede» ftriaa aos aetvidom abaiae rtiaelòiiadoa:
NOME P.AOUlSri
Oistiaoo Gomes 2SnO0)S
Bandeira

p.Aouism

Fianclsco de OItvÃra 2Ú18/20IS
Cem
loaéDemluleAlvei 30IW2US

vo p.gozo

ZOlioeit IIVDWOalí

OlimOald

2zimao

I Maeeclo Kranca

0MIV29ild
27/03129

Rodirgo Mola
Garrido

OI/Q33Dall

«IAI3/20

Edillclo do Serviço AuiSnotrio de Água e Eagoln ds Bandelnuilea
(PR), em 07 de a|atlo de 2920.

Catini ETiii Taslea
Dirclor

SERVIÇO AUTfiNOMO DE ASUAEESOOTD

BANoeiNANTES-PR

VITHMO AOmVO AO CONTRATO rC. 10/20M

SandilranetPIl. la/os/IOXI.

baAlOSEUASTOSTES

SAAt-Servico Autdoomo dcA|ua c Esteta
Comraunie

FABrUOO HONOCATO M M.VA

FHSCOMESÜO Oe COMSUSDVOS LTDA

Conrrirada

CONTRATANTC; S.AAt • SESVICO AUTOnüMO Ot AGÜA t tSSOTO.
CONIAATUIA: FHSCOMERaOOECOMSUSTIVEli LIBA

OSIETD: CONTAAIACAO OE PEUOA JualDICA PAAA AQUISICAO 01
COMBUSTÍVEL PARA ABASnOMEUTO DA FitOFA PiSrENCEFItT A
AUTAAQUIADOMJNldnO DE BANOCIBANTES-n
OBIETIVO: decide prain^tr o prato de caoeuçao e vigSneia de

contrato cm 90 (novcnti] d>aa e elevar a meta líareo Imancerra em

1514 ieuJnzc}per cento tolsre o valor do contrato, referente ao itEM
dl - GASauNA OIMUM equrvaitntc a AS S.Bld.Od lielt mil

oitocenttn a der reatrl, alterando a valor do contraio onilnal dl BS

203.695,79 (dutcntes e eito md ortocenior o cínduenu e sei« rean t

setenta 0 scil contavoi) para RS 219.556.75 Idurentos e ouinie mil

I realiesencentosciessenuc reis reais a rarontae loH centavos}.

'  liXTRATUDOaiNTTlATO!.' 41/20211
f)l5»ILN.SA DE lICrrAÇAO S' IlWHtlOiAAR

CONIRATANTl' S.A \l: • StKVICO AI/TOnOMO DE AOUA E
FSCCITO

CONTRATADA: FÁBIO CtZAR KEICÍICHT A ClA LTOA.

OBILTO: CONTHATAÇAO Dü ítSSOA JURlUÍCA PARA PKESIAÇAO
DE SERVIÇOS ESniCIAUMDOS EM MANUTENCAO PREVENTIVA E
CORUTiTlVA COM fORSEtWENTO DE PEC/iS PARA
MOTOCICUITA5 PERTENCENTES A FROTA DO SAAE ISUIVICO
avtOnomo de Acua e escotoi do mu.ncIpio oe
danueerantes^araiíA
VAlOfCM tT.U?.IU(dcm*arnil,4infracaiuMcqUiim)U<i»<«Riui),
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SERVIÇO AUTÔNOMO 06 AOUA 6 gSCOTO

BAN061RANT69«PR

PROCESSO ADMIMSTVATJVO. *ÍViia

Kcf: OiapCfiM lic UciUc&o • 2<'^02(U SAAE
KATlf ICACAO DU ato Dt DISPENSA DE LICITACAU

Hanfico o ut dt dt Luiofij, *aMrgAr «vçvA da PotiaHe n'
Jt (H dt jantifú ét .'d.A (drçioMV a£inM(itiTs cua

tuKd.mmta «f An. 24. lutim ÜJpLrtè tUdiK turot» i oU Otrretj Ftdtrvi
94l)4t t*tUl>níufk2<flA.*f>ríuHÍ«fitfnt<td\>r.
EMPKÜSAj Fa^lO C£EAK RUaiCRTA CÍA LTDA

SERVIÇO AUTÔNOMO 06 AOUA E 68GOTO

BM06IUMTES-PR

AVISO OE UCITAÇAO
Pr>B*o Prmnelal N* 17/2020

O SAAE - Saryiçe AulOrsonso dt Agus e Eagow de
Bandsifanl«t/PR avisa es Eilonissadiu que nulzari no dia
20/01/2920 ts 09:00 (liorOrio da BrasBia), a Ectta^ om
raferénela, que Iam pot cbfelo CONTRATAÇÃO OE
PE3S0A JURlOICA PARA AOUISIÇAO OE TUBOS E
CONEXÕES PARA MIPLIAÇAO OE REDE OE
OBTRIBUIÇAO DE AGUA NO BAIRRO UAROIM PARAÍSO.
A rsErada do edital sard leila no departamenlo de Lldtaçãea
ou airavda do (ítki elelrOnico wvAv.saaebandtiranUts.ceiTi.br.
A antreça dos eirvalopoa eorrlondo a documantaçde •
sropotla podw* ser feits ali as 20/99/2020 Oa 09:00 no
Salor de Protocolo desta Auurquia.
Bandalnnlos-PR. 14198/3020.

CARLOS ELIAS TOSTES

Dtrelor

GWr ooRViçoautDnouodeAouaeesooto
BANOetRANTEB-OR

PORTAfUA 08/3020

Enenla. Cda a Comlssio de Elaberaçie
do novo ragiAamenio oo SAAE.

O DIRETOR DO SERVIÇO OE ACUA E ESOOTO DE
BANDEIRANTES no u» do suas aldbulçiei, a

CONSIDERANDO a necessidode da olabonçia de novo

regulamenlo pare o SAAE, rotelvs:

Ari, 1' Crinr Comlaaio para alaborofio de novo reguloironlo de

SAAE.

Art, 2* A comlssia sori teampoela pcloi seguintes lundonirlas:

i-Androin Cristina do Fimios Otivoira. mavieula 2121:

II -Angélica Furtado Mosson, matricula 3St I;

III- Bruno Lulc LoondlD. malrlcuis 2241

IV-OanIolI Fernanda ToatnelU, matricula 2021;

V-Viviano Sclruminski RIbairs. matrlcuin 2321:

AR. 3' EsUpula^e o prazo miilmo de 90 dias a partir da
pvSBciçia desta poríatia pata que a minuta seja oniroguo pura
aprovBçia M drgio lagulador itoslB autarquia.

AR. 4' Esto Porlaita anira rm itecr na data desua pudlceçio.

SAAE Bandeiraniai - PR. 14 ile agoaio de 2020.

Regíslie^e e puHqueee.
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CORKETTVA COU FORNECIMENTQ DE PECAS PAHA
MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DO SAAE (SERUICO
AtrtONOMO OE ACI/A E ESOOTOl 00 t4l/NICtP10 DE
BANDEI1UKTES.PAILANA nu vjlnr inul de RS I7A4F,M (dcroKIc mil.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VCA AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.380.089/0001-27

Certidão n°: 21642428/2020

Expedição: 04/09/2020, às 13:35:27
Validade: 02/03/2021 - 180 (cento c oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VCA AUTOMOTORES LTDA (matriz e FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 24.380.089/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no a: Lcn.st . .ciaçar-. nas do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.j us.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabainistas am os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive nc concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do.
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Dúvidas mais Freqüentes | hício | V

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24,meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

M'

Inscrição: 24.380.089/0001-27

Razão social: VCAAUTOMOTORES LTDA ME

Data de

Emissão/Leitura
Data de validade Numero do CRF

18/08/2020 18/08/2020 a 16/09/2020 2020Ü818Ü52Ü3872085700

3M7/2020 30/07/2020 a 28/08/2020 2020073004311230480534

10/07/2020 3 08/08/202010/07/2020 2020071005173443179542

21/06/2020 21/06/2020 a 2Ü/ü7í2Q2ü ()3i! ic.n' •'

24/03/2020 24/03/2020 a 22/04/2020 2020032405110014115237

04/03/2020 a 01/07/2020 202003040423268367594004/03/2020

14/02/2020 14/02/2020 a 14/03/2020 20200214 04001461119059

26/01/2020 26/01/2020 a 24/02/2020 ?n?nni?fin444n22434?7Fi

06/01/2020 06/01/2020 a 04/0;"20:>0

16/12/2019 16/12/2019 a 14/01/202Ü 2019121003143062641uzü

26/11 2019 26/11/2019 a 25/12/2019 2019112603301116694744

07/11/2019 3 06/12/2019 201911070316401417143607/11/2019

18/10/2019 18/10/2019 a 16/11/2019 2019101 B054f; 1988654500

1^10/2019

2//09/2019

2019101 «04 344 57 76-JOG2G18/10/2019a 16/11/2U19

27/09/2019 a 26/10/2019 20190927033.94101433672

08/09/2019 a 07/10/201908/09/2019 2019090802453465531001

20/08/2019 20/08/2019 a 18/09/2019 2019082005064175999966

01/08/2019 01/08/2019 a 30/08/2019 2n 1

13/07/2019 13/07/2019 a 11/08/2019 201911 i 1303 - 0.'4:>22Ú5t>6

201906240203468225758024/06/2019 24/06/2019 a 23/07/2019

05/06/2019 05/06/2019 a 04/07/2019 2n

17/05/2019 a 15/06/201917/05/2019 2019051 /02'34 345733.

28/04/2019 28/04/2019 a 27/05/2019 2019042803003406596089

08/04 2019 08/04/2019 a 07/05/2019 201904080304 5327913642

20/03/2019 20/03/2019 a 18'04/2019 ?019n3?nn45q?0526q3271

01/03/2019 01/03/2019 a 30/03/2019 2Q19030104560237283910

10/02/2019 10/02/2019 8 11/03/2019 20\9021015521990872207

22/01/2019 22/01/2019 3 20/02/2019 20190122043ü5 721769935

03/01/2019 03/01/2019 a Or/02/2019 2019010305143176842056.



04/09'2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 24.380.089/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer diwdas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradona-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d" do parágrafia único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Intemet. nos
endereços <http://rfb.govbí> ou <http;//www.pgfn.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 13:36:52 do dia 04/09/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 03/03/2021.

Código de controle da certidão: 6730.CAF2.E46D.6D41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla>Geral da Fazenda Nacional

...-A

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VCA AUTOMOTORES LIDA

CNPJ; 24.380.089/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que'

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB'PGFN n" i 751 de 2/10'20i4
Emitida às 11:36:56 do dia 13/08/2020 <hora e data de Brastlia>-

Vátida até 09/02/2021.

Código de controle da certidão: AB7A.6888.2C8C.9947
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FREFEITUeA MÍ/NICIFAL DE BAJVÜEIEAMTES

ESTADO DO FAFANA

CONTRATO DE FORNECIMENTO

fK -

CONTRATO N' 235/202Ü-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA VCA AUTOMOTORES LTDA
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, situado na Rua Frei Rafael Proner 1457. centro. CEP, 86.."?60-000

na cidade de Bandeirantes estado do Paraná. CNPJ- S6,235.753/0001-48, a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor I.ino Martins, portador da cédula dc
identidade R.G. n" 4.791.908-8 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná. CPF n"
364.738.509-49, e a empresa VCA AUTOMOTORES LTDA. CNPJ- 24.380.089/0001-27, localizada na
Rodovia PR-317 n° 6555, Bairro Parque lndu.strial. CEP. 87.065-005, na cidade de Maringá estado do
Paraná, a seguir denominada CONTRAT,AD.\. representada por procurador o Sr. .André Eduardi^
Raimundo, portador da cédula dc identidade R.U. N" fr.Vó. 1 SSP !'K. CHI' ir'
residente na Rua Francisco Fanjar 49. Jardim Monte Verde. Cl/P, 80.200-000. Ibipurà estado do Paraná,
firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n" 8,666/93 c alterações posteriores, pela proposta da
contratada datada de 03/08/2020, e nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: CAMINHÕES COLETORES
COMPACTADORES DE LIXO 4X2 - lote n" 1 item 01. Jumanicnte com o objeto dcwrã ser Ibníecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio
magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos dc operação c manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condiçõo.s de entregar o objeto em. estrita ohser\àneia eom o indicaiio
nas Características Técnicas c na documentação levada a cfctio pelo Pregão Eleirõnieo n" 18 2(I20-PMH.
que c parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é dc RS 657,000.UÜ (scisccnios c cinqucnui c
sete mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL",

CLAUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

As despesas com o fornecimento do(s) objcto(s) deste contrateis) scráíào) oriunda(s) do Programa Paraná
Urbano II (SISTEMA DE FINANCI/WIEKTO DE AÇÕES MUNICIPAIS SFM) c ̂contrapartida
Municipal. // .

RuiKnH RíCicl Rimicf n" IJS7 - Clíl' S6 5W].(>UU - c-iiliU Ucliaciir.Bbanüciranic*.pr.iiiivJjí i.t i l'i iv í»" .i«



PREFEITUím MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DK PACÍAMKM O

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (urna) via. no protocolo geral na
sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma dc
apresentação:
a) nota fiscal/íátura com discriminação resumida do equipamento tbrnccido. número da licitação, número

do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo
recebimento;

b) termo dc recebimento provisório.

Parágrafo Único

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Municipio de Bandeirantes - CNPJ n" 76.235.753/0ÜÜI-48

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNFXl.MEN 1 O E DA PRÜRRÜCACÃÜ

O prazo dc fornecimento é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do prazo dc fornecimenlo. com anuência expressa do
PARAN.ACIDADE, nos casos prcvisto.s cm lei, c.spccialmenie quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo dc fornccimcnio;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo dc fornecimento ou outros dc\ iilamente justificado,»; e aceitos

pelo CONTRATANTE;
d) por motivos dc força maior ou caso fortuilo, entre outros, desde que tenham míluència direta sobre o

fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos dc força maior ou suspensão do contrato, devidamente Jusiificadas c
formalizadas, cessam os dcveres c rcsponsabilidadc.s dc ambas as parles cm relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariarneiiie impossibilitada, total ou parcialmente, dc cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, dc\erá esta comunicar e jusiillcar o fato por escrito
para que o CONTRATANTE tome as providencias cabíveis.

Rua Krei Rrtfnd 1'ntncr n" 14S7-CHI* íW.360-000-t-mJil llcliacaiiw ljandtílfaniiis.pr.u^v.hí - lol («l.li A 7vu»)f)i-jx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

I .. .
Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência dc 365 (irc/cnios c ses.scniii ç çiiico) dias. contados n partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edna! e demais
documentos pertinentes;

b) cumprir com os encargos trabalhistas, prcvidcnciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo periodo mínimo de 12

(doze) meses, e oferecer ireinamenio(s) para operação do sistema Isc necessário);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses. ca.sü não seja possível a solução do problema no

próprio local onde sc encontre o cquipamcnio c havendo a necessidade dc transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem c outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema;

f) após o periodo de garantia dc 12 (doze) meses, a Contratada tka obrigada, ás expensas do Contratante,
por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência
Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromis.so assinado pelo fabricante responsável
pela Assistência Técnica;

g) assegurar durante o período da garantia dc 12 (doze) meses, ás suas expensas. c após a garantia, pelo
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições c reparos dc
toda e qualquer peça que apresente anomalia. \íciü ou defeito dc fabricação, bem como. lallias ou
imperfeições constatadas cm suas características dc operação, sob pena dc aplicação da penalidade
prevista no edital;

h) tnanter as condições dc habilitação;
i) entregar o(s) cquipamcnto(s) com a logo do programa. Jisponibilí/adí^ no link

https;/'/oaraiiaintcraii\o.pi'.go\- br l'rüiciol'laeas GerarliiiõlM.ic.i--- iiidc.v.luiiil

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

Por detenninaçâo do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou .supressões que sc fizerem necessárias cm ate 25% (vinte c cinco por ccnio)
do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANAt. IDADL.

Rua Frei RofíclPcuiior n'1457 - CEP Sü JfiMIK) - c-rasil; licifacuoÇnlbanilelnintei-fir.Eov.br 1542-4525-Fax 154?-n72 ti



PBEFEÍTUÍiA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS . .. A

o equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) tccnicü(s), a ser(em) designado(s) para
tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e

apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada cm duas vias.

Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pclo(s) técnico{s), a ser(ciTi)
designado(s) para tanto, através de vistoria c termo dc recebimento definitivo, observadas as especificações
contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ccdcr o presente contrato a nenhuma pessoa, llsiea ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992). a Lei n" 12.846/2ÜI.3 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por iniermcdio dc ouircm. qualquer pagamcnio, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como dc manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto dc.sie conlniio. devendo garaniir. ainda
que seus propostos, administradores c co[aboradorc.s ajam da mc.sma Ibrma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas pcnalidadcs/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma
a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos dc mora. e.sigi\'cl juniamcntc com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período dc 30 (trinta) dias dc atraso cm
relação à data prevista para o fornecimento;

b) multa dc 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, ümi.s.sãü ou negligencia a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

c) suspensão do direito de participar em iicilaçòcsícomraios junio ao CONTRATANTE, pelo prazo de até
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fbmecimcnto do objeto, fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidônco. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão
administrativa; yC jr
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PREFEITUm MUNICIPAL DE BANDEIEANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

d) declaração de inídoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com
a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei
Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para apuração do.s fatos e
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos aio.s a serem realizados.

Parágrafo Ünico
A autoridade competente poderá, quando for o caso. aplicar ou dispensar penalidades.

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva ao direito dc rescindir o contraio, indepentlcntcmcnte de tnierpclação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie á CONTR.AT.ADA. nos seguinics castas-

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em pane o contrato:
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por pane da CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fontcccr o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com previa notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos iten.s acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem
prejuízo da aplicação das demais providencias legais cabíveis

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CO.M RA l UAL
Integram c completam o presente contrato para todos os fins dc direito, obrigando a.s parles cm todos os
seus tcnnos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e parcccrcs que instruem
o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Será incorporada a csic contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas dc anuência expressa do PARANACIDADE. salvo as que
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo dc vigência comraiual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto deste conlniio. c o Sr ,^1Uôn1o .losé Tome. designado pela
Portaria n" 12.454/2020.

O gestor do contrato é a Sra. Maria de 1-ourdcs Almeida Marconc. designado pela Portaria n" 12.126/2019.
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PãEFEITUEA MUNICIPAL DE BANDEmANTEB

ESTADO DO PAR ANA

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo cmrc as panes, com hasc lu Icgislavào em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
^ Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qiiakiiicr mudança de domicilio da

CONTRATADA que, cm razão disso, é obrigada a manter um rcprc.scnuimc com plenos podcrcs para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIILV - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom como dos
demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor. com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantcs-Pr, 17 de agosto de 2020.

vc/v «s u t TJ K««> I \ toyy.

M/S S r^l.> N DO
oo <«<2i «« o tts:r*/s»n

<>«• Vor»CJ«*t« A

MUNICIPTODE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

VCA AUTOMOTORES LTDA

André Eduardo Raimundo

Procurador

Testemunhas: Antônio Donizetti de Souza

CPF; 673.245.259-20

João Roberto Cosmo

CPF. 651.946.249-72

EXTRATO DO CONTRATO
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PREFEITi/ãA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA

CONTRATO N" 235/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" I8/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 104/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: VCA AUTOMOTORES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LDCO (4X2) COM COLETOR COM CAPACIDADE
I5 00m E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO T.ANQUE PIPA COM
CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS, REFERENTE AO CONTRATO FOMENTO PARANÃ/SFM N"
4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO F .SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO PARANACIDADE, PARA ATENDER A SECRETARIA Dl: OBRAS DA PREFEITURTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 657.000,00 (seiscentos e cinqüenta e sele mil reais)

DOTAÇÃO;

SECRETARIA

OBRAS E SERV.

URBANOS

OBRAS E SERV.

URBANOS

DESPESA

FONTE

2135-622

2080-000

DOTAÇ.ÃO Fl NCTONAI.
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

60(,0304452042nt,194490520(,00 !
6000104452Q421.504044y().^20()()()

I QUIPAMENTO L MATERIAL

PERMANENTE

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, contados a partir data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir data da assinatura do
contraio.

Bandeiranies-PR, 17 de agosto de 2020.

«s ^ t •-r« »>(:■.
I»» ^ «i •««««« f»«» (» «•. w • É / íj •••«k

MUNICÍPKn5EBA>IDElRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

VCA AUTOMOTORES LTDA
André Eduardo Raimundo

Procurador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIÍMENTO

CONTRATO N" 236/2020-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA VCA AUTOMOTORES LTDA
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, situado na Rua Frei Rafael Proncr 1457. centro. CEP. 86.36Ü-ÜÜÜ
na cidade de Bandeirantes estado do Paraná. CNP.I- X6,235.7>.V()Í){11-4H. a seuiiir ilenoininado

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Preleilo Senhor I mo Marnns. portador tia cédula de
identidade R.G. n" 4.791.908-8 expedida pela Secretaria de l.stado de Segurani,a Publica Jo l'araná. CPI iV
364.738.509-49, e a empresa VCA AUTOMOTORES LTDA. CNPJ- 24.380.089/0001-27. localizada na
Rodovia PR-317 n° 6555, Bairro Parque Industriai, CEP. 87.065-005, na cidade de Maringá estado do
Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por procurador o Sr. André Eduardo
Raimundo, portador da cédula de identidade R.G. N° 6.365.137-0 SSPTR. CPF n° 034.625.509-00.
residente na Rua Francisco Fanjar 49. Jardim Monte Verde. CEP. 86.200-000. Ibiporã estado do Paraná,
firmam o presente contraio nos lermos da Lei Federal n" 8,666/9.3 c alieravões posteriores, pela proposta da
contratada datada de Ü3/08/2Ü20, e nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

0 objeto do presente contraio é o rornecimenio tio scguinie eqiiipannmic- (' WHM I Àn I '\\( tl if . |oic n"
1  item 02. Juntamente com o objeto deverá ser foniecidu calálogi> de peçu.^ de leposiçào. enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético), lambém deverSo ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado
nas Características Técnicas e na documentação levada a eleito pelo Pregão Eletrônico n" I8/202Ü-PMB.
que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de RS 286.5Í)().()0 (dii/enios e oitenta e seis
mil e quinhentos reais), daqui por diante denominado "VAI-OR CONTRATUAl.".

CLÁUSULA TERCEIIiA- DOS RECURSOS I

As despesas com o fornecimcnlo dü(s) üb|eto(s) deste eonlratois) será(;ui) oi iutuliits) do ITogiaína Paraiia l
Urbano II (SISTEMA DE FINANCIAMEN TO DE /\(,T)j-;S Vlí NICÍPAlS SFM) e ""comraparlid ']
Municipal. yO y

Rn» Frei Rjir*! Proncr ii*|ilS7- CEP Só.JíKMIOO-e-raal lirilncaDSbudeirMtei.pr.gov.br - Tel. - F»\ 3S42'5322
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do
recurso financeiro pelo Município e apresentação correia da nota fiscal/láiura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em ül (uma) \ia. no protocolo geral na
sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padnmi/ar condiçõe.s e forma de
apresentação;
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número

do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo
recebimento;

b) lemio de recebimento provisório.

Parágrafo Único

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes - CNPJ n" 76.235.753/0001 -48

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de fornecimento é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do prazo de rornccinicnto. com iiiiuciicia c.vnressa do
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei. especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados ne.ste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente ju.stificados e aceitos

pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou ca.so íbrluiio. entre outros, desde que tenham infiucncia direta sobre o

fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou su.spensão do contrato, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os devcres e responsabilidades de ambas as partes cm relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou patvialmenie. de cumprir yeas
deveres e responsabilidades relativos uo fornecimemo. deverá e.sia comunicar e iiistillcar o fato por e^rio
para que o CONTRATANTE tome as providências c.ibiveis. / 1

Rua Frei Rifae] Prcnrr if 1451— ('1>R Hb linâicawfltbainlrirjmlrviir.guS.bnA^I /j^i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com
a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-sc o disposto no Art. 78 da Lei
Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CON I RAT.AN fli dará inicio ao pr«>cediinentii administrativo cabiv ci. p.ir.i apui «ivAo dv>s íalos e
respectivas sanções se necessárias, mediante previu notilicaváo .10 coiuraiudo dos .uos a serem reaii/.ados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando foro caso. aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou cm parle o contríilo:
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições coniraiiiais por parte da CONTRATADA:
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRA 1 ANTE;
d) quando a CONTRATADA falir:
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem
prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRAI UAL

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os
seus termos, o instrumento convocatório, a pi-oposta da CONTRATADA, anexos e pareccres que instruem
o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SE.XTA - DAS ALI EILAÇÕES
Será incorporada a este contrato, mediante I ERMOS ADI I IVOS. qualquer modineavão que venlia a ser
necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência e.xpressa do PARANACIDADE, .salvo as qiie
tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. A

RtJÉFrej RofacIPrcncr n* 1457- CKP86.J60.0(Kí-e-mojl l{ríUi:Bo'AÍbimdcirjinir/pr.stf^^ Td »4ii - f.x>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamenie pcliMsi léciiicois). ,:i seriem) JesignadiUs), para
tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACrLRjS'l"ICAS I KCMCAS. exigidas e

apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota FIscal/laiura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado polo{s) lécnico(s). a .ser(cm)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações

^ contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, tísica ou juridica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

As parles declaram conhecer as normas de prevenção à coirupção prc\ isuis na Icui^laçào brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992). a Lei iV I2.84(» 21)1.» c sciis regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja.
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo Iraudulcnto que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades-mullas pelo CON I RM A\ ! I ii serem apuradas na tbrma
a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora. c.xigivei Juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 3Ü (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação. omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais:

c) suspensão do direito de participar em iieitaçõe.s/contratos junto ao CON'i'RA fANTH. pelo prazo de até
05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado^
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
comportar-se de modo Inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescis^
administrativa; ✓ / \

RuaKrei KaJaeí Ptowr n* MST- CHPâé.JàÜ-ÚOO-c-mail Hciíiiwii44'b«iiilBÍr»nic».rífROv.br/^ VaP^i». ̂51,* \ &\ l*. tt
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO ÜO CON I IM l O

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o Sr Antônio José Tome, designado pela
Portaria n" 12.454/2020.

O gestor do contrato é a Sra. Maria de Lourdes Almeida Marcone. designado pela Portaria n" 12.126/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serào dirimidos de comum acordo entre as panes, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das de.spesas incorrida.s com
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato

CLÁUSULA VIGÉSIMA -1)0 FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, nüo obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, cm razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificaçáo, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHEC:iMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos
demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, cm 2 (duas) vias em igual teor. com as testemunhas
presentes ao ato. a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes-Pr. 17 de agosto de 2020.

,  «• r «b M ̂  *V •»«»■* •»»*• «V I €*

MUNICÍPIOp^Á^B\RAKTES
Uno miflins

Prereiio múnicipal

VCA AUTÜMO l üRES L TDA
André Eduardo Raimundo

Procurador.^

Testemunhasj^>Aíuôni(^i)|j>j"iizeiMe Sou/a
CPF>áÍ3.245.259-20

,U'àvi RoJ>viu>^)>m/'
/CPF. ,«ím6.24/72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO CONTRATO

fk r- 1^1^^

CONTRATO N" 235/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 104/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VCA AUTOMOTORES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LIXO (4X2) COM COLETOR COM CAPACIDADE
15,00m E EQUIPAMENTO RODOVI.ÁRíO SENDO 01 fUM) CAMINÍIÃO TANQUE PIPA COM
CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.Ü0Ü LITROS. REFERENTE AO CONTRATO l-OMLNTÜ I'ARANA.'SFM N"
4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URRANO E SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO PARANACIDADE. PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 286.500.00 (duzentos e oitenta c sei.s mil c qiiinlienws reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

OBRAS E SERV.

URBANOS

OBRAS E SERV.

URBANOS

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

2135-622 60003044520421 10194490520000

2080-000 60(í0.io44.=i:o4:[5ojn.i-i'io5:nnoo

DESCRIÇÃO

EQUiPAMEN I O E MATERIAL
PERMANENTE

L.QUIPAMENTO E MATERIAL
PhRMANENIb

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. contados a partir data da assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos c sessenta c cinco) dias. contados a partir data da assinatura do
contrato.

Bandeirantes-PR. 17 de agosto de 202Ü.

0^ 4% T «'t «■>««*• T k 1 l«A
«r C»I « r**» «*^4

MUN

Prefeito Municipal

VCA ai:tomotorl:s i .tda
André Eduardo Raimundo

Procurador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE B.ANDEIRANTES

DECRETO n-11rt.'2U:0

LJKO MARTINS. Prcrcilu Municipal dc tlsrHlciruiikH,
Eitailc di> Panitl. no uu dc luai atnbuKÍíea kgax.

DECRETA

An. r • Dc ciinfutmidiidc com o dispocio no l.ci n"
3 93U/2(I2U, Ticii o Poder Eacculivo Municipol ouloriiado o abni
ni) corrcnic oacrcicio um CrMllo Adicicmul Eaiwliil nu vnlur
dc RS .<2.3(Ki.lKj (Tiinin c duit infl c ciuinlicnlo> ícalc), paru
dcviiliuflii ilc Kcciitio du Inccnlivo Einascrcicii do rrupniino
pumltlu Porutiflcn^c
W SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL G

ASSUNTOS DA I-AMILIA
in.fllll Ucponmiiciilo dc PiopranuaSociiit
<)S.2-)-l.ini 1-1*0 - Incemivo Finanrclin du Proenina

Fatniho Pataiucncc

:t:ni OUUO in lOoa.Wl 3 ? 30.V3.üü.»0 Indcnirn;^' C
RcsinufOca - _32.5UO.UU

Art 3' Pm produair rccUMu auf credito» aciirui. ccri
uidiaaduutupcrivit rioanccíroduciieielnoiinicriur da ídnic no
v.ilur dc RS 31.d33.d4, mata u Ecccaso dc ArrccudacSu dc RS
STT.Jti. Tutalícandoo valor RS 33.500.00

An. 3* • RcvtTi[arn-ac na dispoaicdes cm contidrio.

EdilTcio da Prefeitura Municipal dc Bandclrantcc. Eatodo
du Parani. cm (13 dcaclcmbrodc 2030.

LiDO Maílina
Picfcilu Municipal

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BANDEIRANTEN

DE*RI:TU n-2-IOS/3U3l)

I.TNO MARTINS. Prefeito Municipal de Handeirain».
Estude du PannL nu uso de suas airibuieócs legais,

nhCHüTA

Art. 1* - De conformidade com o tliaposio nu Lei n'
3.92K'3020,rivau Puder Eaecuilve Municipal Duigricadoa abilr
nu cunenie eaealciu um Créditti Adiciunal Eatraurdimlno no
lalur dc RS aSO.iiMI.Ilü IQuiiroccniea c omiucnui niit tc.ns).
luraEiirrvnliincnlu da linioigdnciadc Saúde PúOlicii, decunvnic
dl* Cuiunaeiius K.iDVID-ld).

11 • SECRETARIA DE SAÚDE
II.lHlj - Dcparumenlo AdminUiraiivii da .Secretaria de

Saúde

10.133 innS.Z-Kili - Enfrenlamcnio da Ginergincla
COVID-ld

31Í5 0338 09.02.06.30 3.3.90.30.00-00 Material dc
Consumo - 177.064.80

3186 0338 09.02.06.20 3.3.90.36.0000 OuirotScrticn tie
Teretiroa - Petsoa Plaici.. jlO.OOü.OO

3I8T0338 09.02.0630 3.3.'».39.00.00 0ulrtHScrvteas dc
Tcrecirt» -Pe«oaJuiUica - - I92.935.2l)

Tulal 450.000,00

Art. 2' - Para pnxlucir recuttua aoi ctldiloi acima, sctú
ullliaadu u Esecttü tle ArrccadaçSo da FR 338'no valor üc RS
450.000.00.

Art. 3" • Rcvogatn-nc as disposições cm cotilrino.

EdiricludaPiefciIun Municipal de llandelraiiiuv, Etiadii
dn Paraná, em O.t de tctcmbra dc 2021).

Linn Martiru

Prefeito Municipal

nUFCCTCILA aiONlaPAL DC BA-SDCIRA-Vres

EXTRATO 00 TCR.VO DE HOMOLOGAÇÃO
P8toAo euítkOshx)- JitJino - pmd

OBiaO. AQUlSICAO HK UM VEJCULO ITIILITARIO QUE SEKA
irTH.IZAWJ EX<lUSIVA)4EífTí PARA A MANUTENtAl)
ELÍÍTRiCA RELACIONADA A ILUMINACAO PtíBLICA OE BENS
imiUNS OU PARA AMPUACAO. MANUTPJJÇiO OU
MUUERNIPAtAO 00 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLKA E
BENS COMUNS DO MUNlClPiO OE BAOS PARA
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS PERTE-NCENTES A FROTA DU
municIpiudeíiandeuiantes-pr-
Paisada u piaau ccctimL rama pública ■ henolopaçfia do pnecdimoilo
ile kitaçSo, pcditliladc Preclo Pramcãl acena citado eaiJiudicaíiodo
iCiiilii 111 niiifiili uailialnlir

VLRTOTAl.

WSW.

VAU» TOTAL DOSOASIDS CIMI A UCITAÇAO MUDALIDADE
PREOAO raSSENCIAL N- RIlONMddB ( de RS >0309.0)
iSUSSiKTA MlLEOULNHEims REAIS)

ífOMOLOdOA PRESESTE UOTACAO.

BaadctniirevrR IH dcsctcfnbm dc 3070

LPCU MARTINS

rrtfaco Munin|ul

OOTACAO
eWOOSAL

nOGlLUIAT1C\

M««S2eCC»

rXA»} Db KXTiCUCAO: 90 (novpual ita. cetf
mimundo<annta

raA20 DE VIGÊNCIA: 365 (Irstttm e kucbu «<buo>iiu.coiKvde»
»PHt>f iaivâi luiaaiwndonninUL

• pvtif djtt

Üauldnntfi*P^ l7iJe«etfi0ik2O2Q.

IbIVNICiPff) m EANUEIKANTItS
Un» Mannu

PnCeJte Munitípal
VCA AUTOMOTORES LTT)A
AfuM Hihfftnlo A^mowla

Frecundc*

SANDEIRANTES. SABAÜO. 05 OE SETEMBRO DE 2070 - Edição 1133

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

E-XTRATO DO CONTRATO

CONTRATOK-ESSOOTO-PUB
PRlSAO ELETR0.SICO N* IMOUPUB
ntOCESSOADSUNlSTRATIVOS* lOõWD-PMB
CONTRATANTE: MUNCtPJO DE BANDEIRANTES, ESTADO DQ
PARANÁ
CONTRATADA EMPCRIUM CONSTRUIDRA COSI E
SERVIÇOS LTDA
OBIETO: A(}UISICÁO DH 01 (UM| CAMINHAO CAÇAMBA
0ASCUIA.NTE 4c2 NOVO, RBPERBNIE AO CONVtNW bP
43U301CFSEDU - SECRETARIA DE ESTADO E
DESENVOLVIMENTO URBANO E OE OBRAS PÜBUCAS, E
SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO PARANACIOADR, PARA
ATENDER A PREPErrURTA DO MUNICÍPIO DD BANDEIRANTES-
PR

VALOR: 269X00310 (duRncnt c acsaatii eiMvemil rcai»)
DOTACÁO:

PREFEITVIUMUMCIPAt DE BANOE)RA.VTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRAIO V 23HCI20.PMB

PRECÁU ELETRÔNICO N- IV20JO-PMB
PROCESSO AOMKISTKATIVO N* IW'2U20- PMB
CONTRATA.NTE MUNICÍPIO DE BANI)RlltA.STi;S, ESTADO DD
PARANÁ
CONTRATADA: VCA AUTOMOTORíS LTDA
ODJKTl). AQUISICÁODF-tOMPArTADOR£,SDEI.IXO(4)ü|Cl)M
COLETOR COM CAPACIDADE DXOm E EQUIPAMENTO
RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAVIINIIÁO TANOOE PIPA COM
CAPACIDADE 00 TANQUE DE 8009 UTROt REDTÍRKNTH AO
CON-rRATO FOMENTO PARANÁSTM S* 4I4V10» - SEIIU -
SECRETARIA DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO URBANO E
SERVK*) SOCIAL AUTONOMO PARA-NACIDADE, PARA
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEiniRTA DO

IdUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR. 657 000.90<te-kemoi ccinquama( aetc mdRata)
dotacAo-

SíCtXTA%{ OESTESK

A  fOVT?

OOTACAO
PU«OONAt

nDCaAMAtlCA

4eauoM53o«niPi

uMuaceo

SECMITAIU I OBSKSA
A  J rom

ootacAu
rtKOONAl

mOOlAUATICA

».)a.)«s "■nr-iffyrr"' kathiai*8Ao wwaeeo rruanente
OSRASE MBsaiiuaamioi tWPAaiECTOE

SUV M)MKe MAtHRAL
uuBAieis [ I RvoAUR I rraauRENiF

PRAZO OE EXECUÇÃO: <0 (Braa) duL aiaiadei a RuUr ds da
tsAioKun do eatnio.

PRAZO DB VICÊNCIA; 345 ImeaM a laaaama «tacal dlancoaladot
a ptfiirdáOibAisnntfidooflDfmo

msWJCftWIO»
lumam

FTalíITTTÍ

LUBASOS PMWIWW I y/RMASENIti
PKA20 PC CXEGUÇAO: PO (no«e&u) di», cotUadM t pvttr 4ú% ik
Auinaiur» do coerriio.
PRAZO ÜH VÍGÊNCIA: MS ltrez«n(oii o tajenü ccinco) dic*» cootAdcN
4 ptntt dtu dí uniuturado cenlraU)

IlinJdnnievvliH. 17 dci^oniidc 2030

MUNICÍPIO OC &ANI>&IHAS'TIS
laÁBMtniM

Prddto

VCA AimiMOTORt^ LTDA

Andr< £duMd» RAuiuflhk»
Preegr*!*

pRcnmmA RivNiapAL vt &ANi));iKA.vres

EXTHATU DO TULStO 0£ H(J!kt(Ü<KIACAO
PREGÃO ELETRÔNICO: 27120211 - PMB

ClUETO: AQUISIÇAO DH UM VElCUU) NUVÜ/ZJIKG KM COM
ACESSIBIUDADE de piso baixo TRASEIRO <2UP. SERÁ
UT1L17AD0 RXCLUSIVAMPJíTt PARA TRANSPORTE DE
PACIETTTES COM NE<XSSB)AnES ESPECUIS, NO CiLVniO DU
FISIOTERAPIA DO blUNIClPIO DE SANT)EIRA)eTI>S-rR
Paaad» o pnaa recusai nspw púbbca a hofiwlupçSo du praccduncnla
da luitacle, nudalldadc Piei^ PtuamU) acimi eiuda < adiudicafta do
flUeu» «D MtttfueattiMa:

EMPRESA VU TOTAL
niiw.

VALUR lOrM. 005 GASTCB COMA UOTACAO M
ntECiXO PRESENCIAL K** 22Ae2»>PMB « tfcM 112.790,00 (CESTO
l OOEC M ÍU SHTECSNTOS E NOVENTA REAiS).

{{OlilOLOGO A PRr^QvTE UCrTACAO,

&aadckniiin*PK. 0< dcictasbiv ik 2020

DaeddnaUs^ft. 20 dt «foii» ds 2020

MlJNlClPIO D8 DANDHrRAWn».PR
UnoM4ftÍR(

Mmidpil
EMPÚRJUM CONSTRUTORA QIM E SERVIÇOS LTDA

A^ré Cduirdo Aiinwida

Praeufidor

PREfCm^RA MOTaPAL 06 BAM>£JRAXTU

AVISO OH ucitaçAo
PREGÃO ELETRÔNICO 2 - PMB

O MvcMlpio dc Bxsdeiiimci-Hft , Une pObUco qve àft 09b00 bm» do
dil 2249/2020, no purut de wmprw ie pnmo fateAl
wwweftmgTBiefrtgfTnitiniiBu ftnn It), rbIí2i/í a íieíti(fe ni moiUfldode
on rcfataieiA ene lem par abjcla AQUISIÇÁÜ UH AUMENTOS EM
CARÁTER E.MEROCNCIAL V1SA.ND0 ATENDER AS FAMlUAS
QUE SE ENCONTRAM EM SITUACAO DE RISCO EVU
VULNERABILIDADE SUCIAl N D MUNICiPIU DE
BANDEIRA-NTES-PR em CaNSEquENClA DA PA.NDEM1A 00
CORONAVtRUS (COV10-I9|. A retirada da cdRal pedati as feua aaa

■,vv«6iaiilelr.ninDrao.bf a lambdni ap deparlaaima da Ueliicdci da
PlcfriritíTt

Hu^BiBlei. M de wumModeitiO

Asjwio Carloszanaado
ScaeUriode Adai&fAnclo

PUPErri/KA MUNtOPAt Ot nASbtikASTtS

AVISO De LicriACAo
PREQÁO ELETRÔNICO 2W01D-PMB

o MaoJcfpia de Uandeiraala-PR , lama pública çae 4> 09MD bana da
dia 2419913070. i» ponal da eompnj da gorenni fcdenl
ai*wcomoea«vavgiTaawvilai,aiTn.br, lealúari > IteíbçBa na liuàlidade
em Icrctincia. que Ura par abjeta AQUISIÇÁO DE MATERIAIS
ELÊÜtlCnS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PUBUCA
00 MUNICÍPIO DE BA.NDEJXANTES-PR. A rataida da ediial padeci
larfcáta nac liliat clordaicca: a>vccawttaiaa,cCTjmgfmitaccmba eog
■ww^gjíSUyiyjmuLÊS * tân*#® M (tc^iiilimfiiln dr Lt«ct*C^ di
PiUutiO^

Bedemueâ. 0< d# nwabro de 30N1

Aa^nOS» CARM» ZAaNARDO
Sontlnodc AbfaBifunridke

LINO MARTINS
PKrcTi» Municip»!
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Sn PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná 255 ̂

Bandeirantes, 19 de Novembro de 2Q2l

limo. Sr.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de Aditivo de prazo de execução do objeto até 31 de dezembro de

2020 para o processo licitatório; PREGÃO PRESENCIAL 18/2020 -PMB - CONTRATO N" 235-

236/2020 (AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LIXO (4X2) COM COLETOR COM

CAPACIDADE 15,00M E EQUIPAMENTO RODOVIÃRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO

TANQUE PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE AO

CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM N" 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO

E DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE,

PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR).

Esperando cantar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

REGINA CÉLIA ÂIWARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÂD DE COMPRAS

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 19 de Novembro/de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de Aditivo de prazo de execução do objeto até 31 de dezembro de

2020 para o processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 18/2020 -PMB - CONTRATO N° 235-

236/2020 (AQUISIÇÃO DE COWIPACTADORES DE LIXO (4X2) COM COLETOR COM

CAPACIDADE Í5,00M E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO

TANQUE PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE AO

CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM N" 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO

E DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE,

PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR).

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

lencids

ANTONtôÇARI
SECRETÁRIO IVÍUNIGIR

ÍS ZANARDO
DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 19 de Novembro de 20l0

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher

os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: Aditivo de prazo de execução do objeto até 31 de dezembro

de 2020 para o processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 18/2020 -PMB - CONTRATO N"

235-236/2020 (AQUISIÇÃO DE COMPACTADORES DE LIXO (4X2) COM COLETOR COM

CAPACIDADE 15,00M E EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO SENDO 01 (UM) CAMINHÃO

TANQUE PIPA COM CAPACIDADE DO TANQUE DE 8.000 LITROS. REFERENTE AO

CONTRATO FOMENTO PARANÃ/SFM N" 4143/2020 - SEDU - SECRETARIA DE ESTADO

E DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE,

PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR).

Encaminha-se a:

1. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

2. Assessoria Jurídica para pamcer quanto ao aditivo pleiteado;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINO ̂ RJfí^S
PREFEITO MUNICIPAL

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proncr, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS
PÚBLICAS - SEDU

RESOLUÇÃO 003/2020

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Uitano e Obras Públicas - SEDU
e Superintendente do PARANACiDADE, ao final subscrito, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o Decreto 4298/2020 de 19 de março de 2020, do Estado do
Paraná, que declarou situação de emergência para fins de prevenção e
enfrentamento á epidemia da COViD 19;

Considerando o Decreto 4319/2020, de 23 de março de 2020, que declarou
estado de calamidade pública, como forma de prevenção e enfrentamento à
epidemia do CORONAVÍRUS;

Considerando que a Assembléia Legislativa do Paraná aprovou o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto supra, até 31 de dezembro de
2020;

Considerando a declaração de pandemia da COVID-19 pela Organização
Mundial de Saúde em 11/03/2020;

RESOLVE:

Prorrogar, automaticamente, o prazo de vigência, por 180 dias, de todos
os convênios de transferência voluntária, cujo vencimento ocorra entre
19/03/2020 e 31/12/2020;
Alterar a parte final da Resolução 002/2020, a fim de prorrogar, por 180
dias, a apresentação dos planos de trabalho definitivos, pelos municípios,
nos convênios em que o termo final para apresentação do aludido plano
ocorra entre 19/03/2020 e 31/12/2020;
Durante o período de 19/03/2020 o 31/12/2020. ficam os municípios
autoriMdos a prorrogar o prazo de vigência e execução, dos contratos
administrativos celebrados com recursos decorrentes de transferência
voluntária ou operações de crédito, independentemente de autorização
prévia;

53B9/2016. «iBltatmen.c p»r:Joao

3c90946d0b.950cfO235S«W^^^^ mformati.s bc«.e: h.tps7Mw«.eprotdcolb.pr.fl«.,brftplweb/V8«darAssln«ur,.do . informe o cWlgo:



Havendo prorrogação do prazo de execução com base no parágrafo
supra, deve a empresa apresentar, ao Município, um novo cronograma
físico financeiro de execução de obra, o qual deve ser submetido ao
PARANACiDADE na quaiidade de supervisor, tão logo restabelecida a
normalidade.

Curitiba/PR, 25 de março de 2020.

JOÃO CARLOS ORTEGA

SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS
PÚBLICAS - SEDU e

SUPERINTENDENTE DO PARANACIDADE

CariQ. ortaga air, 25/03;Ja20^": f 5389/2016. /Isslnado dÍBltarmcnle par. íoaa
3c909.i6üabf950i:f0235a5al6eb0dl06 "«''^•''"""■«P^iocolo.pr.gov.br/ípiweb/validafAssInaturB.cto e Informe o eidiBo;
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|I0K0 . l!»,03/2Ü2'i • ANA VLAUDIA VMRA MARTINS . (CESA) . RO
jííSSbW-fR . Uciíniiínar d ««iinlaçâo. em Regime Espeelel. lu» co«li(aei
^bclenila. lu Lei Coinpljmeiiiiir Bsiadiul n* lOMCUS, puWicjila no DOE
Cl» 24.uí;2üü}. cenid ("loIcaiorCoIstoiniloPAüiunio, nhc:! TD Dl. eom cirgi
liuriíiii iJe-IO hii/>íni.. e partir üa datuD aEinatura ilo eoíilnKo de tmbalho aií
a |KH»e e cacieicix- de eandidal» opiiivade cm Concurso Público, dcidc qucnlto
Lilcmiatw Jl.'li2£i2U. confoniic csiabclccido noí cliiiaulu do Conumo Mf
jVaeo Dciennliioda ctu Regitiie Espccai.

Itainar AiiJré Rodrigues do MoecimcBtO
Pnj-Hcilur de Recursos llumanas

25741/2020

I Univasidade Estadual do Paraná

IU%SOLl)(,:Ay N.' UtlI,21(20 - itl-:irt)KIA/D\GSl'All . SuspenJc, nd'
iclcicnduiii do aU'lí, us otividudc» acmlúiiiieas iiroscncinis por tempo
uideicnniiüidu e lü uutfiis piMvlilCiicüv, O Reitor dn Universidídc Esloduiii do
Panuii • UNliSi'Ai<, iiu usu dc suas airibuivõcí legais e eslalutdrias;
cuiuidcroiulo a íiecessldmle de adoção de medidas lemponlriaí de prevciiçío
«II copiigio pelo Novu Corunovíru! (C0V1D-1Í); coniidcraidu g
papofUBblildnde social da UNESPAR « a rceomcmijçio da OMS gobre a
necessidade ilu iitueis-úiielo do dialawiainenio social; comldenindo o elevado
númcrud«cstudiuiie»d« Tíscielcampida aSESPAR que >e deslocam por
melo de uarupuite público, principaJninas lu) lalctíor do Gaudo; RESOLVE:
Aíi. I» Sojpcndct. n (uirtir do dia 17 dí março de 2020, ad referêndum do
CEPE. as atividades jcadJittlcat prusciielois de graduação, eilensto, pesquisa
e pas-gtadujçlo, par» que seja iiuniido u dislaiKiainuio social reeoincndoiSo
peloj ouioridadí» saniidrius.S I'. O caleiiüâno acadimico, porím, nig serd
alciudu pciu suspnrslo, { 2*. As .nii\-idadss essenciais, nos campi e na reitoria,
ncjiii itunlldiis Jesile que núo Jiqia agliuneiaçâo, conforme escala estabelecida
jviu cltcfiu úiicüiulo», $ 3". Ai na*uuidei admini^mü^m d«vefío hcr
leolladiu via «iiiliig, An. T, Os docenles podciío pnjvltlcnriar atividades
acajfinieiu icnwiui aos esluduntoi. obsctçado» as scguiiitca inslrutõcs: i |",
lúii cnnllci exeepelunu! e cinergeiiciol. durante o perloilo de suspensão das
nulas preseiieiiih. ailvidiulcj n dlslflncia poderão wr realluadas no oinbloiilí
liiooJlc, desile que eiiiniinmt o eslab.clccido no Ponarla N' 2.117 do M de
deieniliro de ̂ OWieieJiiin iipiovnclns neste niornenlo nascoiegiados de enrso.
} 2*, Estas nlividades nàe piesciieinis nilu jireeísorQD ser repostas, desde que
•ejaiii viulipiuvaiLu ir< vonteúdiis minisinulos, por meio dui rcglslrus
ivaluadus iij iiiu.idle, i»i qual poderão ser vinculados outros oiiibiuiilcs
vuiimlí, euino feiranuiiia! sto gouglc, dentre oulriis, desde que nprovoilas
pelos eulegí,idiii de eiiiso, e pirsleriuriuenle henioiogades pelos contiui de
Jieo e CEffi. } 1". t'j> docenles qiic ainda nüu isoasuein disclplinib cadóslnulu
ne nieodle podem soliclior b sua criaçJo peto link"
Imp:'/ptugrad.unopjt.c.lu.bt/>obnfmoodlc1nicin1. í A'. As dividiu quanto a
4"®'^ "lolivas oo muuüie ;^cnt ser eseiareeidas pelo «•niail:
PMWlEBlurwiipiirinlllJati An. 3'. Estão dispensados das atividades doucnlei

«erviduici Bcimas tk bü (scssciiln) anas, as gciunles,
pottaoores do docnçoa crônicas, iiesmoi que viajanUn ou cooNtcra com
peMos qte estiveram em regiões com iruiuniissao eoomnitúrip nos úlliinus 15
Iquiarc) lEai o mleulials quelissaem crianças em cau por causa de suspensão
doa oulai. Iiarlgrafu íinico, Os portadores de doenças crônicas deverão
cmtcgat dcclorceão do próprio punho ás chefias imediatas, atestando sus
voriülfãü, Art 4-, CvUi Reiuiiuvlu entra em vigor na dota d< sua puMicaçlo c
levup diíposicica em coiiuário. An. r. Considerando o arãlcr ejiccpcimul
da siluaçôo. a deliberação pelo CEPE oeamirá na primeira seisilo apôs i
leioituda das aul.ns. An 6', l'ubll[|ue-»c no site da Unespar. Paranaval. 16 ile
matctrde 20211. AiiummCatl.KAlrlT» Roiior

28S76/2020

I Secretaria do Desenvolvimeato
Urbano e Obras Públicas

SECKCTARIA de EíTADU de desenvolvimento URBANO E OBRAS
ruQVICAS-siiDU
RESOLUC-ÀOOl)J,2li>u
O Secretario de Estado de Descns-oiviinemD Urbano e Obras Públicas - SEDU
e tiupCTintendcme do PaR,V.NACIDADE, ao Rnal subscrito, rw uso d« mas
Unbuiçôcs legais.
Considerando o Decreto dlPIWOJO de lôde miuço de 2020, do Ftradn do Paraná,
que dcelaimi situação de entergíneia paia Rn» de prevenção e enfrentamenio á
cpidaniadaCOVID lü;
Coosideramío o Decreto 431d.2020. de 23 de março de 2020. que declarou estado

rô AVlRUS^'''^' """ ® enfnaitamcnto i epidemia do
ConiMerando t|uç a Assembléia Legislativa do Parani aprovou o estado ds
ralaniidoila públira rcumbciido pelo Decreto supra, aiá 31 da dcambro dc 2020'
Considerando a ileelnniçSo de paudcmiu da COVlD-l 9 pela Orsanituçáo Mundial'
dcSoúdeem M/03t2020;
RESOLVE;

•  ftDrnignr. uiiUHnidlcamente, n prano Je vigíncla, n.ir ISO dia», d»

lO/ollWUeSmMOW voluntário, mijo vencimeiilo ocorra enitc
Alierai-a pnito ilnní da Resolução 002/2020, a fnn dc prorrogar, por

ISO dias, a apioíetUação dos planas de trabalho definitivos, pelos municípios, nos
ixmvámos om quo o tcnno Enil para apiascmação do aludido plu» ocorra cnlr/'
I9/03/2020 C31/12/2020; /
•  Durante o período do 19/01/2020 c 31/12/2020, fican/ca
iminlolpioi Buiorizadot a prorrogar o prazo de vigôncia e execução doa cimbiW»
asIminiHriOlvus calebrados coni recursos dorarremet de transfciôlsela vulUoliria
ou operações decridito, indípcndentemenlc de auiorizaçJe prévia; 1
*  "avendopconagação do prazo de execução com bucno/irdgtafo
suptn. deve a empresa apresentar, ao Município, um novo cronogi^ flllco
flnanccini do execução dc obra, o qual deve ser lubnuilldo ao PARANx^Q^Pe'
naqualidade do aupcrvisor, lôo logo restabelecida a noimaüdade.
Curlllba/PR, 25 de março de 2D20.
JOÀO CARLOS ORTEOA
SECRETÁRIO DH ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO B OBRAS
PUBLICAS-SEDU e
SUPERINTENDENTE DO PARANACIDADE

25926/2020

I Secretaria da Educação: f, >
e do

CO.MISSAO DE PROCESSO AU.MIMSTKAIIVO DISCIPLINAR
designada pela Kewluçao n.« 3Z3(í/20]9, Je 16 de agosto de 2619, publicada nu
Dlâriu Oficial do Estado n.* 10506/2019. de 23 de agosto de 2019, relilieadepela
Resolução IL* 374«120. de 05 de fevetcito de 2010, puMieada oo DIOB sob n,*
10626 cm I3dc fcvereini da 2020.
Prutoeoladü n,' IS.282,632-0
Autos n,*1S/20I9

citaçAo

Delbo! Gnoatto Nciio, presidente da Comisaao de Pmcesjo AdminIsInUvo
Diiciiilimir, designada pelo Resolução u.' 374G020. com bosc no anigo 320 da
Lei 6,174/70. •'014" UA3'I0 RODRIGUES DA SILVA GENEROSO, RO
n.'9.ü35.l3S-4/PR, do Tcnno de UiilnuçSo da Instrução e Indlelomciilo (cópia
onoxa) para apresentação das Alrimf/tPvFínni, no praia dc 10 (de) dliu. oonlado
tloreccblnicnto dcsu. Durante esta proroé fneuhoda vista dos Autos, dai 08h ás
i7li, nn Assessoria Técnica da Sccretoria de Estado da Educação o do Exporte, silo
na Avenida Água Verde, n,' 2140, Saia 103, Vila label Curiliba/PR. Ox prazos
setio contados de actrrilo com o previsto no artigo n.' 357 da Lcf 6, i 74/70, B pura
amalot eu, Deliu Onoatto Netio, Presidente desta Comissão, digitei esta Citação
aos dczcsseio diasdo rriésde fcvercfro do ano tluls mil c vitiic,

Dellze Ccoatto NetIo

Picsidsntc-CPAD

COMISSAO DE PROCESSO AD.M1MSTRATIV0 DISCiPUNAR,
dalgnada pela Rcsolufío n.' 3256/2019, de 16 de ageslo do 2019, publicada no
Diário Oficial do Estado lu* 10506a019, de 23 de agosto de 2019, tctiflcado pela
Resolução a* 374/2020, dc OS dc fevereiro lie 2020, publicada no DIOE sob n.*
10626, cm 13 de fevereiro <)< 2020,
Protocolado ru' 15252,632-4
Antas D,*7S/20I9

TERMO DE ULTIMAÇÃO DA INSTRUÇÃO E INDICIAMENTO

Aos dezessete dias do mís de fevctclro Jo eno dc dois mü o vinte, a Comissão
de Procesio Adminisirailvo Disciplinar, desi»iada pelai Resolução era epígrafe,
Dellze Gnoaitü Nelio, Danlcle Silva Ramos e Jorge LuIzAlves, após o exumo de
lodo u prücedJmenio rflídlzado. deliberarnni por INDiriAn u icrvidor DAVID
RODRIGUES DA SILVA GENEROSO, RO a" 9,03í.i35-l/PK, professor do
Quadro Mprio do Magistério - QPM. disciplino de História, LF:91, joindo no
município de (Juairo Bniros, Jurisdicionndo no Núcleo Regional da Educação
da Arca Mciropoliirma Norte, por, supoílanicmc, lõitiir de foniu itiJustlfleada c
e^ecimvaincmc. á partir do més dc abril do ano dc 2018, Assim agindo, nlo
observou o dever de assiduidade; fijliou com o dever da lealdade c rcjpciio ás
instituições ̂ inisiraiivas a que servir; (aliou eom o dever de obscroflncio dai
noniiai legais c reguiamentares. Aiada, agiu prolbitivairrcnie quando, cm lese
dnxou de comparecer ao traluiho sem causajusdficada. Asxim seiiulu, o rervidor
UAVID RODRIGUES DA SILVA GENEROSO, em lese. violcu os preceitos
«icM do Magtaériü dc exercer o cargo com cíicãela e zelo ptcviuos i» artigo
P. Incisos I c II. artigo «2. inciso I. allmas T'. da Lni Complcmcniár »• 07/76,
Bon como infringiu o Eilaluio do Servidor Público, anigoa 279. incisos I, V, VI e
XVB; artigo 285, indio XV eafligo 293, inciso V, alioea "b". i I', Se assim ficar
eonflgui^. cslttiásqiiriloâ uma das sanções prevista» no artigo 291, Ineboi II a
VI. combinado com o artigo 293, incisos R a V, da Lei n* 6174/70,

Curitiba, I7defevereirodc2020.

Dellze Gnoaltt) Ncilu
Presldeote-CPAD

Donieie Siivu Ramos
Membro Seerelirln

Jorge Luiz Alves.
Membro



MINISTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VOA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 24.380.089/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiilais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:08:58 do dia 19/11/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 18/05/2021.

Código de controle da certidão: 6FF8.4029.1ACA.4E66
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAijril
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.380.089/oooi-27
Razão SoclaI^'CA automotores ltda me

Endereço: rod pr-317 esss / parque industrial / maringa / pr / 87065-oos

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:07/11/2020 a 06/12/2020

Certificação Número: 2020110704041106254479

Informação obtida em 19/11/2020 13:09:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verlfícação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (

Nome: VCA AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 24.380.G89/0001-27

Certidão 30838103/2020

Expedição: 19/11/2020, às 13:09:25

Validade: 17/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VCA AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n® 24.380.089/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória tJ^ansitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, á custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei/ ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

«  .;n?e5t;0fcíi: o;;,'5rs3rjT;;'ji;s.-6i



FomentoParaná

CONTRATO FOMENTO PAIt^A/SFI^
N-Cüja/íoío

CONTRATO DE FINANCIAMENTO

QUE CELEBRAM A AGÊNCU DE
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Pdo prescnltí insimmemo particular, de um lado a Agencia dc Fomento do Paraná S.A., pessoa
Jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Rua Comendador Araújo, 652 - inscrita no
CNPJ n" 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus Diretores signatários, a seguir
denominada FOMENTO PARANÁ, e de outro, o Município de BANDEIRANTES - PR, inscrito
no CNPJ n" 76.235.753/0001-48, neste ato representado por seu Prelèito, Si'(a). LÍNO
MARTINS, a seguir denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de Financiamento,
observados o.s dispositivos legais aplicáveis à espécie c as cláusulius seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A FOMENTO PARANÁ, lendo cm vista o Tcnno dc Convênio
assinado entre o MUNICÍPIO, a Secretaria dc Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU c sou
ente dc cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDAÜE, doravante denominados
SEDU e PARANACIDADE, c a verificação previa da Secretaria do Tesouro Nacional - STN ou
FOMENTO PARANÁ (com amparo na Portaria nMlS dc 04/11/2016 do MinÍRtcrio da Fazenda),
divulgada através do ofício n" 4.5/2020 dc 29/05/2020. com o prazo para contratação a contar de
29/05/2020. concede ao MUNICÍPIO, Financiamento no valor de RS 1.000.000,00 (um milhão de
reais) para execução dc Projeto integrante do Programa de Investimentos do MUNICÍPIO, no
âmbito do Sistema dc Financtamcnio dc Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM.

Parágrafo Únicu: O contrato tem por objetivo o llnanciamento de Equipamentos rodoviários.

CLrVUSULA SECUNDA: O valor do Financiamento serâ liberado cm parcelas, dc acordo com a
execução físico-llnanceira. mediante a apresentação dc faturas dos fornecedores de bens c/ou
cxccuiantcs das obras c serviços, após devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO c após análise c
parecer favorável do PARANACIDADE.

Parágrafo Único: - O valor correspondente à."; aludidas parcelas será transferido para uma conta
vinculada, especialmente aberta em nome do MLR4ICÍPI0, cm Agencio do Banco do Brasil S.A.
existente no mesmo, ou no município mais próximo caso incxista naquele, cuja movimentação
dependerá exclusivameiiic de autorização de Débito Bancário, devidamente assinada pelo
Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo total do Contrato é de 60 (sessenta) meses, n contar da dauí
da assinatura do mesmo, incluindo o prazo dc carência dc 12 (doze) meses, a partir da data da
primeira parcela liberada. i .

Ouviüoriu fOMBNTO PARANÁ - Ligaçúo Grutuila: H801Wi44-8887
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CONTÍLVTO FOMENTO BÀRANÁ/Srai
4143/20211

Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amortizações calculadas de acordo com as
Cláusulas Quinta c Sexta, scrâo debitadas na conta corrente n" 000010953-3 da Agencia 429-4 do
Banco do Brasil S/A, ou outra conta coaentc, a critério da FOMENTO PARANA.

Parágrafo Segundo: l'ara que se cumpra o comido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o
MUNICÍPIO, desde já, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas oriundas
do presente, na referida conta corrente.

CLÁUSULA QUARTA:
Será cobrado mensalmente pela FOMENTO PARANÁ um encargo por reserva de crédito, na
importância de 0,1% ao mcs, n incidir sobre o valor contratado c nào liberado.

Parágrafo Único: A cobrança do encargo será devida a panir de 120 (cento e vinte) dias da data
do contrato do linanciamenlo c debitada diretamente na conta corrente descrita no panigralb
primeiro da Cláusula Terceira.

CLÁUSULA QUTNTA: Fica estabelecido que os Juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO serão
calculados lomando-se por base a Taxa de Longo Prazo — TLP, criada pela lei n® 13.483. dc 2017,
e dc uma margem de juros fixa de 4,75% a.a. que vigorará pelo prazo total do presente contrato, e
incidirão sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo Primeiro: A pailir da data de desembolso, na data base dc cálculo do contrato, scito
devidos juros remunerBiôrios incidentes sobre o Principal, correspondentes à taxa composta: (i)
pela variação acumulada du índice Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo. dlN-ulgado pelo
IBGE ("IPCA"), calculado dc forma pro rata teiii/ja/v;; (ii) pela taxa tlc juros prefixada vigente na
data da coniniiação do Financiamento de 2,26% ao ano, que corresponde u taxa dc juros prefixada
muliiplicnda pelo fator de ajuste, nos termos do art. 3" da Lei n® 13.483, dc 2017, apuradas pelo
Conselho Monetário Naelonal e divulgada pelo Banco Central do Brasil: (iü) pela margem dc
juros fixa FOMENTO PARANÁ 4,75% ao ano, essas duas últimas apuradas com base em um
ano calendário dc 252 (duzentos c cinqüenta c doi.s) dias útcLs. aplicado o Sis-iema Price àe
Amortizai^àa.

Parágrafo Segundo: Os juros dc que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data cm que
cada parcela do Financiamento for repassada pela FOMENTO PARANÁ.

Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, o MUNICÍPIO pagará a FOMENTO
PAR.^NÁ, mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor.

Ouvlitoriu FOMENTO PARANA - UgaçÜQ Grntuila: USfll)-644-8B87
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FomentoParaná

CONTRATO FOMENTO PAR^A/SFM
W4U3J201&

Partígraro Quarto: Os juros serão calculados "pró-rata-die" sobre ns parcelas liberadas, sempre
por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesiiias.

CLÁUSULA SEXTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPÍO obriga-se a liquidar o
Financiamento em moeda corrente c legai do Pais, pelo Sistema Francês dc Amoitização
(TABELA PRICE), cm prestações mensais c sucessivas, pelo pra20 restante, vcnccndo-sc a
primeira prc.stação no mcs subsequente ao termino do prazo dc carência.

Parágrafo Primeiro: Fica esiabelecldu o dia 3 (três) de cada mcs para a realização dos cálculos
relativos aos Juros, amortizações e demais encargos contratuais, c o dia 10 (dez) de cada mês
como data de vencimento dus obrigações.

Parágrafo Segundo: Comprcende-sc como prazo re.<iante pata amortização do Finunciumento, o
prazo total constante da Cláiisulu Terceira, deduzido os 12 (doze) meses relativas no prazo de
carência c deduzido lambem o período compreendido entre a data dc assinatura e a data da
primeira liberação.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo Aditivo,
após a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação pela
FOMENTO PARANÁ.

cláusula OITAVA: Para assegurar o cumprimento dc todas as obrigações pecuniárias,
resultantes deste Contrato, o MUNICÍPIO, na qualidade dc tomador do Financiamento, pnmle
expressamente pelo prc.scnic instrumento c na melhor forma de direito, o pagamento do principal,
juros, taxa.s, multas e demiii.s encargos financeiros dccoiTemes do [•inanciamcnlo ora repassado,
para o que, delega a FOMENTO PARANÁ, na forma da U'l Municipal n" 3S52/20I9 de
27/08/2019, publicada em 28/08/2019 , poderes para receber diretamente junto aos Órgãos
depositários ou outras entidades que vierem a substituí-los ou sucedê-los. os impurtôncins que lhe
couberem, relativas à Cota-Partc do Itnposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias c Scr\*iços - ICMS, e ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula, o MUNICÍPIO desde
já. por este instrumento e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e
cunsiiiui seu bastante procurador a FOMENTO PARANÁ, ã quid concede os mais amplos
poderes, inclusive para subsiabeleccr, para receber diretamente junto às entidades depositárias ou
ouirns que vierem a suhslltul-ins ou succdê-las, as importâncias que lhe forem luribuídas nos
icnuos desta Cláusula, até o limite de .seus débitos vencidos e não pagos, dccorrentc.s deste
Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nesta Cláusula somente poderão ser
exercidos na hipótese dc o MUNICÍPIO deixar dc cicluar, no vcncimenlu, o pagamento das
obrigações por cie assumidas através do presente Contrato. ^

Ouvidoria FOMENTO 1'AHANÁ - Ligação Graluila: 08nü-6+l-8887
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T" n. ;

CONTILVTO FOMENTO PARAN J/SfM-
N" 4143/2020

CLÁUSULA NONA; Vencida a parcela, seja porque motivo for, a FOMENTO PARANA,
iiidcpcnclctUcmcnie de aviso ou interpelações Judiciais ou extrajudiciais, cobrará 2% a titulo de
multa, mais comissüo de pennanência â base de 1% ao mês, proporcional aos dias cm atraso,
incidentes sobre a(s) parccla(s} vencida(sj no(s) mcs(cs) antcrior(cs).

Purágrarn Único: Sc a FOMENTO PARANÁ tiver que recorrer ao.s meios Judiciais
contenciosos para a cobrança ou liquidação do que llic c devido cm rizão deste Contraio, o
MUNICÍPIO, alem do principal, cncaqjos financeiros c demais despesas contratuais, responderá
pelas custas judiciais, extrajudiciais c honorários advocaitcio.s à base de 10% (dea por cento),
.sendo irredutíveis os moniaiiles ora convencionados.

CLÁÜSUÍ..A DÉCIMA; O MUNICÍPIO desde já, pennitc ú FOMENTO PARANÁ c a SEDU
e/ou i'ARANACIDArJE, a qualquer momento, fiscalizar por si. ou por peritos nomeados, a
execução dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que sc fizerem
nccessürio.s ao perteito controle da execução fisico-finnnceira a ser realizada, pcmiilindo
inclusive, o livre acesso às instalações, obras, livros, documentos c arquivos, objetos do Contrato
entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O Termo de Adesão c o Termo dc Convênio para
implementação do Prognima dc Investimentos do Município, fimtado entre a SEDU,
PARANACIDADF. e o MUNICÍPIO, com a intervcnicncia da FOMENTO PARANA, psissam a
con.slituir parte iniegninlc do presente como sc aqui estivessem lilcralmcnic transcritos.

C1,ÁUSULA DÉCIMA SEGUND.A: Fica desde já estipulado que a inobservância por parte do
MUNICÍPIO, de qualquer das nomias de procedimentos estabelecidos, a juízo da FOMENTO
PARANÁ e/ou recomendação da SEDU c/ou PARANACIDADE. acarretará o vencimento
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; A FOMENTO PARANÁ fica autorizada pelo
MUNICÍPIO a informar a SEDU c/ou PARANACIDADE c/ou aos órgãos fiscalizadorcs, o saldo
devedor do presente e/ou o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive,
fornecer conta gráfica c/ou extratos dc conta corrente, compromelcndo-sc desde já o MUNICÍPIO
u fornecer tais extratos à FOMENTO PARANÁ, quando soliciludo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda a FOMENTO PARANÁ, por si e/ou
recomendação da SEDU c/ou PARANACID.ADE, con-sidcrar vencida a dívida e rescindido dc
pleno dlrciio este Contrato, independente dc notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sem prejuízo da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o
MUNICÍPIO, no prazo dc 30 (irintaj dias a contar da data do recebimento do aviso py escrito,

Ouvlilnria FOMENTO I'AKANA - l.lRUção GniluiUi: IIHl)U-frM-«8«^
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CONTRATO FOMENTO PARvXNÁyOT-M

N" 414372020-

nâo promova o cumprimenio da exigência a ele fonnulada, com base cm qualquer dos fatos ou
circunstâncias previstas neste Contrato c/ou icnno de Convênio firmado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANÁ, no
exercício dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como
renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe pcnnitíriam exercitá-los.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca dc Curitiba, com exclusão de quaisquer
outros, por mais privilegiados quo sejam como único c competente para resolver questões oriimdiis
do presente.

E, por estarem assim, justos c contratados, a FOMENTO PARANÁ e o MUNICÍPIO, obrigando- se
por .seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente cm 2 (duas} vias, assinadas c
rubricadas na presença das tcslcmiinhas abaixo, qiic também assinam.

Curitiba, 23 de junho de 2020.

Wcilinglon Otávio Dalmaz
Agência dc Fomento do Paraná S/A.

Heraldo Alves das Neves

Agência de Fomento do Paraná S/A.

LipíAlppíms
Município ílc BÁNDhlRANTES

Tcstomunhast

Nome: Wimden/ón de Oliveira
RG: 3.727.70D-2/PR

Nome: Maria Amélia A. da Silva Mussambaní
RG: 4.336.796-0

Ouviitorín FOMENTO PARANÁ - Ltgiicfio Gnilulin: (IHÜ0-6-I4-S8S7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ o 'JÃI

'  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 235/20^-
PMB 7

PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020-PMB (
I  PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA AQUISIÇÃO.
CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE LD^
4X2 ENTRE O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA VCA AUT\pMOTORESLTDA

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES,, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Raíáe! Proner n° 1457 ̂Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Lino Martins,
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n® 4.791.908-8, expedida pela

'^crctaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
aa Fazenda sob o n" 107.504.529-00 e a empresa VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPJ-24.380.089/0001-
27, localizada na Rodovia PR-317 n''i6555, Bayo Parque Induáljrial, CEP, 87.065-005, na cidade de Maringá
estado do Paraná, neste ato representado pelo procurador o Sr. Àndré Eduardo Raimundo, portador da cédula
de identidade R.G. N" 6.365.137-0 SSP/PR, CPF n" 034.625.5p9-00, residente na Rua Francisco Fanjar 49,
Jardim Monte Verde, CEP. 86.200-000, Ibiporâ estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente Tenno Aditivo, mediante as cláusulas qu&seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA | {!

Conforme processo homologado em 15!cle agosto de 2020, decorrente do PREGÃO
PRESENCIAL N" 18/2020-PMB, entre as paites acima identificadas para CAMINHÕES COLETORES
COMPACTADORES DE LIXO 4X2, em atendimento ao contido no Ofício s/n" de 19 de novembro de 2020,
com Fundamento no artigo 57 da Lei 8.666/93, tendo dm vista razões de interesse público, o
CONTRATANTE decide ADITAR a execução do contrato até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA '
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

jnalteradas. ,
Bandeirantes pR, 19 de.noyenibro de 2020.1

MUNICÍPIO DE B^Nt)^
Lino Martins

CONTRATANTE

VNTES
MCA AUTOMOTORES LTDA.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
ÇRFl 034.S!25.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR
'' Copisultor de;Vendas a Governo

TESTEMUNHAS!

Cibele GB^niaDTonlC^^ Silva
CPF>0d4.594/5y9-78

59(

ortíQS

m-91

I

T4.mo8ft/ô()ouf^

ítOf'. sAJSUfi «OH

I  I
Run Frei Rafeíl Pruncr, 1457.C.\. Postul 281.CI-P 86-3(50d30ü-Tfl. 3542-4525- E-ninil licimcaòtüilwinluifanies-Bo^-or.lif-CNPJ 76.235.7S3/OOQ1-48



BMDEIBMIB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

i  ESTADO bo PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 235/2020-P
PREGÃO ELETRÔNÍbo N® 18/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTiADO DO PARANÁ

^NTRATADA: VCA AUTOMOTORES LJDA ! ,

OBJETO: CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE UXO 4X2

II
FINALIDADE: ADITAR a execução do contrato até 31 de dezembro de 2020.

!  ;'

I  I ' '
Bandeirantes PR, 19 deinoyembro de 2020. i

MUNICÍPIO DE BAdÍD^
Lino "Marcins

CONTRATANTE

^NTES VCA AUTOMOTORES LTOA.
ÁNORé EDUARDO RAIMUNDO

CPF}^?4^624|509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR
'  ' Consultor de Vendas a Governo

.  I \{ --Ml i

f24.38í).089/000i-2|!
vcAAn(tííOTi»t^i.T»Íj;
«ou IM»rO.«9á i
jt» ;

1  CAMUÍ. .t*R. ^

RunFfei Rafael Proner. l457.Cx. Postal 281 .CEP 86Ji60.0Ü0-Tel: 3S42.4525. E-matl llcilncáoiainindeiraHlfs.Bov.nr.bt.CNPJ 76.235.753/1)001.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

I  ESTADO DO PARANÁ 273^

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 236/202})-
■  ' |i pmb\ / J)
I  PREGÃO ELETRÔNICO N'I8/2020'PMB^-^
PIUMEIRO TERMÔ ADITIVO PARA A^ISIÇÃO i
CAMINHÃO TAN^pE ENTRE O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA VCA AUTOMOTORES
LTDA, ;

O MUNICÍPIO, DE bandeirantes, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito ij
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 ̂ Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do ''
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n? 76.235.753/000M8, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de s^u mandato e funções, Senhor Lino Martins,
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n" 4.791.908-8, expedida pela :
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscritoiio Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério '

Fazenda sob o n" 107.504.529-00 e a empresa VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPJ- 24.380.089/0001- •
27, localizada na Rodovia PR-317 n" 6555, Bairro Parque Indusmal, CEP. 87.065-005, na cidade de Maringá ■
estado do Paraná, neste ato representado pelo procurador'o Sr. ̂ drc Eduardo Raimundo, portador da cédula '
de identidade R.G. N° 6.365.137-0 SSP/PR, CPF n" 034.625.509-00, residente na Rua Francisco Fanjar 49,
Jardim Monte Verde, CEP. 86,200-000. Ibipor^ estado do Paraná, doravaiite.denominada CONTRATADA, .
celebram o presente Termo Aditivo,'mediante ̂ s,cláusulas queísegucm; ' i !
CLÁUSULA PRIMEIRA |

Conforme processo homologado em 15';de agosto de'2020, decorrente do PREGÃO
PRESENCIAL N" I8/2020-PMB, éntre as partes acima identificadas para CAMINHÃO TANQUE, cm
atendimento ao contido no Oficio s/n" de 19 de novembro de|2020, com, fundamento no artigo 57 da Lei
8.666/93, tendo em vista razões de ipteresse pt^blico, o CONTRATANTE Idecide ADITAR a execução do
contrato até 31 de dezembro de 202Ó. l i ' | ,

CLÁUSULA SEGUNDA ' '
i  I I l i

As demais cláusulas do cpntrato qriginár^p, nâo atingidas por este Termo permanecem |
inalteradas.

Bandeirantes PR, 19 de noyentbro de 2020.1

MUNICÍPIO DE> )EIRANTES
i:---

Lino Martins

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: f A ̂

I vjcjyt AUTOMOTORES LTDA.
AN15RÉ EDUARDO RAIMUNDO

CPF: 034.615.509-00 RGí 6.365.137-0 SSP/PR
Consultor de Vendos a Governo

Cibele Gua 'a Silva

CPE>0CW.M549-78

Marém

CP/F: 5%
^acs
}609-97

VCAALtUlilOfJlíESiTM;!
rtOO. •ítEttOí'tÚC'1'r, rttó •!
jO.uiUo ctr

l_ ■ :'iv4

Ria Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281.CEP Sô.MO.OOO-Tcl; 3542-4525- E-msil liciii yújbnarieiiaHlL-^uov-i
I  < I

4PJ 70.235,753/0001-48
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PREFEITURÂ|MUNIC][|PAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ J

i  ' 271/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A,0 CONTRATO N" 236/2020-PI
PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/202Ü-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO pp BANDEIRANTpS, ÈS: |ADO DO If^^RANÁ
!  • . j

CONTRATADA; VCA AUTOMOTORES LTDA

j-JpBJETO: AQUISIÇÃO CAMINHÃO TANQUE

FINALIDADE: ADITAR a execução do contrato atéiSl de d jzerabro de 2020.

Bandeirantes PR, 19 de novembro de 2020.

MUNICÍPIO DE B^NDEpíÁNTES
Lino Martins .i

CONTRATANTE '

NcilAUTOMOVOReSt-TOA.
ANDHéHDUARDO RAIMUNDO

CPF: 034.6251^09-00 RGt 6.365.137-0 SSP/PR
Consd tor de Vendas a Governo

£ - ' r I

^4.380.039/0001-®
vc. A!;TO-V,í)Tt?}ÍEá:LTl)í/Í I
ia»o. fc*\; ■'Tt"
jU SfiUlft 7<ÍVr.; J

t , CAW#-»'K ^

RuaFtciRufiitflPtuncf, U57-Cx. Postal 28)-CE? Sb.^fiO-ÜOü-Tel: 3542-^525- E-mail lkiacac>fglb]in{leiMics.iii.w.nr,br-CNPJ 76,23S,7S3.'0001-48



UNPEIIUns

PREFEITURA! MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO bO PARANÁ

^  PRIMEIRO TERMO pIITIVO AO CONTRATO N'23m02G\
!  - i ' li PMB, / ) ,
i  PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020-PMB ^ \

\  PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA iâQUiSÍÇÃO
CAMINHÃO TANQUE ENTRE O MUNICÍPIO DE \

I  BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA VCA A UTOMOTORES '
:  LTDA
'i :

o MUNICÍPKp, DE BAhJDEIRi^TES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 1
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n? 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Lino Martins,
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n® 4.791.908-8, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscritojno Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério !

"^.i Fazenda sob o n® l07.504.529-00.e a empresa VCA AUTOMOTORES^LTDA, CNPJ- 24.380.089/0001-
27, localizada na Rodovia PR-317 n°j6555, Bairro Parqye Induítóal, CEP. 87.065-005, na cidade de Maringá ■
estado do Paraná, neste ato representjido pelo procurador o Sr. ̂ {ndré Eduaijdò Raimundo, portador da cédula ,
de identidade R.G. N" 6.365.137-0 sIsP/PR, CPF n® 034.625.519-00, residente na Rua Francisco Fanjar49,
Jardim Monte Verde, CEP. 86,200-000, Ibipon] estado do Para "já, doravantejdenominada CONTRATADA, i
celebram o presente Temio Aditivo, mediante as cláusulas que seguem; ' ,
CLÁUSULA PRIMEIRA

Conforme processo homologado em 15 de agosto de;2020, decorrente do PREGÃO i
PRESENCIAL N° 18/2020-PMB, entre as partes acima idei tificadas para CAMINHÃO TANQUE, em '
atendimento ao contido no Ofício s/n® de 19 de novembro dd2020, com, fundamento no artigo 57 da Lei
8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, ò CONi kATANTE 'decide ADITAR a execução do !
contrato até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA j i , 1
As demais cláusulas do c.ontrato oiigináríp, não atingidas por este Termo permanecem

ma terei

Bandeirantes I^R, 1 p dé noyen|t)ro de 2020

MUNICÍPIO DjE^AÍ<DEIRANTES
Lino Maçfiíx

COI^l
TESTEMUNHAS; /

Cibele Gusn^
CPF;/d0^

:PF; 5<

VtANtE

ipntojtin da Silva
94y49-px^

plímaes
!í)Í6a9-97

.; ; VjÇA AirrOMOTORHS LTDA.
AfffiRÉ EDUARDO RAIMUNDO |

CPR: 034.6M.509-00 :, RG: 6.365.Í37-0 SSP/Pfl , U
" |:^ns|4ltqr de VÚdas.a Governo

i'r íi

'24.:i8íi.085/0p0l-f'
VCA AfTüU&IDHBSÜTaS..;
HOo u%tiDi'trACUaA»|.:í

1^ ;

Rua frei Rafael Pfuaer. 1457.Cs.Posia! 28I-CI:P 86.360-ÜOO.Tcl- 3542-4525- E-mail lidtacàò@handatiintC!:.ttt>v.pr.bt-CNPj 76.225.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

'  2?ú

EXTRATO DO PRIMEIRO TERIvío ADITIVO ÁO CONTRATO N" 236/2020-PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N" I8/2020-PMB /

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAND|:^IRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; VCA AUTOMOTORES ÉjTDA
ii.

OBJETO: AQUISIÇÃO CAMINHÃO TAN JUE
I

'FINALIDADE: ADITAR a execução do contrato até31 de dezembro de 2020.
'  i

T

;  I

Bandeirantes PR, 19 de novembro de 2020.

municMÕde^^^
Lino^artins

CONTRATANTE

IIL\NTES 1 AUTOMOTORES LTOA.
ANORÉ EDUARDO RAIMUNDO

E  CPPri034.625.509-00 HG: 6,363.137-0 SSP/PA
Consjifltor dc Vendas O Govorno

•  *5
il 'ji

«CW i\-' i

T  ̂ ijjiWP-.Pk -»-I

!! R

Run FfCi Rafncl Premer, l+ST-Cx. Postai 2SI-CEP 86.360-000-Tel: J$42-Í52S- E-mail líeiliicttcw}i!hiindeitniil».gov.nr-br.r:NPJ 76-235.753fflOOI.48
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Bandeiranics-PR. 13 dc novembro dc 2020.

UNOAfAfíTINS
Prefeito Municipal

Dispensa dc ücltação - 107/202U- PMB
RATinCAÇÃO DO AfO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Rsitifícn o ato da Comissão dc Licitação, nomeada através da
Portaria n* 1.483/202(1, dc 06 dc Janeiro de 2020, que declarou
Dispensável a Licitação, cora fundaraento no Art. 24, Inciso II da
Lei 8666/93 c Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor C
H. MORETO & CIA LTDA
TOT.AL GERAL: RS 5.385,96 (cinco mil trezentos c oitenta c cinco
reais c noventa c seis centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PARy\ O TRATAMENTO MÉDICO DE
PACIENTES EM CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS
PROFERIDAS NOS AUTOS N* 0002817-70.2017.8.16.0050 2*
VAR.A DA F«\ZE.NÜA PÚBLICA, AUTOS N» 0004513-
73.2019.8,16-0030 DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL, AUTOS 0002340-
42.2020.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PUBLICA , TODOS DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR,
no valor total RS 5.385,96 (cinco mil trezentos c oitenta c cinco

^reais c noventa e seis centavos) face ao disposto no Ari. 26 da Lei
o' 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 dc junho dc
2018, vez que o processo se encontra devidamente iiisiruido.

Bandeirantes. 20 de novembro de 2020,

UNO MARTINS
Prefeito Municipal

Incxiglhilidadc dc Licitação 31/2020 - PMB
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXICIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Raiillcü o ato da Cüini.ssào de LiciloçSo, nomeada através das
Portaria.'! n" 1.483/2020 de 06 de janeiro de 2020, que declarou
ine.vigivel a licitação, com fúndamento no caput Ari. 25. a favor do
CONTRATADO;
lAGO RIBEIRO DA SILVA
Para CO.YIRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAI.IZADOS DE
FISIOTERAPIA PAIU PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
ESTADO DO PARVNÁ PELO PERÍODO RE.M.ANESCENTE

^REF. CIIAMAME.NTO N" 03/2020 no valor total de ate RS
!0J68,()ü (dez mil trezentos c sessenta e oito reai.s), face ao
disposto no Art. 26 da Lei n" 8.666/93, vez que o processo se
encontra devidamente instruído.

Bandciranics-PR, 18 de novembro de 2020.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 08/2020.PMB
PROCESSO N" 173/2020
O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos dos
artigos 24 e 25 da Lei Estadual n" 15.6ÜS, de i6 de agosto de 2007
combinada com a Lei Federal n'>8660, de 21 dc junho dc 1993, avi.sa
aos íntCTcssados que estará recebendo à partir de 26 de novembro
dc2020^ documentação pata crcdeneiamcnio dc pessoas jurídicas para
prcstação_ dc serviços ttiédicos c hospitalares complemomares ao
Sistema Unicn de Saúde - SUS para a Secretaria Municipal de Saúde.
O Editai completo poderá ser obtido diretamente no Setor dc
Licitações desta municipalidade, siltiado na Rua Frei Ralbeí Proner n
1.457 Centro - Bandcirantes-PR CEP; 86.360-000, no horário
compreendido entre 08h30min ás ilhOümin c das 13h00roin às
17hüOmin ou através do sitio eletrônico \v\v\v.bandeiruntcs,pr.gov br
Fica estabelecido inicialmente o dia 16 de dezembro dc 2020 para
análise do documentação protocolada.

Bandeirantes - PR, 23 dc novembro dc 2020.

MARCOS DE MORAES /ÍX 7
Presidente da Comissão dc Licitação / ] |
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONIrR! /c/ N"
235/2019.PMB / JU
PREGÃO PRESENCIAL N" 24/2019 - PMB ^ \
CONTRAT<\NTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná \
CONTRATADA; ROSINEIA DE CASSIA R VALENT^ ME \
OBJETO; AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALlh^NTÍCOS 3
MATERIAIS DE COPA E COZINHA, DESTTNADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSA
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BAN0ElRS5rfES-PR
OBJETIVO: ADITAR o contraio cm 25%{vinie c cinco inteiros por
cento), na quantidade dos itens licitados, sobre o valor do contrato cm
RS 18.062,50 (dezoito mil, sessenta c dois reais e cinqüenta centavos)
acrescentando aproximadamente RS 4,SlS,62(qua(ro mil. quinhentos c
qumzc reais e sessenta c dois centavos), totalizando o valor do
contrato cm RS 22.578.12 (vinte e dois mil, quinhentos c setenta e oito
reais c doze centavos)

Município dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Rosineia de Cassia R Valente - ME
ROSINÉIA DE CÁSSIA R. VALENTE
Contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
235/2020-PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA; \'CA AUTOMOTORES LTDA

CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE

FINALIDADE; ADIT/UI a execução do contrato até 31 de dezembro
de 2020.

Bandeirantes PR, 19 de novembro de 2020.

Município dc Bandeirantes
LINO MARTINS
Contratante

VCA Automotores LTDA
ANDRÉ EDUARDO R^UMUNDO
Contratada

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
53/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 02/20I<)-l'MÜ
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ

CONTR/\TADA; CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA
.INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO
TIPO CAP 50/70 E EMULSÃO ASFÁLTICA RR - IC PARA
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
- PR.

FINALIDADE; PRORROGAR os prazos de execução c vigência do
contrato até 31 dc dezembro do 2020.

Bandcirantes-PR. 06 de novembro dc 2020,

Prefeitura .MunicipaJ dc Bandeirantes
UNO MARTINS
Contratante

wwrw.diariomunicípal.com,br/anip
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Bandcirantcs-PR. 13 dc novembro de 2020.

UNOMARTINS
Prefeiio Municipal

Dispensa dc Licitação • I07/2U20- P.MB
RATIFICAÇÃO DO ATO D£ DISPENSA DE LIOTAÇÃO

Riitificn o nio dii Comissão de Licitação, nomeada airavós da
Portaria n* I.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou
Dispensás cI a Licitação, cora fundamento no ArL 24, Inciso 11 da
Lei «666/93 c Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor: C.
H. MORF,TO & CIA LTDA

TOTAL GERAL: RS 5,385,96 (cinco mil trezentos e oitenta e cinco
reais e noventa e seis centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE
PACIENTES EM CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS
PROFERIDAS NOS AUTOS N" 0Ü02817-70.2()I7.8.16.0ÜSD 2'
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, AUTOS N* ÜÜ04S13-
7.T.20I9.8.I6-0Ü5O DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL, AUTOS 0002340-
42.2020.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA
PUBLICA , T ODOS DA CO.MARCA DE BANDEULV.M ES-PR,
no valor lotai RS 5.385,96 (cinco mil trezentos e oitenta c cinco

^rcais e noventa e seis centavos) face ao disposto nu Art. 26 da Lei
n" 8.666/93 c atualizado pelo Decreto n° 9.412 dc 18 de junho dc
2018, vez que o processo SC encontra devidamente instruído.

Bandeirantes. 2Ü de novembro dc 2020,

UNO i\fART/NS
Prefcllü Municipal

IticxiBibilIdadc dc Licitação 31/2020 - PMB
R/VJTFICAÇÀÜ DO ATO DE INEXICIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratiiico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através das
Portarias n" 1.483/2020 de 06 de janeiro de 2020, que declarou
mexigivcl a licitação, cora fundamento no capiil Ait 25. a favor do
CONTRATADO;
lAGO RIBEIRO DA SILVA
Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PAR/^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
FISIOTER/VPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE B.ANDEIH^\NTES,
ESTADO DO PAR/\NÁ PELO PERÍODO REMANESCENTE

^REF. CHAMAMENTO N" 0.3/2020 no vnlor total de até RS
tü.368,00 (dez mil trezentos c sessenta e oito reais), face ao
disposto tio Ari. 26 da Lei n" 8.666/93, vez que o procc.sso sc
encontra devidamente instruído.

Bandcirantcs-PK, 18 de novembro dc 2020.

UNO MARTINS
Ptefoiio Municipal

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 08/2020-PMB
PROCESSO N* 173/2020
O Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, nos termos dos
artigos 24 c 25 da Lei Estadual n" !5,608, de 16 de agosto dc 2007
combinada com a Lei Federal n" 8666, de 21 de junho de 1993, avisa
aos interessados que estará recebendo á partir dc 26 dc novembro
dc202{), documentação para credcneiamcmo dc pessoas jurídicas para
prestação dc serviços médicos c hospitalares corapicnicniarcs ao
Sisienw Único dc Saúde - SUS para a Secretaria Municipal de Saúde.
O Edita! completo poderá ser obtido diretamente no Setor de
Licitações dcsia municipalidade, situado na Rua Frei Rafael Proncr n
1.457 Centro - Bandoiranlcs-PR CEP; 86.360-000. no horário
compreendido entre 08h30mjn ás llbOOmin c das 13h00min ás
I7h00min ou através do sitio eletrônico tvww.bandeirantes.pr.gov.br.
Fica estabelecido inicialmcnle o dia 16 dc dezejnbro de 2020 para
análise do documentação protocolada.

Bandeirantes - PR, 23 dc novembro dc 2020.

MARCOS DEMORAES 7
Presidente da Comissão dc Licitação / 1 i 1

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COnÍrILtO N"
235/2019-PMB / //
PREGÃOPR£SENCIALN°24/2019.PMB y \
CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes, Estado do ftraná\
CONTRATADA: ROSINEIA DE CASSIA R VALENTE^ ME \
OBJETO; AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCOS H
MATERIAIS DE COPA E COZINHA DESTTNADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERsS
SECRETARUS DO MUNICÍPIO DE BANOElRÃjjfES-PR
OBJETIVO; ADITAR o contraio cm 25%(vime c cinco inteiros por
cemo), na quantidade dos itens licitados, sobre o valor do contrato em
RS 18.062,50 (dezoito mil, scsscnui c dois reais c cinqüenta centavos),
acrescentando aproximadamente RS 4.5 l5,62{qualro mil, quinhentos c
quinze reais e sessenta e dois centavos), totalizando o valor do
contrato cm RS 22.578,12 (vime c dois mil, quinhentos c setenta c oito
reais c doze centavos)

Município dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Rosineia de Cassia R Valente - ME
ROSINÉIA DE CÃSSU R. VALENTE
Contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
235/2020-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ

CONTRATADA: VCA AUTOMOTORES LTDA
OBJETO: CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE
LIXO 4X2

FINALIDADE: ADfTAR a execução do contraio até 3! dc dezenéro
dc 2020.

Bandeirantes PR, 19 dc novembro de 2020.

Município dc Bandeirantes
UNO MARTINS
Contratante

VCA Automotores LTDA

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
Contratada

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
53/2019.PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 02/2019-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ

CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA
.INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECLMENTO DE CIMENTO ASFÁLTiCO DE PETRÓLEO
TIPO CAP 50/70 E EMULSÀO ASFÁLTICA RR - IC, PARA
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

FINALIDADE: PRORROGAR os prazos de execução c vigência do
contrato até 31 de dezembro de 2020.

Bandcirantes-PR, 06 dc novembro de 2020.

]'refcilura Municipal de Bandeirantes
LINOMARTINS
Contratante

www.diaríomunietpal.com.br/amp
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Bandcirantcs-PR, 13 de novembro de 2020.

UNOMARTINS
Prcrcito Municipal

Dispensa de Ucitaçào - 107/2020- PMB
RATIFICAÇÃO DD ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão dc Licitação, nomeada através dn
Portaria n" 1.483/2020, dc 06 de Janeiro dc 2020, que declarou
Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II da
Lei 8666/93 c Decreto Federai 9.412/18, a favor do fornecedor: C.
H. MORETO & CIA LTDA

TOTAL GERAL: RS 5.385,96 (cinco mil trezentos e oitenta e cinco
reais c noventa c seis centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PARA O TlUTvUVlENTO MÉDICO DE
PACIENTES EM CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS
PROFERIDAS NOS AUTOS N" 0002817-70.2017.8.16.0050 2"

VARA DA FAZENDA PÚBLIC/V, AUTOS N" 0004513-
73.20I9.8.16-0Ü50 DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL, AUTOS 0002340-
42.2020.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA

PÚBLICA , TODOS DA COMARCA DE B.ANDEIRANTES-PR
no valor total RS 5.385,96 (cinco mil trezentos e oitenta c cinco
reais e noventa e seis centavos) face ao disposto no Art. 26 da Lei

8.666/93 c atualizado pelo Decreto n* 9.412 de 18 dc Junho de
.018, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes, 20 dc novembro dc 2020.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Incxigibilidadc dc Licitação 31/2020-PMB

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão dc Licitação, nomeada através das
Portarias n° 1.483/2020 dc 06 de janeiro dc 2020, que declarou
inexigível a licitação, com fundamento no caput Art 25, a favor do
CONTRATADO:

lAGO RIBEIRO DA SILVA

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCANUNHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIR/VNTES.
ESTADO DO PARANÁ PELO PERÍODO REMANESCENTE

■^EF. CHAMAMENTO N» 03/2020 no valor total de até RS
.0.368,00 (dez mil trezentos c sessenta c oito reais), face ao
disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se
encontra dcvidomcnte instruído.

Bandelrantes-PR, 18 de novembro de 2020.

UNOMARTINS
Prefeito Municipal

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N» 08/2020-PMB
PROCESSO N' 173/2020
O Município dc Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos dos
artigos 24 c 25 da Lei Estadual n° 15.608, dc 16 de agosto dc 2007
combinada com a Lei Federal n° 8666, dc 21 de junho de 1993, avisa
aos interessados que estará recebendo à ponir dc 26 de novembro
dc2020, documentação para credenciamento dc pessoas jurídicas para
prestação de serviços médicos c hospitalares complementarcs ao
Si.stoma Único dc Saúde - SUS para a Secretaria Municipal de Saúde.
O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor dc
Licitações desta municipalidade, situado na Rua Frei Ra&el Proncr n
1-457 Centro - Bandeirantcs-PR CEP: 86.360-000, no horário
compreendido entre 08h30min às llhOOmin e das 13h00min ás
nhOOmln ou através do sítio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br.
Fica estabelecido inicialmente o dia 16 dc dezembro de 2020 para
análise do documentação protocolada.

Bandeirantes - PR, 23 de novembro de 2020.

MARCOS DE MORAES Ti
Presidente da Comissão de Ucilação Y j j
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT/RAT®/á"'
235/2019.PMB (
PREGÃOPRESENC1ALN''24/2019-PMB X
CONTRATANTE: Município do Bandeirantes, Estado do.Paraná
CONTRATADA: ROSINEIA DE CASSlA R VALENT/- ME .
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCOS^
MATERIAIS DE COPA E COZINHA, DE^IN/ADOS^O
ATENDIMENTO DíAS NECESSIDADES tíÉ-'^ERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO: ADITAR o contraio em 25%(vinte c cinco inteiros por
cento), na quantidade dos itens licitados, sobre o valor do contrato cm
RS 18.062,50 (dezoito mil, sessenta e dois reais c cinqüenta centavos),
acrescentando aproximadamente RS 4.515,62(quatro mil, quinhentos c
quinze reais c sessenta e dois centavos), totalizando o valor do
contrato em RS 22.578,12 (vinte c dois mil, quinhentos e setenta c oito
reais c doze centavos)

Município dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Rosincia de Cassia R Valente • ME
ROSINÉIA DE CÁSSIA R. VALENTE
Contratada

EXTRAIQDOJJJMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
^

PREGÃO ELETRÔNICO N' 18/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: VCA AUTOMOTORES LTDA
OBJETO; CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE
LKO 4X2
FINALIDADE: ADITAR a execução do contrato até 31 dc dezembro
de 2020.

Bandeirantes PR, 19 dc novembro dc 2020.

Município dc Bandeirantes
LINO MARTINS
Contratante

VCA Automotores LTDA
ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
Contratada

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
53/2019-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 02/2019-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ
CONTRAT/UDA; CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA
.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO
TIPO CAP 50/70 E EMULSÃO ASFÁLTICA RR - IC. PARA
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
-PR.
FINALIDADE: PRORROGAR os prazos dc execução e vigência do
contrato até 31 dc dezembro de 2020.

Bandelrantes-PR, 06 de novembro dc 2020.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNOMARTINS
ContnUantc
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tu CKI* Mí. nn heirino euni;mxpdidti vDüc nUi.iniiien a e IIIlOOmin e da»
1 IbMhnm v 17bO(bnÍB tw atnvc»di« ribo dcbtiueú baadcfraBtcci pi gavJrc
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CONTB XT XVTE:

VCA AtTOMOIf IRES ITDA

Andic EJuuJn
CÜNTKATAlíA

I Barracão

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUMaPAEISBARRACAO /

EXTRATO DE CONTRATO /
PRèGAO ELETRÔNICO N''CMa202a /
CONTRATANTE. MUNICÍPIO DE BARRACAO/PR.
OBJETO: Aquisição de condÍEionadores da er.
aquipvnofiloa mediooe e odertofegicüS', de tom e ifdmmjãdce. e
mobdiãiio em geial para. manutenção das UBS do Município de
BairaeSelPR • Recursos oriundos da Proposta n' 08993.89600CV11SO>
Ot • Emenda Partamentar/FNSAIS.
VIGÊNCIA: Seis meses.

CONTRATO. N" 18X2020.
CONTRATADA M. H. üiLOOCOUTO-COMERCIAL-ME.

VALOR RS 20.874.n (véde mil e oãocanios e setenta e
quatro reais].

CONTRATO N* 161/2020.
CONTRATADA. CCK COMERCIAL EtREU- EPP.
VALOR: RS 13.213.00 (Ireze mil e duzentos e dezenove
reais].

CONTRATO: W162/2020.
CONTRATADA: BETANIAMED COMERCIAL 6IRELI - EPP.

VALOR. RS 5.000.00 (cinco mil reais).

CONTRATO N* 163/2020.

CONTRATADA. LETTECH INDÚSTRIA 6 COMERaO DE
EQUPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-EPP.
V/U.OR RS 7.09290 (sele nrJ e noventa a doiB raals e
ctoverea centavos].

CONTRATO N* 164«t2a.
CONTRATADA JDSEAUGUSTO PAVAO-ME
VALOR. RS 40.770.00 (querorla mil e MleeerKoe e
ceienta raatsl.

CONTRATO N» 1SS/2020.

CONTRATADA OIRCEULONGO A CIA LTOA-EPP,

V/LLOR: RS 2365,00 (dois mil e trezentos e ortenta a cinco
reais].

CONTRATO N-166/2020.
CONTRATADA BATERIAS CHAPECO • EPP.

VALOR RS 1.625.00 (tan mil e odocartoe a viria ■ dcço
reata).

CONTRATO N* 167/202).
CONTRATADA M CAHMSA COMÉRCW DE PHOOLfTOS
HOSPITALARES-MS.
VALOR RS 7.741.00 (sele mã a satecenlM • quarenta e
umrass).

CONTRATO N* 168/2020.
CONTRATADA' ISRAEL MOTTADE SOUZA JÚNIOR - ME.
V/XLOR. R$ 1E306,D0 (qiinzs mü e trezentos a aels
reais).

CONTRATO N* 169/2020.

CONTRATADA. K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
EIREU-EPP.
VALOR' RS 3.120.00 (Irás md a canto e vinte reais).

CONTRATO W171X2020.
CONTRATADA JUSTOMdiVEISDE AÇO-EPP.
VALOR. RS E77S.OO (ctnco rnil e sttecemes a setaraa e
nova leas).

CONTRATO tr 171/2020.
CONTRATADA MV ELETRÔNICOS EIRELI - ME.
VALOR. RS 54.S2S.0a (cfatquMUa • quatro md e
qurdieiaes e vinte e cinco reais).

10»U9'2a20

ESTADO DO PARANA
PREFBTURA MUNICIPAL DE BARRACAO

EXTRATO OE CONTRATO

PREOAO ELETRÔNICO N* 043/2320.
CONTRATANTE: MUNicIPIO DE BARRAcAo/PR,
OBJETO: Aquisição de candldonadores de ar,
«jetrodamMUcas equipamentos de som e infofmãiica. mctaiãria sm
geral, utilizando reeu&os do Espelho de Piognimação SIQTV n*
4102ED4/2ai»X)Q1 MDS/SUAS. para manutenção do Centro de
ConvNínda do Murdefpio de Banaeáo/PR.
VIGÊNCIA Seis meses.

10854212020

CONTRATO N-146/2020.
CONTRATADA BAGATOU t^SMÊRCIO OE M(3VEIS LTDA •
EPP.
VALOR. RS 32.367.00 (trtnta e doie míl e iiezantoa a
sessenta e sela reais).
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cüiifvríd&s pvias DclihcrHÇõcs n* 02 c 03/2018 CP/CEE/PR c pelo
Parctxir itc Legalidade n" 839/2020 - NRE AMSUL/SEED.

HOMOLOGA

ArL i* • O RegimoilD Escolar da Escola Rural Mnnicip^ Picfeilo
Hcrculano Schimalcski - Educação infantil c Ensino Fundamental do

Município dc Balsa Nova. com a ofcria dc: Educação Infanlil c Ensino
Pundanicnial

Art 2° - O Regimento homologado por cslc Alo dc Homologação
entra mii vigor a partir da dota de publicação, revogando disposiçdcs
cm contrário.

Balsa Nova. 25 dc novembro de 2020.

Vca Automotores LTDA

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
Contratada 280

MARCOS DURAU

Prefeito Municipal
Publicado por:

Joicc Daiana Bom

Código IdentificadorDI B9F455

ADMINISTRAÇÃO
ATO DE HOMOLOGAÇÃO N* 10/2020 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE BALSA NOVA

. fO DE HOMOLOGAÇÃO N° 10/2020 • Prefeitura Municipal
dcBulsa Numi

A Prcfeitnra MtuiicipBi dc Baba Nova maatcflcdora da Escola
Rural Municipal llanibó - Educação infantil e Eo-sino
Fumlamcntal. no uso ilu.s alrihuiçães legais cunferíüns (tdns
Dcliberaçór» n* 02 e 03/2018 CP/CEE/PR c (iclo Parecer tic
Legalidade n" 897/20211 - NRE AMSUL/SEED.

HOMOLOGA

Art. 1* • O Regimento Escolar da Escola Rural Municipal llnrabó -
Educação lnl'aniil c Ensino Ftmdamcmai do Município dc Balsa Novo.
com a oferta dc: Educação Infantil c Ensino Fundamental.

ArL 2* • O Rcgitiicnio houtologaüo por este Alo dc Homologação
entra cm s igor u partir da dais dc publicação, revogando disposições
cm contrario.

Bales Novo. 25 dc novembro dc 2ü20.

MARatSDURAV

Prefeito Municipal
Publicado por:

Joicc Doiano Bora

Código IdentilicadonCA38E7FE

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 101

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
236/2(i2(i-PMB

PREG.ÃO ELETRÔNICO N» 18/2U20-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: VCA AUTOMOTORES LTDA

OBJETO: AQUISÍÇ.ÀO CAMINHÃO TANQUE
FINALID.ADE: ADITAR a execução do contrato até 31 dcducmbro
dc 2020.

Bandeirantes PR. 19 dc novembro dc 2020.

Municipin dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Contralniitc

EXTRATO DO CONTRATO N" 3(13/2020- PMB I \/
DISPENSA DE uaXAÇÃON" 101/2020-(PAiB)
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE BANDEIRANIES- ESTADO.
DO PARANÁ. /
CONTRATADA: EMPRESA PRINCESA DO NORiyS/A.^^
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RQp0<ÍÁRlAS
VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS EM SlTU/VfcÀD DE RISCO
E  VULNERABILIDADE SOCI.AL BEM COMO DE

ITINERANTES. CONFORME OFÍCIO N" 175/202(1 DA
SECRETARU MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS. DA FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS 4.048.95 (Quatro mil. quarcula c oito reais c noventa C
cinco centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (do/c) meses, a contar da data da
assinatura deste termo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze meses, a
contar da data da assinatura deste termo.

Bandeirantes. 05 dc novembro dc 2020,

Prefeitura Municipal de Bondcinml»
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Empresa Princesa do Norte S/A
ISAEI. APARECIDO DE PAUIA
Administrador

EXTRATO DO CONTRATO N" 289/2020- PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'30/202ü-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADO: TABELIONATO DE NOTAS DE
BANDEIRANTES.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CARTÓRIO DE REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE BANDEIRANTES PARA
PRESTAÇÃO DE DIVERSOS ATOS COM O OBJETIVO DE
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE aANDEIRANTES-PR, A SEREM
EXECUTADOS DE ACORDO COM A DEMANDA DO

MUNICÍPIO.
VALOR: RS 40.567,80 (Quarenta mil, quinhentos c scucnta e sete
reais c oitenta centavos^.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (do/e) meses, a contar da dota da
assinatura deste teimo.

PRAZO OE VIGÊNCIA: 13 (trc/e) meses, a cornar do dala da
assinatura deste termo.

Bandetranles-PR. 0.5 de iiustaiiüuj de 202(1.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes dc Bnndciranlos -PR
UNO MARTINS

Cartório do Rcg. Civil dc Pessoas Naturais
BRUNO AZZOLINMEDEIROS

Rcprcsciilanic Legal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N"136-'20I9-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N" 24/2019- PMB
CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONULATADA: R T ANTUNES E CIA LTDA ME
OBJETO: .AQUISIÇ.ÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCOS E
MATERIAIS DE COPA E COZINHA. DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPÍO DE BANDEIRANTES-PR
OBJEflVO: ProiTogor os pra/os dc execução c v'igcncÍQ cm 90
(noventa) dias

Bandeirantes PR, 12 de novembro dc 2020
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I  Município dc Bondcironics
UNO MARTINS

R t Anluncs c CIA LTDA \ÍE

RENATO TEODOROAN1VN£S
CcDitratads

Piihticadu pon
JoiSo Roberto Cosmo

Ctklitto Iilcncirtcad»r;?762íiECF

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

DEPARTAMENTO LICITACAO
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo do adili\o n"l Temio do contrato n". (>0/2tI20. objetivando o

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO I-UTURA E
PARCELADA DE PNEUS NOVOS. CÂMARAS E ASSESSÔRIOS
DE USO DE BORRACHARIA. Decorrente dc Pregilo U/2020,
que cnlrc si ccíobram PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERR-AZ c a PREMIÜM PNEUS EIRELI inscrita no CNTJ sob n".

?3.Uõ4.XU4/')0ll2-()3 Aditivam o contrato no importância dc RS
8.(>32.8l( (oito mil. scísccntos c trinta c dois raais c oitenta c oito

.^mitavos) tios termos do Lei dc licitações n."

Documciiio assinado no aríginal peto Excclcntíssitno Senhor Profcíto
Municipal. PREFEITURA MUNIaPAL DE BARBOSA FERRAZ.

Publicado por:
Mathcus Faria Braga

Código lricnüficailnn2B7BCE6F

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo dc adimo n°4 Termo do contraio ii" 184/20111. objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TR.AB.UIIO. PARA
ELABORAÇÃO DE LAUDOS PPRA - PROGRAMA DE
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS; PCMSO- PROGRAMA
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL; LTCAT -
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALMO; LIP - LAUDO DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE; PPP - PERFIL PROFISSIONOGR-ÃFICO
PREVIDENCIÁRIO. TREINAMENTO BÁSICO DE SAÚDE DO
TRABALH.'\DOR. Decorrente dc Dispensa n" 27/201*. que entro si

/Zebrara PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERR/^ c a

cTARH AMBIENTAL LTDA inscrita no CNPJ sob a".

06.l25.16{Vltriii|-l3. Aditivam o contrato na mtportáneio de RS
6.0(1Ü.{}(> (seis inil reais) nos termos da Lei dc licitações n." 8.66(i;93.
rundamcnlação Legal; Artigo 57. $ I" da Lei dc Lictiaçõcs n°
8.666A13.

Documento avsinado no original pelo Excclonlissimo Senhor Prefeito
Municiptd. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ.

Publicado por:
Maihciis Faria Braga

Códigu ldcnlllIcadnr:ECD'>B507

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE TER.MO DE ADITIVO

Termo dc adiliso n°3 Termo do coniraio n" IX4''20I8. objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. PARA
ELABORAÇÃO DE LAUDOS PPRA • PROGRAMA DE
PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS. PCMSO- PROGRAMA
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL. LTCAT -
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO; LIP - LAUDO DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSID.ADE. PPP - PERFIL PROFISSIONüGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO, TREINAMENTO BÁSICO DE SAÚDE DO

TRABALH.ADOR. Decorrente de Dispensa n° 27/2018, que cnt/rj si
celebram PREFEITURA MUNICIP.AL DE BARBOSA FERR/\Z c a

CETARH AMBIENTAL LTDA inscrita no CNPJ sob n".
06.l25.16()/(ll>l)l-43. Aditi\am o contrato com término^'À'/2í'2l As
prorrogações scrõo coiLsideradas efetuadas nos datas S JMÍlkncnto
reqreclir as do conrinto origino! admilindo-sc nova oca
tcrmosda Lei deliciiaçôcsn.^R.WtfiflS. /( I /

Documento ossinndo no original pelo Excclcntíssiniu Spnhur Prefeito
Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOsXj^AZ.

/Pablictti|ó por:
M^ietis Vvía Braga

Código IdcDt^çndopfl657DB7C

SECRETARIA MUNICTPAL DA ADMm^mVCÃO.
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E GESTÃO

RESOLUÇÃO 011/2020 - CMDCA

RESOLUÇÃO 1)11/2020 - CMDCA

SÚMULA; Dispõe sobre a prestação de contas ftnal.
do Incentivo para o forialccimoito aos Conselhos
Tulclorcs. Deliberação n" 107/2017 - CEDCA/PR.

O Conselho Municipal dc Assistência Social no uso dc suas

atribuições que lhe foratti conferidas pela Lei Municipal n".
2.05n/2{ll3.c
CONSIDERANDO a Deliberação IÜ7/2Ü17 - CEDCA o Termo do
Adesão datado dc 18 dc julho dc 2018;
COtNSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança c do Adolescente dc Barbosa Ferra/ • CMDCA
realiradn através dc mídia social (grupo VVhatsApp) raoiizoda on 24
dc novembro de 202o.

RESOLVE:

An. I' - Aprovar a Prestação de Contas ftnal do Incentivo para o
fortateciincnlo aos Conselhos Tutclarcs. conforme disposto na
Deliberaçãon" I07/20I7-CEDCA/PR
Aft. 2"- Esta Resolução entra em vigor na dota de sua pabltesçiSo.

BARBOSA FERRAZ, 25 dc novontbro de 2020.

VIVIAN REZENDE DA SIWA CAPEI.

Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança c do
Adolcsccnic

PnWícaito pw:
Gislainc Cristina Viveiros Scrino

Código Identíricador:7C.58F6A0

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO. FINA.NÇ.AS E GESTÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÃ
OUTRAS PROVIDÉNCUS

Exercício: 20211

Decreto o" 40/2020 dc 25/11/2020

Ementa: Abre Crédito Especial c da outras
providências.

O Prefeita Municipal dc Barbosa Ferra/, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais c dos que lhe foram conferidas pda Lei
Oiçamemárian*' 2370/2019 dc 13/12/2019.

Decreta:

Artigo ]" - Fica aberto no coirmiic Exercício o Credito Especial, nu
Orçamento Geral do Municipio. no valor dc RS 64.978,14 (sessenta e
quatro mil novecentos e setenta c oito reais c cator/c renlavos).
destinado ou rcibrço dus seguintes Dotações Orçamentárias.

Bganntnnt.iiiimint..'.t»'/0Ma.T7/ai
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Dota; 21/10/2020

Número ao ptocvssDi 0003923'2020

0003926/2020

•15 • Ra<iuoritntJiuo9 Diversos

24B7 . VCA AUTOMOTORES LTDA

Número (Io ptocoBSO

Número do documeiiij'

Rflcnreiante

Bonotistarjo;

Errduteço;

Completnonto:

Loleamemo:

Tclelone:

Local do protocolijovúo: 0Q2.0O6.Ú00 • Protocoto

LocaPraySo aiuol 0S2.005.00a • Protocolo

CorUorniiiIo:

CoUrlsr;

Nútnero único: YSMSd

Número do proiocolo: Ui7y

CPF/CNPJ do rcnuerenle: ̂.360.1
■CPP/CNPJ do benoliciârlaf —'

Município:

Notificado pon E-maU

0/0. do tíeswid:

Sprolowlado por;
Sliuaçâo;

Protocolado cm.

OlMcrvaçfio.

I^olocolo AluBlmenlocomtPraiaarlo

Nâo analisado Em trâmlto: Não ProcodÔncia: Externa

21/10/2020 10:20 Previsto para: 21/11/202010:19 Car.âuidooni:
PRORROQ/djAO PRAZO DE ENTREGA E REALINHAMENTO DE PREÇO

Priotfdado: Normal

Proucolo

tProioe^ado por)
VCA AUTOMOTORES LTDA

(Rcquetdnlo)

Hora; 10:20:22

SIsiumo: Pioiocoto Pi} / Usuatio: pnmpraiccdtopmti/ RoUilonode Comprovoiitu do Abenura do Processos



%  76»

%H^ yí3A-^^^-

t/^ .



BAHunuurrcs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARUCI-KJUiyDICÜ N"2(>3/2()2I). ( U
KHfEKÍ-NCIA; r'i-ticoN,so Ailnunistmtivo; Iü4/2l)2ll. PrcgÃo IZlctrônico n". 18/2020. ^\
IN l EKESSAIX); Prc-feilo Municipal e Comis.são de I .icilação. \
ASSUNIO: PnoriX) DF RFFQUlLITíRIO riNANCFil^O E PROWÍCXJAÇÃO DO BRAZO DE
ENTREGA EM RA/ ÃO DE CASO FOR lDi rO E l'ORÇA MAJOR. C

I-RELAIORIO.

IraUi-se de expedienle encaminhado pelo Proleito Municipal para
análise juriiiica do pedido de rouijuilihrio ímanceiro e prorrogação do prazo para entrega do
produto do Contraio Atlminislralivo n '. 235/2020 e Z^6/202t).

O pedido do reijiierontc VC.A AUTOMOTORESI.TOA, conslitui-seno
Vcdido de reequilibrio econômico/financeiro, em razão da alta do dólar, uma vez que os
insumos utilizados para a pnulução dos produto.s subiram demasiadamente em ftinção da
pandemia doCOVID-l9.

Coníorme demonstrado no Pregão Eletrójiico n**. 18/2020, o
Requerente venceu o certame oferecendo o menor preço sobre o Caminhão Coletor e
Compaclador de l-ivos e o Caminhão Taiuiiio Pipa.

O Requerente alega, em breve síntese, que em razão do COVID-19,
houve o auinonlo de dò ersas matérias primas para a confecção dos produto.s, dentre elas, o aço.
Aumentando significativamente os valores do.s produtos. Razão pela qual solicitam a
readequação em ã"» do.s valores oferlados.

.Alem do realinhamonlo linanceiro/oconómico o Requerente solicita a
prorrogação do prazo de enlregii p.ira a data de .31/12/2020, uma vez que a pandemia paraJisov^
a produção da líibrica da IVECO e alguns modelos estão com a sua programação em atraso. /

{{u»I'i.jKii:'aj*íiW IO" ccim.» Clii" • Id r!>. • (-.•lluM pr Si "fvSW



IVECO
Díesel

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO PRAZO DE ENTREGA E REALINHAMENTO DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES • PR.

PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPi: N.9 24.380.089/0001-27.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO: NS 18/2020.

OBJETO:

LOTE 01

ESPECIFICAÇÕES

Caminhão {4x2). ZERO KM,
ANO/MODELO: 2029/2020.

POTÊNCIA DE 206 CV. PBT DE 16.000 KG.
MARCA: IVECO-MODELO: TECTOR 170E21

REFERÊNCIA: - NACIONAL
FABRICANTE: IVECO LATIN AMÉRICA LTDA.

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO MARCA GERMANl
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME PLANILHA MODELO 07

LOTE 02

V. UNIT.

R$

328.500.00

V. TOTAL

657.000,00

(seiscentos e

cinqüenta e sete

mil reais)

ESPECIFICAÇÕES

Caminhão (4x2). ZERO KM. '
ANO/MODELO; 2029/2020.

POTÊNCIA DE 206 CV, PBT DE 15.000 KG.
MARCA: ÍVECO-MODELO: TECTOR 150E2T

REFERÊNCIA: - NACIONAL
FABRICANTE; IVECO LATIN AMÉRICA LTDA.

TANQUE PIPA MARCA GERMANl

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME PLANILHA MODELO 07

V. UNIT.

286.500,00

V. TOTAL

286.500,00

(duzentos e oitenta
e seis mil e

quinhentos reais)

Turim OI«>ul

Bntf. RM PH'33 /.CSSS End. ilcd. BR J7E. Km 130
CEP SrOCS OOS - MARINOA - Ptl CEP 87701-970-PcrunMffr PR
Fon« <44j 2IUJ.410a Fone (44) }J«1.41D0
WPJ 24JE0.089/00<n-99 OIPl 24.U01389/00U2-a8
IB. Mííjrsi 27 I.Ê. 907632b2-0S

E.ITUlI lurrm^ur.riKliC3fficom.br E-nta!l UiNm.pdr«n»v8t^urim(fías«J.<oni;br



IVECO TURIM
Òiesel

Venho através deste, solicitar prorrogação no prazo de entrega para data de até 30/12/2020,
tal solicitação é necessário devido a pandemia do C0VID19, acarretou na paralisação da produção na fabricaJaJ;^É|CO,
e alguns MODELOS ESTÃO COM SUA PROGRAMAÇÃO EM ATRASO!

RESSALTANDO QUE JÁ ADIANTAMOS A COMPRA DOS COLETORES DE LIXO E DO TANQUE PIPA, SENDO ASSlM |V^OS
CONSEGUIR EFETUAR O FORNECOMENTO NO PRAZO SOLICITADO. / VI

Entretanto em virtude do aumento do preço de diversas matérias primas como o aço e componente, ocorteu
aumento de preço significante nos valores dos caminhões, conforme documentos do fabricante íVECO anexb,
sendo assim solicitamos o realinhamento de preço com aumento e reajuste de 5% dos valores ofertados. ̂  )

SENDO ASSIM SOLICITAMOS QUE SEJA ACEÍTO A PRORROGAÇÃO E O REAJUSTE DE PREÇO,
POR SER MOTIVO DE FORÇA MAIOR.

Maringá-PR, 13 de Outubro de 2020,

Att

ti«ii A, *0

j .os<) /■ oooi-íf?^
. . «r. • iri f T^i v

I  i.M.tf». t
T  H

Turim DIcisl

Era. Rod. PR-};/.6SSS End Rod SR 376.limnO
CIP «7O6S.0aS -MARI.<«GA -PR ap 877(11.970- PsraniníJ -PR
Fone I4<i)2io]-aioo Fone (44) })41-tlD0
OtPl 2£.380.089/DD03-S9 WPI 24.3e0.089/00in-03
I.E, 907632SI27 I.E. 907632S2-0S
e-míll IUTim$lunmi)i«ef.cam.br. £hu»iI lurim.namnjiviliSturimdesei.com.br



06/01/2021 Rouiidcuba Webrnail Re: SOLICTAÇÃO DE RAJUSTE E PRORROGAÇÃO

Assunto Re: SOLICTAÇAO DE RAJUSTE E PRORROGAÇÃO

De ANDRÉ Raimundo <andrelicitar@gmail.com>
Para < liciCacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Data 10-11-2020 15:26

t

• NF-TECTOR150-ANTES DA lJCITAÇÃQ.pdf(~159 KB) /
• NF-TECTOR170-ANTeS DA UCUAÇÃ0,pdf(~26 KB) /
• NF-TECTOR150-PÓS UCrrAÇÃ0.pdf(~2e KB) / j
• NF-TECTOR170-PÓS LICITAÇÃO,pdf(~156 KB)

Boa Tarde,

segue anexo com data antes da licitação e após a licitação que comprovam o aumento de preços,
dos modelos ofertados na licitação:

-TECTOR 150E21

-TECTOR 170E21

Livre de virus. www.ava.com.

.71 seg., 9 denov. de 2020 ás 16:47, <licitacao@bandeirantes.pr.Qov.br> escreveu:

Prezado Sr. André

Boa tarde.

Vimos através deste Informar-lhe que é possível o reequllibrio econômico
financeiro uma vez que comprovado através de fatos supervenientes e
imprevisíveis, além de demonstrações contábeis do aumento. Quanto ao
pedido de prorrogação de prazo de entrega, o Convênio PARANACIDADE
deverá manifestar sua anuência.

Obs; Anexo segue o parecer jurídico bem como despacho do Sr. Prefeito no
verso do protocolo.
At.te

Cibele G. F. da Silva

Setor de Licitação

^Em 21-1Q-2020 10:24, lieit3cao@bandeírantes.or.qov.br escreveu:
> Prezado Sr.

> Bom Dia

>

> Confirmamos o recebimento do pedido de realinhamento de preço,
> informamos que o mesmo foi devidamente protocolado em data de
> hoje(2l/l0/2020) e encaminhado ao gabinete do limo Sr. Prefeito para
> decisão e resposta.
> At.te

> Cibele

> Setor de Licitação
>

> Em 21-10-2020 10:15, ANDRÉ Raimundo escreveu:>

Livre de vírus. www.ava.CQnv

www,band.eirantes.pr.gov.ljr/wBtimali/?jask=mall&_8afe=0&_uW=1248't4_mbox=INBOX&_actlon=prlnt&_extwln=1



IVECO
CMK Indnetrial Bcaail Leda

Padavlã MC 23B. KH 73,5

S/N

Uaadioi Pru&avsra U

S«t« Laçoaa K

FCHB; 31210723310800

naiuszn oa opouçjb
_5S3ffiA PB PRCO. ESira.
iHSCRi^ tsnniAi.

«727174170154

DANFE
OOCDKEHTO AUXILIAR

DA

NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

O - ENTRADA r~n0 - ENTRADA rT1
1 - SAÍDA I ^ I

N® . 308772

SÉRIE: 38
CEF: 35701-970 FOLHA ; / ;

iioje/fljafcj sccLiL
S3S!7I3

7NSC. SSt. SíBffT.

813003419114

89

CHÁVE DS fiCRSSO

DA£CS U SFé

SAIR» / DISTRITO

Vy 2SCCR1ÇAQ iSTADVAL 11 fl6U « erfaJOA/AlB^

CRLCÜUJ ÜO IMKDSTO

OAS OS CAUIULO DD lOIS

182.981,81

VAIAR LO lOiS

21.957,92
^ Q9KV S2/0O

nASB OS OVUULO GO 1048 - ffT

0.00
VAIA A DQ IQiS-ST

0.00

VAtOR WTM CO CCffOiS

12576.93

I
VaiCR Kl StE-^0

5.969,00 0,00

íHAKSPCBTAa» / VOIOMES TRMíSPORTADOS

IIOte/RMta SCCBL

SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS SA

EKOEIXÇO

ROO KG 238 XK 74 SN, PÁTIO COME
guwntsuie eswcie

1  VEICULO

PADOS 00 PR00070 / SERVIÇOS

COD. PA9S. I DESUtlçAO BO ÍIOOUIO / SEitVIOaS

T.ssor lacsai atiM. ao aet. t.u

■ éIb. «13< T. ;7\L • ...CO to

pr.ÉWcftAC* • AA C*r4-

cvxtd TCCTOK 2&ffsn VMtaiaa. eu

HtfTOB PtcBb VOU r4M vor ?()iev,

meeawc v> tuacm t3a. i taiqvt 2''s

u w li 49»fi.exT mte, Qursm

ifufía.ív: t'7 M o>ri tcn ni

»«Q €« «tMca MAâika»

V» K£lL)e&HOB»Oa IVF' cajes&i9gB90a i *»&•««»

OUIRAS DSSRSAS 4CES9DAIA5

0,00

SAS CALC. ICH9 aHV.

0.00

VAI£A PiS-ffP

0,00
VAICH CO I?I

0,00

FRETE P9R 0>H7A

- Destinatári

HUHXCIPIO

SETE LAGOAS

tiUlCAA^O

IBESEgga

CODIOD A»?T I PUiCA SO VSICDIÚ

PSSO BWTO

5.351,000

VAIÚR Cnn>B ST

0,00
VAIAR TDAL fià ímA

187.692,90

or CTW / cw

19.199.348/0036-08

IH6CR7CAO esnCXIAI,

0673628101U4

PS90 Ltgui»

S.351,000

V. VWT

IIS.TU.tQ

V. TOTAt 8C tO(3

IRT. »ll.

V. X045

ai.»»?.•]

V. ip:

a.M lia.90

l, tt>

T«s.

0Wa>&«4u« aMtar.oi. 4r«a 4*

fcataBa m» !«*•■, AllataaaatD

•«»«« 1* VAiWBatSaa.

V^dCOB At«TaJ«e» *t

Csad4Gl9n8a». Adi. Meta nvau lobca

PADOS ADXCrCHAIS

X»F0iUnç0&5 CC»SPLEHENTAJl£S
COROmiNS: 2<3359 PSDI09: 15C827 TIIO TETO: Taco blaü FOISA 1/1 Ans/MMi
2020/2020 C/psnhoc ««rcantll • íartot debeo Q4KI RdPOlufiAo (to Suado Floral
n 13/12 - ICX A C4BFAS9C>F40D®49&»'e27l'730AS109»393.|todt€ao da tuao confoem
eenvuie 133/02

RESERVADO AO FISCO

LOCiU, PE E^ÍTREGR

znaxço

cDwuaewo



IVECO
CNÍI Xnduatzlsl Brasil Lida

Rodavia HS 238. Ri 73,5

S/N

Jardim Srlniavara tl

Saca Lagoas MS CCP: 3S701-970

rOHE: 31210723310000

DANFE

OOCUK&NTO AUXILIAR

DA

NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - ENTRADA | 1
1 - SAÍDA LiJ
N°. 311685

SÉRIE; 38
FOLHA 1 ! ;

CIUVS OE ACESSO

3120 0801 94a5 6500 0506 5503 8000 3116

Consulta de autenticidade no portal t\íc.i
NF-e www.r.fe.faíenda.gov.br/porcal q«5 no
Sefas Autorixadora / !

UTVRXM es OTUISCla
V»DA OB FROO. BSIAB.

tNseucito Esnsuu.
672717417015J

0/BnS75HTE
ncHE/RAxAO sanoL

VCA AUTOMOTORES LTOA
IHSIMCO

ROD PR 317 saída PARA CAMPO MOORAO
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os olinna(;rii's ítnLvv.
A Binproso Requcrontc não junta nenhum documento comiírow

Ê bre\'e o relatório, passo agora a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Antes tle adentrar o inórito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobr-- «> dever lia .'Vduiinistfação Pública e seu.s Gestore.s/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, aiput da Constituição Federa]:

k

Art, 37. A ailniini.slraçâo pública direta e itidirela de qualquer dos Podere.s da
Utiião. dos listados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
lainlvQi, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade ê restritivo
em relação ao I-.nie Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a A<.ímini.straçáo Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo es.se raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um g.e.stor privado (Principio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"í' ihlimiihtmhr prii\uh amiuz st-u aiipivatííiinculo com ilomintiá, agindo com oa
podcrcf inovnla à propriediuii' em toda a »in vxtemão. Assjhj, tmio o (ji/c não éproihidfl.
c pernnfiílí) .id gestor privado. Diga-oc. ainda, ijiie o admi)iÍ!>trndorpriVíi(ic pode incluíiivc
rimduzir ruinosamcnlc seu cjH/mruí/úííeHfti siu» que muito /wssh ser feito por
li-rceiroyd...) O xcsfuc piiNico não agr como "dono", que pode fazer o íjtie llw pareça mais
i'i'/ue;/i». Diz-Sf, então, i/ue no Adini/iistrndor Púbiico só é dmiofnzer aquilo que a
lei autorize, de Jbrniii prévia e expressa. Din decorre o importanle i7.Y/0HfH da
nidisponiinlidadf, pela Administração, dos interesses públicos.".

De.sta forma, o administrador público deve olwervar o principio da
legalidade, sob pena do ser respon.sabüiziulo por improbidade admínistraliva. Na doutrina do
Meirelles (2dtf>. p. W3), o.s auii>res proJecionain qtie o adniinishador público está "sujeito aos
maiuiumcnlos da lei e as exígèneias do bem c nimm. e deles não pode a/iishir ou desviar, sob pena de praticar
ato im^áiulv e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil criminal".

O.s pínleres conforidos à Administração Pública devom ser utilizados
em beneficio da coletividade, pois o bem comum é a finalnlado que toda ação administrativa
deve objetivar. Conl\)nno entendimento «.Io autor supracitado (MElíiPI.LES, 2016), as leis
administrativas de •■rdem puia.na t- preceih > não podem sci dcsLumprUlos", principalmente

hiwT l i.-' IcJ .•lU.vO-lii.S - l-.i.mUtcite.n-.iKiikU-ii.uiits.iN ^iv(>r • CNiMWl" !■»> 7JJnX*l!-l8^
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poi* nctucio ou vonlTidc dc .seus aplicadores e dtístínatório.s, uma vez que "cotUâuuvcrdadeii^
lioikrcfi-tlvivivii, irrclcgihvir- jKlof' u^ciilc^ públicos". /

O quu st' extrai deste eiUemlimento ê que o Gestor Mimidpal deve
observar cstrilamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

Desta Itirnia. cabe analisar especiíicainente ao caso concreto o
dLspositivo lei^al em relnç.lo aiw ntotivos detennmanlo.s que acarretaram na impossibilidade do
Requerente cumjirir o contrato e quais as cojtsequéncias Itíjjais do descumprimenlo.

n.I - DO REEQUlLÍBRiO ECONÔMICO FINANCEIRO.
I

Dentro trs princípios que regem o sistema brasileiro de licitação, ocupa
lugar de destaijue o princípio dt» eqiiiJibrio econômico-financeiro do contrato, o qual, em síntese,
prima pela manuiencflo da relação entre os encargos do particular e a conlraparrida da
administração pública.

.Níãu i'bsiaiUe, iia disposição constitucional que consagra o principio
do equilíbrio econômico-financoiro do contrato, conforme transcrevo-se;

Art. .^7 {...);
,XX1 - ressalvailos os casos especificados na legislação, as obras, .serviços, compras
e alienaÇLX\s serão contratados mediante processo de licitação pública que
t\ssegure íguaidatU' de condiçõe.s a todos os concorrentes, com clãusulas que
estabcUxam obrigaçoe.s de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos lermos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
quaUticação técnica c econômica indispensáveis a garantia do cumprimento da.s
obrigações.

.A legislação oídiniu-ia traz positivado o entendimento rui lei 8.666/93;

M. 5S. O jv^niir luruiico iLys ivutyiUifs luhuiHisIrjlivos instituído por fstu l-ei confere à
.'\dn!Íiiislra<;iio, cm rchtçiio it cIl% a prciro^iitivu dc:
I  - Modifjcd-los. loiibiltr/duíenli', para ;íf:7/íi»r ;ií/ç<jífrtçí7e às finalhladcs ík inlejvsse
piúblico. rcsiviliidos i'i- dinulos do contrafodo:
u
§ 2"' Nn hipólvsi- do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-pmmras do contrato
dcperao ser rciusliis paru tjue se inanienlm oequilihrio coiitrntunL

Ari. 65. Üs fiíntm/iis /vgiyiis por esta Ui poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes crt.-ies;
/-/
II - pordomío das parles: /

HiurtKS SIIHX.»! - [ri |.i;» ■ k-mul gMV.bt -CNI'W.tr 75MWM-lfL
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il) J.WII lYsSiihelcwr n ivlagio í//<t' «s /'«rfcí piicíininvii ínicúihiicnlc ciilrc os eilpnrg»s^o
cout/\ifiuli> (' í7 rí'inl'iíiçàt> Jii lu/niin/stniçâf piim íí juflii rvumiitraçào da obroAcrinço^
forncáuwiito. objetivando a numutençdo do equilíbrio econômica-fiuawiévro
inicial do contrato, na Uipólese de sobrevirem fatos imprevisíveis, au {iiyrtífsívcis
fiorrin de conscqiiâncias inailciildvcis. rctardadores on impeditivos-iía cxecucão
do niiiHitulü, on, ainda, ein caso de forço maior, caso fortiiito ou falo do príncipe,
Cl nill^urandv alea i conôniiai cxliuiorilinària e exlrnconlriiiutd.

Celso Anlõiiki liandeira de Mello, acerca do tema, aMün se posiciona;

"LqudiMo ccivwiuia^-fhiiwairo (en equação econòmici^financeirn) e a relação ik
é^uüldiuk formada, dc um lado, pelas obrigações assumidas pelo cDíifmíflíí/c no momento
tio apiste e. de ouiro lado. pela amipensnçãiy econômica que lhe correspondera. A equação
económieo-fiiiayuvirii è inlangivel. lr:c-s n haslo tthn (is autores encarecido este asjKCto."
{Lur.so dc Direito .Administrativo. ed. Png. 31)3^.

Marçal Jiisten (•iUio acerca do lema, escreve:

"A tutela ao eqnilílnio econômico financeiro dos contratos administrativos destina-se a
ht-nefieiar precqntameiiie a própria administração. Se os parf/ci/irtívs /íiVSSlvh de arcar
t:oni as conscquvneiiis de todos os eocnlos danosos possíveis., teriam tie fiymudar propostas
uuiò. onerosas. A adminisiraçrw fjrafnVj itojh os custos correspondentes a eventos
meramenti! possíveis - mesmo quando iuocorressein, o partiailar seria remunerado por
seus e/intos »ieriííHf77/r potenciais. È muito mais vantajoso co7ii'íd//r os interessados a
formular a menor proposta possíivl: aquela que /»iii/erô ser eaeci/írtdrt se não sc verificar
f/fiifíí/íior tTeíilt) prciudicial ou oneroso posterior. Cínifoi»iífl»iíe»/e«/e, íissegtíw-^' ao
;w/fadrtr ifíif, «h' vier a ocorrer um ÍJ;,/brfr/;j/o o rtcre.st7í7íti lie e/ícrtj^iíos sít/í arcado pela
admiiiislracâo. Fm vez ile arcar sempre com o custo de eventos meranienle potenciais, a
iidimnislniçàú apemis responderá por eles se t' quando efetivamente peoircrem." (in
Ci>iííi7i/rtr/os íí lei de lieilações t- aihninisirativüs, são faukn dialética, 2005, p.
542)

A respeito do equilíbrio econômico financeiro, Holy Uipes Meireles

SI.: pode deixar de reconhecera necessidade do equilíbriofinanceiro e da reciprocidade
f equivalência nos direitos e obrigações das parles, dei>endo-sf compensar a supremacia da
Administração coii'. as vantagens econvmka.< estabelecidas no contrato em Jãvor do
particular confralado" (Licitação c Conlriilo Administrativo, ed. RT, 4" ed., 5ão Paulo,

p. 202)

O equilíbrio, porlanlo. só é possível com o aumento do valor
Imprcvisivel do pre<;o do objeto controlado, ou seja, um aumento inesperado nos encargos que
independe da vontade das partes, aíetando a justa renuineraçâo pactuada.

•tm r«l-lud J 1^" cri[J' \vi i-O» pt jsrw hi - CNPi/Ml^
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1'Kefeitura municipal de bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

Nesk* siMilklo. amlorme o acònJâo l[ik» col<icionamüs na íktraM, o
I rilnin.ii lic (. iniuis ilo l-sUuío ilo l\ii"AnÁ cntomte; /

ACORDÃO N' I42d/ in - i ribuiuil Pleno /
PKÜCIZSSO M •: 478000/(19
ORIGEM: ASSHMI1L1'IA I.HGISl .ATIVA DO ISTADO DO PARANÁ
lNTl:Rl-55ADO; I-LIO UNO RUSCI i

ASSUNTO: CONSUI.TA

RI-.l A rOK; CXiNST.t.l lEIKO 1IITNZ GEORG 1II-RVVIG

Cinisnild. Assoinbleici Legislativa cio Estado do Paraná. CeIebraç3o de aditivo
para rmmipo.sR-ao do L'<.)uÍÍibrio econòinico-finnnceiro do contrato. Necessidade
lie d-.>nK)nstr,Ti ,1..: ,• conn-^ctn icão do desequilíbrio cau.sado por circiinstância-S

^  nti).:-,-, enicnle- p jiipiv. isiveis. Possibilidade. InleligCncia do artigo 65, da Lei
Federal n". e artigo 112 da I.oi Estadual n" 15.608/07.

A juslilicaiiva iraziila pela l;nipresa pcira o reajusto foi o aumento dos
valores dos in-sumus em razão da alta do dólar frente ao real, principalmente o valor do aço.

Não re.sttiu comprovado a referida afirmação. Kessalta-se que o
processo Hcitatodo u^i reallzailo em de ag'.*slo de 2020 e a pandeinia da COVlD-19 foi
lieckraiia pela Organização Muiuüal tie Saúde (D.MS) em ) 1 de março de 2020. Ou seja, 5 meses
antes da realização do certame, carente de.sla forma, a primeira análise, de superveniôncia
imprevi-sivel.

Por óbvio que a.s con.sequéncias geradas pela COVID19 ainda estão
sendo .sentidas, no entanto, não cah? a Administração Pública presumir as alegações da
Requerente.

A li.'gisíiiçãti e clara ao afirmar a po-ssibilidade de reequüíbrio
econômico e financeiro por motivo.s supervenientes á assinatura do conti'ato, a Pandemia, foi
posterior ao pacto com a AdminÍ.siração.

l.ogo, cabe ao Requerente demonslrar documentalmente a ocorribicia
do lato superveniente e imprevisível a assinatura que acarretou o de.sequtlíbrio conti*alnal.

Qii.mio a iju.intificaçào do [)ei,iÍLlii, novamente, carece de
demonstração conl.ibil que os supostos aumentos geraram uma diferença de 5% .sobre o valor
original na oferta apre.seutada,

Desta (orma. entendo ser possível o reequllíbrio ecouômico-financciro,
desde que <» Requerente apresente a comprovação do falo superveniente e imprevisível ã
assinatura docoairato. alem ile ileíimn.slrar .se o desequilib.no foi ao Importe ile5?ó.

Hua l'«i IS«« U.O-a.tW..-lWW- ül . Oi MI-02< -r-ftviil Ibíu^i.v/I J.ideumHo fhwln -tílW/MK76 ÍSÍTSJIWO'
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U.Jl - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA.

A I:"mprL'.Si,i soliciUi, Eimbém, a proiTüj;acão do pVà'/.o de enttega para a
data de 311/ 12/2l>2»), uma voz iiuo a COVID-19 acarretou a paraJisaciR' da produção na tóbrica da^
IVIÍCG. /

Estabelece o contraio em sua dausula quinta:

(i.Àt SI [, IM \ iKi eK.\/,o ni: KoRM.ri\tKNn>t »\ i-mmmícst \<í

o ri.i.-i- li hií.mifiiUi .• ilv vl' Ji.i}, vk--U .1 'ti.iUi

rar.iunUu J*riiiieíi'')

Soiwtiif •..•t.i (|j> j'r.,í.< .a l«rm'L'ini('iil<i. tiim miáSiicÍB
fAUANAClDAnià. ik»< ...ü ' r:r\ íí;';.t.(1:iivii1v*

ai ih'i.,ve» ai-.'.-nvji' dtf ;;ua;;ti4.idss i>b»Kcitlvi to- linwna ji<-. jv.i jI.i» ,I.i
•' fiMlü.s f \s .

'• {XII i'ti. ( 1 «VI KA"! As . I i};,. JT. w JWJJC 1, ii :>
vj uIé" «Ji- :.-itk*!:\ii- ij ..- in!.-r ir,.n rr.>?a .U m.i if . ,i .. i. i . n «• m>i .• .m-ii.»*

pelfClJvrKAl-WM .

{'ârjarafii .S\<guiulfi

I. ;!!. li'.»,., d;- i-.inT i> ] -í.sfvii.,*.. d-, Mj.unvi-U »

TiíilllJiM.uJaf- .luili»! I dl. 1 V - '.lir.-idiJil.».;v jifi ls> .i • i'ii» i.'un '.I .u» >.i:i:; .:.i

Desta Coram, por lorça contratual, deve o requerünento ser
enciunlnhfldo pam o Convênio Estadual PARANACIDADE, para que o referido Órgão expresse
a sua anuência ou não quanto ao pedido retro.

ni - CONCI.USÃO.

Diante do exposto, OPINO pela possibilidade do pedido,
condicionando g reequillbrío económjco-fínanceíro à apresenUicào de provas dos fatos
supen-eniente.s e ínn3rcn'i.síveis. além da demonstração contábil do aumento.

Imperioso, porem, cumprir a Cláusula Quinta do Contrato
.•Vdminislmtivu n 23r>/"tl2tl e 23l»/2ü20, devendo o Convênio P.ARANACIDADE manifestar
sua anuência au pedido de PnnTogaçãr) da entrega.

1 o parecer, .salvo melhor interpretação. Re,ssalta-se que o presente
Parecer jundico foi eialx>rado tão somente sob o ánguio jurídico, iiao analisando elementos que
formam o critério de conveniência e oportunidade administrativa, não atinge o mérito e sen^e
para orientar dtividas jurkUcas, bem como tem caráter opinativo e não inüuz ã dedsão do gjmor,

llDi(Ii-Ilijiiifl II.-; H'-"". |.»1|V|:-I.<7S -l-iiuii|liiil;it.i"iil.iii.t.-iiuitlii..|H,!.iv.li| - CNW/Ml-'Ví.,2J57?.?<Wi9r-iK
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cficoiinunihi iiinJii, qi]tik|ucr rospimsabilitiadü de signntíirio conforiiíc o art. 2", § 5" úüAÍú n**.
8.906/94 e eutendimeiilo d(» SIJ nn U1IC:; »64-} KJ^0l3/02.^8250-5. /

[kituloiraides. 26 tK^^itubro do 202Ü.

l  i.oiirL-tíi;o Carrasco

OAWR if. 47,65.3.

KiaKici Hiirutf) Ihir^i 14i7 - íutHjiv aj*S> JtJi.w*'- Id i tKilMú<>/r>Undenainc< is-iiinvl)! CWJ/MF7ft,y57S3iH0ClWfl



06/01/2021

Assunlo

De

Para

Data

Routxteuba WBbmail PREGAO ELETRÔNIC018/2020

PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
<Iidta cao@bandeirantes.pr.gov.br>

<lldtacao@emporiumcs,com.br>
06-01-2021 10:03

BOM DIA íCtIÍÍ í / '
A/C SR GUSTAVO ^

658.000,00, POR MOTIVO DE REJEIÇÃO PELO CONVÊNIO tMPRESA QUE E OE R$
FICO NO AGUARDO OE SUA RESPOSTA.
OBRIGADO

MARCOS DE MORAES

PRE60EIR0

wv«.ban«íe{raníes.pr.g«bfA«tntíl/?_iask=ntá.&j5afe=OS^üid=6903&_rrt«<=Sen!^^^



00/01/2021

ASSü^.t.C

Roundcute Webmail:: PREGAO ELETRÔNIC018/2020

PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
<lldta cao@bandeirantes.pr.gov.br>
<liDtacoes@in9aveiculos.com.br>
06-01-2021 09:51

rov-ndoub^

BOM OIA 7/ /
A/C SR DANIEL / 1 jj
CONFORME CONTATO TELEFÔNICO, A RESPEITO 00 PREGÃO EM REFERENCIA, VISTO A EMPRESA GANiUtíb^ DO ITEM

TANQUE PIPA 4X2, TER DESISTIDO DA ENTREGA. E POR ESTA EMPRESA ESTAR CLASsf^^DA EM
SOLICITAMOS NOS INFORMAR O ACEITE OU NÃO PELA ENTREGA 00 BEM. INFORMAMOS tWíM QUÊ

MÃO HAVERA REAJUSTE NO VALOR PROPOSTO POR ESTA EMPRESA QUE É DE R$ 287.600,00 POR/^OTíVODE
REJEIÇÃO PELO CONVÊNIO. ' '
FICO NO AGUARDO DE SUA RESPOSTA. ^
OBRIGADO

MARCOS DE MORAES

PREGOEIRO

ww.b8ndelfani6S.pr.go«bfAwenBl/7jaslí=ntíl&_aafe=Cl&_uití=69CI2S_rT4)®=Senl&_actton=prlnt&_e>4wn=i
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INFORMAÇÃO 001/ER LONDRINA/2021

Para: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

De: PARANACIDADE LONDRINA

Assunto: Reequilibrío Econômico Financeiro

05/01/2021

ERLA

Sam 63,1

Prezado Prefeito Jaelson Ramalho Matta,

Após análise do pedido reequilibrío econômico financeiro referente ao Contrato
sob n° 253/2020. firmado entre o município de Bandeirantes e a empresa VCA
AUTOMOTORES LTDA, cujo objeto é o foraecimeiuo de dois Caminhões Coletores de
lixo.

Sugerimos à Administração a liberação do contratado de suas obrigações, sem
apiicação de penaiidades bem como a negociação com os demais proponentes, se
houver, e na inexistência de outros proponentes, iniciar novo procedimento iicitatório.

Atenciosamente,

André Cotrín Abdo

Coordenador Regional Londrina

PRSIgn 1 Documento Bssinado elotronicamento por André CoIrinAbdo (05/01/202107:54:10). Variffpue a éutenticIdaÇé èm
htlD://slstoiVBS.paran8atíade.oiB.br/dss/prsign[cx)ntrole:2021010507541Q71]
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Slste^va de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

PARECER JURlDlCO N' t 431/2020

Município: Bandeirantes
Progrania : PAÍIANAU

Tipo de Projeto: CamInhSo (
Modalidade: Pregão

Projeto: 63
Lotes: 1

Data da Assinatura: 17/06/2020

PAIIANA urbano (Sistema Ftnanc AçOes Mun
Caminhão Ci^or Compectador de Lixo
Pregão N*: 0016/2020
63 Contrato: 253/2020

Fornecedor: VCA AUTOMOTORES LTDA - cambe

Prazos: Execução: 31/12/2020 VIgãncIa: 17/08Q021

Assunto: Reequilfbrio Econdmico Financeiro.

PARECER JURlDlCO

Em mãos documenlação enviade pelo Munic((^ de Bandeirantes sdidtando anuência ao pedido de
reequiifbrto oconOmlco-financairo - Conirato n* 253/2020, Timiado com a empresa VCAMJTOMOTORES
LTOA. cujo ol^eto 6 o fomedmento de dois CaminhOes Coletores de Uxo.

Os pareceres lécnico e jurídico do município foram favoráveis ao reequilibrio, o que resullaria em aumento de
RS22.787.Ô6 (vinte e dois mil , satecentos e ollenta e sele reais e novenia e sws cenlavos).

O analista do PARANACID/VDE emitiu parecer desfavorável ao pedido do reequilibrio e encaminhou o pedido
para e Procuradoria Jurídica do Parenacidade.

Esta Procuradoria questiona a justificativa para o aumento de preço do bem lidtado, pois trala-se de preço
especial, em condiçOes especiais, obtido por meio de licitação.

O proço obtido por meio de pregão eleirênico somente poderia ser alterado após fundamentada comprovação
da alteração das condições Inictalmente pactuadas. A variação da moeda norte americana não é suficlaita
para comprovar o aumento dos custos.

Quasliona-se ainda sa o contratado faz jus a repassar è /Administração qualquer aumento do preços que
venha a praticar no varejo ou mesmo quaisquer aumentos de custos. Do acordo com o disposto no art. 65,
inciso tl. alínea 'd", da Lei n® 8.666/1993, a resposta seria negativa, pois somente seriam objeto da reequilibrio
econÔm'ico-financeiro aumento de custos Imprevisíveis ou previsívBis incalculáveis, e quando da aberUrra da
licitação. em agosto /2020 o mundo já encontrava-se em pandemia, portanto não liá que se fclar em
Impre^tbilidade.

Pelo exposto entendo que a concessão da revisão de preçc 6 indevida.

Finalmente sugerimos à Administração a liberação do contratado de suas obrigações, sem aplicação de
penalidades bem como a negociação com os damais proponentes, se iwuver, e na inexistôncia de outros
prr^nentes, iniciar novo procedimento licilatório.

É o parecer,

Curitiba, 04/01/2021

Rosana de Fidma Menarin
Advogado

PRSIon I Documento assinado elelrcnicamonle. por Rosana de rallmo Menarin (04/01/2021 11:06:22). Variflque a auterrfícídade emhttp-J/sislemas.oar3nacldade.oig.brAI$s^r^lgnícontrole:202iOl0411062200]
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Assunto
De

Rounacube Webmail Re: PREGÃO ELfTRONlCO laSíHO

Re: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020
Daniel Rodrigues da Silva
<daniel,rodrigues@ingaveicu los.com.br>
<licitacao@bandGirantes.pr.gov.br>,
<lidta coes@ingave tcülos.com.br>
06-01-2021 10:26 "301 I

Bom dia prezados,

diS: Possibilidade da ajuste
atender sua solicitação, pois os preços de ( aço para o tanque) teve ajuste de ate 25% em media.
Mas Gomo disse, estou passando a diretoria e breve nós falamos.
Em 06/01/2021 09:51, licftacao®bandeirantP«; pr.Qov.br escreveu:

BOM DIA
A/C SR DANIEL

CONTATO TELEFÔNICO, A RESPEITO DO PREGÃO EM REFERENCIA VISTO A EMPRESA
GANHADORA DO ITEM 02 CAMINHAO TANQUE PIPA 4X2, TER DESISTIDO DA ENTREGA E POR esta

SEGUNDO LUGAR SOLICITAMOS NOS INFORMAR O ACEITE OUNAO PELA ENTREGA DO BEM. INFORMAMOS TAMBÉM QUE NÃO HAVERÁ REAIUSTE NO VALOR
clmlmo 267.000,00, por Monvo de REJE^Ç^^^
FICO NO AGUARDO DE SUA RESPOSTA.
OBRIGADO
MARCOS DE MORAES
PREGO EIRO

Daniel Rodrigues
UciUiçLes
(41) 3360.3273

GRUPO

V e í O u I. O s

Poictíe auiü cmipito wn At •is» m..a!ta&BN0(:6
COTKUiea iiWbtioptMiuto !X> :iit"ci>aiiuiQco
•«1.3Í «Mi-vír Ititcnir- Pmh-(«n;»

fel BNDES U cafKo nj!:h-.i>3i
cr. tJose-iwJvvnafW

-vw/banc!elfartós.pr.govbfMtíxral!/?_tasfPíralI&_safe=04_Ud=130a2&jrtx»f=INBOX&_action=print&_e4wn=1



Município de Bandeirantes - PR ~
CNPJ: 76205753000143 lE; ISE.VTOEiKfareço; SUA FREi R^ael PROíJSR, 1457 CEP 863eoMO cwscft: SandsirBníea

Fone: 43-3542-4525 Fex- 43-3542-4525

NOTA DE EMPENHO
Wútnnj

7477/2020
Vpo

Ordinário
BTilfeem

23/08/2020 2560
LIeiacfto — '

a  Wúnarp
18/2020 da 10/07/2020

Contr«o'AÍIÜvo

S" S20-Si^Att23520 SS" '
Credor-
fomtoietr

VOA Ain^OMOTORES LTDA
BrdÊrtta

FK30OVAPR317,65K
OdaltVr pgp ^
MarlrjgâTO 07065-005 44-2101-4100
CfaMifiotçio da deapesa ̂

06 SB:«ErARADÊOBfWS, SBVIÇCSEDESBAraVNBírO URBANO
06,003 DWiSAO DEMftQülNfiiSEEQUPAMBfTOS RODOVARIOS

^ 04.462.0421.1019 AQUlSIÇAO DEVâ^ULO- Of=SlAÇÃODeCRÈDfTD-R51.000.00
4.4.90.62.52.00 VâCULOS DE TRAÇAO MECANÍCA •

21.35, 00622 Operaçéo de Crédito RS 1.000,000,00
Ds BcercictO'

Outru InformaçõM —^

Wúnarp

18/2020 da 10/07/2020

17/08/2020 16/08/2021

Se9C/»praAr>
14241

17/08/2020 14/11/2CC0

IMrkua CPP/CUPJ

•1489-3 24.380.089/0001-27

BUrro

PQ/NOUSTRWL

^  TtpodeeocíaMrcafií asco 4e*t3'a am87065-005 44-2101-4100

RS 1.000.000.00

RS 343.000,00

I
HUtdrIco -

22271 MM^frAOCOlBüRCC»m!^CTADG«DGLK^
BFÊCFKAÇÔS C0NR3fa(lÊA(«X0 07 DO BDOAL

CERT NEG DE DÉB RS. TRIB FH) DlWIQR ATWA UNÃÕ
CBmtóO NBSAWA DE D&rTDS TRABALHBTAS-CMOrinrtOMi-niofMO-LflUi

2;0000 328;6ÔOiOtfí:í^7:OOiO.ÒO

6730.GaiF2,E48B,6O4124642428/2020

Forma de pagainsnto: MawvNTE FORNEOMBTO DO FRODUTO E AFRKENTACÃO DE NOTA FBCai
Locai de entrega: NO PÁTIO CA FREFHTURA fiAJt>ilCiFAL Í3E BANCQRANTES

Sl&Z-i

02/03/2021

UOAn CAROLUM WLANt DOLA MUU
CONTADOR

oXimer
ttOivisãeiiaitaitaliRédi
rfef1.i2.884«lt8

UNOHAimNS
«SBTO HUaCIFW.

•'Í--ÍÍ: 4.--: - J ''' -C" r

-í-



Município de Bandeirantes • PR
CNPJ; 782357530DOM8 lE; ISENTO

Endereço; RUA FREI RAFAEL PRONER, 14S7 CEP: 86360000 CkJadK bandeirantes
Fofls: 43-3W2-4525 Fax: 43-3542-4525

NOTA DE EMPENHO

tJúnwo

7478/2020
TJpO

Ordinário
Binaom

2WSJ2Q20
RaeuítfáoAR

2568

303/

RaçCansraW

14242

LIeltaçfio

Wirwo

Pfegâo 18/2020 <is1G/07/2020

OontratoíAdIüvo
SB;udnaa Cerrao AJave iniao o» Hjíntíe A/m cí wijíreíB «rnSito, ae
4222 236/2020 - SIM-AM: 23620 17/08/2020 16/05'202i
Credor —
Fareunar

VOA AUTOMOTORES LTEA

EniBren

RODOViAFR 317.6655
CfttótiP CEP Pene
Maringá/PR 87065-006 44-2101-4100
Claasffieaçio da despesa —

06 SÊCRETAR» CEOBRAS. SBWIÇOS ECCSBA/OLVÍVI04TDIMANO

05.003 DWBAODeMAQUlNASEEQUIFAfiie/rOSRODOvARDS

04.452,0421.1010 AOUISIÇAO DEVâaJLO - OFBRAÇAO DE CRÉXTO-RS1,000,00
4.4.90.52.52.00 VáajLOS DETRAÇAO MêCANIGA

2135 00622 Operação de Crédito FtS 1.000,000,00

Do.BrercIcío

Outres InformaçSee i —

WUBO

18/2020 de 10/07/2020

/niaoa» Hjíntíe «mdawcíreíB fimOi

Pene

44-2101-4100

M6odi.erançA) Smt(i««»çí9 F/m*era a6«iz«e
17/08/2020 16/05'202i 17/06/2020 14/11/2020

««fcirt CPPKflPJ

1480-3 24.380.089/0001-27

Sa/rro

POWDUSTRAL

Twaettynuneírié Sano} Apeitía Cvtt

5343.000.00

R$2e6;60o;oo

"rêBsoSS

Hlttõriea

22272' ÍWMNFAOTANaUÊ(Pm)4X2

ESFB2,=1CAQÔES COWRMEANEXO 07 00 BDíTAL
1,0000 266.500,00 266.500,00

csçr NEG Ce CSB Ra TT^ FãOVDÃ^WÃ
CBITIEAO NSaAIWA retòlTOS TRABALHBTAS-<»DT

fijrma de pagamento: 05 cinco dias úteb após recebmento do recurso
Loc^ de entrega; hO PATK» ííK PRffBIURA MUNCPAL ZSS. BAM3»?ANTES

a730:GAF2:E(6D.S!»Í

24642428/2020

.03^)3/2021

02/03/2021

aaoANi cAitoüHA hdjuo caiA niRa

CONTADO-R
MHpminiHs

pRssro HJUCJÁL

r- H'-'

■ ■ =. • I'-'?

!• j', .-:

Pert.!2i»4/20ta

ç;v7::'

i  .. -i

\  ,i^íi .
'■ -:-Vi iif .7.



G5/01/2021 Yahoo Mail - Empenhas

Empenhes

De: Prefeitura Bandeirantes (comprasbandeirantes@yahoo.com.br)

Para; andrelidtar@gmail.com

Data: segunda-feira, 5 de outubro de 2020 08:10 BRT

Bom dia.

Segue em anexo nota de empenho referente ao PP: 18/2020.

Favor confirmar recebimento do e-mail.

Andreia França

Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

(43) 3542-4525

vca.pdf

831.9kB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

305
DECISÃO ADMINSITRATIVA N'\ 001/2021.
REFERÊNCIA: Proc. Administratívo n". 104/2020.
INTERESSADO: VCA AUTOMOTORES LTDA.

ASSUNTO: RESCISÃO DO CONTRATO.

I. RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, para deliberação e justificativa.
Trata-se de pedido de reaiinhamento econômico-financeiro, requerido pela Empresa VCA
AUTOMOTORES LTDA., referente aos contratos administrativos n'\ 235 e 236/2020, derivados
do Pregão Eletrônico rt". 18/2020, que linha por objetivo a aquisição de 02 Canünliões Coletores e
"Compactadores de Lixo e 01 Caminhão Tanque, com recursos provenientes do convênio
4143/2020 - SEDU - PARANÀCIDADE.

Após procedimento licitatório a Empresa adquiriu o direito de
fornecimento dos caminhões ao Município de Bandeirantes, sendo adjudicado e homologado o
certame.

Não obstante a isso, após breve decurso de tempo, a Contratada
apresentou pedido de prorrogação de prazo de entrega, deferido pelo Município e Convênio
Estadual.

Subseqüentemente, foi apresentado pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, alegando a supei^veniéncia da COVID-19 que acarretou aumento dos insumos e
paralização das montadoras e um conseqüente aumento de 5% dos contratos originais.

Em parecer jurídico, a assessoria, informou a possibilidade de
realização de reequilíbrio econômico-financeiro, desde que respeitado os critérios legais, ou seja,

RuaFreiRalaelPtonef l457-cailn>-CEP8636(M)«>-Tel. (43|542-(525 -EHnoiMicilfl«it»íhBn«toiranu»,pf.|Wi.-.br-CNPJ/MF76.235.753/0001-(8
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a apresentação de fato superveniente e a demonstração contábil do aumento. Referidos
documentos não foram juntados no requerimento original. Por derradeiro, orientou o envio do
pedido ao PARAN ACIDADE para análise previa, conforme previsto no pacto administrativo.

Em resposta a solicitação, o Órgão Estadual entendeu pela
impossibilidade de realizar a readequaçào de preços, pela ausência de demor^tração do fato
superveniente, haja vista, a licitação ter sido realizada 8 meses após eclodir a pandemia mundial,
sendo fatos anteriores e não posteriores ao certame. Orientou, ainda, a realização de rescisão
amigável, isentando a empresa de multas contratuais.

Este é o breve relatório, passamos a análise do mérito administrativo.

FUNDAMENTAÇÃO.

Estabelece a Legislação Federal n". 8.666/93 em seu artigo 79:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser.
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVIJ do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração:
III- judicial, nos lermos da legislação;
§ 1" A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
§ 2° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVI! do artigo anterior, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente

^  comprovados que houver sojrido, tendo ainda direito a:
I • devolução de garantia;
lí - pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.
§5p Ocorrendo impedinwnto, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

Logo, a legislação salvaguarda duas possibilidades de rescisão
contratual na esfera administrativa: 1) unilateral, com as imposições de multas contratuais e II)
amigável desde que demonstrada a ausência de prejuízo para administração.

No caso em tela, observo que a justificativa trazida pela Empresa foi o
aumento dos valores em razão da pandemia COVID-19, não obstante, assistir razão ao
PARANACIDADE pelo indeferimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, luna vez
que não houve necessariamente fato superveniente ao aumento de preço, entendo, que ainda
assim, a sociedade vem sofrendo as conseqüências em decorrência da pandemia.

Riu nei Rnfiid Proner 1457 - couro- CEP 86.560400 • Tcl.; |43) 542-4525 - K-mail liGÍucaoa~bnniJcininles.pr.80V.lu--CNPJ/}«(F 76.255.755/D00M8
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ni. DECISÃO.

Como representante máximo da Administração Pública Municipal,
tenho visto com freqüência pedidos de reequilíbrio financeiro, rescisão de contrato por força
maior e aumentos de valores de insumos que obrigam o Poder Público a buscar novos
fornecedores.

Os bens licitados, apesar de necessários para a boa prestação de
serviços públicos, não possuem uma lugência premente em sua aquisição que pudesse acarretar
prejuízo á Administração Pública a sua não aquisição.

Logo, por mais que resta caracterizado a ausência de fato
iuperveniente no caso concreto, resta claro que as conseqüências da COVID-19 ainda não
cessaram, e, vêm gerando grandes danos às empresas privadas, razão pela qual, por meio da
outorga popular ofertada a mim mediante o voto, defiro a rescisão amigável, pela ausência de
prejuízos imediatos à Administração Pública.

Bandeirantes, 15 de janeiro de 2021.

Prejmo Municipal

Kua Piri RaroeU>rmcr 145? -cemm- CEP il6..16(MKX) -Td.: (43) 542.4S2S - E-maü lidtiuMArdlbanddrDnlra.pr.gov.br- CNP;/MF 76.233 753AXKrM8



22/01/2021 RourxteubeWebmail PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020

Assunto PREGÃO ELETRÔNICO 18/2020

De <iidtacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <turim@turimdíesel.com.br>

Data 22-01-2021 10:05

• processo 1042020.pdf(~260 KB)

308/.

BOM DIA

EM ANEXO ESTOU ENVIANDO DECISÃO ADMINISTRATIVA AO PEDIDO POR ESTA EMPRESA REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO 18/2020
MARCOS

DEP. LICITAÇÕES

\wMr,baníeiranIes.pf.gowl)r/webmal/?_tasfí=m3llS_SBfe=0&_u(l=6K8S_mb(»í=Sent&_aclion=pfint&_®4win=1



" .*1 íefeitura municipal de bandeirantes
■  _ estado DO PARANÁ

■LU^MQ-Pt'- ItKSC ISÃO DO ( pNTR \yt) DK KOUXECIMrSTO DF nF.\<! 0"F FNTBK m
rKl.F»(UM o XUlNIClEíõlTõrCM^^ ,

AUTOMOTOBFá; I Tr>A

fDNTlUTO: 236/21)20. PMD
PRLGAO eletrônico N" IS/2020-PMD

. ... , DE BANDEIRANTES. Estado do Panná, ftcssoajumiu.í i\c diroiw publico intcrm». com sede na Rii.t Frei Rafael Proner n" M57 - Centio na cidade de
iJ.uidciramcs.^ ,lo Pamn.í. inscríio no CaUasiro Nacional da Pessoa Jurídica sob" o n*
/C....O. /i.L(JüOI-.|N nesie ato deviJamcmc representada pelo Prefeito Municipal, cm úcno cxcrcicio •
de sai nniulaio c funções, o Senhor Jaclson- Ramalho Maiia. residente c domiciliado na Rux
\era,dor Jose Santana. Viía Macedo. .,-514. CKP SÓ.SfKJ-OOO. nesta cidade de Bandeirantes, Estadodo Parana.^rijdor da Cédula de IJcntíaade n» 3.348.934-0. expedida pela Sccreiari.n de Estado dc
begurunça Publica do Parana e inscrito no Cadastro dc Pessoas Físicas do Ministério da Farenda sob

CO.NTILVTA.NTE CO VCA AUTOMOTORES LTDA CNPJ- i4 j.SO (J.S9 üOOI-37. localizada na Rodovia PR-317 n"fi553. Bairro Parque Industrial. CEP. 87 065-
00>, na cid.idc de Mannca estado do Paraná, a seguir denominada CO.NTR/\TADA. representada
I»or procurador o Sr. André Eduardo Raimundo, portador da cédula de identidade R.G. N" 6 365 137-

"" residente na Rua Francisco Fanjar 49. Jardim Monte Vcràe. CEPM)..tK).tlOO. ibipora estado do Parana. resolvem, mutuamente. RESCINDIR, como 'de fato c de
diralo. icbCindiJo fiai o Contrato dc Fomccinicnlo de Bens. fi rmado cm de 17 dc acosto de •>0''0
s<.'m quaisquer ônus para a.s panes. ' - - i

E. para validade do que pelas parles foi .iqui pactuado, fi rmam
este .n.strame,uo em 02 (du.is) vi.ns dc igual teor c forma, para um só efeito, subscrilo por dua-s
lesicniuiuias. • ' '

Bandeiranícs(PR), 15 de janeiro de 2021 •
■*

MUNlCÍPifl DC BANDEIRANTES
■  JacLsón Ramalho Malta

Prefeito .Municipal

"^rajTOMOTüREsírn
André Eduiirdo Raimundo

Procurador

PESTEMUNHAS

José CeJ
CEE^

mtotan .Marcos
:PF 590ym\
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ííefeitura municipal de bandei

ESTADO DO PARANÁ

TKW.MO DF. UKSC LSAO nO.CONTRATO nK FORXKCI.MENTODE BENS QUE KNTRE SI
Cn.FnUA.M O .MUMCtriO^DE RANDriRANTI-S-PR E A EMPRESA VCA

AUTOMOTORES LTDA •

CONTR/NTO: 235/2020 - PMD

PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2020-PMÜ ^

município de bandeirantes, Estado Paraná! pessoa
jurídica de dircilo"público inicmo, com sede na Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - Centro na cidade de
nandeiraiiies. Esiado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica'sob o n*"
7ft.235.75.T'(KJ01 -4S, neste ato devidamente represent.ada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício
do seu ni.ind.uo c funções, o Senhor Jaeíson Ramalho Matta, residente c domíctli.i{io na Rua;
Vereador José S.ini.ina. Vila Macedo, n''5l4 - CEP 86.360-000, nc.sta cidade de nandetrantc.s. Estado
do Paran.í, portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná c inscrito po Cada.stro de Pcssoa.s Fi.sicas do MIni.stério da Fazenda sub
»> n" 486.661579-68. ora dcnoníinadü Cf;.\TR.\TANTE c o VCA AUTO.MOTORES LTDA. CNPJ- •
24..>SD.OSy/íJOf)l-27, localizada na Rodovia PR-;3I7 n° 6555, Bairro Parque Industrial, CÇP. 87.065-
005. na cidade do Marinyã estado do Paran.'», a seguir denominada CO.NTR^VTADA, representada
I'or procurador o Sr. .André Eduardo Raiííiundo. portador da cédula de idoiiiidade R.O. N" 6.365,137-
0 SSIVPR, CPF n" 034.625.509-00, residente na Rua Francisco Fanjar 49, Jardim Monte Verde, CEP.
S6,2i)ii-í>ít0. Ibiporà estado do Paraná, resolvem, nuituamcnic, RESCINDIR, como de falo c de ^
direito, roscimiitio fica o Contrato de Fomecimcnio de Bens, finiiado cin dc 17 de agosto de 2020.
sem qu.iist|iicr ônus para as* partes.

F., par.i validade do que pelas parte.s foi aquí*p,ieittado. Ilrniain
este insinirneiuo cm ü2 (duas) vias dc igual teor e forma, para um sv» efeito, stibseriio por duas
iestcuuiiiha.s. •

#

BaiiileiraiiIesiPR I. 15 dc janeiiode 2(121

nil;nicjÍ'|íM)Í^ni)F
Jaelsí^tt Rãmalbo Mait.i

íielciu) .Municipal ^

"~^^C7^tTiü.\IC)IX)R F.S^
André I;du.irdo R.iimundo

Procurador

TESTEMUNHAS

José (Íclesiií
CPFTO^

tmUíIan

W-6»-^
Marci

C1'F 5J

oraos

.609-97
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09/02/2021 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ESTADO DO 1'ARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO N'14

DE BE>

AUTOMOTORES l.TDA

CONTRATO: 235/2020 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N' 18/2020-PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frei Rafael
Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o
n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n"
514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0,
expedida pela Secretaria de Estado de Segunmça Pública do
Paraná c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o n® 486.661579-68, ora denominado
CONTRATANTE c o VCA AUTOMOTORES LTDA. CNPJ-
24.380.089/0001-27, localizada na Rodovia PR-317 n® 6555,
Bairro Parque Industrial, CEP. 87.065-005, na cidade de
Maringá estado do Paraná, a seguir denominada
CONTTIATADA, representada por procurador o Sr. André
Eduardo Raimundo, portador da cédula de identidade R.G. N°
6.365.137-0 SSP/PR, CPF n® 034.625.509-00. residente na Rua
Francisco Fanjar 49, Jardim Monte Verde, CEP. 86.200-000,
Ibiporã estado do Paraná, resolvem, mutuamente,
RESCINDIR, como de fato e de direito, rescindido fica o
Contrato de Fornecimento de Bens, firmado em de 17 de
agosto de 2020, sem quaisquer ônus para as partes.
E, para validade do que pelas partes foi aqui pactuado, firmam
este instrumento cm 02 (duas) vias de igual teor c forma, para
um só efeito, subscrito por duas testemunhas.

Bandeirantes(PR), 15 de janeiro de 2021

Município de Bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

VCA Automotores LTDA

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
Procurador

TESTEMUNHAS

José Celestino Foniolan

CPF 590.505.609-97

Marcos de Moraes

CPF 305.411.079-68

TERMO DE

FORNECIMEN"

RESCISÃO
) DE BENS (

lE BANDETP

DO CONT

JE ENTRE SI

NTES-PR E f

CONTRATO: 236/2020 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N® 18/2020-PMB

www.(liariomünicipal.com.br/0mp/materia/4276BAE4/O3AGdBq27NxUE8Os2crroV4f8_MMPIPID6s5o]RVQOekPLNoRe.Eg2g-jmIGciMJ2HOOx7m.



Prefeitura li,4un!clpal de Bandeirantes

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frei Rafael
Proncr n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o
n® 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada
pelo Prefeito Municipal, cm pleno exercício de seu mandato c
funções, o Senhor Jaelson Ramalho Mntta, residente c
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n®
514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade n® 3.348.934-0,
expedida pela Secretaria dc Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado
CONTRATANTE c o VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPJ-
24.380.089/0001-27. localizada na Rodovia PR-317 n° 6555,
Bairro Parque Industrial, CEP. 87.055-005, na cidade do
Maringá estado do Paraná, a seguir denominada
CONTRATADA, representada por procurador o Sr. André
Eduardo Raimundo, portador da cédula de identidade R.G. N"
6.365.137-0 SSP/PR, CPF n® 034.625.509-00, residente na Rua
Francisco Fanjar 49, Jardim Monte Verde, CEP. 86.200-000,
Ibiporà estado do Paraná, resolvem, mutuamente,
RESCINDIR, como de fato e de direito, re.scindido fica o
Contrato dc Fornecimento dc Bens, firmado em dc 17 de
agosto de 2020, sem quaisquer ônus para as partes.
E, para validade do que pelas parles foi aqui pactuado, firmam
este instrumento em 02 (duas) vias dc igual teor e forma, para
um só efeito, subscrito por duas testemunhas.

Bandcirantcs(PR), 15 de janeiro dc 2021

Município de Bandeirantes
JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

VCA Automotores LTDA
ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
Procurador

TESTEMUNHAS

José Celestino Fontolan

CPF 590.505.609-97

Marcos dc Moraes

CPF 305.411.079-68

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N.° 09/2021- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 05/2021-PMB
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ
LOCADORA: REIBRE ADM. DE IMÓVEIS S/S LTDA.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA
RUA EURÍPEDES MESQUITA RODRIGUES N® 160 -
CENTRO. NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE
PROPRIEDADE DO SR. SANDREMIR DE CARVALHO
ADMINISTRADO PELA REIBRE ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS S/S LTDA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS I) )
NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
OBSERVANDO QUE O CONTRATO SERÁ DE 12 MESES
A PARTIR DA DATA DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021,
PODENDO SER PRORROGADO.

VALOR: RS 1.500.00 (um mil e quinhentos reais) mensais c
RS 18.000,00 (dezoito mil reais) pelo prazo total de 12 (doze)
meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO; 12 (doze) meses contados a partir
dodiaOI dc fevereiro de202!.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir do
dia 01 de fevereiro de 2021.
Saúdc-3720/494.1100110301100560713390390000- OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JUDIDICA

www.dlarlomunlclpa1.com.br/amp/maleria/4276BAE4/03AGdBq27NxUE8OszdT0V4f8_MMPIPID6s5oiRVQ08kPLNoRe-Eg2g-)fn1GdMJZH0Ox7in...



09/02^(^21 Prafeltura Municipal ds Bandeirantes

Saúde-3890/303-n00n0303102160773390390000- OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Bandeirantcs-PR, 01 de fevereiro de 2021.

Município de Bandeiranies-PR
JAELSON lOiMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Rcibre Adm. dc ImóvcisS/S LTDA.

ROSELI GUERCOLETSTORER

Administrador

Publicado por:
Fernando Henrique Ferreira Franco
Código IdcntUIc&dor:4276BAE4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/02/2021. Edição 2197
A veriricação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://w\vw.diariomunicipal.com.br/amp/

www.dlarioiT)unlcipalxomJ)f/8mp/materia/4276BAE4/03AGdBq27NxUE8Osz(rr0V4f8_MMPlPID6sSojRVQ08I^LNoRe^g2g.]mtGdMJZH0Ox7m... 3/3
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I Municipalidades
I Aáriatiópolis

I Arapongas

rHCrCITLKA MUMCirAL UE: ADHIASÚrULIS Ciuto lio Pirinl
AM.W DE UCITaCAu MUOaUUADC: FKCDAO X- mMgll
(V(>U\l«El.i;rRrt.slCA)TlrO: MeawrimrwlDm.AIICHTVRAOlA
I tl/ MircAi 3>ll. HaK.\: N IIS. nuno; A4üiali«*a da
H*4ie«0onte» • Hauciél d* KrtCdcvMQM . Adil«fv4peih> 10

Fv*f nU» úi ]01l. VAÜiO CAKKJU. D£SUU2A Treisclr» OlkUl
14MMM1

I Almirante Himandaré

k!klrsU O* Trma Adilitu

Prwnw Adsli^uraiivosik* üfkv/S^M,

lunislMIlUml* ».* VPX.fCO • C&autmralo |iúhll(A n" (>Dr '20?tl,
l'ân«i McBDupQ áe Anpojf» r CtKOAMAU 11(UiP£0A<3^:M URCU.
CSVWfÍ*3UlilAV30i^9.

O^íno: nedeeoBDcfTto d* '««• «tt iifvto'* cc"» «u sijmjI do Mui» Do
CMm • Cuniba • (nnficiu(44 «rniposds hu*(Kd«t«mcipm*lt;oiU, on<u
jccnd^mcAh» 24 hent sot utvino» do tbuma (uil<n do mimIc munlci|Mt em
nuRKitfdma^thiLCB«UfidinMOA^ Mi0)icipvl deAiúlr
Ob|el0 d» Tmw AdUM: cm badjmsb» c« Ptimu» Adavnkumpu il
II7AWI. mnl«B M tam> MicniM A> vt 5t 21, ds Ut XMW9). cei
^Mrvpai u Ptm» de Mtãttdc « cm^vIo (hh IA írHnU) daia. i {wmcr 4>
20/01^21. 0 VMiat «(mWJo (ibai u período ik prerretd^kv wrtf de ftS
i 3M,tKi. nau< AniuidnL

AVI300E UCITAÇAO
PREGiO EieiR^NICO H*00S/2S2k

•  D»u Umlto Para Abartiita da Propotla: 0VQV31 da OOhJOmIn.
•  Data Par* Abortun da Sala da DIapuU: OV02Q1 A« tOhWnün.
Obtot»; 'SSUÇAO S CQHTRATAÇAO 0€ PARA O
FOAHECUIENTO PARCELADO 0€ HEfilCAHÊHyOS PARA
ATENDER AS DEhlANDAS PROCEDENTES DOS PROCESSOS

AOMlNiSTKATlVOS E JUDICIAIS DA SECRETARtA UUNICIPAL OS

SAllOE".
VaiQr MA»To RS 40ASS7,C2 idwWOMnM a qiatro miJ imeaitoa a
lacMHtt e aat* rasis • Masanla óott eantavoa},
locN da AMRora. Par maio da andaraça aUUSnieo
owa.Uc»afcoai.a.oom.bf. ílcnaçlo A* SSSSfil InformaçâM
Cefnpiarrar>li'aa O EdKal padarA aar raünde per maio d»
andarado aMPOnicc wana tlyflacow.o,coiw,bf eu rw aUa da
Pnfiltnra aCrnOft de Portal da Trinaparioctar fiapati/a»

^DJvtdas airavòii do lalefof^t (41) 3SSB>SS40
Alrwu TamoadarO. 11 da tovasairo 2021.

SANDRA UARÍACUMIN

PioQOolra QAeud

I Araucária

I Ampére

wiiOúcucnAçio
riiiTxi.FXCcXo ei.etiiAmcov. ■'/:o]i-rROCEXM>:wuji

£0M COTASOUSIVa C HESníVA DE COTA DE ATfi Utt (VVnE
~ ■CI»COI>ORCE.-m»rARAMlCRUairKESACE.tiril£SADE
III . FWUENO.POKTK.
O UUX|Cll'lü DE AMFEKU. Eual) da rvinl. TORNA rfjUUCO. gu:
lalúin ie d9b00 Omu de du 02 dc maico de 2021. IkiucAi lu ewddJHUL*
Pirifa Urodaiee. 14» >ti«»r perco pM Ucai de KfoMr Cidreucie
ik «nçro,! ren«imaiieik* rierc^xwL r auçAi irAbillie O LJ<ul
OUrJ difjKni^l Ae ii(| r>i!fi ^wwwtPUM.FR^tnetii^v.bi Infuntinôn
*lL'Lk(Uii, tUvUla* c foildin de cidUMÍrncalM ict dingkla* i
ComiiiV» áe Lkiucte. ao oWence rtttiw irrfirityirti TckltMe (4613S4?.
1122. aaaal Ss- Aap^rexPR. I liQ2'2U* 1.

DiSNRtLUQlIM
PRCfEITO

AVISODCUaiAVAo-PSüCfSSOÍT ÜU JVJI
psegAo PHEsrxaAL >r ms-m:!. rcgistro dh ^rccos n*

S  «027021
(UijvfQ: O (cnoate pnKrkM Ikiuiérie tem per otdno 0 Rv-pUuv de l^rcfiu
viieiój àe aqaiik>'«i dr pe^*, KcMãrwN « &ervisea de mie de ohn rar«
Rksla tno •U dü M0<ini«e 4r Anehv*^ A» t^sitfibdak* «
aapmltaacaa cciuiam ae Amui I, istegnnlc dote Eáiul l)iu dj uu^
dr ateiture nDO)'2U2K Horlm. D^bOOmin. Volor onmedo, R2

r aoünta « irf« mil triirrAfaa e itlnu e vinm «rakj.
Eodmce rnríí:mtfa MuiieiiuJ de AaeSy, Kuj VcROdae Leunarde Apaucul»
IMacx, }9I, CeBTo, Aaili) - Poeaak lu&al dupcadml ee titc da Pnr/cimr*
MMrjiaarprpMJw ou por Hettieai»»fvr^hBon«il tom. InfamufAo
<4$) 2244«Í (49, Anah)^PR. 11 da revmjro de 2021.

CwUnÀBbwle Rd«

Pretoo MgBieipal

AVT5D DE BEPUBI.ICACAO UE I.ICtTACjlO • SISTEMA HECISTH»
U>: FKECOS - MOUAUDADE PKEGA0(ELE1'XÕMC0| ■ FROCESSO
LinTATÒRIO UICrTAL X* TEIIMDIO • FRECAO N- tOUUI.
OAIRTD; AfyiiTi.'io dr i«>uhci « leflom de fetnuomeaae, «c» Ura>3<
oulclKfde» M Ediul c wia Aacum O r«<efadMiia da« prepoKae, ikemro
ff  dlipMfa dc pr*CM, uri nrlailnawiUr per «d» Hrfrioka. *» «oderrca
hn«M;0m{ií:ai};Qti:tuiiirliliirxa^<l)r. («nferise dalu c fcerirloi deflnídei
abalia.

DATA E nOlURIO DO BECf:SJ.C(£.\TO A(4 af:M h* de do 93
DAS rKOTObTAS d« marce «« X9t I,

DATA l IlUlUlltü DA ABERTURA IIA Al n:H hi du <ll, 0} dt
StSSAO rUBLICA muto dl 2011.

O e4Aa] < peoiKtu èlimeda oiAbe) dupoekeKcu) im uw
í:Op>. MAj^AiiütSiu Ff * ^ ■> DcpaitoiBCBiu de LícukAo « Cempra».
dsi9M»k IZMMedae IkWOw liMD Znfetnu(Co«{«lo »WfiHoi4|) Ni|4.
ISm |DLCV}4|4*1443 (PreiecuD), rW/, BeyiCeahPdSiiL«uiii,*rid.Cr.SdL6l.
UHS RBPUSLICAlXJ cem aleencdei. MHcludái pof meio do Proceno iP
«M702I da Sttnoha Muakipol de nai»r>icu»o - DrpvtuMsu de
bSievnsua. Andina. lO de Inmim de 2C2I.. WAGNER MOREZRA DO
PRADU - PRKiCCIRO.

tat»77»ai

I Balsa Nova

MUNICÍPIO DE BAISA NOVA ■ PARAflA
AVISO DE UOTAÇAO

PREGÃO (ELETRÔNICO) 0712021
O POOER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE OAUSA NOVA, ESTADO
DO PARANA, torna PÚBLICO. PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS. QUE IRA REALOlUTIjaTACAO NAUOOALiDAOE
PREGÃO (cLETROHK»] 806 O N*. 070021. PARA A
CONTRATAÇÃO CE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE ACESSO A IHIERNET. H9 DIA
0II0SI2021 AS 06HDOMIN. O EOITM. ESTARA OiSPCNÍva JUNTO
AO PORTAL OE TRANVARâdCLA ACESSANDO AO S(TE

KI^RÍM^^^roDERAO SÉR SCLICmOOS PaO^IOEK^
DE EMAIL niMOdlraataNAflBM.M.aBvtr. PREFEITURA MUNICIPAL
OE BALSA NOVA AVENIDA BRASÍlFf. OSS - CENTRO - BALSA
NOVA - FONE <4L| W3Í4026. OEJALMA KOCHINSKl -
PRCGOEIRD

iduandTt

I Bandeirantes

TKXMUI»: RhSiriS Ali 1)0 CllNTlATO 1)11 lORNEClHENTunE BENS
QVf. l>mtE SI CrUrkBAM o MLNIdPKJ DF lUKDEDftAffTTS-SIl E A

tVtrRtSA VCA AlTtAIOTDRrS LTTW

niS-niATO; 2JV2d70. PMB
FdiitkVo m^iTKÔNii.n w i«/2«2o,i>ih

DE
RAMDBTRAKTfâi falada d* facmL pmaea jortdiAde «krcita foiMictr ialent».
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cOB n* Ru4 Ffj Rfl{WI halHT iT 14S7 r-cnjru n» ú»'

BtMknaM IÍübOo do PaibU, íoialiM ao Cadwtro Sjõoiu] da Fnuta
]ufUI<t wb u n* neâe «ui tletulmienic i«;>i>»oiUib pcli>
hvl^En MunuEpAl. esi pk&o e^ctvkio ik leu n;«fhUl» e u Kmlisir
jMUBB'ftAm»[hi» Uans, rnlilnv c iloraivirudo ru Hluu VcrcAtisc Jut^ Autuou,
V^a Uácrdo, n*514 • CRT* MJ404KiD.MU cirt^«íc Hindetruiin. FjuJa d»
Pefcnl fioaji&v Aà CéúaU «k Ideuiilaik R* 134flM<-0, eafoliJa pcl*
Swmsrit de CiSde 4c Sc^nnn rútilic* 4o Tcnni c imcnii) no Cad&ain» dr
•ftiàoa» RsMa» dn MIniaWiu* «Ia Fczcnda «ob a ii* 4AAMIS79>^X, wb

doioffiiiudn COKTRATAKn e u VCA AUTOMOTORES LTT>\. (!NP;>
>4JtlQ.nX^in0U2T. IneeliMdâ iu> (Uijii<na 1'K-3i7 n* Ualrra r*n]ur
liuãMritti. CU*. X7.AA54M$, no «Made Ae Mxnnjri euetla Oa Puntri. a u^uv
dmomlncftcCON^IlATAnA. repttMnuda [Wir fwwmwlef g Sr. AodiC IShkinlv
Ramiund».iwnador da cdikOa ik IdcntsUik R G. K* 6JA5.1)7 Q S5P/PR. CTP
fl* 0)4.b25.7MMXf. revilme aa Ki±i fmiKa Tafar 4^. fanJna MnnTc VrrJr,
CEJ*. tbi{)iiTd Atado d<) taotwio. iDuluaiwnw,
RR&CTNOtR, «oi&o «Sc laU) < ik dircilo, mcMJKJn fica <> Co«tTritn tk
FooecBSCsio à* Duos, {íitB»«ki ao «Sc 17 ilc aiotttj «Sc }02i), lem «|uaiM|U«a
dnu* |un »\ parto

R, |MiM valMLuk tli)
dive prtu peno fui acui pocmajo. ilmism ni? inttrvmcnco m« 02 {«Swul« (J« dc
Ijual UMc r«fma,para wm «A clciio. Mbunut |SirduaaioieMunhaa
lUndccviMPR). l$aeSa8õ(Ddc202\

&IUN(ClP[Om: RANmiRANTTJi
íadae RcnaJhd Man

PrcfàtoMuaiopal
VCA Aim>MOTORllS tTOA
Aolw Edusnlo RaicTuiBjo

PrecunAu

mSTKS«tUNflAS

ÍMé Ccitaifl» fentc^M

CVF 305.41 (.0747 Aí

SOrtuadcífarao

CyF»OJOS.'»tfM?

AIf {I')h(il>tiih do Óm 03 l)k:0?I VALOK UF. HBFTUFJsCtM RS 04XAd
|oktiK«'ueiia V (k^Kiiui c quatin inil nrrvvtxiti«>t v «iiKfnn c ciC" nMit < kO«aic:jiu c
oik awawj. mSPONIHlIdOAIlK W KfUTAI. K AINKXaS:
iíí>_rnií»Kt»iArt*py-l\t - AI>4'IJcirtvi;ic» l*icli'jMun, iin Piin^l <U
truiapai^iina oii Ü(>ik&o «1ú UobK^. Roa 3«im|u«ui Lruku, 150 • Cuniro
INrUH>UÇOES: [>l.i<i<> .1» UciU(i.i ■ (4J| IJJJ.tllÜ -

Ikli V«ii,i dn PaniM. 11 dc fravroro J< J02I.

lauaard» A« Sa«ar(v|W Cenc«lfWr«t)«>dr«7 rnitailj n*^105^^21

líHncti

Bóa Esperança do Igaaçu

AVISO OE LlCirACAO- PREOAO PRESENCIAL t<- OJI»!»!
A ProloKjra Miiniopaí do B<u Sapo^nnça do IguactJ tu «obor quo ••
«nconUA «(MiU, UcJiAçAo na modaiidoiSe do H^EcXo PA£5ÍsNCIAl,«
quiiJ laià pv obleio. ConUauçAo 4# «mproM para do CÁb
üqgoTMto dt Pobóiao (Clf) «ni bdbjbo m iSífl o Água Mnonl am
^1lo com 20 lll^. porá alur>aQr a» daminda dst SeeWArSaa •
QflpvUfflonioi dJ Prs^oibjrQ Ugoopdi Oa âea Etparança do
IffuaçurpA, conformo Anexo I • Termo ds Roforínea. M èi 09 00 Homt
ào dia 26f02/?021, e Btrfie aMnot n dia 2&'P2/2021 n 09:00 tvroí. na
Salú de Utíiaçlo. Oem»* (ntomu;6e» »ei4o remocddM pelo Prvpoeiro
B Cqu^ de Apoio, no endereço eórna mertíerutdo. dos nld ti
11hS0, dae I3b30 ei6 u ifinoO, e<ceto lAOeda». domlnum 0 'enado.
FomuWaçAo peca «ensuUUk- wan»,lxifleipefaPcadoggocti prixni
fone: Í4€HS3?-t206f« (4613537-1154.
BoaCsperançe do iQuaçu. 11102/7021. Relsel JoM Cave • Pregoeiro
CrvoAUdo TruTi - PrefelCfi

106320031

Tl-RMil DERESCISÃO DO CÚ^ORATO DK ÍÜRKrCTMItAnO DP afcKS

QUE LVTRF. SI CRURRAÍIU MUMClPIO nF.aANDrdRAKTES rK f. A
ÊMPRFiA\TAAUTOMÍlTURtó LTDA

I BorrazópoUs

CÜSTRATO; ÍÍ&'X2t). PMB

^XEGi^O ELETRÔNICO N* tir2a2D>HM»
MUNtClFIO ÜE

UANOEIRaSIES. da Pinatl, }«BMa^urWkj ie diie>u pdElko Inienu.
cem «edc na Rua Trci Raíicl Pner s* I45T - Ccmiv na cideSe d«
KaidciBíWi. du Vwmk. ractiu» «w CaSaurv Tiacvna] «Sa IV«i«u

Jundui i>>b e rt' *4235 753WO(^4, nciU ala dciMtamciuc i^vasnua* pela
1'rereir» Muoopii. cia ploic accrtcut dc «n mowlaa c Jwncic^ o SktibB
JwlMn RarnâUi) Miru. mldcnu c iSAnudli^da b« Rcbl VcicaSiK luié Sanuna,

Vila Manda,o* 514 -CEP N mata «dada «k baAdcuunci. Cmde dv
PcBB. pimJof «3i Vtthib «k Ll<az<ila.k a' 3344.^5441. peb
5«CBJm fk Cbudo de S<sur*«a Hbtilrea 4o l*ant\( c invoca no Cedaiziu dt
J*auu FliiA de SluiuiMa dc ftjjiidt »eb o a* 45644157044. \va

dBwmaiSa C0>4TTtATANTíi < a VCA AUlOMOrORfcS 1,1DA. CNFJ.
TAJnOMV.^CQPt-:?. bcihAk na Audeiú n* f.W. Ihinu rsrqw
Induisnal, CEP. 67.0654X15. tu ctOatV dc Manup» «uade cM Tansã. » Kpta
dooDBaateCONTRATADA, rcpratfià r«r {vncgridaCfl Sr. Aiidid EAurd»
&aia,ado.i«9rUtke da<c«U dc iiMtdMk RCL S" «365.1374 SSTVPR, CPf
0* eMe253C«40< fBdok na Sua fcanm Paivir 49. ÍB«Siffl MeOc Vct«5r.
CEP. 14300.000. Ibifúrl cMad» da PafWÁ. teaahwi. naintininur.
R£5QS&QL teo» dc (na e dc dcrrian. NtebsMa fica «9 Carurea th
FwftWiPVTáu «k (Icni. rímu^ ai dc 17 «te ifraLt ih 2020. «cnt ̂ vai^ws
ânuparmpcmt

F. paa» talidaJc
9)>pda>parla(u<a06Ípacnudâ, firma» nienycnBBak>enU2(i>uii) tia*ik

llsatieoc«(ame.ptfi wm tò«feUd. Mtbtemo porOuc»tcucmocdur
niftlfirmiedPRi. ISdesnsu ik20Z1

AANK-U-IO UEBANPEiaA.STC.'!
Jacbee Remalh» Maua

ftskao íluBaequJ
VCA AUTOMOTORES LTOA

AAiirC bdetcda RaoBwide

PmcwoitM

TESTEAAJNXAS

f?F»54ri.nn4A
Jew Cc«a:caa FoccaUa

CT» 540 501 uy).Q7

FAEFKnLiílA M1.iNtCIPAl.Ur DORRA/(1iVlU5

AVIbUIlUI.ICITACAo
PRIOAOTIITROSKX) HlTdJi

PROCESSO ADMIStS lKATlVO r>ii5 3Ci2) Obicin para Coeinlacla dc
rtnprna dr «uc4«. para nrcutie dr wrtlfM dc irincparBc dc ahrae», a Mr
clcluado na cidade ■ lilcii«ir dcctr BiaUrlpio. durante • aa» hUku dc 2021
Sn VBkv calunada a wr (uuuauaSa « «h iw caaainsi K5 .M)) 620.00 <euam»c
(«ncg «iitl kcurcnku c ««utr mui A «Kitura >cra nu lha 01 dc itur^ dc 2021
aa UruO c o crcdCTk.iaimhi íca ci4 àa 05h30<nm nv w»» fci\i cwvhr. nu

iiw>i(rk> InoL LAÍanna(i!«c» Cenç>]ce«n(aio m (rcpaiiairicnta ik CumpCA c
UKitacdnBL> ut<r«iac(4))M52'4703.ou J^.ctfv.bc.

n«maaãpetia 11 d< Ictcmidik 2020.
DALTON FUN ANUES.MOKUKA

IVrIkifa MunkãpgJ
iee«WVT1

I Cafelândia

Beta Vista do Paraíso

AVISO 0£ ftEASERTVRA DE LKITAÇAO / TOUAOA Ot PREÇOS
0 UuACIpio dt Cafetfindls Estiidfl do Pmnd. tomo put«cd v.10 iw 4o
01 dt marco e« 2921 to HhJOmn oourl raoEundo ■ iMiUiro do
Conamt LduUoo it*9O2/3021, lu modoadoot remado do Pmtoi n*
00112971. do tipo UEHOR PREÇO SlOBOL. u MU <» uilaçtet da
Pieltitm Uumópil. loateada RuiVoreadorLuu P>eon.(i'269. Conro.
Mtneifaa da CaltUnAaiPR. lando »cr oOieio a «etoolo do oraooaii
mos naitaiou «ara eoMrutto ea panninlaclo «n C fi U.Q, a aar
e.aeuladontiUUunicirio.niRuaUaruPtlarlaGilao.laUiiiBndoaroa
de 9.705B2 W de oa.riiiianu(ao uURica. }33ei U* de cal;edn pere
oedevri» e411,00lide ledas decapteçao o# aooeaptúnad. eonJornw
(tçjebs <iRiBleli)r>ces e ocrvlemMarN e de acordo com o rrwnoruil
desoefro Os reoisoi oconeito contorma Contrato 00 Reoasso ri>
UlTid/TOlSIWftlCAnA cBm valor maumo de irrvesunerdo ern
R$J71.079.70 (dualrscenos e sewu e um ma e selenUe nova it»t a
seleflU ceiiuvn) O aoiai candeia le enconira euponhea no
deparaiTunto de bcuscOes no endereço sapnsci^ das 07n90rtvn ds
IlhSOmsi e das, llrOOnén ás I7rt30nun. ou iUeres 00 sila
ann. ejlWiida pr.gw.br. MsiVtsinIsnruçOts poderiomi oOdaas«elo

I telelone|iS122il-i300

AVISO OK RKaBERTVRA de LICIlACl"
PKPC.lo [i.rmO.vico veoinati

rVOCESSU ADMI.VISTR.ATIVU MlrlMI

MOUAUDADEiPrctioElsnlelai-Ctaiumnn- 1'ASCVrtdl
OBIETO: ArotiaA, ile hoauoru. [uf. ibanra.Vi otOllc. csmi kceoUfia
L£D pss aosdiamei Al Toso de Coeçootla Tkuuo nntudlDoloAü&dn
Prucui Beíw poi iuQLii.tUurln de Kdsi de cTieiôcui eeKrpèuea a, «óecxm
dediiiinafMpáhliad.MiaieéB. CREUBvaAMKVrO ErROlOSTASr

Csletáreda. PR 111920021

GAaloASoissel

ProCdeidediCnmiiiloPeiiniiuHedsLlosatdo
OecceleflOMMl


